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Preleituta de Santa luzia do Parué 

PORTAL DE LICITAÇÕES 

Prefeitura de Santa luzia
N"íl GOi 
-�.atara" 

Início (/index.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações {/licitacao.php) 

/ Lista de licitações (/lic1tacaolista.php) / Detalhe 

CONCORRtflCIA ELETRÔNICO: 004 - EXERCÍCIO: 2025 - FECHADA � Imprimir (areport/?pg=llcitacao&td=601) 

Informações principais 

■ SEQUENCIAL: 0424

■ TIPO: MENOR PREÇO

■DATADA ABERTURA: 25/03/2025

■ HORA DA ABERTURA: 11 :00

■ ELETRÕNICA: ELETRÔNICO (WWW.GOV.BR/COMPRAS)

■ VALOR ESTIMADO: R$12.000.000,00 {DOZE MILHÕES)

Informações do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS SOB DEMANDA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA 

Forma de publicação 

Arquivos disponfvels 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

EDITAL 

PDF 

1MB 

� Andamentos 

ai Responsáveis 

Arquivos li ( arquivos_download .php ?pg = licitacao&id =601 &subid =6532) 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

ERRATA DO EDITAL 

PDF 

1MB 

ArquMls PI ( arquivos..download.php1pg =licitacao&id=601 &subid:6533) 

O Portal da Prefeitura Mumcipal de Santa Luzia do Paruá ut1hza cookies para melhorar a sua experil!ncia, de 
acordo com a nossa (politlcadeprivacidade.php1 ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

CONTINUAR 

htlps://www.santaluziadoparua.ma.gov.bf/licitacaol1sta php?td:601 114 
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DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extendo 

Tamanho 

.,..­
DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

DESCRIÇÃO 

Extendo 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Ext ...... 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

DFD 

PDF 

563KB 

Prefeitura de Santa ll.Wa do Paruã 

Preteitura tie 3aota Luzia 
N"FL ôD1 

-V•"•·-=··c---

■ ( arquivos_download .php?pg :licitacao&ld:601 &subid: 7230) 

ETP 

PDF 

5MB 

PJ ( arquivos_download.php?pg =licitacao&id:601 &subld: 7231) 

MAPA DE RISCO 

PDF 

1MB 

l'J (arquivos_download.php?pg=!icitacao&id=601 &subi d= 7232) 

PROJETO BASICO 

PDF 

24MB 

8 ( arquivos_download.php?pg= licitacao&ld=601 &subid = 7233) 

TERMO DE ABERTURA 

PDF 

354KB 

li ( arquivos_download .php7pg= licitacao&ld=601 &subid"' 7234) 

PARECER JURIDJCO 

PDF 

6MB 

li (arquivos_download.php?pg =licltacao&id ::601 &subid = 7235) 

AUTORIZAÇÃO 

PDF 

355KB 

li ( arquivos_download .php?pg" licltacao&ld"'601 &subid = 7236) 

PUBLICAÇÃO 

PDF 

4MB 
O Portal da Prefeitura Municipal de Santa Luzm do Paruá utiliza cookies para melhorar a sua experiência, de 
acoiAQ.1.M3j n~~a (politlcadepriv .. ~!lfJcP.e_~~~~g81 &subid= 7237) 
com,.elt'as cond1çoes. ,._ ' 

htlps-Jtwww.santaluziadoparua.ma.gov bri1icrtacaolista php?id=S01 2/4 
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DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

......... 
Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extendo 

Tamanho 

Arquivos 

Atas de registro de preço 

Descrição 

Arquivos 

'O Voltar 

Prefeitura de Santa Luzia do Paruá 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

PDF 

63MB 

Prefeitura d11.Santil).uzia 
NºFL Q Q~ 

D Ass,,1J"'"~,.~--

fl ( arquivos_download. php?pg= licitacao&id=601 &subid= 7238) 

TERMO DE JULGAMENTO 

PDF 

8MB 

li (arquivos_download.php7pg=licitacao&id=601&subid=-7239) 

HOMOLOGAÇÃO 

PDF 

8MB 

PJ (arquivos_download.php?pg=I icitacao&id=-601 &subida: 7240) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 015/2025 

li (arquivos/licitacao/atas/267 /ata_01 5_2025.pdf) 

Qual o seu nível de satisfação com essa informação? 

Muito insatisfeito 

Insatisfeito 

Neutro 

í.:\ 
O Portal da Prefeitura Mumcipal de Sarna Luzia do Paruá utiliza e~ melhorar a sua expenênc1a. de 
acordo com a nossa (politicadeprivacidade.php), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições. Satisfeito 

hltps://www.santaluziadoparua.ma.gov.br/licrtacaolista php?1d=601 3/4 
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Prefeitura de Santa Luzia do Paruá 

RADAR NACIONAL DA 
TRANSPARÊNCIA PUBLICA 

Muito satisfeito 

-
}';) PUBLICA 

(https://radar.tce.mt.gov.br/extensions/radar-dHransparencia-publica/panel.html) 

Institucional 

(i) Prefeito Antonio Vilson Marreiros Ferraz 

■ CNPJ: 12.511 .093/0001-06 

Contatos 

\. (98) 98538-8951 

■ gabinetedoprefeitoslpma@gmail.com 

Endereço e horário 

Q Av. Professor João Moraes de Sousa, 355- Centro, 65.272--000 

e Segunda à Sex1a das 08:00 Atê As 12:00 

• D @ (9 

{::$,~ .... ,~~ 

■.1~,.+~n;_,fl.ffl 

(mailt~l~(l!M5;1tj111i{ 11111\: ll!Y f:WV:.llil'-"# li 5 
@ 2025 Assesi (http://www.assesi.eom.br/). Todos os Direitos Reservados. 

O Portal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruâ utiliza cookies para melhorar a sua experiência, de 
acordo com a nossa (politicadeprivacidade.php), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

https://www.santaJuziadoparua ma.gov br/lieitacaolista.php?id=601 

l 
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P"'1ai t-..i ele ~ Public:as 

Edital nº 90004/2025 

U/11= otua/1:ocoo Ol/03/202S 

Local: Santa Luzia do Parua/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA 

Unidade compradora: 981285 · PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrónica Amparo legal: Lei 14133/2021. Art. 28. li Tipo: Edital 

u ...... ,.. ,-la ,-1;.,.,.,,♦ c,• Aho,t.-- o..,.;~.,. ,-1.,. .... ,.,.,.. C:;m W'Sn♦<> ,..,.,.,....,.n♦ ¼•i"· t..1-5,-., i..,fn,mc,,-j,> 

=: r. Porta( Nacional de Contraªções Pubücas 

Data de inicio de recebimento de propostas: 07/03/2025 OS·OO (horário de BrasIlial 

Data fim de recebimento de propostas: 25/03/202511"00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 12511093000106-1-000011/2025 Fonte: Compras.gov.br 

Objeto: 

C\ 

Registro de preços para futura e eventual contrataçào de empresa para execuçào de obra serviço de pavimentação em 

blocos intertravados sob demanda no murncIpI0 de Santa Luzia do Pilrua/MA 

Informação complementar: 

Em caso de divergência entre as quantidades. descrições e especificações constantes do CATSER/SIASG e do ProJeto 

Básico. prevalecem estas últimas Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link' 

https://cnc-tmobile estaleiro serpro gov br / comprasnet -web/public/landing?destino •quadro­

informativo&compra-98128503900042025 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

kS 12000000 00 

Itens Arquivos Histórico 

Numero Descrição 

VALOO TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 8 275 000 00 

Quantidade 

Manulençào / Cons.ervaçáo / 

Recuperação - Vras Publicas 

l-lck-1,ten•, 

Valor unitario estimado 

RS 12 000 000 00 

httpollp,,cpgc,,~1~110ll3000106/2025/11 
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Prefeitura de Santa Luzia 
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Prefeitura de Saia Luzia 
N~FL O Ô 

~iRiüi'ÁLDECONl'AS 
--¾-/,;sc,.,luri 

Ente: Santa Luzia do Pa11..1â 

Número PtocessolAno: 01412025 

Número lei/Ano: 
$procedimento.numerolei/$procedimento.anolei 

Analldade: 15 - Registro de preço5 

Regime Execução: 1 - Empreitada por preço , ... , 
CPF Autoridade: 772.274 254-87 

Objeto: 

PROCEDIMENTO 4/2025 
Entidade licitante: PREFEITURA MUNICIPAL -
12 511 093/0001-06 

Número PrOt:edlmentoJAno: 412025 

Procedimento: CP - Concorrênaa pública 

Sistema Preglo: 

Valor Estimado: .. 12,000.000 oo 

1D Procedimento: CP00420255EMPAF 

Data Publicaçao: 07/03/2025 

Critério; 1 - Menor Preço 

Data AdNão: -

Data Seulo: 2510312025 

Status: Em processamento 

REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OE OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM BLOCOS INTERTRAVAOOS SOB DEMANDA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARU.AJMA 

Resultados ei----------.-.-.. -.. -,-.----------_-_-----0,-.. ------------v-,-~-,-----~ 

1 
1 

Total Resultado: O 

Licitantes Participantes 
CPF/CNPJ ••= E,trangelro 1 

43.M17 614/0001-83 PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS L TDA "' 1 

Total Cadastro L1c1tante: 1 

Contrato 
1D Contrato 1 NºContrato 1 Vigência 1 CPF/CNPJ Contratado 1 Valor 

Total Contrato: O 

Atas 
Nº Ata Vig6ncla Valor 

$118m m..mem/Srtem.ano 1~25 · 16I04/202f! "8,274.999.65 

CNPJ 

Total Ata Registro: 1 

Cadastro Orgão - Orgãos Participantes 
Nomo 

Total Cadastro Orgão Participantes: O 

Cadastro Orgão - Orgãos Não Participantes 
CNPJ I Nome 

Total Cadastro Orgao Não Participantes: O 

página 1 de 1 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITAS E PATRIMÔNIO 
PÚBLICO 

PROCESSO A.DM1NISTRAT1VO Nº 014/2025 

CONCORR[NCIA Nc 004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nª 015/2025 

Prefeitura ~e Sa~a Luzia 
N" FL .LOLº'-'-~49----
~ A1:s;.:.ih,ra 

" 

1i Prch:1turJ Munic1pJI de :,ant"1 Lu11.1 do 1-';nu,\.'MA com sed<' na /wen1da Profp~sor Joáo Mor;;f'>~ df" ',ous,-, ;1º J'J>. (__entro 

OJ c1dad\"' rlf' S,llllJ L1,1,a do l'aruá,MA. ,nsuita no CNPt n'' 17 :,11.093,'0001 06. nf'SlC ,llO rqlíC5e'1lJdJ f)(·lo(,, l láv1ü 

D! PR! ÇO'i nº 004,?Uh. proct·sso Jrlmitfr,tr,,ti•10 11' 014. /07':,. ,;:1 SOLVI r,:g1str:n os pr~o~ d.1I~) C'mprcsa(s, ,nrl,c;;rla(',) 

~- qu.aliticarla(s] ne~:,, AI/\. de JCorrlo rom ,1 Lla~51/J<..!(,.iÍO po1 ela(;) all,111(Jd,1(s: (- n,1\~: quarHldJrlt'(5) 1ot.-1da(< 

,il1'nrlcndo ,1s<::onr.itôcs prcv1stJ~ ·10 rditJi de li(it.1çJo, suje1lJndo St' :is p;:irtcs ,1s normas co11stJnt..--s na L,·,i 11º 14 133. tk 

r de ,1liril rle 70:>1, 110 Decret(.) q' 11.467. df• 31 de mau.o de 70?3. e err- conformid.1de com J5 dispos1çoes J ~q;u11 

1. DO OBJlTO 

1.1 A pres,•nte /\1;-, tem por objeto o registro rle preço~ pJrJ RIGISIRO DL PIHÇOS PMU~ l'J!U.://, f iVi_NIUM 

CONll{AI/\ÇÃO rx. MPR! S/\ PARA EXI CUÇt,O i)[ OBRA: SI-RVIÇO Dr PAVIMf.NTAÇ/10 LM HLOCO".. INI! f.:11</\Vflí)O', 

508 llFMAND/\ NO MUN!CÍPIO DI. SANlA UJ/lA DO PN.:UA-MA ewecihcado(s) no:s: ProJeto llas1co_ ,111exo Ido ,•d1t,,I 

rlc Lrc:t.1çJo .-' OD1 1::'0:1'., q11e é pJrtC' intq::r;it'.êc dc:.:a /\tJ. :i~~i,r. cc:'rlc J'. prcpc:;c.,~ (UJ'J'; ;.Jrcç,;·. '." 0 1!1.~r- •_::'.e 

r••gi~11.1dos. 1nrl,.-,pe11rl('ntrrncntc ri!.' tr,1ric.cr1,;,io 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

? 1. O µreço rcgistr ,1do .. ,s espeuf 1caçõcs do objeto. ,1s QuJ11tid,1de~ m 1n1n1a~ .: 1n,n1mas dt' c.id:, 1tcrn, f 01, wccdor les: 

(' ,1~ demai!> rondr~ÓC"- ofr-rtad,1~ na{~) propost,.(s) \doª"- qut' ~egut•m 

DADOS DO BENEF"ICIARIO 

AHE CONSTRUTORA L TOA, CNPJ nº 43.897.81410001·83 

/\VLNIDA LIJIL bONLAG/\ C/\~?Nlll~OS. l'.-:10 CLN I HO Suct1p1rn Uo NortP MiH<1n!,;-t<J 

p,IV<'>f'f v,,,., rni:l,'.!-01111001< com t98) 9B /Jb 4 / / 4 . 

C.-1,o /\l•,,-.c. ,jp /'l.qt,1110 Cl--'f- !e~ lil: 130 BfiJ 78 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Descrição 

f< 11/t,,~, IMH, l - 1 IN~lt,I /..1 À•, 1;! l'I AC A 

ll! UIWA rnr.·'. (H,\PA ,;,\!VANI/Al)A 1 
f~Tl!•;li,!'J,{I! !.éADflkA M ", .<!:'; h 

1:1.l'U~ll<J fM lf,NIHIJll lif i"•fif{A H,' 
•11,Wt, r'l r.'Allll~;. •.•JMl'!-r-.~/\UANÃ•,• 

1r-.<'t lJ~' J r>-',(!flll 1/\Rlí! 

:_.C·fllll//\(/,1' l'I" 

f.(Jl,ll'At--JU•-. 1,:1~ 
Lt,,:lr-.lUIK" l l·/E [;L '•bRA P\fM.> (UI/ 
t r-., A~,,c,o, i>MHOt--'fNll,~F~ 

fNUll<llf•,AI~ , f!'/\1 1, ,r,..· Fl\l AI!!,')~ 

<"0MPlíMfN1Akb 
,,~_A(AUOf ,fR'll\.'--'~l:I l'/.J•t--'[Nlf,,.i.(1 

l lMP(?/\ t•<! ( ANl!ADA OI (_AMA()A 

V!Ul,\1 

Unld~e 

111-,;r, 

H 

H 

:.;, r-~- '.)-.)(, 
.:;: ('Y. ,:,.ir: 

V;r,lor Unlt Rs To1;r,1 

li~ í,.,.',<i,' , ,; 

11! .'fl 1- '1 .,· 

Prefeitura Murucipal de Santa luzia do Parua - N'A I CNPJ: 12.511.093/0001·06 
Avenida Professor Joào Mora@\ df' SOu~a. n• JS~, Centro - CEP 65.172-000. Santa tu1ia do Paru.í. Maranhao, Bra-.i! 

www, sant.1luzl.1dop,1r1i.1. m;r,.gov .br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE '5ANT A LUZIA 00 PARUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITAS E PATRIMÔNIO 

PÚBLICO 

Ah>!(>I/[•, 'l'IA!VI rnu [J[ TPUN, O t-1.1,.,,(>I< 

.~',f .; :'., M: l/_.,V TRAJOR ül 

,~,;,,;,,J,s, r,,_,li1Z(11'l;,,_ Ir-., ,l,1N[><_, 

11~-. -A 1)1 ',( ARCA f rnAN~P(Jl-'lf rrv ',( ,1.-, 

i'< .A i"I\HCO!fü' ! OM lllAlOR llf 

[~TflRA~ ( 1 !ül-lí. IAMINf,_ 

lRAt,;SPORll 1 ()r-,', l,\lv'IMl/lú 

BASClitANTI- (lf ·,; M" flV. V,\ 111<:li,\1'.A 
PAVIMtN!/IUt, [Jt,>J Alf J.: \M 'UslD/1111 

1.-'JX><MI Af ::J ,,e:,: 
R! GUl Allll,\\/1'- l,f ~LPi:Hli Ih < (!IV 

1.'!JlOMi!!A!.hWI< ,\f U" .-:.;;,: 

fl([(l,(M' r;( PAVIM!NTO ti'"' 1'1'-'-' 
11\11 RlHA'✓/l!l•,> 1 l!M HH ~ O !f. l/1{) ', Ili 
~:, X Jj !IV. l'.l'l\sl;R/1 ;e íM 1\1 

A~~!N!AMINII• 1:/ , l lf. ~~L\i_>fliJ: li-< 
l/,l~(f1/_1 ~fl :<IMf•<tr_Of.-4[;.lt I~/ 

•·,-,t..i"lõ:{1,-, ~'l,I IAl\!::11 Af),:1 ~,'llv'[N,()t, 

·_.JC:,,:~xuX.i''. < r.• , •)f,'l'P•t,'H,1'.' X f,,hl 

1t,HI/IOK :, li/l'>f ,l lflilC·~ ~ 1,[11,\U,)A! 

• "· -1 
l )([r 11(..ÃU ll[ <,11/,1/j J /1 I)[ l,OM RfT<_I 

lhlJ,;AOO. t.<OllJ/,LlA lf. lO( O 0,./ TRECHC 
1'!1•• ,v [,.'.Sf < ,,. ,11 .'.lli_i.•11 

M (!'. :,,:2,1 
1 ~i-, 1 .(AO [)f h\S\flfJ" 111,. •,r;11, º' n;,.:, 
L:l ._,_11.(Rtl•) ,or.1 \!}Nn'.I TO lv'(.\l[JAI_IU 

·~ ,c,:J l,',lfU,!1,) /1(/IIJ,'Jv'l~.rc, 

,\RMADO Af __ J8,?G."7 

•I/IMf'A D! /ICf.SSIP,l(lft/\[11 !I,' lt)NtRfh'< 
~,'(ll()AlJ(l IN !0((' 1/v <,'.l\,J.!l/1 µR[ 

,x1c, lf" Tr f O~~ l AR<" l ,RA f/41()f.: ,:,,. l'~VAL 

1-'h\ 

f)IR( <_ k>,-.M L'E ,_ ,.,r,, Ft I• , AC.\f" IA! :O 
\<)!11;1 /1!(1.AMA.;,;,'._ Aí . " 

;·11,r:.;;r. u 1.-,1,:. rn r-rm :1;,' e,:. 
!ftll;AP/\ llt.lf, EffR••kllilil ll•//1/11,/1:,f 

1:t VI\IN/, r,ll!lllt,\ (Cit-,• t-.11 1 R•Jl\flRA~ 
1 lf JII li!< , 

1 ;.",( t, IJf Rf( .tA/li-t.iAlt,(: flv' ó'.!,,) i; 

· .,. ; t,• Pf ! \l 1,tA RtTRoP.~! fl l li'//\ TIPf• 1 

• ->l triRM,1Jv"H-,10ll~(l'\ANl/,~Ãt, 

Vlllll\ AL 
! ,J~' 1'1/1( Ar~ 11~,0Nf\L llf 1\\,'l P/\1)1/,",<) 

DNIT. lf,f.'CUPA-•; )~M lOM 1~1,Tf rr 
tv'/lllílRJ\ 1 'e t.' !'1.:/\[)(., \<•I•' h/,'>f :,i 
,.Ot-.Uifl(.' -.ex.:-,, :r, l~.CI .-.,·:r t.'All r:r 
0811/, kl ·/l', .''J, .. 

PI" 11~RA r:! t-.'lt(, 11(.) L ·J~~ 11~ i:. lfüAt.t A 
;,, f>A~t U , ,\t ., i,,,'I\AÜ,' .:,f 

llfv"Pf.i;\ 1 ,·M/1!1(:,, 1 [)f- é<! A 

[1[\Jv1()Blll/ll(AC, llL lv'f.<Jl,11'.A'o 
(Ql.ll'AM! NltJ\ 

M,' 

Rs 8.274 999,65 

) ) A listagem do ( iidiislrn de rP~ervJ rf'Ít>rente <:10 pr,•s,-,11lP rt•gi~:ro de pn.•çm <.onsta como Jllexu ,1 ••~la Ata. 

Pr.-feitura Municlp,il d" S,rnla Lu~i.1 do P,uu.'i MA ! CNPJ: t:>.511 093/0001 06 

Avenida Profes-.or Joáo Moraes de Sou~a. n~ 355, Centro CEP 65.272-000. Santi'I I u1ia rio Paruii, Maranhão. Br<1iil 
www.~antalu1ladop.uua.m.l-l10Y br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. 
ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS, RECEITAS E PATRIMÔNIO 

PÚBLICO 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTlCIPANTE(S) 

Prefeitura de S nla Luzia 
N"Fl,_J...,'.j,'C)\e'._ __ 

~~,,,,, '"'-"' 
SANTALUZJA 
DO PARI.IA 

J 1 C orgão r,crcnc,.1ctor •crá ,, Sc-crt'l,1ria Mun1c,p,1! d,• Pl.ine!amcnto. /\cirn1111str,1<;ão ~•nJnç;is R,•c,:, 1tas •· 

Património Publico 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

,1 1 ['11r>rl'lte II vj3ênc•n dn nfn r,, Ór_'!il(>º f' n~ e•1t,,-!nrl,:, 0 rln t,r/n11rn<;t•nçrit' p.,1,1;,-n forl,,rr1I .,,1,,.1,.,,il .~;,,,,r,,1 

mwiic•i,n/ que niio part1ripornm do p11-..::edim~·1Ho d~ IRP pod.::rót-i ude1i1 n Of(l de fC8t,lro de pr,'ço~ 110 1..orirl1çóo ik 11âo 

pnr!rriµant,..s. O!><;crvadn~ o~ :-:c811inlc~ 1cqtú::i!o'.:· 

_j_ 1 1 Ot)ft'~Cll!(IÇ,10 (lt? iu~rff1u1t1va dn varllll,!i'C/Jl da ,1dc~ào, incltl':IVC ('li) siluoçõcs d,' WOHIV('I (k'.,(]ÍJ(IC.fL"tll!!CrilC Oli 

dc•.c(l11r1miidnd~- ric ccrvi((, f)(j !.>l1ro . 

.-!. J ." dcmow.traçt.o de qll, o~ valore~ 1egist1ndos esi.'10 wmpar1,.·fi: com ('5 val(l1C p1nt1cc1do 0
• pelo 11,err,wn 1h1 /ormn 

door1 :'3dalc1r: J,J.JJ'.i'.de.:.\J:'1.c 

4 · 11 auror·i.,,1ç,10 ao r-.rg(lo ou cnna,1ac screncwaorn ,1pena~ saa 1(a1i1nao ap,..-,,: a nccm1çóo ,1a O(lc~i'ln p,'I() 

lornc(uior. 

·i .~ 1 O orgnf) u,, ,·nr;dodt' -~er-.-111Indo1<1 podoo reje1t<1r ndr<,õr, (,1~0 elos µos~orn fl(llfll'for p,.:jtll.'O a ("h'ct1,.rw ::,• 

~Pus proprio~ conrralns 01, r, •ua copaddodc de 3c1cnomi1enlo. 

-~- ,t Apôs o iW!(>r 1/u~a(, do 01 !fC/0 ou du LIHldodr> gcrenc10,-Jo,a o 01,gao Ol' .-n r,dutlt· mm µo, !I( ,pmltt acvon ,-,/L r1v()r 

1, aqur;iço0 ot, ,1 u>ntrrl!açiw 'Oi1c rroda C'm ate 1,ovcnto dw~. o/J,;crvado o pr,llo de vigéll( ic, dn ota 

,1 -4 o p1n.10 d1 ,wc troto ,._, éllbi1c111 anrc,101. rciatwo o cfet1vaç.Clo ria co11tralolàO, podera ,;c1 p1orrognrio 

•·•cctlfirmalml.'rir,,. •1wriion1c ~o/1c,1oçélo dn organ ot1 rio enndadr 11(1,, µmticip:mtr í1Ccr/a peb orgdo ot, pel,1 cnndndc 

twrenciodora. de,de (ltH.' rv,ptitaau o limih! tcmµora/ d,, vigé11u,1 da ato de 1c;;ii~110 de pit\oé. . 

11.:, ü org(io ou cl enridr,dc pod,..,a adcr11 <10 1/<'/ll do nln de rcgi:.!rn .-ie p1eço_, do quo.' ~.-jo ir11egra11rc 110 ,ru,1/idm/(' 

de ncio µmncipontc. pmn t,(wdcs J/Cll'., paw o: quoi5 nào 1cnlio (g,on11rar1vo rcgi~11odo oJJ,crvodo: U'. ,eq(.11·.ito: do 

1k111,J.1 

Dos limites para as adesões 

.: o 1\:. n4ui::1çóe; ot1 con1roraçôc:: odicionc11$ náo fJOclcnio fxceder·. po1 ór"g<in ou c/1/1dack (I cinqucn!<1 por cc111n dn• 

(l(UlPrilcir1vo5 dv'.. 1tn1:, do 'n~trt:mtnln c0nv0caror10 reg1;./1odo, na a(n dE" rcgi~rro ,1,, p1e1,\1'. /X/Ili,, gen'111 iodl" ,. ixu.:i 

o~ µarnciµantf', 

17 nrum1,1 nl rvn r/,Ynn cnr,, rln •: nllev'>1• 0
• 11i'ln pnrle1(Í ,·~n_>(kr no tn/o/irl,1dr nn rln/,rn rJ,, ,11mnt 1rnt1c·n de rC/d<i 11• "' 

r,•31°.trnrln rh7 nl<l dr "'8J':lrn rlc f)lf'(r>C p<1rn n gc,rnr;ndm ,, 0~ por'"1cipml!c:: i».-ícpcnc/t-111(,i,,,•,llc ,1<, nuP!,(''" ,:J,- 013i,,~" 

ou c11t1dt1cí,·". nnn partlupw1lr>~ qt1c orlcrirem à oto de rcgh!lo de µrcço:; 

J /J. l\1ro aqui-1çõo cmergenr,nl dr medicn111entne, e m,11r•nnl de caw.t1mo rnedico lw~prtu!ur /X)f orgôt>'. r cnt11!ad;:,; 

da Adn1111i~rraçóo Ptib/i(.·o (edc1,1I. C$/mlua/. distrito! e nw11rc1µul. -.1 ,ide~rio a <11(1 de l<"S1ólrc> 1-Jt: /-'1t1,,o~ gcr1'1icwdo µelo 

M1111~!crio da Saudc nao l'~10l(I :uic1tt1 ao /im1tc µ,1.'v1~k1 !K' item :1 !. 

Prefeitura Municipal de Santa lulia do \laruá " MA I CNPJ: 12 Sl 1.093/0001 -06 
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Prefeitura de s,n1a Luzia 
N~ fL . -'-º-Lll.-!---­
~_:_[;;: ,·1º,,c, ---

• ~"'' ' _," _. ·'' 
SANTA LUZIA 

DOMRUA 

4? /\ ade~.'io ,l .ita de r(•g1stro de pre<;os por órg.:!os l' entid;idcs da Admin,~trJçâc Pub'io t'Sl,1clual d,qm;il e 

municipal podPr;! spr e~1gid,1 para tms de t1an~ferênc1,1s voluntárias. não ticando su1eita ao lrm,te de riue !r,'lt.l o ,(,'m 

,1./. de~de qut> s,.+1 desti11,1d~ a e~etu(iW desce11tr;il11ada de programa ou pl'OJdO federal e cornp1ovad,:i a 

cornp:itib1lid.1ck dos pre.-;os reg15trados (óm os ,,a!orcs pratic1dos 110 mfcrcado n,1 form,1 do arl 73 ct1 L('I 11º 11\. 13'.l. de 

707; 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4 1u r vecto,10 ddt1ar aue,cnno; 110~ quanmanvu~ fixa,10~ 110 ara de 1e/aj1~110 de preço_·, 

5. VALIDADE. fORMALIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

', 1 f, v.1i1dade rl.i ldJ de Rq;,stro de Preço•, ~er,1 dc 1 :um: .1,10. cnmacio ,1 p<1rnr de, µr1m,~1ro ,1',1 util sutVieQ!J,·11\f' a 

{lJl,1 de <11vulgaçào no PNCI>_ podf'ndo ~,;r prorrogJda por igual período. ITI<:'(1Í-rnte a ,rnué-nc,a do forrwu·dor de~de qu,: 

co1np1ov,1do o µreço ,,,rnt;ijoso 

~-1 1 O co11tratu rk-l•X1CN•~ d,1 ,1u de r(•gistro c!e µreco~- tera su,1 v1gé11c1;1 eslabcic-c1rb no proµrio 11,strtm1,,,1tu 

t.On<r~tu.ii t' ub;t-1-.,"r,1 ,10 1'10ll1t•r1to da COlllrilLi\ÇiÍO ,:• a r,id;,. f-Xercic10 fi11a11rt•110 ,, d1\pOll1bi!id.1dt'- e,· rr~·d,;r,ç 

OI C,l,TlE'lltJflOS. b,:·m ( OlllfJ ,1 µrev,sáo 110 plano plur l,lllUJI. qu,Hldú Lilll JpiVi~ar 1 (cllT) !.:Xf'rC L( 10 hnc111c,·1r n 

'.i 1 / N,1 iormal1z.1çâú rio contr;Ho ou do 1n5tru,ne,rto substituto devera tc,1vcr ,1 in{1ic.1cão da di~po11,bli1ciadP do•, 

'., "- ,"I umtr,1t.1r,Jo lrnn os fomnr-dorc~ reg,~tr,idos 'lJ a!J c,c1,1 formali1,HJ.1 µcio org,io 011 pt:icf u1t1c!Jd<' 11'\Pr1;_.~s.1rL1 

por incermedio de 1nstrurncn:o conuatuJI. em1s•.,lo de nota ck empt"'nho de dcspc~a, autori1,1<)io dr: comµril ou outro 

',.7.1 O i1,stru1Ptnlo co11tr,11ual dt' (Ili(: tr.:ili1 o item '>.7 devera s,'r a,s11rado no prMo d<c v.1i1fl.1d.-- d<, ,ir,1 ri,· r,·g1•;u<• d,· 

J>ft'ÇOS 

•_, 3. o~ ( o,,u,1ws dcturr,_.,nc, do srstem.:i de rcgis110 de prt-ços podC'rào ser ,iltcrados, obscrv.1do o :in 1:,,1 r1.1 l(·I ,1·· 

J.1 133. de 71171 

'., ,J_ Aµo~ ,, homolog.iç.'10 ela lir. 1taçJo ou da co11trat,1c,lo dirct,1 rievf·rão ser obs,·rvac1,1, ;is segu1rites crn1d1c0,,~ 1.Jilra 

for m,1!i1acJo d,, Jta dl:' rq,,~ttu (1e ;:ir,xo~ 

', -1 1 ~f'f,10 r<2~1~tr,1do~ na ,H,l os Plt'ÇOS t' os QLJJntit.1t1vos do adiud1ut<ir10. dt"Vf''1ci0 ~€! ob~f'fV,1(1,l ,l poc.s1bill(ldd,~ dt> 

o l1utantc of1.-'r ( t.r-r o:.i 11áo proposta 1C'rn quJ nttt.ittvo mfcnor ..-io ma~ 1n10 previsto no cd1tJI e se obnf:!Jr no, i11111l, ·•, dt:ta, 

', 1 J Sera in( lu1do n;i Jta. ,;.1 '0nna de anexo, o registro fios licitante~ 011 dos forrwccdore5 que 

', I) / 1 Acc1\dt1·rn rnl,lr m IKilS as obr,I\ ou os se1·/1(0~ (Om plP\O'i igua1•, ,l()\ rio :idju(llLlt.1r,o OIJ',("[V,ld:; ,1 

d.is\rflcaçJo d,1 l1c1taçào, ~, 

, •1 _, 1 M<<11t1vf'f('m ~ua propo5l.i orig,11a1 

J :,_ O registro a ouc se 1c~er,' o ,tem :,.4 :i tc•n por obJ<""livo a formação di: (.lllJ>tro de rc,erv,1 p:ira e, oso O(· 

11npos-;1b,!1dade de Jtl'.'ndimh1\o pf'lo 5ign;it.1r10 (i,1 ata 

Prefertur.1 Mumcipal de santa luzia do raruá - MA I CNPJ: 12.511.093/0001 06 
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," R ! 't' . ••; ,> ! 

SANTA LUZIA 
OOPARUA 

', 6 i-'~r.1 J,11~ dJ ordf'rn df' rl;iss1fic,1çjo os lint.1nlc', r,u fornN.edurl's qcw ,1ceitar.-·1n r,,íhair ',<1,l\ proµost-1, .;,1r.1 r, 

prf'çO do adjud11.J1jrio J11tecerkrJm ,1quelcs que mamiv,,r,'m sua proposta or1r,111al 

> / A l1,,b1!iL1ç,io do~ licit,11ltC'S (lll<' comporào O c;:1da~!ro dt· f('~{'r\'J J (]lW 5(· rr-lprE- O ll('IT, ,_, -1.7 / somr·11k S•'lú 

ckt·,,,id.:i q.i,rndo houvn 1lt"Ct'ss1dad,, de contrata1)io do~ lic1ta111es n:·n1~11esu'11les na~ ~eg11mtt'-S h,pote~,•s 

~•- 1_ '. lJ.u,indo o l1c1t.;ntc vcicr·dor 11,iD Jss1n;1r J .1L1 Ge f('g1stro dt' Pft'(,05, no pra;o e na-. condiçoc~ c 0,t.1b, kc.rl•1s nc0 

côital e 

',_ 1 ; Qu,1m1o lwuvc·r o r ,1ntd,11n(•1110 do r<·g1,tro <lo l1c1i,111tt:.• o•J do rq;1~tro d,' pr<ê".<.!', 11.l', l111X>res," Ph•V·~t.1•. , ,, , 11,..,,-, 

ç 

:, 5 o µreço íl'f:ISlr,HIO co•n ndic;i,;.Jo do~ ;ic1tJ1lk5 (· íor,lt'(('(fores ~••f,l div,Jlgildo IIC PN(P e fw.11J (IÍ',l)OIIIIJ,li;,,dç 

ou,,111t<·" v,~~nu., d.1 at,1 (k rt'['.1',l!O eh"' µ1e~o•, 

-t Apos J !,on;ok;gJ(;w rL1 l,c1!,1c.io ou d .. co,ar.it.,,;.ilo d11ct.i. u l1c1t,rnt,' m.11, bem dJ:,s1fa.ulo ou o for11t·U·dor 1·0 

caso d.1 contr:,tJt,io d1rl'l,,. ser,1 convocado pJr,1 J~sw,•r ;, at,1 cc 1cg1stro de prc·VJS. no ;ir,1:ç L <1.is to11;l1ç0c", 

cs•.Jb,·•cc,do•, no ,·d•tJ! d•:· lic1t~ç.~0 ou 110 aviso rlc co1llratJc.'io d1rPlJ. sob pen,, de- c1cc.11r 0 d1r,~,to <<m pr.··ju1;0 cl.>~ 

,.-,rn:Ju•~ pr('-VÍ5\rl~ 11,• l<·Í n~ 1,11·,3 (i('- /í1)1 

·,_'- 1 O pr,110 d,> (OIW0(,1(,'10 p(xlí'1êl ,,., ptonogado 1 i,,n1J: 'i•"i por l!é:LJal p,•r:occ rrt•d1,1<ct,, ~oh,t<u.,é;o ,,,, !1c1t,w\<:" 

ou for,wcedo1 conv•.JlJdr., ries~c· qu.:· .i;:i1cs,·,1t,,dc+ dc·,1tru do 11r,1to. tkv1cb1ne11t1' ju~t1í1c,'ldd .:· qu~• .t justifll,llÍvJ '••-·1.1 

cn:..::1t;, µ;.:la Aclmi111~tr<11,Jo. 

·' '. l. lJUélr1{1Q () (ÓIWOCiHlO 11Jo .1ss:n,11 ,l ,11.,1 o,_. 1eg1~tro (!(' pr,'ÇG5 170 pr,110 t' 17,l'• (Ollril(<l~S •.·sl,ll)('l('(ICIQS ,,,:, ,-r.,i,1 Ul/ 

11u ,1V1\o dt· co11tr,1tJção. t· observ.ido o dispostc :1Q 11ern :, 1 olJ~.erv•,i,1no e 1(;-1,1 ~, 1 ,. ~ub1te:1~. 110 f.itult.-id•J 

Ad1,,i1 :;tr.1,,10 (ü'lv0<..ir cs l,L lJ'1t1·s re:n,i,iesu:·nles do c.id;1\l!O d•· t<'serv,1. 11., ordern cl.-, cLc1,,;if1l.n.-"io p,11,11,;!(• ;o, 'l 

1g1 ,Ji pr ,110 t· 11,1-, crn1d1\Ó! ·\ pr ,1;-10•,l ,l'., p1-iu :li ,m,•,1 u cl~ ,-,ihcaoo 

'., ª7. N,1 hipótí'Sf' (lc ncnhurn rlo~ l:cit.1ntr~ '7LJr tr,1t.1 o l!<'ll' '_, -1 ✓ 1 ,1c,'i(ilr .1 co11ti,1:,,ç.'io 110~ t,-r,r:,:,, 1ln ;(,·11, 

,., •t~·r :or ., Aci111 :1 ,i~tr d\ .•o olY,<:'I v,1clo~ o vJlvr es(1 m,1d0 e ,uJ t'VL ntu,11 Jlu,ili1;1c áo 110', tcrrno5 do ,:,d1till. po(kr, 

) 171 (o,i,~·OcH µ,u~ ,wgO(ld(dü O'., clt'IT',ll~ ll{ll,l"lf:'~ O<J Tüí!l('(<'d(Jlt''s l(.'nl,lll<'Scr-1·1:(·S CiJIO<; pit·(O~ 101-irn rq;,c;tr.;do•, 

,,,,1, ru!uc.=to. 0L~erv"1d~• J oidt·m dt• ci.1~~1fiCJç,i\\. com vi,us J obt~11çJo de µ1ec0 ,1·,,1ho1 ine',rnc qu,: .,urr., tk: prcçu 

rio ,1dJ•1d1rJtárr<l. ou 

'.,. i?.2. !\dJudic.:n e flrm,1r 0 co,1trJto 11Js co11d1çõc-s okrtJdJs pdoc, lic1t,1ptc~ ou /or!'<·ceciçre·, rçm,1,1cste,1t.-: 0, _,t,·11d1d,1 

J G1 dr••p t !Jssil llJtor;;i. q,1a11do frustr ,<dJ ,1 1H2gociaç,'io ck m,;lhor co11diç /10. 

·_, ·1·1 t, •"·x,sté•1c1.1 rlt• :J!L'(o• 1q:;,s11.1do', 1111:.ilu.11., compro1Y1,,-,o d~- fornecirr,•·11(0 11,15 cond1cot". ,'5LllH•l,.nd.1<, 

,·,,~,-' 0Dr1g<11~ ,, Aclrm1w,tr.:1çào ,1 conlrJlJr tacul(,1da J ltcJl;1;u,Ju d.:· l1utJtJo ,~spec1!1CJ p.1rJ ,1 Jqt115;\.iO prl'tcnd1d,1 

(i<·~r1F Ol)(· ri,;·1.rlJ1'1t:ll!t· J<l~Dl1t,,ce< 

6. Al lFRAÇÃO OU A TUAl IZAÇÃO 00S PRl:ÇOS REGIS fRAOOS 
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~.r;l,eitura dtJ5l~ Luzia 

-- D-As:i j1C,c,---~ 

• 5BW~~ 
,1., JtJ <,ob pe11;i ciE' CJIKC'larnento do s<::!I registro. nos lr>rrnos do llE'm 9.1 sem r,rriwto rl;i<; SJnçõPs p1cv1s[J', n.1 L,,, n' 

14 i33 d(• :?0]1 I' llil ler,1sL~çfo apl1càvcl, 

t) J. N:, hpcte,E de cJ11c~•i;irrtcnto do registro do fornecedor. nos termos do itPm ;interior o g,:,rl'11r•,HJOr co,1,·,1c,ir:, 

os fori1e<_edores do cad.Jslro de res,:,rv,1, na orrlern de classif1cacão. p;ir., •1eri!:ur St' .1u-it;;rn ,n~nt\'r s(•1J', ;Jr,·,;oc, 

1t·g1qr.1rlw, obs.:·rv,'ldO o rlosp()'-\o 110 :tt>m :, 7 

,'} '1 ':,,~ não obtive, éx1(0 llóS IW~OCl<lÇOtªS. O or~ilo oi, P11t7dJdt' /;t'-f(•íl(l,lctOrJ prorednc1 ,10 C,lllU"l,1ine11t<.l (1~ ,ll,l ~<'" 

rcg1st10 de· p1eco, no, '.ermos do rte•n ':l."1. t: ,1dota1a "s rned1dJs c,ÜJlv(•i~ p,11a ,1 ullten<,.do d,; Lü!\lr,,tJtdo :nJ1~ 

VJll\JjG~a 

1 )_:, N.i comµrül'<l(:~!ú u,, rnajo1 a<,Jo do µreço rk: nie1udo que 1nv1Jb1l,1c o preço 1t~g1s!rJdo. co,1tm'lw pr.--v,s(c, ,10 

,lt''" J ..- 110 it..-rn / ?.1 o 01g;io ou ,·11ticfadt' ge1<·ncic1rlo1a c1t,.a1i1Jril o pre~u regis!r.1do. ri, ;;cordo um, a rL·.il1d.1d(• {l<.><, 

i 1.6. O órg,io 011 c11t1rl,Hk 5tY,'lll1Jdota comur11cJrà au~ org,io~. f' il'i ,•nnrl,1rl,·•, q,;,_- tivnt"r--, f1rrn,1rlu • Olrl!,llO:, 

dcrorrci,tc<, d;i Jl,1 de reg,strn t.ie pr,•~o~ soh1e a dct1•1c, alt,•1,><,âo do LJl'e~o rq;istr,1rlo. oar,1 que .ivc1L,•1" a llt'U·<:<d,1d,· 

(1, .,il,::,r a~Jo ro,·1tr,1tu,JI ob~,-rvddO o di~po•,to 17<) .+rt 1 ;>,1 <IJ l(•, n · 1-1 133 rk 10) 1 

8. RfMANEJAMl:.NTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

f: 1 õ.5 nu,mr1d.idf'\ prev,~1.1~ p,1rci os ih•ns co1n preços r,•g1str:ido~ n,15 ,HJS dic' rei;i:.tro de pr('(O~ poder:ío '.N 

1 en 1,11wjarl.i\ pf'IO 1>1 g.:to 01J o>ntirlac1,, gere11ti,1dora Pntre os orp,.":ros ou i•~ entlr1Jde, p,,rt 1upJ11t(•'· <' n,'<o p,,11ic1 p;,nt c·s d1l 

reg1\tro r!e proe-ços 

S.2.1 De órg,lv º" ,:nl!Cli!Ü(" p,HliC1pJlll(' PM.1 orgào 0\1 r·'ltid,1de Pdrlic1p,1,1tc. ú,I 

8.J. U org.io ou e,1t1a;i<1c gf'fPnc:,;oor.1 (lut· rwer esnn1,;ao .is (1Ua11na.1nes q11E· pret<',1(1(' co111r,1tzir •,c1,1 cow.1t1t'r;1rle 

PMtiup,1,,tc p.,r ,1 dr ,to ri0 rern,rncj,:,mc11to. 

f:l.,1 Na f11f)(1(t•~,-, eh- rt111.n-1·:.in1t:'1!0 rlt' org,,r, ou 1•11t.{1Jdc p.Htlr1p,1nte par;, orgdo ou c11tid.-1rl1· n.'1<1 p.-11iH'));1n:t· 

,crdu vi.J~t'"l,..,1(1"·· o', lam,t~-, pr,'v1•;tos ,10 Jrt. 37 do Uecrdo 11'· 11.'162. de ;.>0/3. 

d; I.Ornp,-•t1tií .;r~ oq;.iu ,,,_!" ,:,lê:(!,H!E' gf'rr·11C1,H!Or, ,1utot1!.'H O ff•ll1<11WJ,11Tit'l\C <,oiic.ltddo COITI ,1 rr·dur;';o de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO AD SETOR JURÍDICO PARA VIABILIDADE DE PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS: 

CONCORRtNCIA ELETRÔNICA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO DA ARP: 

VALOR: 

PRAZO DE VIGtNCIA: 

IDENTIFICAÇÃO DA ARP 

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITAS 

E PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA DO PARUA 

N° 015/2025 

N° 004/2025 

N° 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVAOOSSOB 

DEMANDA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA 

R$ 8.274.999,65 (01TO MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E QUATRO Mll, 

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

16 DE ABRIL OE 2026 

EMPRESA BENEFICIARIA: Razão Social: AHE CONSTRUTORA LTDA- CNPJ N12 43.897.814/0001-83 

Endereço: Avenida Luiz Gonzaga Carneiros, 150- Centro, Sucupira do Norte/MA 
Contato: paviservice_ma@outlook.com 

Representante Legal: Celso Alves de Aquino - CPF: 611. 0 • .• .. -78 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA ARP: 22 DE ABRIL DE 2025 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DESTE ÓRGÃO 

Adesão a Ata de Registro de Preços n9 015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nº 004/2025, originada pelo 

Processo n2 014/2025, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

RECEITAS E PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ- ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa AHE 
CONSTRUTORA L TDA - CNP J N2 43.897.814/0001-83, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, 

para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OE OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOCOS INTERTRAVAOOS SOB DEMANDA NO MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA 00 PARUA/MA, visando a CONTRATAÇÃO OE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO OE 

SANTA LUZIA/MA, no intuito de adquirir os itens, respeitado o limite máximo de até 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, conforme disciplina os §§ 42 e 52 do art. 86 da Lei n2 

14.133, de 12 de abril de 2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA ADESÃO 

A contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação com blocos intertravados justifica-se 
diante da necessidade premente de promover melhorias na infraestrutura viária do município, especialmente em 

regiões ainda desprovidas de pavimentação adequada. A crescente demanda por vias urbanas mais seguras, acessíveis 

e sustentáveis impõe ao poder público a adoção de soluções eficientes, duráveis e de baixo impacto ambiental. A 
pavimentação em blocos intertravados de concreto apresenta inúmeras vantagens em relação a métodos convencionais, 

destacando-se pela elevada resistência mecânica, facilidade de manutenção, possibilidade de reaproveitamento em 

eventuais intervenções na rede subterrânea, além de contribuir com a drenagem urbana por sua capacidade de 

permeabilidade, auxiliando na mitigação de alagamentos e na recarga do lençol freático. Ademais, a execução dessas 
obras impacta diretamente na qualidade de vida da população, ao melhorar as condições de tráfego para pedestres e 

veículos, valorizar os imóveis nas áreas beneficiadas, estimular o comércio local e promover maior integração urbana. 
Trata-se, portanto, de uma ação estratégica para o desenvolvimento socioeconômico do município, em consonância 
com os princípios da eficiência, da economicidade e da promoção do interesse público que regem a administração 
pública. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!I S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

Prel_ei~tu_ra~d_,___ª~ºª-LUZJa 
WFL 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica a presente consulta da ARP em epígrafe, 

para exame e aprovação, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desta Assessoria, no sentido de apresentar 
PARECER a respeito de todos os aspectos legais e normativos sejam devidamente observados a viabilidade 

jurídica da adesão, nos termos da Lei Federal n2 14.133/2021. 

Após parecer jurídico favorável, sigam-se os trâmites necessários para abertura do processo 

administrativo e posterior formalização da contratação, conforme rito aplicável. 

Santa Luzia - MA, 22 de maio de 2025. 

ff.~};)-
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria n1! 004/2025 

Prefeitura Municipal de santa luzia - MA l CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, santa luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO Nº 050/2025 

SANTA• 
LUZIAV' 

Assunto: Análise jurídica sobre a viabilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n.º 

015/2025 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para execução de 

obra de pavimentação em blocos intertravados sob demanda . 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da autoridade administrativa para manifestação desta 

assessoria jurídica quanto à viabilidade jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços nº 

015/2025, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 004/2025, conforme previsto no despacho 

da Secretaria de Governo e Gestão deste Município. 

A adesão solicitada refere-se à contratação de empresa para execução de obras 

de pavimentação, em conformidade com a legislação vigente e com observância às condições 

• estabelecidas na referida Ata de Registro de Preços. 

-
11- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Pela análise realizada, conclui-se que é possível a adesão à Ata de Registro de 

Preços pretendida, desde que sejam observados os requisitos estabelecidos na legislação 

vigente, em especial os previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 dentre os quais destacam-se: 

a) Apresentação de justificativa de vantajosidade da adesão; 

b) Comprovação da compatibilidade dos preços registrados com os valores 

de mercado; 

c) Aceite do órgão gerenciador e do fornecedor; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.CN)l/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Bruil 

-.transparenda.santaluz.ia.ma.gcv.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

d) Regularidade formal da ata e do processo licitatório de origem. 

Assim, verifica-se que a Ata nº 015/2025 é válida e vigente, estando amparada 

por processo licitatório regularmente conduzido, com publicação válida e adjudicação 

homologada. Ademais, o objeto está claramente definido, há compatibilidade com a demanda 

do Município e a empresa vencedora (AHE CONSTRUTORA LTDA) encontra-se devidamente 

qualificada. 

111 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à adesão da Ata de Registro de 

Preços nº 015/2025, desde que sejam formalizados os documentos complementares exigidos, 

especialmente: a) Estudo de vantajosidade; b) Pesquisa de preços atualizada e comparativa e; 

e) Manifestação favorável do fornecedor e do órgão gerenciador. 

Não se identificam, nesta fase, óbices jurídicos que impeçam a adesão 

pretendida. 

É o parecer. 

À consideração superior. 

Santa Luzia/MA, 23/05/2025 

FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico CPL - Portaria 078/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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SANTA., 
LUZIA~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia, A1A, CEP: 65390-000 

• MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES 

• 

, 
TECNICAS/ 

NORMAS DE EXECUÇÃO 

OBRA: ATA DE ADESÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO BLOQUETE 

SEXTRA VADO SOB DEMANDA 

Manutenção e recuperação de bloquete sextravado no Município de Santa Luzia - MA. 
1 
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SANTA., 
LUZIAV' 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia, MA, CEP: 65390-000 

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO 

Santa Luzia é um município do Nordeste brasileiro e fica no estado do Maranhão (MA). 

Está localizado na mesorregião Oeste Maranhense e na microrregião do Pindaré. 

De acordo com o censo realizado no ano de 2010 pelo IBGE - Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, o município de Santa Luzia tinha 74.062 habitantes. Em 2015, o total de 

e habitantes foi estimado em 79.544, e em 2016 a estimativa foi de 80.021 habitantes. Já em 2017, a 

população estimada foi de 80.204 habitantes. A área total do município, segundo dados do IBGE de 

2010, era de aproximadamente 4.290,509 km2, com uma densidade demográfica de 17,27 

habitantes/km2
• 

• 

Elevado à categoria de município com a denominação de Santa Luzia, foi criado pela Lei 

Estadual nº 2.167, de 17 de dezembro de 1961, desmembrado do município de Pindaré-Mirim. A 

sede foi estabelecida no atual distrito de Santa Luzia, antigo povoado. O município foi oficialmente 

instalado em 14 de abril de 1962, com território constituído de um único distrito: Santa Luzia. 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

A presente especificação técnica dos serviços tem como objetivo fixar diretrizes para a 

execução dos serviços de manutenção e recuperação de pavimento intertravado em vias urbanas do 

Município de Santa Luzia - MA, contemplando aproximadamente 24.300 m2 de área pavimentada, 

conforme projeto e orçamento aprovados. 

As vias incluídas neste projeto encontram-se em setores urbanos que apresentam histórico 

de dificuldades de acesso, circulação de veículos e drenagem deficiente, especialmente durante o 

período chuvoso. A intervenção visa proporcionar melhoria na mobilidade urbana, segurança viária 

e valorização do espaço público. 

Os serviços serão realizados sob demanda em ruas e logradouros previamente indicados pela 

fiscalização, abrangendo trechos com danos localizados, falhas estruturais ou necessidade de 

expansão do pavimento existente. 

Manuteoçao e recuperaçao de bloquete ••;travado no Muoicipio de Santa Luzia - MA. ~ 
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LUZIA~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia, MA, CEP: 65390-000 

1. Sinalização e identificação da obra. com placas em local visível; 

2. Mobilização de máquinas, equipamentos e mão de obra especializada; 

3. Remoção de blocos danificados e recomposição da base com regularização e 

compactação; 

4. Reassentamento ou substituição de blocos de concreto intertravados, confonne 

padrão existente; 

5. Assentamento e alinhamento de meio-fio, execução de sarjetas e calçadas acessíveis; 

6. Aplicação de piso tátil e rampas para pessoas com deficiência, confonne normas de 

acessibilidade (ABNT NBR 9050); 

7. Execução da sinalização horizontal e vertical, promovendo segurança no tráfego 

local; 

8. Limpeza geral das áreas afetadas, remoção de resíduos e entrega da via pronta para 

uso. 

O pavimento intertravado permite manutenção modular, com baixo impacto ambiental e boa 

drenagem superficial; 

Os materiais utilizados atenderão aos padrões de resistência e durabilidade, conforme 

ensaios de controle tecnológico exigidos; 

As intervenções seguirão o cronograma definido em conjunto com a fiscalização municipal, 

priorizando vias com maior fluxo e importância estratégica. 

A manutenção e recuperação das vias com pavimento intertravado em Santa Luzia - MA 

são fundamentais para garantir segurança, mobilidade urbana e qualidade de vida à população. O 

presente documento respalda tecnicamente a realização das obras e assegura sua conformidade com 

normas técnicas e legais. 

Manutenção e recuperação de bloquete se)(f:ravado no Município de Santa luzia - MA. 
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SANTA.li, 
LUZIAV' 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.)91.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa luzia, MA, CEP: 65390-000 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA OBRA: 

A manutenção e recuperação de pavimento com blocos intertravados no Município de Santa 

Luzia - MA justifica-se pela crescente necessidade de garantir a trafegabilidade segura e eficiente 

em vias urbanas que já possuem esse tipo de revestimento ou que foram danificadas devido ao uso 

intensivo, ações climáticas e ausência de drenagem eficaz. 

As vias com revestimento em bloquete intertravado, embora mais sustentáveis e de fácil 

e manutenção do que o asfalto, demandam intervenções regulares para manter suas características 

estruturais e funcionais. Os serviços de recomposição e realinhamento de peças, substituição de 

blocos danificados, além da execução de novos trechos, são essenciais para preservar a integridade 

do sistema viário e proporcionar conforto aos usuários. 

• 

Além disso, a execução de meio-fio, sarjetas, calçadas acessíveis e sinalização viária 

compõem um conjunto de ações fundamentais para garantir a segurança de pedestres e veículos, 

adequar as vias aos padrões de acessibilidade e reduzir riscos de acidentes. 

Do ponto de vista técnico, a escolha por pavimento intertravado se mostra adequada às 

características do município, devido à sua durabilidade, permeabilidade, facilidade de manutenção 

localizada e estética compatível com áreas urbanas consolidadas. 

Portanto, os serviços de manutenção e recuperação sob demanda representam wna solução 

eficiente, técnica e economicamente viável para melhoria da infraestrutura urbana, promovendo o 

bem-estar da população, o fortalecimento do comércio e o desenvolvimento sustentável de Santa 

Luzia-MA. 

Manutenção e recuperação de bloquete sextravado no Município de Santa Luzia - MA. 
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SANTA., 
LUZIAV' 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia, MA, CEP: 65390-000 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1. 1 - Fornecimento e Instalação de Placa de Obra com Chapa Galvanizada e Estrutura de 

Madeira: 

RECOMENDAÇÕES: 

A placa de obra deverá ser confeccionada em chapa galvanizada, fixada em estrutura de 

e madeira, com dimensões minimas de 1,5m x 3,0m. Deve conter infonnações obrigatórias como 

nome da obra, valor, prazo, empresa executora, fiscalização e órgão financiador. Afixada em local 

de fácil visibilidade. 

• 

l .2 - Execução de Depósito em Canteiro de Obra: 

RECOMENDAÇÕES: 

Construção de um abrigo em madeira compensada, sem mobiliário, para guarda de 

ferramentas, EPls e pequenos materiais. Deve ser estável, ventilado, com proteção contra 

intempéries e respeitar espaço mínimo adequado ao porte da obra. 

1.3 - Mobilização e Desmobilização de Máquinas e Equipamentos: 

RECOMENDAÇÕES: 

Inclui transporte, instalação e posterior retirada de tratores, motoniveladoras, rolos, 

caminhões e demais equipamentos necessários à execução da obra, conforme cronograma. 

1.4 - Mão de Obra de Engenheiro Civil Sênior: 

RECOMENDAÇÕES: 

Engenheiro com experiência comprovada, responsável por gerenciar e fiscalizar 

tecnicamente a obra. Deve garantir o cumprimento do cronograma, nonnas técnicas e qualidade dos 

serviços. 

1.5 - Encarregado Geral com Encargos Complementares: 

RECOMENDAÇÕES: 

Manutenção e recuperação de bloquete sextravado no Município de Santa Luzia - MA. 
5 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagih Haicke/, SIN. Centro, Santa Luzia, MA, CEP: 65390-000 

Profissional com experiência em obras, encarregado pela coordenação de equipes e 

execução dos serviços. Sua presença diária é obrigatória no canteiro. 

2.0 - TERRAPLANAGEM E REGULARIZAÇÃO: 

2.1-Limpeza Mecanizada de Camada Vegetal: 

RECOMENDAÇÕES: 

Remoção de vegetação rasteira, tocos e pequenas árvores com trator de esteiras. Todo 

- material vegetal deverá ser transportado para bota-fora autorizado. 

• 

2.2 - Escavação Horizontal com Trator de Esteiras ( l 70HP): 

RECOMENDAÇÕES: 

Escavação mecanizada de solo de 1 ª categoria, incluindo carga e descarga. Executar 

conforme projeto e com acompanhamento da fisca1iz.ação. 

2.3 - Transporte com Caminhão Basculante (1 O m3
): 

RECOMENDAÇÕES: 

Transporte de solo ou material de jazida em vias pavimentadas. Respeitar distância máxima 

de 30 km por viagem, cobrindo a carga com lona e observando normas de trânsito . 

2.4 - Regularização de Superficies com Motoniveladora: 

RECOMENDAÇÕES: 

Nivelamento do leito da via com motoniveladora, conforme seção transversal do projeto. 

Deve anteceder a aplicação das camadas de revestimento. 

3.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

3.1 - Locação de Serviços de Pavimentação: 

RECOMENDAÇÕES: 

hnplantação da malha viária com piquetes e estacas de referência. Executar com profissional 

qualificado e equipamentos de medição topográfica 

Manutenção e recuperação de bloquete sextravado no Municipio de Santa Luzia - MA. 
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SANTA.,. 
LUZIA~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia, W., CEP: 65390-000 

3.2 - Execução de Pavimento Intertravado com Bloco 16 Faces: 

RECOMENDAÇÕES: 

Assentamento de blocos de concreto sextavados (22xl 1cm, espessura 10cm) sobre base 

preparada, com areia para rejunte e compactação com placa vibratória. Garantir nivelamento e 

alinhamento. 

3.3 - Assentamento de Meio-Fio de Concreto Pré-Fabricado: 

RECOMENDAÇÕES: 

Instalação com escavação manual, apiloamento do fundo da vala, nivelamento, rejuntamento 

com argamassa 1 :3 e escoramento até a cura. 

3.4 - Execução de Sarjeta Moldada ln Loco: 

RECOMENDAÇÕES: 

Execução com concreto usinado, formas de madeira, molhagem da base, vibração e 

acabamento superficial. Dimensões: 30cm base x 10cm altura. 

4.0 - CALÇADAS E ACESSIBILIDADE: 

4.1 - Execução de Passeio em Concreto Moldado ln Loco: 

RECOMENDAÇÕES: 

Execução de passeio em concreto com 6 cm de espessura, armado com tela ou vergalhão 

conforme projeto. Aplicar juntas de dilatação e acabamento convencional. 

4.2 - Rampa de Acessibilidade com Piso Podotátil: 

RECOMENDAÇÕES: 

Rampa moldada in loco com Fck 25MPa, instalada em calçada com largura 2: 3,00m. Incluir 

piso podotátil direcional ou de alerta conforme NBR 9050. 

4.3 - Piso Podotátil de Alerta ou Direcional: 

RECOMENDAÇÕES: 

Manutenção e recuperação de bloquete Hxtravado no Município de Santa Luzia - MA. 
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SANTA•, 
LUZIA~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia, MA, CEP: 65390-000 

Assentamento de placas de concreto com textura direcional ou de alerta sobre base com 

argamassa. Deve estar nivelado e posicionado confonne normas de acessibilidade. 

5.0 - SINALIZAÇÃO: 

5.1 - Pintura de Faixa de Pedestre ou Zebrada: 

RECOMENDAÇÕES: 

Pintura com tinta acrílica retrorrefletiva branca com microesferas de vidro. Faixas de 30 cm, 

4I aplicadas manualmente com gabarito, conforme projeto de sinalização. 

• 

5.2 -Placa de Regulamentação com Película Retrorrefletiva: 

RECOMENDAÇÕES: 

Placa circular de 1,00 m de diâmetro, fabricada em aço galvanizado com pintura 

eletrostática e película tipo 1. Instalada conforme normas do CONTRAN. 

5 .3 - Sinalização Vertical com Placa Octogonal: 

RECOMENDAÇÕES: 

Placa de "PARE" (fonnato octogonal, 0,75m) fixada em poste de madeira de 3,50m com 

base de concreto 40x40x50cm. Instalação conforme padrões do DNIT . 

5.4 - Pintura de Meio-Fio com Tinta a Base de Cal: 

RECOMENDAÇÕES: 

Pintura manual com tinta à base de cal aplicada em duas demãos. Realizada com pincel ou 

rolo, garantindo boa cobertura e visibilidade. 

6.0 - LIMPEZA FINAL: 

6.1 - Limpeza de Ruas: 

RECOMENDAÇÕES: 

Ao final da obra, realizar a varrição mecanizada ou manual e remoção de entulhos e 

materiais residuais. Garantir vias limpas e desobstruídas para entrega da obra 

Manutenção e recuperação de bloquete sextravado no Munlclpio de Santa Luzia - MA. 
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SANTA.,. 
LUZIA~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia, MA, CEP: 65390-000 

Preletrn ~1ª Luzia 
NºFL a 

'16 A~1,:atura 

Todos os serviços deverão seguir as normas técnicas da ABNT e as especificações do DNIT, 

com controle tecnológico e acompanhamento da fiscalização municipal. 

"' ~. jf&l 
:,;✓.sai: 

Olr de ep. de ODrH 
e Engenherla 

Matricule 804 840 

Manutenção e recuperação de bloquete sextravado no Município de Santa Luzia - MA. 
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PREFEliURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA-MA. 

Proponente/ Propnetério: F'fl:!f Munic de Santa Luzia· MA 

Data' Reterênda SINAP! 12/2024: ORSE 11/2024, -
DESONERADO 

11()1 a z;,00'0, 
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1 
l __ 

Planilhas Orçamentárias 
ORÇAM!óNTO RESUMO 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
COMPOSIÇÃO DE BDI (%)=(Construção de Edificios) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

PLANILI IA DA CURVA - ABC - SERVIÇOS 

GRÁFICO DA CURVA - ABC - SERVIÇOS 
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Prefeitura de SantaJ~zia 
Nº FL aO..L~-$,,,'2..sc-

í Objeto: ATA DE ADESÃO DE SERVIÇOS DE , 
! MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO SLOQUETE i 

1t'llà•': 
- ii Ass-~tu,J - : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ1A -MA. 1 
SEXTAVADO SOB DEMANDA DO MUNtclPIO DE SANTA 1 

1 LUZIA-MA. · 

locall lrnpl.irtaÇJo· Mllliclpio de Santa Luzi~ MA 

~F'Tq)rieUno Pref. Mlnc.deSantaluzia• MA_ 

Data' Rell,"ência: SiNAP\ 1212024: ORSE 111202'4, • 
DESONERADO 

' 
! _1 __ _ 

COMP~Qv,.IS>O (()MO FOVO 1 

""'. "·"""' 
ENC SQC"'8 C>E.SONEAAOO$ - HóAA= a,.,._ 

~NC SOC...S OESONEIWJOS - oES • ... '""' 

! 
,_' -

ORÇAMENTO RE_SUMO 

l nEM 1 

, _ _J_ 

1 

1 O SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0-ITERRÁPLANAGEM e REGulARIZACAo -
-----t -- --- -

3 O PAVIMENTAÇÃO 

4.0 CALÇADAS E ACESSl8IUOAOE 

5.~INALIZAÇÃ.~ 

6.0 ILIMPEZARNAL 

DISCRIMINAÇÃO 

IA)= VALOR TOTAL SEM BOI (Rf;) = (1+2+3+ ... +191 ■ 
-- -- ----- . --- ---

(8) • VALOR 00 BOI (R$)"' (A).(%bdi) • 

(C) ■ VALOR TOTAL COM BDI (RS) • (A)-+(B) ■ 

VALOR. TOTAL COM BOI 

RBTil'ffiG 

VALOR ADOTADO 

C/801 (R$) 

--,-

183 367,31 

93,982.68 

2 51M 187.00 

1170.8-48.96 

82 477.68 

12.636.00 

l.301.199,86 

127.dl,97 

-4.137.499,83 

PES0("4) 

detalhamento da• parcela• do valor gloóal dfflll OfÇAnwnto / açlo """"'), SEM BOI 

discriTinçlodDBàna 

1

-- ----,,--- - -- ·--- ,_, ---· 

1. Váa do Propouenle/ PIWfielsiO (PREFEITURA MUNICIPAL) 
2 • Váa Twl tlesle 0rça,u,to I Açao(1 +2) 

1 • VW do Proponente/ Propnel.n.> (PREFEITURA MUNICIPAL) 
2-VáaTcladee1eC>rça-nM!o/Açao(1+2) .... 

• 

------
,,-- ]_ ___ vakr(R$) 

l.3111.999,86 
3.3111.91111,86 

---- --~ 
--7----

1111111" (RS) ! peso i,l,J 

4..137.,911,83 100,00% 
4..137 '99,83 100,00% 



N"fL 

Objeto: ATA DE ADESÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
RECI.PERAÇÃO BLOQUETE SEXTAVADO SOB DEMANDA DO 

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA.MA. 

PffEFEITURA MlNCl'AL OE SANT 

Pq,on...W~ Prel Munoc de s-rta L.11%111-MA COMPRQf>'l~~O ( (J>J\ 0 P0',0 

BD•"'°"" 
lK eQU~SOCSCV<'OOS ,.,_. "'"" 

==-~"''•"''"" 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

u 
FORNECIMENTO E IN$ll\LA O DE PLACA DE OBRA COl,I 
CI-JAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA i m' 1 

' !1 2 

" 

'AF 03/2022 PS j --+--
'iEXEéUÇAO OE ÕEPôSITo EM CANTEIRO of OBRÃ ~IÃ-Cl-lAPA' 
OE IA'OEIRA COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBIUÃRIO , m' 

~-" 1 ' :=~ ciESMOelLIZAÇÃ~ ~ MÁQLJI-W.S E ' ~"_~-1 
Mloae"""'ae~..,,-

' IENCARR!,GADO Gf.RAL CO... ENCARGOS COW'I.EMENTARES 11 

• MOBILIZAÇÃÓ E DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E 
,EQUIPAMENTOS _,. 

,. 
IU lHlW'UHllGIII ■ MGIJ' MIZIIIÇJIO 

•
- UMPEZAMECANIZADA DE CAM/IDA VEGETAL, VEGHAÇÃO E 

PEQUENAS ÃRVORES (DIÂMETRO OE TRONCO MENOR QL/é I m' 

·0.20 r,t), COt,llRATQR DE 1,STEIRAS AF_03J2024 +-
ESCAVÍ\ÇÃO HORIZOi'ITAl, INCLLJINDO CARGA E DESCARGA -

" ,EMSOI.ODE1ACATEGORIACOMTRATORDEESTEIRAS ' m' , 

1
(11'(1t-F/I.ÃMI~ 5,20M3)_!F 07/2020 ----- ----' 
TRANSPORTE CO... CAMIN:iAÕBASi::uc.ANTE DE 10 M' EM -

1

I \IIA 1.RBANAPAVIM€NTADA. Ot,IT ATÉ 30KMJLNFDAOE ~M 
MJXKN). AF 0712020 " 

..., 

i -----l-

1 -f 
~ r ..... ,::r 

[_-Cl 

15,75 

24 300,00 

_j__ 

l---+--
1 

-----+---

' 

S"-C>RlO'"-CO~,C, 

'11•.m.!l!Ul 

' ' -

24 300,00 

2167,00 2.lB7,00 

4860,00 -i~-- ] __ ~~-00 

A.s,,J.iitu,a 

""-'·"" 

TOTAL 

2,uoo,00 

2.117,00 

2
, •REGUIARIZÃÇÃO DE suPERf!CIES COlilMOi-ONIVEI.AÕÕRA m' 

, IAF 09i2024 ______ ______ , r.:.1-..... - __ - r-r- 2• 300,00 

1 ... ,1 ..... ,r --IYJ o··I .:s, 
2, 300,00 24300,00 

.,~~--lOTM.7 
~Locaç6ode-de~ m' ' 
·--- ,EXEéi.çAo DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVÀÍJCi": cou·-1 -,1 -
32 ,BLOC016FACESDE22X11CM ESPESSURA10CM m' 

---+~~,-- ---- : ' 
•ASSENTAtil:NTO DE GUlA (WIO-flO) EM TRECHO RETO. 

~

CONFECCIOw.DJ. Elil CONCRETO PRlê.f'ABRICAOo, 
DNENSÔES 100X15)(13X30 CM {COMPRIMENTO X BASE 
HFERIOR )( BASE SU"ERIOR )( A!. TUIA). AF 011201' 

. EXECuCAo 0€ SARJETA DE coNCRETO us1~,),ioLDAÕA l 
• 

·ltl LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE)( 10CM ALTURA, ' M 

j 
1 

l-
i 

a 10000 

a 100.00 1 

24 300,00 _, __ 

i 
__[__ 

Ju iª;r~=~ºi~~,_,,.~~'"•'"~--,.~,._,.-~~...,-='+-º""'""-.L i .... 1,-· 1 ~ --1. ri.-
4::_~~Toc_OfNENClº"':"L ESPESSLJRA~ÇM-~RMADO m' -~-li '. _ 9720,oo_ _ ______ _]_ 

. l~~A OE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOWAOO IN r 

-
• 

~

OCO. EM CALÇADA PR~ EXISTENTE COM I.ARGIRA W.IOR , 1 

OU IGUALA J,00 M. FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL LJN 

,-- AF_ 031202' ____ • -----

i P!SO PODOTÃTIL OE ALERTA OU OIR.lcCIONAl.., DE 7 
''·

3 
'CONCRETO. ASSEi'ITAIJO SOBRE ARGAMASSA AF _03/202, m' 

PINTI,RAOE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TltlTA 
RETR()RREFLETIVA A BASE DE RESI,.,._ ACRILICA COM 
YCROESHRAS DE VIDRO, E• 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL 

L_ .w- ~....!- ---
!5_2 

1

.Piac.de rev,,-.;ãoom aço D• \ 00 m - PIIIICUIB ~ ._., 

,-- ~~=;.,,,"":":p<acl-i,:iÕgcw,ajdu;c, · 
5 3 

pedrlo dnll. lllr{lura-0,75m, com poo1e de mad<Or:a 3.50m - ..., 
! oom - de c,;ncr:aw 4(bo4(h151l lnWIIW, mio Oe obra Rev ' 

,0H2023 e•~~~ _____ _ 
P!tlTUIA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE OE CAL 

~ ---,~~05/2021_ 
• 

! L~_de "-""'-(..-n;io e~ Ge eflt.JllCIO) 

3 2'1),00 .... 
302,40 

6,100,~--1 

~I 1.1•1 Nll'lll(IIII 1 .. 1) 

l _ ,___ 2,300_00 

• • -
kt 

' . 
~00 

• -l 

24 300.00 2000.00 ----
21 870.00 ?U70,00 

8 100.00 

__ J_:_·00 

6 100,00 ! e.100,00 

1 
., 

9720,00 9720.00 

s.e.oo 
i 

M,00 

3 2'1,JXJ T--~~-.00 
" 

.,. ... 
302,00 :,02 • .0 

i 
M.00 M,O 1 

-" 
~-00 M,00 

1 

8 100,00 1.100,00 ., -2, 300,00 2'300.00 
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Prefeitura de Santa luzra 
NºFL ü34 

Objáo: ATA OE ADESÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 1, 

RECUPERAÇÃO Bl.OQUETE SEXTAVADO SOB DEIIIANOA DO 
MUNICIPIO OE SANTA LUZIA-MA. 

- - ~::;u,a - -
PREFEITURA MUNICIPAL OE $ANTA LUZIA. ~A. 

~ Pfopri-.o PMI "-imc <Ili Santa l"''" - "4A.. 

Oa1a1 Reter6ncla. SINAPI i 212024, ORSE 111;024: - DESONERADO _j 

.... ,.,.,,.,. 
ac: 00::.... OE.,....,,,,,.."""'• a,°"' 

€NC S(ll;l,OS<"'"°""'"'°°"·-• .. '°" 

ORÇAMENTO SINTÉTICO ·r~- ·1· ~~~ s,....,,;,z=• ORSla 11:~DESONERAOO 

..... OIIT01',LC°"IID 

"'""""" 

1 

1 

1 

ITT• 
1 l 

1 

+ -- ' 
1 000 COMF'OSIÇÁO 

1 __ 1 _________ L_ _ __l_ 
VALORUNIT : VALOR U .. TC,BIJO 1 

__ _[_ " _l 
CIP= -~ L•rg • ~ H!PIE • ..itu,-tp,ofo~.SSW• A ■ '"" 1' • ,,._, Q • qu•n/ilhdt, V= volumo, 

1••·=1"""@--~ 1 1 ::r 1 1 1 =i~ .. 7=-1 
FORNECIMENTO E itlSTAU,l;J.D DE Pt.l<CA DE 1 

111 OBRACOMCKAPAGALVANtu.DAE I m' , 1575 .,_, 1 ••- 1 ..,... 363•91 572497 0t•'II, 

__ jE~TRIJ~RAO~~El":"_AF_OJl'lO~PS ___ ,--- ----+ __ _____ ___ , J 1 

EXECUÇÃO DE OEPÓ!.TO EMCANTE»'!O OE 1 1 ' 
IOBRA EM CHAPA OE """OEIRA COMPENSADA. m' Q.00 SI- - 1' Olo,n 7e9,66 33 1fi5,72 0.110% l,12 
~ INCLUSO lilOIIILIÁIUO AF CM/2016 ____ _j J 

:;; -=i:!!~\~~~:~~~~o~- _ IJND ~ 350: -~1•=-=~~ru ... ~~=J_ .. .,,,J ,o~,.•1i 36894.~ ~-~ 
•

_!Mlo_dllabradee~_he<roookiior _ _j_ li_ ~ 30!!~,_ """" __ _ "'º __ t_ ,,on j 14à-46'. •.!I?B~
1 

___!_1'%_ 

EHC\RREGADOGER/\LCOMENCARGOS H 66000 - """" ,.,. 31--;:;j 24908.40, 060%· 

(1_6 -!~~ii~LJZAÇAooE- ,-- UNO ---f - J;;-_- -- ---.~~----1--,:,,.7 ,o~H0' ;-e!l4~j OHu~I 

I
W\OUTNAS E EQUIPAMENTOS .. 

IUTl!M...,.,,_E_,.,,,,ç,1,o 1 1 ----1 urr,j 
LIW'EZA IECA"llZA.DA DE CMWlA VEGETAL. 1, 

·,VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARvDRES 
(DIÃ.llETRO DE TRONCO 1'1ENOR QUE 0,20 M). 

-- ]~-~ _niATO_R DE ESTEIRAS AF _03r.2024 -- j_ 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, lf,jCLUINOO CAAGA' 
E DESCARGA EM SOLO OE 1A CATEGOfM 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HPILÃ,l,UNA 

~~-AF 07/20_~ _ _ __ _ +.-
, TRANSPORTE COM CAMINHÃO EIASCUlANTE 
IDE 10 '-"· EM VIA URBA~ PAV!WENTADA, 0MT 
'ATJÕ 30 KM(UNIOADE llll)(J(MJ_ AF _07/2020 

IREGuLARiz.o.ÇÃo oE·SuPERFiclES cOM­

~TONrvti.,,.c>OAA AF _09/202', 

r-1 

- ~6~~~s~~o - 1 
3] l'ITERTRAVADO COM SI.OCO lti FACES DE Z2 ! 

1 

I" 

•X11~ESPESSURATOCM.AF 10/2022 
1ÀsSENTAMENT0 DE GU~ (f.'EIO-FIO) EM - ---,­

•,TRECOO RETO, Cot,/FECCIONADA EM 
CONCRfTO PRÊ-l'ABRCADQ OIIENSÓES 

1

100)( 15X13Xl0 CM (COWPR1MENTO X BASE 
NFERIOR X W\SE SUPERIOR X /\L TUAA) 
AF 01/202<4 

m• 2' 300,00, ,._ j 

m• 

1 rn,-oo•--~i--·· -.. : ~--l--=--·1 
-1-;_~--1- r--7 

:z,,. 300.oo· -~,:;;;--,-_-_· _._:_: __ -_··~-_-_ 1- :: 

-! 

m' 2',300.00 """" 

m• -j ~ 870~~--•-

• 8 100,00 

1 
-1-

• 8 100,00 -

1 

t-
i 

1 

i 

•• 

____ L __ _ 

•• 

7 

"' 
173'1 

~ 
86,70'1 

' 

.W.03°1 

14 337_00
1 

' 

10837,80, 

0,35%, 

-, 

026%, 

j_ 1 

' 42 OJ9,00, 1,0;1% iis _UN. ____ 

~11~.00 1,01% 

1 e11e;_,29,001 '5.83% 

-1-
389 043,00· UCl%j 

1 •-
267 219 00 

fe;<tcuÇÃo OE SÃRJETA OE coNCRETo T 
USINADO MQLO,,,OA 1N LOCO EM TRECHO 

IRETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA 

AF o,~-11-~·~11~-~-,'li~~;;==;;;;,=1-===+===1:===t====:======:t====t=====i==}ijlfl"""'"'t:.\!!,. .-:u--- ~N"I IDPEIIIIE ·--7i:i·1--:1Ji.Nup - ...... 
,EXEC DEP.O.SSEIO(CALÇADA)OUPISO j 

., 

'tDE Cot,/CRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO. FEITO EM OBRA, ACA!!At.1EIHO ' 

1 
CONVENCIONAL, ESF'ESSURA 6 CM. ARMADO 

·AF 0&/2022 1 
~fWIFA DE .O.CESSIBlt.lOAOf. E1i° CONCRETO -----l-
llilOlol\DO IN LOCO, EM CALÇADA PRÉ 

1 
EXISTENTE COM LARGURA 11&,\i()R 00 IGUI\!. A 

m• 

_[_ +--- -
1 

"3,00 M, FCK2-A COM F'lSO PODO TÁTIL I i 
AF OY.1\l24 , 

---- , __ _ --·-1 -1 

__ j r- - ~SOPOliõf.l.T1L·oEALERTAOU01REcTÕN/\L.-I ~1- :--- r------- ---+I --·-· 
4 3 ,DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE m• 3 2',0.00' ,._ 1 ,..... "'·" ,,o,18! 45<1, 118.401 10,911%1, 

j'i,n•-C=•j·~AA!l"""""~~~~:;:-:-:"~;;;;:;;;.:__:::J:::::__::::_:t=-:___:r - ~~--·-·:-::t==t· =-=-=-=:t:=-==-~-=-=i==-=-=-J,j-[!....,,ol!!,l!í=:.,,,.. 

1., 

Pl"íl"URA DE FAIXA PEDESTRE OU 

ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVAA BASE I t 
:DE RESINA.0.CRÍUCACOM MICROESFERAS OE m' 302,~ _,, 102500 "',o 

J;~~CM,,-Pl.lCA~IM~UAL.__ '. -- -

1 Placa de <egul-eruç6o om aço O ~ 1 00 m • 1 

lpot1çu1111 ... a1•-11pc>l•S1-lomec,men10• un 56.00' OIOR03 "2,w, .... 02 

----Í!!!'P~- - -- - --- - l 
ISonoi!ZOIÇlo....,,,.-. --• oom placa 1 

l
°""'V<"'lldellÇ<l.padriclh1, 18tg~,1Sm, com, 
poo1'o de m_,,,. 3,50m ~ com ba .. de ! 

,..,.,,,,.., 40>olo:.50. lfldUO .... mio de C>bnt • R .. 

-- __jm12ig~ _ _ '1 

1 PINTURA OE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A '1 

: BASE DE CAL {CAIAÇÃO) AF _0512021 
-- -

"" 

• 

,-
' 

56.oo: 

L 
8100,00, 

---·--· T 
' - -

-+-=: -~ i ,_ 

1 
30,95", 9 359.28' 0,23%1, 

L 
30,801.12 

V 332,411, 

--t--i 
14 1185.ooL' º--1 

-- - __ j 



PrefeitL:ra de 3~~Luzia 
N"FL Q:j') 

~-Lr _:______i.:::____:7=+-==-=-=-:=---=rT_=---=---=rr:--=_:___· -=-{--p:;;,,· 9;1p,~YM!!,l!!iffl'm'='=" .. -iiil 
m• i 24300,oo ~ l "'"' 1 º·" J ~~2, __ Q 126~.oo! o~%j 

__ (A)• VALOR TOTAL_ S~ BOI tRS.!..:_(1•2+3• ... +19) •j_ ~.lOt.Hl,U ~00~1 
_ 18) • ~Al.OR DOIID~{RSI• (Al.('llbdl) • __ 112~411.17t 26,00% , 

- - \C)•VALORTOTALc0MBD1(RSJ•(Al+(8J•L 4.1n•.u: 1~.00,,, : -- :=--=----- --~~ .. -~-~~QII-.~~~!'" J~ ~-, ~ ~itof.,_..,;;_~ aDi --~=-~~ --~-----=-~- _:_J 
, ~-- L -(R$) 1 ~~ !~v11or-;;-p;;;;,_ / Prop,ell.no (PRE"FEÍruRÀ MUNICTflAL) - -- - -- . --- :uoe .... ..:---100,00% 

2 - VOIOr TOlail<losteOrçamer,tc I Açio(1 ♦2J 
_______________ -··- _____________ --·-------- -·- __ 3.3_N_ .... _ .. _~OO•~j 

~-~ dovalorglo"l ~orç,rnentO I açlo- COII 8DI 

· Valor do Propor>ente I Prnpi-.0 (PREFEITURA MUNICIPAi.) 

· V_,,,TCUI doall! ()rçam"'110I Açio(1•2) 

• 

• 

dóoaimina;:lo-- -(RS) 

4,111.491,13 100,DO"/, 

4.137 .... "3 10Cl,IIO'JC,i 
-- -- --- J 
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·o-biato: ATA OE ADESÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO BLOQUETE 

SEXTAVADO SOB OEIIANOA 00 MUNICIPIO OE 
SANTA LUZlA-MA. 

Local/ lmplantaçao: Munk:fp(I de Santa Luzia - MA 

Plopooenta' Prq:inet.ério: Prel. Muni<:: de Santa Lima - MA. 

Datal Referência: SINAPI 12/2024; ORSE 11/2024, -
DESONERADO 

--'-

(.OMP~O'-'ISS<) COM O PóV() 

601 = 2",00.. 

E'IC SOCI/IIS DESONER'.OOS HORA• 82,W,. 

Er-lC SQCIA.LSDESOOERADOS -M~S= "6,10 .. 

PREFErruRA MUNICIPAL DE 

VA.!.OR rou, CWBDI 

R$ 4 137 499 8J 

Ass, JIUrJ 

TA LUZIA-MA. 

COMPOSIÇÃO DE BOI(%): (Construção de Rodovias e Ferrovias) 

-1 
-- -- -- -- --- ---

DISCRIMINAÇÃO 
----

ITEM 

[GRUPO: DESPESAS ADliiNiSTRATIVÃS 
1- Admi~stração cenJ~_ 

GRUPO: DESPESAS ADMl.i_lSTRATivAS_:=-

[ 1----~-----2- Risco •-----
GRUPO: DESPESAS ADMINISTRATIVAS ,-

- - - -
GRUPO: DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

3- Despesas financeiras _ 

1- Lucro bruto 

-----------

,--- -

' 

: Obr• P.,,.._, M"'1,mM o F ..... , 

, '""'°"'..,..., <lo M....,, o Eq,,"'°"'°"""' 

----
1- PIS 
2- COFINS 
3- JSSQN 

4-CPRB 

BOI • ffi1•ilC<ll+R<ll).lt+Df).(1•(.M1-'I! -1 

20,76% 

"'""' 

Total deste grupo= 

Total deste grupo= 

Total deste grupo= 

T()~!Jeste ~~~ = 
TOTAL = f_(fónnula) = 

2()_97'1, 

24, ,..,. 

2".!14% 

= 
ilC • TAM DE ADMINISTRIIÇÃO CENTRIIL, 

&• TAMDÉ SEGUROS 

R• TAMOERISCOS 

O• TAMDEr:;,.RANTTA.S 

,_.. TAM DE DE$f'ESAS FlN/IHCEW.S 

L• TAM OE LUC:RO'REMUNERAÇAO 

-~3,80%! 
3,80% 

--- ' 
-1 

0,32%! 
---o,5o%í 

--- 1 
___ "L02%J 

___ 1_,84% 

----- _J 
--- _ . 5,09~~ 
___ 5,09~ 

065%, 
__ 3:oõ] 

3,qü~ 
4,50~~ 

11,15% 
25,00%1 

---- - -- ·-----; 

24,ZI" 

27,811% 

I • TA.MOE INCCl~'lCtA DE MOSTOS iPIS, CONFlNS•ISSI 

,__D<T--M~POlll:0/~D<IDl'fOOS --·- _____ j_ - j 
' ·- ----·------

º·'"' '·'"'---,,.,._, ........... '·'"' 



SÂNTAJlll:. 
LUZIA~ 

1 

1 - - - -

1
1
-· cóDIGO-_L--=_·~-=---=-=-----D~R1çAo_~--GRuPO~A -=--=-i=--=-~A"- -[ --MENSAUsrA% ___ : 

1 

[_ 

1 

Al 
A2 

A3 

A4 .'INCRA 

AS 1seBRAE -
----t-- --- -

A6 __ JS~I..ÁRlq_ E~_u~~o -- _ 

_A7 _ _l!EG~O_ C!:)N!_RA A9D~N_!f~DE ~BA~O 

A8 ,FGTS 
A9- - lsEC□Na 

A TOTAL 

[_ 
1,50% -r------
1,00% 

1,50% 

1,00% 
-1- ------

0,20% 
-----------

- -1- -

L 

r 

- - i-

-- ---, 
0,60% - ._ -
2,50% 

3,00% 
L 
j_ 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 8,00% 
O,oo- - - - : - - - - -~~-

_ ;__ ___ 16~~ - - - l 16,80% 

-- - -1, 

-1 

1 

• -B~ JRf_Pq_U~O 2E~A~Al R!MU~RAD~ 

GRUPOB -- - - - - -- - i 

1 82 jF~R~□~- _____ _ 
B3 ! AUXÍLIO ENFERMIDADE 

r B4 l 13v SALARlo -- - - -
es 7 uáNÇA PATERNloAoE 

i---- --1 ---- - - - ~ --

', _B6 - f~_L!_A5lU2TI~l~D~S_ 
e~ _p~~~~ c~uy~ _ _ _ __ 

- t -- -

B8 IAUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 

r - •• 7,tRIASGOZADAS 
~ =- -B~ __ ~-~~ ~TE'!_Nl!?A_QE_ - - - -= __ _ __ _ 

B _J ~~l ~ ~~os ~IAI~ ~u~ R~Cf~E~ IN~DEN~ ~ ": 

_J 

- - -
Cl !AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
c2 -í Avis-o PRÉVIO TRABAiHADO 
□ 7 FÉRIAS(iN-□fN1ZAÍ>AS) - -

~ =-· _ Ci _ ·J DeP~~TO Rfsos[o ~E~ J~si~ 0~~ 
CS _Jl!-lDiN_!_ZAÇÃ~ ~~l(?_N~L __ _ ___ _ 

ITOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 

IGLOBAJS DE A 

GRUPOC 
1 

- _J - -

_.J 

- -1 -

REceaEM- 1NO~NclAS[ -

GRUPO D 
-- D1 - - 1RE1Nc1DiNCIA DE GRUPo ÚÕaRE GRuPDe - , 
- - - - 1---- - - - - - - - - - - - i 

1 

'REINCIDtNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
' jREINCIDtNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 1 

02 

17,89% 

3,9S% 

0,85% 

11,03% 

0,06% 

0,74% 

1,59% 

0,10% 

12,18% 

0,04% 

48,43% 

+ 
l-.-

j __ 

--l--­

Não incide 

Não incide 

0,64% 

8,33% 

0,04% 

0,56% 

Não incide 

0,08% 

9,20% 

0,03% 
-- ---

18,88% 

3,46% 

0,08% 

4,58% 

0,11% 

1,73% 

2,41% 
_j_ -- __ 1,31% 

-- -- _ _l 
0,39% 

1 - -

9,22% _, __ 

8,14% ___ j __ 

0,38% 

1,82% 

0,29% 

6,96% 

3,17% 

0,29% 

- - 1 

- J 

_J 

7 -, 

1_ _ L 1 
1 D I TOTAL 7 8,52" •- - i46% - - -··1 

r_----=-::_-[ ______ ~ _ ror., ,..;;-.;.:;.,e _____ -_-1-::- .,,.,;. _-_-~r- ::__::__::__ ....... ____ -:: J 

-



OIJIMO; ATA.ÕE ADESÃO DE sERVicOs oEMANuTE;Çió, RÉCUPERAÇÃO BL_OQ_ 
SEXTAVADO SOB DEMANDA DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA~A. 

Looall lmplantaçào: Municip,o ae Sal\18 Llml • MA. 

PrtJpDnentel Proprlelérlo' Pre! MunlC de Santa Luzia - MA. 

0.Wl'i:ell!lf!n08 SINAPI 121202◄, ORSE 111202•. • DESONERADO 

f---

SÃNTA•t 
LUZIA~ 
( ;,.v.1·~, ,,~.,s~o, ( ,M, · ~e,-,,, 

.... ,.­
""' "°"""' """"'°"'°" '°"" . ., .,.,. '"" ""'"'""' ____ '"'"" 

-. 

L PLANILHA DA CURVA ~IIC - SERVIÇOS 

"'" 

r;::1;:::,._1_ r ~AlOR ~~~--vALciRUNr/i-- TOTAi. 
' C/801 1 

------ --· ··--· -- --- 1 - ------ --

DISCR1t,11 ... ç.l,,O 
1 "'º 1 

QUANT 

L Oolal ,. ... ,.:'.'" s,,..,,, 1=•· ORse ,,=• 

RH--r --- CO~~;~~AO 

~-- VALOR ~OOT~OO(RIJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -MA. 

~w 

1 " I_ 

IO'LORtOf"-COMOC< 

~ 

?ARCllll$ ~CU..,UI.AOO 

TOT~L 

Ci.>,SSIFICA.C,,0 

___ PESO --,.50 ' 

% ' 

CIP • comp,,menlaj>er/""'lro. L•,g • ""1;ur8. HIPIE • ell,,,a.profu,id;d&delespess,,111 A • '"'' " • [}(1SQ. Q • Q~an/Jdafie. V E volume 

1 1 13~---
1
~~~~~:S~~:2~~,E~~p~~0~~~--;~~~02_2 ! ""·1 ~1a10.oo_~~~-1 ··--·:_ --=- -----·· 1---:-~- 86,10 _ 1896.129,00 45,83%'. _ 1.;N_.~~.00' -·~~~%

1 ___ 45.~3~--- A 
1 IEXECUÇÃÕDE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO 1 ·t ----- 1 •---- 1 ------:- i . 

2 • ICOMCONCRETOMOLOAOOINLOCO,FEITOEMO!!RA, 1 1 51 ·1 1074%' 6157%1 Ã 

1

--~-----,~~~:;r~~:~::~~E;::::e:~::::o_J_"" . 9_1:~-~=-+---------~- ,,... ( ss.99· 651142,8~--~~~~~----~~----~--J- --~ A 

~~ 

1 

3 4 3 ------1-A§-~ENTAOO _SQ!l~E ARGM1AS?,A. Af 0312~◄- __ _ --~- m' -~~40_00 L .,_ 1 ___ .'._":'"" __ "'·" 1 ◄_º:_'.~i -~~~-18,'40j ~~8%, 4:54.118,40
1 

___ 1_0~ 72,54_%%:_ l _ __c:__c 
ASSENTAMENTO DE GUL6. (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, -- - - - i - t-- 1 
,CONFECCIONADA EM CONCRETO PRi:c-FA!!RICAOO, DIMENSÕES 1 .,. 1 1 • ' , B 

.

1

_ ◄-(-'-- iii~ia~~~%i;;~~~RXE:~s=K)::::IN1 M alOO,OO t_:_~·····-----=-·--- -----r' _:_: __ 
1 

---=~o-~) 389.043,00. __ 9,~~~89._043,00_L ___ 9,40%!___ 81,94% 1 

5 ,34 l~?CD EMTRECHORETO 30CMBASEX10CMALTIJRA M . 810000 : .,_ : .... , ..... 32,89 267219,00J_ 6,48% 267.219,~ 6,46%j 88,'40% B 

' 'i" ·1~~~;~::so::1i"'c~N(!~u0i~~~N~~~TuN +----:ºº µ ....... ' - ,....,, --r-:, ---:,21 ----65-~7,;6· -- 1.59%~-~~;-,761 --1,~- 89,99%_1 _ B 
3.00M,FCK2SMPA,COMPISOPOOOTATL Af 03r.l02• · ____ t ' 

1 :-&~-1~~~~~;:.::::::-M-- 1::~-:~:::[;t =-~~--i~~:-~"~::~ _-::::~ :i~c~9-.:·_--~--•-~:_:_:-~"j -:*~[JB 71 

1~- _EQUIP!,MEN!OS_. _______ CÃÕDÍ_MÁ ______ _ ____ ·j UNO _;__~50 , -

1
. _________ _'_•~~""::_':""____ '"''.'_'_ 10541,◄ 1. --~8~,94~ ___ 0,8~ -~· 3_6.894,~ _ _ 0,89%) -~,01%

1 
____ -·--

11 i16 i:e~=OESOE~OBILIZAÇ ODE QUINASE -- UN~_,__ 3,50 f-~' o,_,c,,TU_.,. ·-----+~-':'~'.. 10541.•~,------ 36894~ 0.89% 36.894,90 0,89%1 94,90%i· B ~ 
1 

I

EXECUÇÀOOEOEPÔSITOEMCANTEIROOEOSRAEMCHAPAOE ' ---r-- 1 , Q%· 1%1 C 12
1
12 MAOEIRACOMPENSADA,NÃONClUSOMOBILIÃRIOAF_0./2016 m' • 2.00 .,._ ____ ._ i 131

·
11 ! 789,66 33.165,72 0,80%,_ 33.165,72·. 0,8 95,7 

,;---152 - rl~::::::::E~~=::-:~:Q· 1 u~=:_·_,, ... 1 ••_• l---- ,,;~ . . : ~~--=,,,,,~- 30601,12 . 074%c-_ 30.601,12l ,,;4%: 96,45%1 e 
14 

_
53 --=~Jit:::~:1E:~-~~=::; _

1 
un __ ~.ooT=-Ji .,. __ _J __ ... _~-- ◄sa,oL 27.33~:j ~.66%1 _ ~~.332~~1

1 

_~~%
1 

97,11% C z ·e ... , 
..,, "' r <-J' 

~?--
15 22 SOLOOE1ACATEGORL6.COMTRATOROEESTERAS ' m• 1 218700 .,_, 'º""" -+' .,. 12.24 26.768,88 0,65%1 26.768,88 0,65%1 97,76%L e · j lit70HPILAMNA 5 20M3) ~ 07!2020 , ---- · ' ! Q:·:: --~:~,:~~:E:;:;F~\~~

1
:=:::;~:Mo:~;:-Es I: -: . t:·00

0

_~ - :r--__ -_. ,.,"ª-----------r- ~~-" j 37.1J--- 2
1
,,.,

98
Õ8

5
,.
00
-õl 0

0
_;_6

3
o
6

%%j __ 24
1

_
4
ª~908

98
-
5
,40
00
1
1

~- 0
0
,•
3
.0%
6
··%-~+ ---:,::~e 

' ,,...,&,..~O) P-F 0~12021 1 1 oo 1 ......, 1 .,... .. •.a5 , , 1 . . • , , , , 
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~ 

~ 

1 ~-



T 

18 i21 

~ 1_~e1 __ 

1 
20 ,2 J 

-1 
1 21 1s.1 

í-;;·111- -
1-

: LIMPEZA MECANIZADA OE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
1 

PEOUENAS ÀRVORES (Dv\METRO OE TRONCO MENOR QUE 0.20 1 
'·M), COM TRATOR DE ESTEIRAS AF _0312024 

~--; 24·0-í -, T T 

........ 1 ~· ' º·" 
- 1 

-~:R~:;=~=;~~~~DE1o-M•,"EMW.-~ m'-! 2•-3Õo.oof-;.... ! ~~•-' __ ··--·· -i-: ,_.,-__ _;_· 
URBANA PAVMENTADA DMT AT~ 30 KM (UNIDADE MJXKM) iM3XICMI 4 6SO 00 1 ·- l ... ,. ' '·" 

'AF 07/2020 · ____ -~-- __l 
'Fiiti.JAAOEFÁÍXÃDEPEoESTREouieBRACIATINTÁ- -- •- ·---- - ----- -
jRETROFtREFLETNAABASEOERESINAACRILICACOM i m' 302'0 1 1 ,_ ~• ·1 

MlCROESfERAS OE VIDRO, E~ 30 CM, APLICAçAOM.O.NUAL ' - ' 

Af 0512021 1 1 

-i~~~NECl~ENTO E INSTALAÇÃO OE PLACA DE ÕaRA COM CHAPA ' --:, f - - ---·- T--- -- --- ·------ -- --1 
GALVNIIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS -~5_7~---i - _L__ ·- __ _____i _ _::__" __ 

·:59~ 14.~7.~~ ~.35%! --- 14~~7.~ 0,35%1 

, l ' --- - - ---- -- --.. ---1----...:1 
~21- _12.636,00. _____ 0,3~~+-- 12,631,001 º·~ 

1 - 1 ~-nL_ 10.837,~l 0,2~%1 10.831,ao, o,2a%_ 

_ _:_·gs~ 9.359:~! ___ o,23%I 9.359,281 o,23%! 

! 
5.724,97! 0,14%1 5,724,971 3e3,4g 0,14%, 

VALOR TOTAL SEM BOI (R$),. 3 309 999,86, 1 

! 
99.01%1 e 

- - h 
99,37%, e ----' 
99,64%1 e 
-- ,----

99,86%I e 
; 

100,00%, e 

-- 1 1=-··--· ---- --- --vÃLOR ·oo ·001 (RS) =•-- s27.499,971 2.s,00%l -
VALORTOTALCOMBDl(R$)". _ 4137499,83
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social: ADRIELE ALVES SAMPAIO 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

2. DETALHES DO RRT 

Nº do RRT: 5I15671197100CT001 

Data de Cadastro: 09/06/2025 

Data de Registro: 10/06/2025 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: RS125,40 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Tipo: órgão Público 

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço 

País: Brasil 
Tipo Logradouro: AVENIDA 

Logradouro: NEWTON BELO 

Bairro: CENTRO 

Boleto n2 22360097 

- 3.1.2 Atividade(s) Técnica(s) 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.8.7 - Projeto de sistema viário e acessibilidade 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.10.3 - Orçamento 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.10.4 - Cronograma 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.7.1- Memorial descritivo 

Grupo: ATIVIOADES ESPECIAIS EM ARQUITETURA E URBANISMO 

Atividade: 5.4 - VISTORIA 

3.1.3 Tipologia 

Tipologia: Público 

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço 

RRT 15671197 

CPF: 080.XXX.XXX-59 

Nl! do Registro: OOA2907240 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: lNICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Pago em: 10/06/2025 

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-47 

Data de Início: 09/06/2025 
Data de Previsão de Témiino: 10/06/2026 

CEP: 65390000 

Nº: sn 

Complemento: 

CidadeNF: SANTA LUZINMA 

Quantidade: 21.870,00 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 21.870,00 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 21.870,00 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 21.870,00 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 21.870,00 

Unidade: metro quadrado 

ATA DE ADESÃO DE SERVIÇOS DE MANIJTENÇÃO, RECUPERAÇÃO BLOQUETE SEXTAVADO SOB DEMANDA DO MUNICIPIO DE 

www.c.-ubr.g011.br 



-
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

SANTA LUZIA-MA NO VALOR DE R$ 4.137.499,83 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade 

RRT 15671197 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme§ 12 do art. 56 da Lei n2 13146, de 06 
de julho de 2015. 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

NQ do RRT 

5115671197100CT001 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Forma de Registro 

INICIAL 

Data de Registro 

09/06/2025 

• 5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

• 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ADRIELE ALVES SAMPAIO, registro 
CAU nQ OOA2907240, na data e hora: 2025-06-09 12:20:21, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto 
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural (LGPD} . 

A autenticidade deste RRT pode ser verificilda em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquÍSilr-documento, ou via QRCode. 
Documento Impresso em: 10/06/2025 ás 14:22:42 poc: sia:au. ip 10.244.1.46. 

www.caubr.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA ANALISE DE COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS 

SANTA• 
LUZIA~ 

A Diretora de Compras da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Sra. Maria Lygia Uma da Silva Pereira 

Prezados, 

ASSUNTO: Solicitação de análise comparativa de 
preços da SINAPL 

Solicitamos que seja realizado análise comparativa dos preços constantes na Planilha Orçamentária - Tabela 

SINAPI atualizada correspondentes à nomenclatura "COTAÇÃO" em anexo. O objetivo é garantir que os valores 

utilizados nesta estimativa de custos reflitam condições de mercado, assegurando a economicidade para contratação 

pública, encaminhado junto com a consulta a Ata de Registro de Preços n" 015/2025, vinculada a Concorrência 

Eletrônica n" 004/2025, originada pelo Processo n2 014/2025, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITAS E PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA DO 

PARUÁ - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA- CNPJ N!l 43.897.814/0001-83, que teve seus 

preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS SOB DEMANDA NO MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, por meio do Sistema de Informações para Controle - SINC CONTRATA (sítio eletrônico 

oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma, criado pela lei nll 14.133/21). 

Dessa forma, solicitamos a gentileza de avaliar a compatibilidade dos preços encontrados, em relação à 
planilha da Ata de Registro de Preços consultada, visando à definição do melhor preço aferido. 

Concluído as solicitações acima, faça-se as providências necessárias ao devido andamento do Processo . 

;lán,K.mpaio 
1:A,rquiteta e 1lr[,a,nsta 
C_:,\'{J )'\..t(}O •4-0 

Adriele Alves Sampaio 

Santa luzia - MA, 10 de junho de 2025 

Diretora do Departamento de Obras e Engenharia 
Portaria nll 771/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO SINTl<'.TICO 

SANTA• 
LUZIA~ 

Da1.i - 5-, 121.102• ORSE 11120:1< · V.ol.OR ADOTADO iRI\ eew 
DESONEAAOO - --- ,~ '"-

COO COMPOSIÇÃO 
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COJjCflETO M.f.o,e,ucAOo. 0IMENSÔES 
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Prefeitura Municipal de Santa Luz~ - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-.47 
NAGIB HAICICEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO 

SANTA•, 
LUZIA~ 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao art. 86 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

decreto ne 11.462, de 31 de março de 2023, 

DECLARO que foi devidamente realizada análise de preços verificando-se que os valores 

propostos basear-se-á pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Ovil (SINAPI) 

que é a ferramenta pela qual a Administração Pública define os valores dos insumos e serviços necessários 

aos serviços de engenharia que permitiu estabelecer como parâmetro o valor médio. 

Foram comparados os valores unitários dos itens presentes na planilha atualizada do SINAPI com 

aqueles constantes na Ata de Registro de Preços nº 015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica n!! 

004/2025, originada pelo Processo n!! 014/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração, Finanças, Receitas e Património Público do Município de Santa luzia do Paruá - ORGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N!! 43.897.814/0001-83, que teve seus 

preços registrados, com vigência de 12 {doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa para 

execução de obra: serviço de pavimentação em blocos intertravados sob demanda no Município de Santa 

Luzia do Paruá/MA, visando a contratação de empresa para execução de obra: serviço de pavimentação 

em blocos intertravados no Município de Santa luzia/MA. A análise demonstrou que a adesão é 

recomendada devido à economicidade, pois os valores registrados na ata são inferiores, resultando em 

uma economia significativa para a administração. 

Além da redução de custos, a adesão à Ata de Registro de Preços proporciona maior agilidade na 

contratação, eliminando a necessidade de um novo processo licitatório e permitindo a execução eficiente 

dos serviços essenciais. Assim, a análise comparativa confirma que essa é uma alternativa vantajosa para 

a administração . 

Deve-se lembrar que, o Decreto n2 7.983/2013, em perfeita vigência, estabelece a necessidade 

de definir o custo unitário e global das obras e ser./1ços de engenharia, custeadas com recurso próprio, 

com apoio nas referências contidas no SINAPI. 

Diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão, tendo em vista a 

necessidade de dar andamento ao processo. 

Santa Luzia - MA, 11 de julho de 2025. 

r 7 

IA.0 ,~ D. · tnm 1k. $.tsR Q,,.,....,_ 
~~IA~A selVA-PÉREIRA 

Coo•......,•doO.,.d.'-•· 
MMe,lal • Pafriffl6n-.Ock, Munld ........ $anta wziaJMA 

PORTARIA N! 024/2025 

L _J 

Pmeltura Munk.ipal de Santa Luzia - MA / CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKfl,. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 
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NTA• 
LUZIA~ 
ESTAOODOMA~HÁC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n"Q6191 001,'0')()l.,47 

GA.BINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 662/2025 - GAB/P, DE 26 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) OE COMPRAS, e dã outras providênc1astt. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 
1998. especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituida pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) MARIA LYGtA LIMA DA SILVA PEREIRA, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG n' 022209642002-0 SSP/MA, inscrrto (a) no CPF/MF 

sob o nº 047.399.763-07, para ocupar o cargo de provrmento em comissão de 

DIRETOR (A) OE COMPRAS, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal 
de Governo e Gestao. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra•se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025., 

1 

Juscelino a C'f. Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av Nag,b Ha!Cl(el. SIN. Centro. Santa Luz19 - MA. CE? n• 65 390-000 
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rreleitura oe Santa Luzia 

Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 1"i.fi74 
ISSN 2965· 45'"' 

2º. o poder cxecuti,o municipal podera apoiar a realização desse evento. fornecendo infrac~uutura. lo~istica e m..:<cnll\O 

financeiro. de acordo com a disponibilidade orçamentária. ,·isanJo à \'a\orização e fortalcçimento da festi\·Ídadc. Art. _V' r~ta 

lei entra em vigor na data de sua publicação. GAHINElE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO 

MARANHÃO. EM 24 DE ABRIL DE 2025. H:SCELINO DA CRUZ FJLGUEIRA JÚNIOR Prâeito de San1a Luzia-

MA 
Pul>l1cad,1 por Jl'~Cl'\.11'0 DA rRl / Fll.CiLEIRA Jt:, IOR 

LEI Nº 618/2025, DE 24 DE ABRIL DE 2025. 
LEI N~ 618 2025, DI-. 24 DE ABRIL DE 2025. Declara Utilidade Pública Municiral a ASSQ(JAÇ,\O U~ ('l 1L l l

1

R:\. 

EOlXAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. GO;\ÇALO UCIIÓA - ACEASGU/SL NO \1UNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

MARANHÃO. E DÁ OUTRAS PROVIDf:NCIAS. O PREFEITO DO MLJ\.ICÍPIO DE SANTA LUZIA. t-STADO DO 

MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais. faço saber que a Câmara Lcgislati\·a apru,·ou e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~. Fica Declarado Utilidade Pllblica a ASSOCIAÇÃO DE CULTURA. EDCCAÇAO t:: ASSISTÊ"ICIA SOCIAL 

GONÇALO LCHÔA - AlEASCiU/SL NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MARANIIAO. inscrita 110 Cl\PJ 

54.199.3()8 0001-60. com sede na Rua do Poço. Si!\ • Aa1rro Abdom Hraide Município de Sanla Lltlia · MA P,uág.ra!i.i 

Úmco - A entidade beneficiada fica assegurada as prenogati,as e rnntagcns dccorrcntcs da legislação \'Ígcntc. A1t. 2''. A 

enudade referida no art. 1 r. deverá apresentar ao Chefo do Poder Ex~uti,o Municipal. até o dia 30 ttnnta) de abril de cada ano. 

relatório circunstancia,.fo do,; serviços prestados à colc1i••iJadc no ano precedente. Parágrafo unico. O Poder ExccutÍ\tl 

en\iará à Câmara Municipal. no pra:10 de 30 (trint.a) dias a contar da data de seu receb1mento. cópia do relatório 

circunstanciado. Art. 3". Será objeto de Lei revogar os efotos da declaração de Utilidack Pública conccdiJ.i il entidade. 

quando: I - deixar de cumprir a ex.igencia do art. 2e desta Lei; li - substituir os tin1> eslatutános ou negar-se a prt.°!',lar servi,;os 

nestt"S compn,-endidos ou quando solicitados pela munic1palidadc, salvo este Ultimo por justo moti,·o; I!I - alter.ir ,.u,t 

denominação e, denll\1 de 30 (trinta) dias contado~ da a,·erbação no Registro Público. deixar de em iar u mesma à Câmara 

Municipal para tomar-sc objeto de nova lei; IV - elegt--r nova diretoria após esta declaração de utilidade pllhlil·.i e deixai' de 

comprovar a idoneidade moral de ~eus OO\OS diretore1>. Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de l>Ua publi.:a,;;fo. 

GABINETE DO PREFEITO Mt:J\'ICIPAL DE SANTA LL'ZIA. ESTADO DO \1AR!\NIIÃO. EM 24 DE AURlL DE 20~:i. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JÚNIOR Prefeito de Santa Luzia- MA 
J>ubll.:adu por: Jl.S(l:Llt',0 DA CRl / l·[LGL 1:!RA J\ '.'-!CIR 

PORTARIA 

PORTARIA N'"662/l01S- GAR/P, DE 28 DE ABRIL Ot: 2025. 

PORíARIA Nº 662/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL Ot 2025. "Di~pôe sobre a nomeação do íal DIRUOR (AJ D!: 

COMPRAS. e dá nutra:, pro"idências"'. O PREFEITO ML~ICIPAL DE SANTA LUZIA. no m,o de suas atnhuiçôe!. legais e 

dos rodere:. que lhe são conferidos pela Lei Orgãnica Municipal de 26 de novembro de 1998. especificamente o art. 52. ,·. e. 

CONSlDERANDO a ree:,trututação administrativa instituída pela Lei nu 614 2025: RESOLVE: An. !". Nomear o (a) 

Senhor (a) MMUA LYGIA LIMA DA SILVA PEREIRA, portador (a) d:i CIX!ula de Identidade RG n" 022209ó-i2002-0 

SSP MA. inscri10 (al no CPF MF sob o nu 047.399.763-07. para ocupar o cargo de provimento cm .::omissão de DIRETOR(,\) 

DE COMPRAS. com denominação DA;'>IS, JUIIIO a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art, 2º. hla por1aria entra em 

vigor na data de Mia publicação. retroagindo :'.CUS efeitos à da1a de OI de abril de 20:5. ficando re,ogadas as di~pmiçôcs cm 

contrário. Registre-se, Publique-se. Cumpra.se. GARINI:TE DO PREFEITO MU\ lCIPAL DE SANTA LLZIA. FSTAOO 

DO MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025. ___________ Juscelmo da Cnrz Filgm::ird Junior 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PAOAÃO ICP·BAASIL E CMIIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEntOA 
PAOVlSÔIUA N" 2.200·2. DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 OOCUMHHO 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo, 06.191.001/0001-47 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Chefe do Setor de Apoio Administrativo - Portaria n!! 071/2025 

Pedro Henrique Meneses da Silva - Diretor do Departamento de Obras e Engenharia - Portaria nl! 025/2025 
llzemar Oliveira Outra -Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo - Portaria nl! 009/2025 

Problema Resumido 
O Município enfrenta problemas estruturais em vias urbanas pavimentadas com blocos 
intertravados, decorrentes do uso intenso, tráfego pesado, ausência de drenagem adequada e 
desgaste natural. Como consequência, observa-se o surgimento de desníveis, afundamentos, 
blocos soltos ou danificados e falhas no sistema de escoamento, comprometendo a 
trafegabilidade, a segurança viária e a acessibilidade de pedestres. A ausência de manutenção 
periódica e de intervenções técnicas adequadas tem agravado a deterioração das vias, elevando 
o risco de acidentes, o custo de deslocamento e os prejuízos à infraestrutura urbana . 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município apresenta um sistema viário urbano que inclui diversos trechos pavimentados com blocos 
intertravados, implantados ao longo dos últimos anos. Contudo, devido ao uso intensivo, ao tráfego frequente 
de veículos pesados, à ausência de manutenção preventiva e a falhas estruturais nos sistemas de drenagem 
pluvial, esses trechos vêm apresentando sérios sinais de desgaste e deterioração. 

A situação atual prejudica consideravelmente a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de veículos e 
pedestres, elevando os custos de manutenção de veículos particulares e da frota pública (como ambulâncias, 
transporte escolar e coleta de resíduos), além de aumentar significativamente o risco de acidentes. Pedestres, 
sobretudo aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida, enfrentam dificuldades para transitar em calçadas 
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irregulares ou ausentes, o que fere os princípios de acessibilidade universal e segurança viária. Frente a essa 
realidade, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada na execução de obras de 

pavimentação com blocos intertravados. 

Importante destacar que a adoção do pavimento intertravado é tecnicamente adequada ao contexto local, pois 
além de durável e esteticamente agradável, apresenta facilidade de manutenção pontual, permite intervenções 
sem necessidade de grandes escavações e contribui para o escoamento superficial e a recarga do lençol freático. 
A solução modular facilita, ainda, futuras obras em redes de infraestrutura (como água, esgoto ou fibra óptica), 
sem perda significativa de material. 

Do ponto de vista econômico, o investimento representa um excelente custo-benefício. Estudos internos 
indicam que a melhoria das condições viárias poderá gerar uma redução de até 30% nos custos com manutenção 
da frota pública em um horizonte de cinco anos. Também se estima impacto positivo no comércio e nos 
pequenos negócios locais, além da geração de empregos diretos e indiretos com a execução das obras. 

A ausência dessa intervenção acarretaria agravamento progressivo das condições de mobilidade urbana, 
aumento da insatisfação popular, maior exposição a riscos de acidentes, elevação dos gastos com ações 
corretivas emergenciais e possível responsabilização administrativa por omissão diante de demandas 
recorrentes da população. A inação comprometeria, ainda, a imagem institucional da Prefeitura e o desempenho 
das políticas públicas relacionadas à infraestrutura urbana. 

Portanto, a contratação ora proposta atende ao interesse público de forma clara, objetiva e justificável, sendo 
fundamentada nos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, sustentabilidade e planejamento, 
conforme preconiza a Lei Federal nº 14.133/2021- a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Trata­
se de uma solução técnica, social e ambientalmente adequada, que proporcionará impactos positivos diretos à 
qualidade de vida da população. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Para garantir a execução eficiente e qualificada dos serviços, a empresa contratada deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

li 1, Requisitos Técnicos 

• Capacidade técnica operacional comprovada por atestados de obras similares em pavimento 
intertravado. 

• Equipe técnica com responsáveis legalmente habilitados {engenheiro civil com registro no CREA). 
• Utilização de materiais com características normatizadas: resistência, absorção, regularidade 

dimensional. 
• Equipamentos adequados para assentamento, compactação e corte de blocos intertravados. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.00 0001-47 
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Capacidade de mobilização imediata de equipes e maquinário após a ordem de serviço . 
Execução em etapas com planejamento de frentes de serviço para minimizar impactos no tráfego 

urbano. 

• 
• 

Garantia de reposição de blocos em áreas onde haja redes subterrâneas {água, esgoto, fibra óptica) . 
Execução conforme as boas práticas de engenharia e manual de manutenção do pavimento 

intertravado. 

li 3. Requisitos Legais e Administrativos 

• Regularidade fiscal e trabalhista da empresa (CND, FGTS, INSS, certidões negativas). 
• Registro da empresa no CREA e habilitação jurídica compatível com obras de engenharia. 
• Apresentação de garantia contratual (caução, seguro•garantia, fiança bancária). 
• Seguro de responsabilidade civil para obras e serviços de engenharia. 

f:.il 4. Requisitos de Segurança e Acessibilidade 

• Uso obrigatório de EPI por todos os trabalhadores conforme NRs aplicáveis. 
• Sinalização viária final em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro e normas do CONTRAN. 

f:.il 5. Requisitos de Qualidade 

• Controle de qualidade dos serviços por meio de fiscalização da Prefeitura. 
• Garantia mínima contratual dos serviços executados (por exemplo, 5 anos para patologias estruturais). 

f:.il 6. Requisitos Sociais e de Interesse Coletivo 

• Priorização de mão de obra local como critério de desempate ou pontuação adicional (se cabível). 
• Execução das obras com comunicação prévia e diálogo com a população afetada. 
• Adoção de medidas para evitar interrupção total de vias durante a execução. 

Com esses requisitos, busca-se garantir que a empresa contratada possua a qualificação técnica e operacional 
necessária para a execução dos serviços, assegurando a qualidade do serviço e a otimização dos recursos 
públicos. 
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No mercado, existem diversas soluções para a execução dos serviços objeto deste Estudo. As principais 

alternativas são: 

1. Contratação Direta por meio eletrônico 
o Vantagens: Possibilita maior concorrência, obtenção de melhores preços e adequação 

dos serviços às necessidades específicas da Administração . 
o Desvantagens: Processo burocrático e demorado, o que pode atrasar a execução dos 

serviços. 
2. Contratação por Meio de Pregão Eletrônico 

o Vantagens: Agilidade na contratação, redução de custos e transparência no processo. 
o Desvantagens: Pode haver menor controle sobre a qualidade dos serviços, pois a 

contratação prioriza o menor preço. 
3. Adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) 

o Vantagens: 
■ Redução significativa nos prazos para contratação, permitindo resposta rápida 

às demandas emergenclais. 
■ Aproveitamento de condições previamente pactuadas, garantindo maior 

previsibilidade de custos. 
■ Flexibilidade para atender demandas variadas dentro de um mesmo contrato. 
■ Redução da burocracia, pois os fornecedores já passaram por um processo de 

qualificação e aprovação. 
■ Melhor padronização da qualidade dos serviços prestados . 
■ Facilidade de gestão e planejamento orçamentário. 
■ Redução dos custos indiretos relacionados à condução de novos processos 

licitatórios. 
o Desvantagens: A dependência da disponibilidade de fornecedores cadastrados na ata 

e a necessidade de compatibilização dos serviços com as necessidades específicas do 
Município. 

Análise Comparativa 
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As características apresentadas devem ser cuidadosamente ponderadas enquanto se considera as 
diretrizes administrativas da Prefeitura Municipal, afim de permitir uma escolha que maximize a 
eficiência, qualidade e economicidade no atendimento à população . 

w DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A solução adotada para atender à necessidade consiste na contratação de empresa especializada, por meio de 
adesão a Ata de Registro de Preços (carona), visando assegurar a execução técnica, econômica e célere dos 
serviços, com qualidade, segurança e respeito ao interesse público. 

Do ponto de vista técnico, a solução contempla a durabilidade e o desempenho estrutural do pavimento 
intertravado. As intervenções previstas abrangem desde a preparação do subleito e da base granular, até o 
assentamento, rejuntamento e compactação mecânica dos blocos, além da execução complementar de meios­
fios, sarjetas, calçadas acessíveis. Trata-se de uma solução técnica consolidada, eficiente em áreas urbanas, de 
fácil manutenção localizada e de desempenho superior em termos de conforto e estética. 

Sob o aspecto operacional, a adoção de uma Ata de Registro de Preços permite à administração municipal 
agilidade no atendimento às demandas emergenciais e contínuas, evitando a abertura de um processo 
licitatório próprio, o qual exigiria tempo para elaboração de edital, análise de propostas e julgamento. A 
execução poderá ocorrer sob demanda, de forma flexível e conforme cronograma estabelecido pela Prefeitura, 
o que facilita a gestão orçamentária e o planejamento das frentes de trabalho. Além disso, permite a mobilização 
imediata da contratada para áreas prioritárias, como regiões com tráfego intenso, proximidades de escolas, 
unidades de saúde e centros comerciais. 

Sob a ótica da vantajosidade econômica, a adesão à ata representa uma estratégia eficiente de redução de 
custos diretos e indiretos. Como as atas costumam resultar de processos com ampla concorrência e boa 
margem de economia de escala, a tendência é que os preços registrados sejam inferiores aos obtidos em 
contratações isoladas. Além disso, há economia significativa de recursos administrativos, com menor demanda 
de servidores, tempo e logística para condução de uma nova licitação, o que favorece a racionalização da gestão 
pública. A contratação por meio da ata permite, ainda, previsibilidade de preços e segurança jurídica, uma vez 
que os parâmetros já foram objeto de licitação anterior, com validade legal assegurada. 

Do ponto de vista jurídico e legal, a adesão à Ata de Registro de Preços firmada por outro órgão ou entidade 
pública é respaldada pela Lei nll 14.133/2021, desde que haja previsão expressa no edital da licitação originária 
e anuência da empresa detentora da ata, garantindo a legalidade do procedimento e a segurança contratual. 
Essa to,ma de contratação é parUcula,mente út;I pa,a munkip;os de méd;o porte, q:;;z 1;m;tações 
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operacionais e orçamentárias, mas que necessitam atender com presteza às demandas da população por 

mobilidade, acessibilidade e infraestrutura urbana adequada. 

Em suma, a solução proposta apresenta-se como tecnicamente viável, operacionalmente ágil e 
economicamente vantajosa, representando uma alternativa eficaz para atender às necessidades da Secretaria 
de Obras do Município. Ao optar pela adesão à ata, a administração municipal assegura não apenas a melhoria 
da malha viária urbana, mas também o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência, da 
economicidade e da supremacia do interesse público, promovendo qualidade de vida, desenvolvimento 
sustentável e valorização dos espaços urbanos. 

ESPEOFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ORÇAMENTO s1NTtnco 

Dalal R--.,. $1NAPI 12/2024, ORSE 1112024, - VALOR AOOT/IDO (R$) eew ~- Do$CR-...çÃO ~- - D!:$0NEFWXl 

m COO COMPOSIÇÃO 
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TOTAL ,., 
""" o= 

' FORNECIMENTO E l~T ~ OE PlACA 
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_, ,_ ma =·• 5 7J4,ij7 o., .... 
ESTRUTURA OE MADEIRA. AF 0312W2 PS 

,, ~~~~~~~CANTEIRO DE 

• COMPEP,$AOA "'-O INCUJSO MOBILIAA.10 "00 - - 531.l'õ 700,66 331s,;,n 
,_ 

AF !W201e 

" 
MQBLIZA EOESldOIIILIZ.I, "' """ WiQIJNAS E EOUIP..WENTOS 

,oo - 1 J_ICATU_ ..... e "33. 13 10..-.., 41 36004.94 
,_ 

,. """""<ml'•<IO - " =• - "" " TT ••• .sna.Ja 111 .. 

" 
E~GAOO GERAI. COM ENCARGIJS 

" 
_, 

CQMf>LEMENTAAES -- =• 30,19 J7,,. 2• \I08 40 ,.-
" 

MOBIL E OESM081L '°' M.l,QIJNAS E EcOUIPAMENTOS '"" 
,. 

""'° 62_1CATU_ ..... 8433,12 10501 40 ·-· ,_ 
• 

LIMPEZA MEC•l•IIZACIA DE CM,IAOA 
IIEGUAL, IIEGETAÇ.I.O E PEQUEIIAS 

" ÁRVORES (otÃMETIIO DE TRONCO MENOR •' 2• 300,00 - - 0_47 "" 14 337,00 
,_ 

OUE 0,20 MI, COM TI<ATOR DE ESTEIRAS 
M~ 

•=' lfORIZONTAL lflCLUINOO 

" 
CARGA E DESCNIGA E>,j SOi.ODE IA •' 2 187 00 -CA TEGOFIIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

Hl1126 9,79 1224 26751:!."" 

,_ 
171)HPIÚMIIIA 520M3 M 07/2020 

nw<SPORTE COM CAMIN 

" 
IIASClU•IHE DE 10r,I' EMVIAUR!IANA •n~ ·-· ·-=·NTM~=An' JO 1W (UOIIOADE =" 1,78 "' 108378:l 0,26% 

" 
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, .. ' " 4203'.l,OO '"~ 
u 

" ' • • • l◄ 30000 ~~ - .. ,n 4179SOO 10, ... 
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_, -~ •• .., 1896121100 45,83% 

22 X 11 CM ES!'l:'SS<.IAA rnCM M 1"'20Z1 
A$SENT..WENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO CONFECCIOl<AllA EM 

" 
CONCRETOPRÉ-FAIIRICADO Oll,IENSôf.S 

" 810000 
_, 

100)(15X13ll30CM iC~llolENTOX ElA$E. 
~, . ., ••• Jall D◄ 3 00 ·-<'IFERIOR X BASE SIJPERIOR )l AI. TURAI 

I\F 01/200• 
EXECllÇ~ OE SAA.leTA DE CONCRETO 

" 
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IM287 ~- "·" 1.6721900 6,◄S'!là 

AF 01/20:24 ,., 
EXEC OE P>.SSEIO(CALÇ,,OAI OU 
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" ...al-DAOO 1N WCO fEIT"O EMOBRA_ • 9 720,00 ·- •= •• •• 651 142,80 ,~., .... 
I\C1'1!..wENTO CO""",tCIONAL 
ESPESSURA.6CM AR""'°° M 08/21lZl 
Ro'M~A OE ACESSIBILIDADE EM CO'ICRETO 
MOl.C!AOOl>ILOCO E"'CALC,.O,,.PRÉ ., EX<STENTE COM ~ MAJOR OU ~ •.. ·-· ·- 8311,S? 117121 655117,76 ·-IGUAL ,l,JOOM FCK .,_,._ COM PISO 
POOOTÁTll. M """'2◄ 
PISO PODOTATIL m: ALERTA OU ., OIRfCIOIIA.L, DE CONCRETO ASSENTADO •' 3 240,00 ,_, ,_ 

1n_13 1«)16 "5-111040 
.,_ 

SO&IIE ARGN,,o,1.SSA M 03/21l:1◄ 

PINTURA OE FAIXA OE PEDESTRE OU 

" ZEBRADA TI'ITA RE'ffiORREFLE IJVA A BASE • =• ·-· ·- ,rn •• ·~- 0,:13% 
OE RESlNAACRILICA COM MICROESFEAAS 
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,& PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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SANTA ., 
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27 332,"8 ••• 
1• \1115,00 O,l6% 
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3.309.999 86 100 00% 
827.499 97 2500% 

4.137.499.83 125.00% 

A contratação pretendida, foi analisada à luz da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
14.133/2021). A presente justificativa visa demonstrar, por meio de um Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), a viabilidade técnica e econômica de optar pela não divisão do objeto, que trata da aplicação do 
parcelamento em obras públicas. A análise considera, sobretudo, os riscos envolvidos e os prejuízos 
potenciais para a administração pública caso a decisão de parcelamento seja adotada de forma 

inadequada. 

A primeira questão a ser considerada refere-se à necessidade de avaliação cuidadosa dos aspectos 
técnicos e econômicos que envolvem o parcelamento ou a unificação do objeto. Embora o 
parcelamento do objeto seja uma prática comum em algumas situações, é fundamental que sua 

viabilidade seja discutida com base em parâmetros técnicos sólidos, que atendam aos requisitos 
exigidos pela natureza do objeto, bem como suas especificidades. 

Em obras de engenharia, como as que envolvem o objeto pretendido, parcelar o objeto sem a devida 
análise de impacto pode resultar em complicações sérias, como a fragmentação de processos que 
dificultam o controle orçamentário, a diluição de responsabilidades, e o risco de comprometer a 
qualidade do serviço prestado. Assim, a inadequação do parcelamento não só compromete a execução 
técnica da obra, mas também pode acarretar custos adicionais, aumentando o risco de ineficiência na 

gestão pública. 

Além disso, quando analisamos a viabilidade econômica do parcelamento, é imperativo compreender 
que a simples divisão do objeto em partes menores não implica automaticamente em benefícios 
econômicos. Pelo contrário, a multiplicação de contratos pode gerar custos administrativos elevados, 
como a necessidade de supervisão mais frequente, maiores despesas com contratações e possíveis 
atrasos devido à complexidade de gerenciar múltiplas frentes de serviço. A avaliação orçamentária de 
cada parcela deve ser feita com a devida cautela, considerando os custos e a viabilidade financeira, 
respeitando os princípios da precisão e da especificidade orçamentária, para garantir que o custo total 
da obra não seja desconsiderado. 

rr 
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A análise de viabilidade técnica envolve, além dos custos diretos, uma avaliação dos impactos no prazo 
de execução e na qualidade final do serviço. Obras que demandam um alto grau de integração, como 
a do objeto pretendido, requerem uma abordagem unificada para garantir que todos os elementos 
sejam executados de forma coordenada, evitando problemas decorrentes de falhas na comunicação 

entre diferentes prestadores de serviço e reduzindo a possibilidade de retrabalho. 

Diante das análises técnicas e econômicas apresentadas, fica evidente que o parcelamento do objeto 
não se configura como a melhor opção para a contratação pretendida. A divisão do objeto em parcelas 
não oferece vantagens claras do ponto de vista técnico, uma vez que pode resultar em sobrecarga 
administrativa, descoordenação na execução das obras e riscos elevados para a qualidade e o 
cumprimento dos prazos. Além disso, a análise econômica aponta para a possibilidade de aumento de e custos e de complexidade na gestão, o que poderia prejudicar a eficiência do processo. 

Portanto, a não realização do parcelamento é plenamente viável e está em conformidade com as 
exigências legais e técnicas, além de representar a melhor solução para garantir a execução adequada 
da obra e a boa gestão dos recursos públicos, atendendo de forma eficaz as necessidades do Município. 

~ RESULTADOS PRETENDIDOS 

A solução proposta envolve a contratação pretendida, por meio de adesão à ata de registro de preços 
já existente. Este modelo de contratação, em que se adota a adesão à ata, proporciona uma série de 
vantagens que podem ser detalhadas como segue: 

1. Economicidade 

e A adesão à ata de registro de preços apresenta clara vantagem econom1ca, uma vez que 
permite que a administração pública se beneficie de condições previamente negociadas, com 
valores e prazos ajustados conforme as demandas do processo licitatório. Através desse 
modelo, a Prefeitura Municipal evita a necessidade de conduzir um novo processo licitatório, 
economizando tempo e recursos administrativos, que de outra forma seriam gastos em um 
novo procedimento. Além disso, a ata de registro de preços garante que os valores contratados 
sejam compatíveis com as condições de mercado, uma vez que os preços já foram objeto de 

concorrência pública. 

Com isso, é possível obter uma redução nos custos unitários e evitar sobrepreços, dada a 
natureza competitiva da licitação que originou a ata. A transparência e a fiscalização das 
condições acordadas são garantidas, o que assegura que a contratação seja feita dentro dos 
parâmetros de boa governança, evitando desperdícios. 

2. Aproveitamento dos Recursos Humanos 

NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, 1 _ 
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A utilização de uma ata de registro de preços também permite que os recursos humanos 
envolvidos na gestão do contrato sejam melhor aproveitados, já que a maior parte da 
preparação e da análise da contratação foi realizada durante o processo licitatório anterior. 
Com isso, a Secretaria poderá focar suas equipes em atividades mais específicas e operacionais, 
como o acompanhamento da execução dos serviços e o controle da qualidade, reduzindo o 
tempo dedicado à fase burocrática do processo de licitação. 

A alocação de pessoal será otimizada, uma vez que a adesão à ata elimina a necessidade de 
novas equipes para gerenciar um processo licitatório completo, resultando em um melhor uso 

do capital humano disponível. 

e 3. Aproveitamento dos Recursos Materiais 

• 

Do ponto de vista dos recursos materiais, o uso da ata de registro de preços facilita o 
planejamento e a execução das obras pretendidas, pois a empresa contratada já terá seus 
materiais e fornecedores previamente ajustados. Isso permite maior precisão no planejamento 
da execução dos serviços, evitando interrupções e retrabalhes que possam ocorrer devido à 
falta de materiais ou à dificuldade na aquisição. A empresa contratada terá um planejamento 
mais robusto para garantir a entrega dentro dos prazos acordados, respeitando a 
disponibilidade e a logística de materiais. 

4. Aproveitamento dos Recursos Financeiros 

O uso da ata de registro de preços também contribui significativamente para o aproveitamento 
eficiente dos recursos financeiros. A contratação por esse meio permite à Prefeitura Municipal 
realizar a obra com um orçamento mais equilibrado, uma vez que os preços já foram 
previamente estabelecidos e negociados de forma transparente . 

A gestão financeira dos recursos será mais eficaz, já que o orçamento não será impactado por 
custos imprevistos e os valores de mercado já estão ajustados. Isso facilita o acompanhamento 
orçamentário e a execução dentro das margens estabelecidas, evitando surpresas no decorrer 
do processo. A adesão à ata ainda oferece maior segurança, uma vez que possibilita a 
adequação do valor do contrato à realidade financeira da Prefeitura Municipal, sem a 
necessidade de ajustes constantes. 

Conclusão 

A contratação por meio de adesão à ata de registro de preços, conforme detalhado neste Estudo 
Técnico Preliminar, representa uma solução vantajosa para a realização dos serviços pretendidos. A 
análise dos resultados pretendidos em termos de economicidade e aproveitamento de recursos 
humanos, materiais e financeiros revela uma gestão pública mais eficiente, com redução de custos, 

Prefeitul'iil Munklpal de Santa Luna- MA I CNPJ: .191.001/0001-47 
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Este modelo de contratação, além de ser legalmente adequado, oferece uma série de benefícios 
operacionais e econômicos, garantindo a execução das obras com o melhor custo possível e a 

maximização do impacto positivo para a população. 

PROVll>tNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A contratação por meio de adesão à ata de registro de preços é uma solução estratégica para atender 

às necessidades do Município. Para garantir que a contratação seja viável e atenda às exigências legais 
e administrativas, uma série de providências devem ser tomadas, conforme disposto na legislação 
vigente, especialmente no Decreto nº 11.462/2023 e na Lei nº 14.133/2021. As medidas que seguem 
visam assegurar a conformidade do processo, a economicidade e a transparência, além de garantir que 
a contratação esteja em sintonia com as necessidades da Administração Pública. 

1. Encaminhamento de Solicitação de Adesão ao Órgão Gerenciador 

A primeira providência consiste no encaminhamento de uma solicitação formal de adesão ao 
órgão gerenciador da ata de registro de preços. A solicitação deve incluir o interesse da 
Secretaria Requisitante em utilizar a ata e a quantidade de serviços a serem contratados, 
conforme disposto no inciso 111, do artigo 31, do Decreto nº 11.462/2023. Este passo é 
fundamental para formalizar o interesse e garantir que as condições de contratação sejam 
ajustadas e viáveis. 

2. Encaminhamento de Solicitação de Anuência ao Fornecedor 

e Em seguida, deve ser realizada a solicitação de anuência ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços. Essa solicitação tem o objetivo de confirmar se o fornecedor concorda com 
o fornecimento dos serviços conforme as condições estabelecidas na ata. O fornecedor tem o 
direito de aceitar ou não o fornecimento decorrente da adesão, conforme previsto no inciso 111, 
do artigo 31, do Decreto nº 11.462/2023. A anuência é importante para assegurar que o 
fornecedor está ciente das condições e disponível para atender às demandas da Administração 
Pública. 

3. Comprovação da Regularidade Jurídica, Fiscal, Trabalhista, Econômica e Financeira 

Para dar continuidade à contratação, é necessário comprovar a regularidade jurídica, fiscal, 
trabalhista, econômica e financeira do fornecedor. Este processo deve ser realizado conforme 
as exigências legais para garantir que o fornecedor esteja em conformidade com todas as 
normas vigentes, assegurando que o contrato não venha a gerar riscos para a administração 
pública. A comprovação da regularidade é uma etapa essencial para garantir a legalidade e 

segurança do processo. ~ ~ 
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A Administraç3o Pública deve garantir que existem recursos orçamentários e financeiros para 

o cumprimento da contratação. Conforme prescrito no artigo 16 da lei de Responsabilidade 
Fiscal (lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000}, é necessário identificar e indicar as 
fontes de recursos que estarão disponíveis para o pagamento dos serviços contratados. Isso 

garante que a contratação seja compatível com as capacidades orçamentárias do munidpío, 
evitando comprometer a saúde financeira da administração pública. 

5. Elaboração da Minuta do Contrato ou Instrumento Equivalente 

A elaboração da minuta do contrato ou instrumento equivalente deve ser feita de acordo com 
os termos da ata de registro de preços, com o objetivo de garantir que todas as cláusulas 
estejam alinhadas com as condições estabelecidas na licitação original. A minuta deve incluir 
detalhes cruciais, como prazos, valores, condições de entrega, formas de pagamento e sanções 
aplicáveis, conforme o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. A clareza e precisão na redação do 
contrato são essenciais para garantir o cumprimento dos termos acordados e evitar problemas 
futuros. 

6. Crivo Jurídico do Procurador Geral do Município 

Antes da formalização do contrato, a minuta deve ser submetida à análise do Procurador Geral 
do Município, que deverá emitir um parecer jurídico sobre a adequação e a conformidade do 
documento com a legislação aplicável. Este crivo jurídico visa assegurar que todos os aspectos 
legais e normativos sejam devidamente observados, garantindo que o contrato ou instrumento 
equivalente esteja em plena conformidade com as exigências legais, conforme o§ 42, do artigo 

7º do Decreto nº 11.462/2023 . 

7. Crivo Conclusivo da Controladoria Geral do Município 

A Controladoria Geral do Município também deverá realizar uma análise do processo, emitindo 
parecer conclusivo acerca da legalidade da adesão à ata de registro de preços. Esse parecer tem 
como objetivo garantir que o processo de adesão esteja em conformidade com os princípios da 
administração pública, especialmente no que se refere à legalidade, moralidade e eficiência, 

conforme o artigo 32 do Decreto nº 11.462/2023. 

8. Autorização da Autoridade Superior 

O próximo passo é obter a autorização da autoridade superior, conforme o§ 1º, do artigo 11 
do Decreto nº 11.462/2023. Essa autorização é essencial para formalizar a adesão e iniciar o 
processo de contratação. A autorização da autoridade superior é um procedimento 
administrativo que assegura que a adesão e a contratação estejam alinhadas com as diretrizes 
e as prioridades estabelecid ela gestão municipal. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191. 
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Finalmente, em conformidade com o artigo 174 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública 

deve garantir a transparência do processo. A publicação do procedimento de adesão à ata de 
registro de preços e do respectivo contrato ou instrumento equivalente deve ser feita de 
maneira adequada, de forma a garantir que todos os atos administrativos estejam acessíveis ao 

público e sujeitos ao devido acompanhamento e fiscalização. A transparência é um princípio 
fundamental para assegurar a integridade e a confiança nas decisões da Administração Pública. 

Conclusão 

As providências descritas são essenciais para garantir que a contratação por adesão à ata de registro 
de preços seja viável, eficiente e atenda às necessídades da Administração Pública, respeitando todos 
os requisitos legais e normativos. A adoção dessas medidas contribuirá para a boa execução dos 
serviços pretendidos, assegurando a transparência, a legalidade e a eficiência no uso dos recursos 

públicos. 

;2; CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes ao objeto 

pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação 

seja atingido . 

"\? IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de empresa especializada para contratação pretendia pode gerar impactos ambientais 
positivos e negativos. Para garantir a sustentabilidade do projeto, é essencial adotar medidas 
mitigadoras. 

li 1MPACTOS AMBIENTAIS POSmvos 

1. Maior permeabilidade do solo 

• O pavimento intertravado permite escoamento parcial das águas pluviais pelas juntas, ao contrário do 
asfalto, que é impermeável. 

• Isso favorece a recarga do lençol freático, reduz a sobrecarga no sistema de drenagem urbana e 
minimiza o risco de alagamentos. 

' 
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2. Redução de ilhas de calor 

• 

• 

Blocos de concreto refletem mais radiação solar do que o asfalto, ajudando a reduzir a temperatura 

superficial e a formação de ilhas de calor nas zonas urbanas. 
A escolha por cores claras no pavimento pode potencializar esse efeito . 

3. Durabilidade e facilidade de reaproveitamento 

• Quando há necessidade de manutenção, os blocos podem ser retirados e reutilizados, gerando menos 

resíduos sólidos em comparação ao recapeamento asfáltico. 
• Essa característica reduz a extração de novos materiais e o descarte inadequado. 

4lt 4. Menor uso de derivados de petróleo 

• 

• Diferente do asfalto, o pavimento intertravado não utiliza betume ou CAP (cimento asfáltico de 
petróleo}, o que reduz a emissão indireta de gases de efeito estufa relacionados à produção. 

S. Menor impacto nas manutenções 

• Como a manutenção é localizada e não requer demolição em larga escala, hêli menor geração de 
entulhos e poeiras, reduzindo a poluição do ar e o tráfego de caminhões-caçamba. 

& IMPACTOS AMBIENTAIS POTENCIALMENTE NEGATIVOS 

1. Consumo de matéria-prima natural 

• A fabricação de blocos de concreto demanda areia, brita e cimento, cuja extração e produção causam 
impactos, como desmatamento, erosão e emissões de CO2 na produção do cimento. 

2. Geração de resíduos da obra 

• Apesar de menor, ainda haverá resíduos de construção civil (entulho, restos de blocos danificados, 
solo escavado, embalagens) que exigem destinação correta em local licenciado (classe A). 

3. Risco de impermeabilização indevida 

• Se não forem respeitadas as especificações de juntas e subleito drenante, o sistema pode perder sua 
capacidade de Infiltração, tornando-se praticamente impermeável, como o asfalto. 

4. Intervenções em áreas vegetadas 

• A execução pode demandar a supressão de vegetação urbana ou interferência em áreas com árvores, 
exigindo compensação ambiental replantio oLI adequações no projeto paisagístico. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.19 1/ 1-47 
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• A movimentação de máquinas (retroescavadeiras, compactadores, caminhões) e o transporte dos 
materiais geram emissões de gases poluentes e ruído, com impactos locais temporários. 

@) MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS RECOMENDADAS 

• Gestão ambiental da obra, com controle de poeira, lavagem de rodas de caminhões, coleta seletiva de 
resíduos e horários restritos de operação ruidosa; 

• Destinação adequada de resíduos classe A (concreto, solo, blocos quebrados) conforme Resoluções 

aplicáveis; 
• Avaliação prévia de drenagem e inclinação para garantir funcionalidade da infiltração e evitar 

escorrimento superficial indesejado. 

!i Conclusão: impacto ambiental global 

A pavimentação em blocos intertravados, especialmente quando planejada com critérios técnicos e ambientais, 
apresenta um balanço ambiental positivo, principalmente se comparada às soluções asfálticas tradicionais. Ela 
combina eficiência funcional com benefícios sustentáveis, sendo compatível com os princípios do 
DesenvoMmento Urbano Sustentável (00S 11) e da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), que exige 
consideração de critérios ambientais como um dos fundamentos da vantajosidade da contratação pública. 

0 CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 

questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Santa luzia• MA, 11 de junho de 2025. 

\ ~ ... ~ Vki-<,,.,, ~ L~ 
~caroline Pereira Sousa e Souza 

Diretora do Departamento de Planejamento 
Portaria n2 671/2025 
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~ Pedro~ue Meneses da Silva 
Diretor do Departamento de Obras e Engenharia 

Portaria nll 025/2025 

llzemar Olíveira Outra 

Secretári unicipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 
Portaria ne 009/2025 

APROVAÇÃO DO ESTUDO 11:CNICO PREUMINAR 

~~J;?;~ 
Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Portaria n!! 004/2025 
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G .... 81NETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 671/2025- GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

-o,spõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DO DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO, e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPFIMF sob o nª 027.954.323-90, psra ocupar o cargo de provimento em ccmissao de 

DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, com denominaçao DAN$, 

junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestao. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de maio de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique•se, Cumpra•se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE 

MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

TA LUZIA, ESTADO DO 

Ju~celino da Cruz F • eira Junior 
Pre,e1l0 Municipal de :ianra ,u,,ô-,\t 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av Nag1b Haickel SIN Centro, Santa Luzia - MA CEP nº 65 390-000 
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PORTARIA ~671/2ft2~ -GAB/P, DE 07 DE '1AIO DE 2025. 
PORTARIA Nº 671 2025 - GAB,'P, DE 07 DE MAIO DE 2025 "Dispõe ~brc a nomeação do \a) DIRETOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO. e dá outras providências'". O PREFEITO \.1U~ICIPAL DE SANTA LUZIA, no 

uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. 

especificamente o art. 52, V, e. CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: Art. \º. Nomear o (ai Senhor (a) ÂNGEtA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 028539592004-4 SSP MA, inscrito (a) no ('PF/MF sob o nº 027.954.323-90. para ocupar o cargo de 

provimento cm comissão de DIRETOR tA) DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, com denominação DANS. junto 

a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2~. Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação. retroagindo seus 

efeitos á data de Oi de maio de 2025. ficando revogadas as dispo~içõcs cm contrário. Rcgistrc•se. Pub\ique•SC, Cumpra.se . 

GABl'.\IETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO. EM 07 DE MAIO DE 2025. 

___________ Juscclino da Cnv Filgueira Junior Prcfoito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado ror: JllSl"ELl'iO DA CRt;Z nu;1.1EJRA J\:J\IOR 

("ódi~o 1dent11icador· hxJOfilOIM'>kti~o~SO.'i071<J05~ 1 

PORTARIA~• 670/2025-GAB/P, OE 07 OE '1AIO DE 2025. 

PORTARIA Nº6701'.!025 - GABil'. DE 07 DE ~AIO DE 2025. "Dispõ.: sobre a nomcaçào do (a) DIRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL. e dá outras providCncias... O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no use, de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pda Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. 

especificamente o art. 52. V. e. CONSIDERANOO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n~ 6\4:'.2025; 

RESOLVE: Art. Iº. Nomear o (a) Senhor (a) JOEL MOREIRA CHAVES. portador (aJ da Cédula de Identidade RG n~ 

073244001020-3 SSPiMA. inscrito (a) no CPF sob o nº 452.655.343-34. para ocupar o cargo de provimento cm comissão de 

DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL. com denominação DANS, junto a ~crctaria 

Municipal de Governo e Gestão. An. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. rcrroagindo seus efeitos à 

data de OI de maio de 2025, ficando revogadas as disposições cm contrário. Registre-se. Publique-se. Cumpra•SC' . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 1015. 

___________ Juscelino da Cnv Filgucira Junior Prefeito Municipal de Santa Lu7ia/MA 

Publicado ror nJSCELl:,.i< l DA l'R\;z FIUilJEJRA Jl:l\lOR 

PORTARIA 1' .. 672/2025- GAB/P, DE 07 DE :\-IAIO DE 2025. 

PORTARIA N" 67.:!/1025 ·- GABiP. DE 07 DE MAIO DE 2025. "Dispõe sobre a llllmcação dos membros do Conselho de 

Alimentação Escolar· CAE, e dá outras providCncias ... O PREFEITO MUNICIPAL DE SASTA LL"ZIA. no uso de suas 

a1ribuiçõcs legais e dos poder~ que lhe sào conferidos pelo inciso art. 3 da Lei 172'199 com alteração na lei 195/2000 que 

trata da composição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE. no municipio de Santa Luzia; RESOLVE: Art. !º. 

Nomear. para o quadriênio de 2024/2028. os membros do Com,elho de Alimentação Escolar • C AE de Santa Luzia • MA. 

conforme segue: § Iº Representantes do Poder Executivo: Titular: Bruna Yokoono Jorge Neve~ Andrade. CPF: 

017.490.983•77 Suplente: l1anc Nascimento dos Santos. CPF: 030.847.483-06 ~ 2º Representantes do Scgmcnt~-·dos· 

Profissionais da Área da Educação (Professores): Titular. Antonivan Marcicl Pereira. Cl'F: 965.576.483-49 Titular: _;~a 

,./ . 
ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO. EM CONfOAMIOADE COM A M~ 
PROVISÔRIA Nw:?. 200·2. OE 2001. GARANTINDO A AUUNTICIOADE. A VALIDADl .JURIDICA ~ A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO_ 

... 
I 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJltJF nº 06.191.001/0001-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 771/2025-GAB/P, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETORA 

DO DEP. DE OBRAS E ENGENHARIA, e dá 

outras providências~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente . 

RESOLVE: 

Ar!. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 056468352015~ SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

080.611.743-59, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA. com denominação DANS. junto à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025 . 

JUSCELINO DA ~~~~~UHo 
CRUZ FILGUEIRA DA(RUHILGIJEIR,I, 

JUNIOR:0195173 JUNK:>R:o195m9iro 
Dado<· ioi5.o6.05 

9370 !9.i5..l~-03W 

Juscelino da Cruz filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP n" 65.390-000. 
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atribuição; CONSIDEkANDO O dispoatono 11tigo 117, Parigrafos 1", '1!', 3° c_4•, e os l_11Ciso6 1- a empresa ou o profiS'iional 

cocrtratado •ssumirá rcaponaabilidade civil objetiva pela va-acidade e pela prcado du infonnações prestadas. firman\ termo 

de compremisso de c:onfidencialNladc e nio podai exereer atribwçio própria e nclmiva de fiscal de ~trato e 11 ~ a 
contrataç.1o de terceiro& nJo eximjrí de responsabilidade o faacal do comrllto, nos !imitei du informaçõel rccebt~ d~ terceiro 

contratado, de lei n° 14.133/21. RESOLVE: Art. t•. Der.ign• o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO, 1nscn10 (a)no 

CPF/MF .,t, 011• 080.611.743-!19. para atuarcolllO Fiacal de Contiatodc Obras, da Sccm:Kia dt Gowno e Gcstiooo âmbito 

do Podrr Executivo do Município. An. r. E.ata portaria entra cm VljOt na dala de sua public:açio, ficando revogadas as 
dí!po!iç6cl em cooririo. ~. Publique-se, Cumpn~IIC. GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 05 OE JUNHO DE 2025. Juscelino da Cruz FilB\IClra Jwiior Prefeito MlDliciJ,al 

de Sanla Luzia/MA 

CódiJO identificador: S&rtjaio,,9o)Ol,0630090617 

PO!ll'AIIIAN'~- GAIIIP, DE 15 DIIJIJNIIO 1>11 zns. 
POIITARIA li" '171/2025 -OAll/P, DE 05 DB JUNHO DE 2025. "Dilp6e - • M' IIÇlc do (o) DIIIEl'OIIA DO DEP, 
DEOBMS B l!NGl!NHAIIIA. cdA-.pn,vicllociM", O PREFEITO MUNICIPALDE SANTA LUlJA.ftO ,_,de_ 

111riboiçi111 1cpi1 e doo podeloo qa 1bo lllo -- polo Lei "'' ta Mws½ipol de 26 de -- de 1998, 
-if .,.,. '°" 52, V,pela_,,._ IIBSOLVB: M. l•.-o(a)Seohor(o)ADllll!LB ,._LVBSSAMPAIO, 
,..-.(•J•a.Jo.trlcleetid,dellG~05M6135l015-0SSPIMA,õ.ano(■),.,CPFIMFIObo~OI0.611.7<13-59.pua 

- •-de~ em...,,- •• "< DW!TORA DO DEPARTAMENTO DE OBIIA9 S l!NOl!NIWUA, -
da..rbaçto~jmaDlSectdlrmt«.i•l•laftwtnllun.Obral•U"••• ro. An.2-.S.,.,...ama•vilar' 
•-•-poil,Ucoçlo. ............ - ■-,-•m•íamde2GZS,t!aado........,udllpo,iç,1osm, 
wwwdláál, ll ai•tt ,e.Pülkp r -. Olmpl• a GABINETE DOPUPEITO MUNKlPAL DE SANTA LUZIA.ESTADO 
DO MARANHÃO, .EM 05 DE JUNHO DE 2025. _________ JuH11i110 da O. PilpeiraJunior 

,._ Mmdcipol de Sul■ LmilVMA 
M1l11da por: IUSCELINODA cat:Z m.ot.'llaA J0N1oR 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AlITORIZA.ÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADI: ■º64.l/20l!5 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n" 64.1/2025 pani LOCAÇÃO DE IMÔVEL 

PARA FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIl. DE SANTA LUZIA-MA, oos tmn<n do Lei 

14.133/2021, An. 74, V - lnex.igibilidade- Aquisiçioou Jocaçio ele imóvel cujas çanctcrlscica& de inatalaçõcs cde locaJizaçio 

tomem ncceuári1 1111. escolha, confonne PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 8ll.2!202S, cujo cootratação deverá acr 

celebrada com a senhora Valdinete de Sousa Olivmn. CPFd' 835.140.233-87, midcme III Rua da Prainha sln., Centro, cidade 

de Santa Luzia. A conlrtlação tcri. seu valor global no importe de RS 55.992,00 (Cinqueata e cinco mil oovcccotos e noventa e 

dois reais). Santa luzia - MA. 29 de Maio de 2025. Leandro Dum de Andrade Secretário de Ocstio e Governo Portaria 
004/2025 

•
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNP Jc 06. /9/.001/000/-47 
Â\', Nogib Haíckel / CEP: 65.390•000 / Santa Luzia -Maranhão 

PORTARIA N" 009/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025., 
' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe ·conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura AdminístratiVa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) 11.ZEMAR OLIVEIRA OUTRA, 

portador do RG nº 71832997-0 SSP/MA e CPF n• 1$6.729.423-20, para ocupar 

o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, . _,_-

INFRAESTRUTURA, URBANISMO - SEMOB. 

Art. r'. Esta portaria entra em vigor r;,a data de sua publicação. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025 .. 

2-✓ ~ // ~ /4;;;::-~ DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR. 
Prefeito Municipal 



JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JVNIOR 
Prefeito Mr"1klpal 

PORTAIUA N"N111125 01 DEJANEIRODI: lll5.. 

O PREFr.ITO MUNJCTPAL DE SANTA 

LUZIA, tSTADO DO MARANHÃO_ r,('I 1iro d.- c<1.131 Hribuiçõe& que lhe 

conf,:n:1n a L:i Orglnica Muni,:(pal " a Lei de Estrutura Admini,strativa do 

Municipio, 

Rf:SQl..yE: 

Arr. I". Nomear o (a) SenhOJ (a) V A.NESSA 

AI.. VES DE SOUZA FlLGUEIRA, ponador li) do RG n• OJUi9658lfl07-6 

SSPfMA e CPf nº 040.3tS1.lll~. para ocupar o CIIIJIO de provimerno em 

aazt&O IB& wb! 
kliH~"1iMt1 Jtli)ft ..... , 

t'rete1tur 
WFL 

diiiJiiii 

ArL l". Esta portar Ili cmtra em vigvr o;a daia de SI.ta. 

publicação. 

• 

comis.sãode SECRETÁIUA MUNICIPAL DE ASSISTtNClA SOClALE 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL OI: ASSISTINCIA SOCIAL. 

PubliquMc. 

Cumpra-fie . 

GABINETI:.: DO PRJ:PEITO MUNICIPAL OE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 202:5. 

• 

Art. r.E§III portaria ellll'II em vigorm. data de sua 

publicação. 

Art. JD. Iu-vogam-sc as diaposiçõa; cm oontrário. 

Publiquc-,c. 

GABINETE DO PllEHITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO. m1 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FlLGUlilltA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N" N9llll5 -02 DE JANEIRO DE 1.0:25. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

l,UZIA. ESTADO DO MARANHÃO. no IIIO de A1a!i alrihlr.i~ que lbe 

confi:mn a Lei Orginica Municipal. e a Lei de Estrutura Adminfatrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

JVSCELINO DA CRUZ Fll.GUEIRA JUNJOR 

Prefeiro Municipal 

POflTAIU.A ~ 0lMffl-11 D.f. JANDRO OE ltlS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZJ:\, ESTADO DO MARANHÃO. 11-0 u!IO de - atribuições que lhe 
' oonf~rom • Lei Orginica Municipal e a Lei de EBlflJIUrB Administrativa do 

Mun"lpio, 
1 

RESOl,YI: 

A.ri. I". Nomear o la) Senhor (a) GR.SON 

F~:<IANDES MOREIRA DA ROCHA, ponador (a} do RG n• 725..1-56'7-9 

SSPIMA e GPF n• 120.990,HJ.7&. para otUpar o cargo de p11.>Yimento em 

co'riulo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

PRODVÇÃ6, PESCA E ABASTECIMENTO- SEMAPPA. 

Art. 2'. Esta portW enlra em vigor na data de sua 

publlcaçio. ' 

Art. JD. Rn-'Ogllm-u as dispos.iç,ôel; o:m contnirio 

Publique-ec. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA J MA 

~ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ftransparencia.santaluzia.ma.gov.brldiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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t'">i \ih) DO \U.H '-'lt-\P 

J>n,frituni di' 1-ianta i una, (,lfhi;r1·r,_ J1 r•retáf<1 

PORTARIA Nº 004/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

:•iE~OLVE . 

'.VlUN!CiPAL DE GOVERNO E GES! ÃO - SEMGOV 

.c--u::il1q1ie-st­

CJmp1·a-se 

GABINETE DO PREl=!:!iO MUNICiPAl.. DE SA~T,;.\ LUZ.LA 

ESTADO DO MARANHÃO, en., <::2. de ;<'<reiro de ,.:,J2S 

.JUSCEUNO DA. CRUZ F!LGUEiRA .iUNIOR 

Puoi1cado E: registrado 
Em :2ü2~) 
-~',e:1te 
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l'OR f.\RI.\ '1;" 0021202!1- 02 DE J,\ ,EIRO DE 202!1. 

(l PRtn:no \ll 'lilCIP\I. m: S-" n. 

1 \ JJ -\. l '- 1 .\[)() !)0 MAIC\Ml.\(l_ 1m u"' J.: ,u.,_, ,m,~w,;,'>es ..;oc ih.: 

, ,•nrc,e~• ,1 l c1 r "~án•,·,1 "-lun,c,p:,1 e ,1 l ,. de• l:s1ru1urd •\J,n,mstratl\ a do 

\lurn<II"'' 

R[SOl \ [ 

\n. 1" ,,,n,.-,1, "ldl ~enfio.ir {a, Jt~l,11,0, 

HRRO ,01,, ['<•rr,,J<'r d,, R(, n J.JJ~8'9J.\ SSl'/\1,\ ~ t l'I n 

c,21 :1111.nnJ.<r rdr.> ,,._ur,11 ,, ,·Jrg,, J,· prm,~1~nw ,·r1, ,:('m,,-..J., de 

Cumpra-s.c 

G.\81'.\[Tt: DO PREFf.lTO \ll 'ICIP-\1 li[ S-\" \ 

• (l"lo 1 $(Ili \rn)R (,Ut \\ J)() \ll"'\l('ÍP10- { {;\\. ,JI sc·r.1.1,0 DA CRI z FILGI [IR\ Jl ,10R 

l't1hl,que-'><' 

(, ,m,ut 1)0 PIU-HITO \li 'l('JP.-\L m. S.-\'\ T \ 

1 F /1 \. 1, 1 \1)() 1)() \I.\R ,,11-\0, em O~ ,k 1.me,mdc 2025 

.li '-CU l'\O li\ 1·R1 /. f!LGI HR\ Jl '\IOR 

l'flRl \NI \ V 00Jll02.'ó - 02 DE J \ 'l::IRO D[ 202.'ó. 

(J PNUTl10 \lt ... lCIP-\1, l)t· S·\'I•\ 

Kt::,m 't. 

•1.KRI IK\ DI SOl"S.\ 1)0 \ \1.1' pnrt.lJot dn R(, n' 0"707-lll\2022-i 

,..,,, \I \ •· ( !'I ,, O.'óll."6~.67J.29 p.,.,a ,,-:.,par n L.lfge< de pro,,ment" em 

,.,,-.,,,,1,, Jc- PROCI R-\DOR\ (;l:R.-\1. DO \fl''\lciPIO- PC\I. 

Prejmo \lllltmp,,I 

POKT ARIA '.'li• 004/lOl!i - O? DE JA.'.'liEIRO DE ?O?S. 

O PREFEITO \R~ICIPAL DE SA"l,T A 

U ZI \. l:~T.-\DO IXl M.\RANllÃü ni, uso de ~uas amhu1çi\es 4uc lhe 

rnnferem a l.e, Org:ân1.:J Municipal e a l.e, de Es!nHura Adm1mS1rall\J d,:, 

RES()l,H: 

-\rt. I". Nomear o IJI Scnh"' 1a1 Ll'.-\,ORO 

Dl TR.-\ 0[ -\'\DR-\0[. po!'tador(B)do RG nº 1217"72399-1 'i._<;P/\1.\ e cri 

n' 009.l2l.lll-17. para OCUpilf o car,io de pro"mento cm c,,mis,.lo Je 

SH'RF.TÁRIO \ll "l,l("IPAI, DE GO\"ER'.'liO 1· GESl.\ll. S[\IGO\ . 

Art. 2". Esta ,x,rur,a entr~ em, •~nr na ,ld!a <le stu, 

Puhl1que•><' 

Cwnpra-se 

G \81"1,EH: DO PR[HIT(l ,n·,1c·1p,\1. m· s.,,1 ,\ 

l.l ZI.\, l:SfADO DO \tARA-.;IIÃO. em (J~ de""''"'" Je 2,,:,_, 

Jl"S<"ELl"l,0 DA CRI 7. FILGI EIR-\ JI 'IOR 
f'refew, \lun1c1rAfl 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

i1ttps /1trdnsparencia.santaluzIa.ma gov brldIario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇAO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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EST ADD DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA•, 
LUZIAW 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

• 

• 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade 

competente da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e 

adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo, 06.191.001/0001-47 

Objeto 
contratação de empresa para execução de obra: serviço de pavimentação em blocos intertravados no 
Município de Santa Luzia/MA 

Justificativa da Necessidade 
A manutenção e recuperação de pavimento com blocos intertravados no Município de Santa luzia - MA 
justifica-se pela crescente necessidade de garantir a trafegabilidade segura e eficiente em vias urbanas que 
já possuem esse tipo de revestimento ou que foram danificadas devido ao uso intensivo, ações climáticas e 
ausência de drenagem eficaz. 

As vias com revestimento em bloquete intertravado, embora mais sustentáveis e de fácil manutenção do 
que o asfalto, demandam intervenções regulares para manter suas caracteristicas estruturais e funcionais. 
Os serviços de recomposição e realinhamento de peças, substituição de blocos danificados, além da 
execução de novos trechos, são essenciais para preservar a integridade do sistema viário e proporcionar 
conforto aos usuários. 

Além disso, a execução de meio-fio, sarjetas, calçadas acessíveis e sinalização viária compõem um conjunto 
de ações fundamentais para garantir a segurança de pedestres e veículos, adequar as vias aos padrões de 
acessibilidade e reduzir riscos de acidentes. 

Do ponto de vista técnico, a escolha por pavimento intertravado se mostra adequada às características do 
município, devido à sua durabilidade, permeabilidade, facilidade de manutenção localizada e estética 
compatível com áreas urbanas consolidadas. 

Portanto, os serviços de manutenção e recuperação sob demanda representam uma solução eficiente, 
técnica e economicamente viável para melhoria da infraestrutura urbana, promovendo o bem-estar da 
população, o fortalecimento do comércio e o desenvolvimento sustentável de Santa luzia- MA 

Data Prevista da Demanda 
A e)(ecução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de junho de 2025. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKfL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

AJlnhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Chefe do Setor de Apoio Administrativo - Portaria n2 071/2025 
Pedro Henrique Meneses da Silva - Diretor do Departamento de Obras e Engenharia - Portaria n2 025/2025 
llzemar Oliveira Outra - Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo - Portaria ng 009/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado aos 
autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lel 14.133/2021 . 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 
Dm/Re(01,!11,c,o SIW..PI 1:mo:14, OR.SE 1112024, • VALOflAOOTAOO IR$) ~•o ~- DISC...,IMÇÃO "'º - OESONE>WXl 

se> COO COMPOSIÇÃO 
,M~ VAL().'ll.WIT 

TOTAL ,., 
UNIT º"' 

u 
FOllHECIIIENTD E INST ~•= 

" OE 06AA COM CflAPA GAL VI\IIIZAOA E ,. 15,75 ·- ·- =• -.. 572• 'i/l º""' ESTRUl\/AAOEMAOEIRA. N' 00/2022 PS 
E!U'C".Y"' OE OEPOl ITO EMCAATEIRO DF: 

" 
OBRA EM CHAPA OE MAO!êlRA • •2,LXl ·- - 631,73 COMPE~ ~ INCLUSO MOf!OLIARIO 

, .. JJ 165 n ·-M " 
" ~~Ir.A$ E E~~~NTOS""",'AU DE - , .. - 1 3 ICATU 111A 11.43313 10 5'11 '1 38694,94 ··-,. Mto oo-ado - " =• ~00 "" 118n , .. •s 77838 ' ""' 
'" 

El«:ARREGAOO GEIIAI. " = ' =.oo 
_, 

=• COMPI..EMENTAAliS 30,19 37.7< 240CIO:l<IJ ··-" ~~;;,~·;"'E~~:u~ DE - '" - 6:I_ICATU_W. 8433,1~ 10 5'11 <IJ ·-· ··-
LIMPEZA MECANIZADA DE CMIAOA 

" 
VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁR\IOR!ãS (DIÃMETIIO DE TRONCO MENOR • 24 J(l]_OO s,_,, - o.•7 os 1• JJ'.LXl ·-QUE O,.'OMJ, COM TR,,,T01l DE ESTEIR,\S ~= 
ESCAVAÇAO HO!IIZONTAL 1..CLUINDO 

" 
CARG< E OESCAAGA EM SOi.ODE 1A • :1187,00 

_, 
10112$ ,.ro 

c;"=~=?~°i,~!_E_W.S 
12 24 267tl<IM ••• 

TECOMCAMIN 

" 
IIASCl/l.JVfTE OE 10 .... , EMVIAUl\8ANA 
PA"-'!TADA. OUT ATÉ JO l<M ('-"'IIDAOE -~™ • esa.oo 

,_, -" 1,78 m 1083l!l0 0,26% 

Mllll<M• M <17/2020 

" 
RE DE SUPERFICIES COM • 2◄ J00,00 ·- 100575 .. ' " MOTONIVEL>DOAA 111' 08/;!W4 ◄20a\lOO ,m, 

' " ' • • • .-JOOL)J o~ - ' '" ◄ 1 798.LXl 1 01% 
=e« OE PA-EN'TO EM PI 0 

" "'lERTIIAVA,DQ C01i1 BLOCO 16 FACES OE • ~1 1170 00 

__ , 
2:1~11CM ESl'ESSL>RA10CM N' 1 ·- •• "'8,70 1800129,{l) ··-ASSENT-HTO DE GIJ"'l""'EIO-FKJI EM 
TFIECl-10RETO CONíffCIDHADAEM 

,a COHCRETOPRE-f"ABRiCADO, DIMEOISÔES • a1LX>oo ·- ~'" 38.•i 100)(15)(!3)(30 CM ICOMPR .. ENTO,,; BASE •• ~-- ·-INFERKJR ~ BASE SUPER10R X N TU<IA) 
AF o1=-
=e OE SARJETA DE CONCRETO 

" 
USIIIOOO MOlOAilA W LOCO Elil TREC><O • 810000 - ~-RETO 30CM BASE X !O CMALTIJRA -, •• N1 219,00 6 .• 6% 

Af 01t202< 

EJ<.EC~~ DE PASSEIO (C.0..ÇNIAI OU 
P1SO DE CONcRETO COM CONcRETO 

" MOUJAOO IN LOCO, FEITO EM OBM, - O 720 00 ·-~OCCWVENCIOI.Al, - "~ •• 1;51 •~2.l!O 15 , .... 

Uf>ESSlJR.0.6 CM ARMADO M ""'= 
_..,DE ACESSIOI. EMC """'TO 
MOUIADO IN LOCO EM CALÇADAPlilc ., ElOSTtNTECOM-MAiOROU 
OGUA1. A, 3 00 M FC~ 25MI'.._ COM PISO 

~ •.oo -· ·- -·· 1.171 :11 6~51!7,76 ·-PODOU.a. N' 03!2004 

., PISO P<;jOOT~ DE ALERT..,OU i 32◄000 Oi!IECIONAL, DE OONCIIETO, ASSEN'TAOO • 
-MOY.1112• -· ·- 112.1J 1◄0.16 45'11!8,-<0 

,._ 
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PINTIJRA O!ã FAJXA DE PEOESTI!E OU 
lEBAADA TINTA REffiOO\REFI..ETTIIA A BASE 
DE RESINA,ACRit.lCA COM M<CROESFERAS 
DE VIORO, E< JOCM_,,,ucAÇÃO w.NUAL 

M-• 
1'1oeod0~.,."1"'0•100m 

" ?9'í.,..._~-tJpol+S•·-• 

S.-..;Ao-- -· """plaea 

" 
__, ... _.,.... ...... _.e01,;,,, 
com .,,,... oo madon J_ij(lrn - oom -do"""'""° -..o.50, .,.,._..... mio doo obtO -
R .. 01/2023 

" ~DEDE c:IO--flO ~~ ::::::::"e,,, 

" 
:,do ruo,.(va-r,çAoe,..,,oçlo ilO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~ =~ - -- 2•."ltl -~ 
• •oo ~ 

.,_ ~.00 =·• 

• •oo - - m.• ~-
• 8 100,00 ·~· 10:2•"8 •• 1,85 

.. 24 3()0,00 ~" 8191 0.•2 "º 
fA ~ VALOR TOTAL SEM BOI IR s•. H2+3+ ... +191 • 

IBJ-VALOR 00 BOI IR$ : IAl. %bdil: 
ICI • VALOR TOTAL COM BOI R$latA ... 

Prefeitura o an~ 1.1.1lia 

~-"1--==· --

LUZ~· 

--
9 3511,21:! 0,2JIO 

30001,12 0.1•"" 

ZI 33.2,-46 ·-
1Hlll5,00 ·-' 12 BJB,00 0,31'• 

3.309.999 10000% 
827.499 97 2500% 

4.137 .499 83 125,00% 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa 

da necessidade do presente documento . 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria n!' 004/2025 

Orgão Não Participante 

Santa Luzia - MA, 11 de Junho de 2025 

í' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nR 094/2025, no dia 12 

4I de Junho de 2025 que tem por finalidade a contratação de empresa para execução de obra: serviço de 

pavimentação em blocos intertravados no Município de Santa Luzia/MA. 

• 
Diretora da Divisão de Protocolo 

Portaria nl? 032/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL 

OE SANTA LUZIA-MA 
valdek SIIWJ Rocha 

Setor de Protocoto 

Prefeitura Municipal de Santa Luiia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICkfL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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--tO .. ~»o COM O l'OVO 

ESTADO OOMIIRANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP_...,. ri' OIS.191.001J0001-47 

GABNETE 00 PREfEJTO 

PORTARIA N" 032/2025- GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Prefeitur2 · 5anta Luzia 
N" ".,f)---c 
---1rx;,~5i,,a➔,ta,---

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 
(A) DA DIVISÃO DE PROTOCOLO, e dé 

outras providêncimf. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de ~uas atribuições legais e dos 

po- que lhe são conferidos pela Lei Orgànica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V. pela pra,,ente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCH.f., portador (a) da Cédula de 
Identidade RGICPF ■ob o n" 637.278.893-49 SSP/MA) para ocupar o cargo de 
provimento em comiaaAo de DIRETOR (A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO. oom 

denominação DAS. junto à Secretaria Municipal de Administração. Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 'Z". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo oeue 
áltoa à data de 02 de Janeiro da 21125, ficando revogadas as dl&posições em 

contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

- /. L7 ✓-:--/-
J celino da Cruz FH ueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa LuziM 

A.v. Nagi> Halck ... S1N. Centro, Santa Luzia-~ CEP n• 65.380-000. 
' ' 



PREHITUIAOE Diário Oficial SANTA 
LU 

MUNIC(PIO DE SANTA LUZIA • MA 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL r,i• 543/2020 

EXECUTIVO 
COMIIO~SSO COM O POVO ISSN: 2965-5145 

SANTAJ,!Rlk~ .. ~~1\í,,H• .. -
SUMÁRIO 

FORTARIA N" t32/H15 GA.B/P, Dt: 07 DEJANURO DE le2$. 

'"Dà<p,1e !!Obre a ooiueaçio do (al DOU:TOR (A) DA DMSÃO DE 
PROTOCOLO, e <Ui ouau provid!ru:W!~. 

O PREFl:ITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA.. no u.w de SUL• atribuições 

lcpi1 e dos podi:rea quç lhe ão conf.:ridos pela Lei Orglmca Municipal de 26 

de oovem:llD .Jc 19911. csp,ecificamcocc o art. S2, V, pela pm,,ente. 

RESOLVI:: 

-Art. r. Ealll ponaria entra em vig,r 1111 data de sua publicaçlo, ~ttoqlado 
•• er.-.11 daa. det2 ftpMin ele lt.25, ficando rewgatu• d~i96cf 

cm contrario. 

R.cgisttc-9c. Publique-, Cwnpra-ae. 

GABIN.ITE DO P.REfEITO MUNICLPAL DE SANTA LUZIA, IEST ADO 

DO MARANHÃO., EM 0'1 DE JANl:IRO D.I 1015. 

JUSCll!llao da Cnl.l Fllpeb'II J..a.r 

Prefeito Mllllicipal de S1111ta Luria/MA 

' "~ ,obre a nomcaç1o do (a) ASSJ!ISOR (A) ESPECIAL, e 4' olltlU 

providrncias~.' 

0 PUF!l~ MUNICU' AL DE SANTA LUZIA. DO 1110 de suas alribtoiç&o 

1epb e dos poderes que lhe sio oonfcridos pela Lei Ofllnica Muníeipal de 26 

de 110ve:mbrodc 1993, ~ o art. 52, V, pela prer,cntc. 

RESOLVE: 

Art. Jº. Nomeu o{■) Senbor (a) ARTHUR GONOINBO DE ALENCAR, 

portador (a) da Ctdula de identidade RG ■• ll940llflOllS-S SSPIMA. 

iqcrito (a) nO CPFfMF 10b o nº IJ53.48S.093-61, P'ff. ~ o cargo de 

provimento e~ comi&Sio de ASSI.SSOR. {A) l'.SPt:CIAL, oom denominaçio 

DANS,junto • Scimwia Municipal de favcnmdc. 

Art. r. Esta pon.ria entra em viaor 11& data de- publicaçlo, mroql..to 

1n1efdlol l,a.tadeG:! dej....,._ de 101:S. ficmdo RVOga(iasN di1pwçõel 

em contrário. 

11.,egiinn:-w, Publiq-, Cumpn-sc:. 

GABINETE DO "PREFEITO MUNICIP'AL DE SANTA LUZ1A, l'.ST ADO 

00 MAltAN:ffÁO., EM 17 Df.-lANEIRO Df. :ZOlS, 

JIDttllao d• Cnu; Fl&•eln JIUOOr 

Pmeito M~ de Santa LurialMA 

DIÁRIO OFIClAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA WZIA-IMA 

"Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
; 

htlps://transperencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

cóDIGO OE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7e1401451 i 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 
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ASSUNTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO DE PROCESSO E OUTRAS PROVIDENCIAS 

Adesão a Ata de Registro de Preços n2 01S/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica n!! 004/2025, 
originada pelo Processo nl! 014/2025, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITAS E PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
- ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N!! 43.897.814/0001-83, que teve 
seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO OE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVAOOS SOB 
DEMANDA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MA 

REGISTRO DE PREÇOS 
O Sistema de Registro de Preços é uma ferramenta ao processo de licitação pública na qual a administração 
mantém registrado, em ata própria (Ata de Registro de Preços), os produtos ou serviços com suas 

especificações, os valores e fornecedores devidamente habilitados, para contratações futuras. O SRP não é 
uma nova modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 
de Preços - ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Para Helv Lopes Meirelles, registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer 
materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em manter os valores registrados no 

órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas 
pela Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a 

Administração Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica 
peculiar do SRP. {MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006.) 
Segundo Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se efetiva por meio de uma 

concorrência ou pregão sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do principio 

da isonomia, para eventual e futura contratação pela Administração. {FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. 
Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31) 

De acordo com Marçal Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode ser definido da seguinte forma: 

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos e fornecedores, 

selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, respeitados lotes mínimos 
e outras condições previstas no edital. 

( ... ] 
O registro de preços é um contrato normativo, expressão que indica uma relação jurídica de cunho 
preliminar e abrangente, que estabelece vínculo jurídico disciplinando o modo de aperfeiçoamento de 
futuras contratações entre as partes. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 11. ed. São Paulo: Dialética. 2005. p. 144.) 

Ressaltamos que o Sistema de Registro de Preços • SRP é uma maneira de realizar aquisições de bens e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP, a Administração Pública não fica obrigada 

a contratar. 

Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes: 

• Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre 

as mais diversas áreas. 
• Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem 

participar da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de atê 01 
(um) ano. É o atendimento ao Principio da Economicidade. 

• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos 

custos operacionais durante o exercício financeiro. 
• Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração. 

• A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os bens 
e serviços registrados. 

• Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os bens e serviços registrados, quer seja em suas 
quantidades parciais ou totais. 

• Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços registrados. 

• O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação. 

• Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados. 

• Atendimento de demandas imprevisíveis. Possibilita a participação de pequenas e médias 
empresas em virtude da entrega ou fornecimento do bem ou serviço registrado ocorrer de forma 
parcelada. 

• Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem como de 
perdas por perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na 
medida de suas necessidades. 

• Maior eficiência logistica. 

• Possibilidade de controle pela sociedade, haja vista que os preços registrados serão publicados, no 
PNCP, conforme preconizado pelo art. 174, Lei 14.133/21. 

De acordo com os normativos que regulamentam o SRP as hipóteses legais que permitem a sua utilização 
são: 

1 - as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes, com 
celeridade e transparência; 
li - a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, objetivando a adequação do estoque 
mínimo e máximo, ou a contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime 
de tarefa for conveniente; 
111- a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade 
ou a programas de governo for conveniente; 
IV - a natureza do objeto impossibilitar a definição prévia do quantitativo a ser demandado pela 
Administração; e 
V - houver expectativa de crédito orçamentário futuro. 

A contratação em tela enquadra-se na hipótese: 

1 - as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes, com 
celeridade e transparência; portando justifica-se a utilização do procedimento em Sistema de Registro 
de Preço-SRP. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ADESÃO DO ÓRGÃO E ENTIDADE NÃO PARTIOPANTE 

A adesão à Ata de Registro de Preços pode ser feita por orgaos ou entidades municipais que não 
participaram da licitação, desde que seja comprovada a vantagem da adesão e haja anuência dos órgãos 
envolvidos. Para isso, é necessário demonstrar a compatibilidade da demanda com os quantitativos 
registrados e solicitar autorização ao órgão gerenciador, respeitando os limites estabelecidos. 

O fornecedor pode optar por aceitar ou recusar a adesão, desde que isso não comprometa seus 
compromissos com os órgãos participantes. As contratações adicionais por órgão ou entidade não podem 
ultrapassar 50% dos quantitativos registrados e, no total, as adesões não devem exceder o dobro do volume 
previsto para os participantes originais. 

Além de órgãos públicos, entidades privadas também podem aderir à ata, desde que cumpram as condições 
estabelecidas. Após a autorização, a aquisição deve ser formalizada em até 90 dias, respeitando a vigência 
da ata. O órgão aderente é responsável pela gestão do contrato, incluindo a aplicação de penalidades se 
necessário. A adesão não pode prejudicar os participantes originais, e o fornecedor tem liberdade para 
decidir se aceita fornecer aos novos aderentes, desde que mantenha os compromissos assumidos 
anteriormente. 

PROVID@NCIAS 
E para garantir que a adesão à ata de registro de preços seja realizada dentro dos parâmetros da Lei 
14.133/21 e Decreto n!! 11.462/2023, em observância aos dispositivos legais, solicito à Secretaria Municipal 
de Gestão e Governo-ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, que acrescente aos Autos do processo: 

• Encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada {inciso Ili, art. 31, Decreto n9 11.462/2023); 

• Encaminhar solicitação de Anuência ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
da adesão {inciso Ili, art. 31, Decreto n2 11.462/2023); 

• Comprovar a regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Econômica e Financeira e aceitação das 
mesmas condições da Proposta inicialmente apresentada. 

• Indicação de recursos existentes, em atenção ao que prescreve o art. 16, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal- LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 04 DE MAIO DE 2000; 

• Elaboração da minuta do contrato ou instrumento equivalente de acordo com os termos da ata de 
registro de preços, garantindo que todas as cláusulas estejam alinhadas com as condições originais da 
licitação, contendo prazos, valores, condições de entrega, forma de pagamento e sanções aplicáveis, 
conforme o art. 92 da Lei n!! 14.133/2021; 

• Crivo jurídico do Procurador Geral do Município, através de Parecer Jurídico, a cerca da minuta do 
contrato ou outro documento equivalente e toda a documentação da adesão(§ 49:, art. 7, Decreto n!! 
11.462/2023); 

• Crivo conclusivo da Controladoria Geral do Município, através de Parecer Conclusivo, a cerca da 
legalidade da adesão (art. 32, Decreto n!! 11.462/2023); 

• Autorização da autoridade superior(§ 12, Decreto n2 11.462/2023); 
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NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

• Publicação e transparência do procedimento (art. 174, Lei 14.133/21). 

Santa Luzia - MA, 12 de junho de 2025. 

Uildit s.:i~>c1. ~ 
Valdete Silva Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 
Portaria nl! 032/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL 
OE SANTA LUZIA-MA 

Valdete Sll11t1 Rocha 
Selor de Protocolo 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA [ CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ng 94/2025, cujo objeto é contratação de empresa para execução de obra de serviço de 

pavimentação em blocos intertravados no Município de Santa Luzia/MA. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço . 

Santa Luzia - MA, 12 de Junho de 2025 

ra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Lum- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAKJCEL,, nl' S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mannhio, Brasil 

--tr.l~.ma.guw.b.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV NAGIB HAICKEL S/N 

0619100110001-47 Exercício: 2025 
Página 1 

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
ljiDOnibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
el!ístente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 428 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISM1 
Dotação: 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

e Saldo Orçamentário: R$ 256.807,41 
DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E SETE 
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS 

Atenciosamente, 

Uriel Ma 
Coordenador do Depa 

CRC/M 

isfí Avelar 
de Contabilidade 

5580/0-6 
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SANTA~ 
LUZIA :·· 
ESTAf)Q 00 MAR.ANhÁO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF .,, 06 191 001,0001-41 

GA81NETE 00 ?REFEITO 

PORTARIA Nº 63512025 - GABIP, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

GERAL DE CONTABILIDADE, e dá outras 

providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe sao conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA. inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

051.755.613--83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL 

DE CONTABILIDADE, com denominação DANS, Junto a Secretaria Municipal de 
Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as dispcsições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra.se . 

GABINET~ DO PREFEITO MUNICIPAL D~, ;>ANTA 
MARANHAO, EM 16 DE ABRIL DE 2025. ..,..;:..,L_ 

.,.,.-· ,' . -- . 
( _....-r 

Juscelmo da CruzífÍgué1ra .JJn10, 
Prefeito Mumcmal de Santa '.uz,a-Mr. 

Juscellno da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

LUZIA, ESTADO DO 

AY Nag1b Ha1ç,o:el S/N Centro. Santa Luzia • MA. CEP n• 65 39Q.-OOQ 
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Prefeito Municipal de Santa lu1ia MA 
l'uhl:cad,, f'<" 

PORTARIA Nº 66111015- GA.8/P, DE 18 DE ABRIL DE 1025. 
PORTARIA N"661/202S- OAB/P. OE 28 DE ABRIi. DE 2025. ··01spõe sobre a nomeaçào do (ai DIRETOR (AI DO 1)1-.P. 

D[ REGISTRO CADASTRAL. I;'.' dá outras pro, idências". O PREFEITO MC\'ICIPAL DE SANTA U;ZfA. nu uso Jc suas 

atribuiçôt-s legais e dos poderes que lhe :-ão conferidos pela Le1 Orgànica Mumi::1pal de 26 de nuvembru de 1998. 

especificamente o art. 52. V. e, CO:SSIDERANDO a rcestrutura\·ào administram·a instituída pda Lei n" fll4,2025. 

Ri-:SOL VI-.: An. J". Nomear o la/ Senhor (a/ Â'.\lüELA CAROLJNI-. PEREIR..·\ SOLSA 1-. SOUZA, portador (ai da C'edula 

Jc Identidade R(i n" 028539592004-4 SSP:MA. inscrito (a) nu CPF MF soh o n" 027.954.)23-90. para ocupar o ..:argu d..:: 

pro\imento em comi~o de DIRETOR lAl DO DEPARTAME;'ljTQ DE REGISTRO CAOASTR,\L. com denominaçàú 

DANS. junto a Secretaria Municipal de Governo e liestão. Art. 2". Esta portaria entra cm ,·igor na data de sua publi..:açào. 

retroagindo :.eus efritos â data de OI de abril de 2025 .. ficando reYogadas as disposições em contrário. Regism:-~e. Publique• 

se. Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO 00 MARANHÃO. EM 2R DE 

ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cru, Filgueira Junior Prefeito Municipal de SantJ 

Luzia/MA 
J>uhlicailo por: JCSCFUKO OA CRt:7 F1I GL""EIRA J('\lC IR 

Ci>Jigo ,Jcnuf,cador. l"HlhaghJhsW250-BH! ~t)-41 •I 

PORTARIA N~ 66012025- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA 1'" 660 2025 - GAB/P. DE 28 DE ABRIL DE 2025. ..Dispõe sobr.: a nomeação do ta) PARECIST,\ DE 

LICI J"A(ÔES. t: dá outra!> pro,-idência:... O PREFEITO MUNICIPAL l>t·. SANTA LUZIA. no u~o de sua., atribui,;llc~ kg.ai~ 

e dos poderes que lhe são conkridos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novemhro de 1998. especificamente o art. 52 .. \'. ,·. 

CONSIDERANDO a ree~truturnção adminisrrativa in:.tituida pela Lei n" 6142025; Rt.SOLVE: Ar1. l". '.'llomear c1 (a) 

Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 041312232010-2 SSP/MA. inscrito {a) 1w 

CPF/MF sob o nº 607.268.823-30. para ocupar o cargo de provimento ,:m comissão de P:\Rl:CISTA Dr'. LICITA(.'ÜES. com 

denominação DA~S. junlo a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. A.ri. Y Esta portaria entra em \'lgor na data de sua 

publicação, retroagindo si=us efeitos à data de OI de abril de 2025 .. ficando revogadas a.-. disposições em contr.i.rio. Registre-se . 

Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO \1UNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO MARANIIAO. [M 

28 OE ABRIL OE 2025. ___________ Juscelin<• da Cnu Filgueira Junio1 Pri=ft:ilo Municipal de Santa 

Luzia/MA 
PuJ,lic·ado por· Jt:~CFUM) n.\ CRt;7 l'!l GCHRA Jl"'-IOR 

PORTARIA l\~ 635/2025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N" 635/2025 - G;\B P. DE 16 DE ABRIL DE 2025. '"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADL e dá outras provid~nci.1s··. O PREFEITO MUNICIPAL Dl: SANTA Ll'ZIA. no uso de suas atribuiç.ks 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de no\•embm de 199K. especificamente o art. 

52, \". e. CO'.\:SIDl::RANDO a reestruturação 11.dmini;.tratiYa m<:tituida pda Lei nº 614/2025; Rf.SOL \'E: Art. I" '.'Jomear o 

(a) Senhor (a) UR..IEL MAC GOMISH AVELAR. ponador (a) da Cêdula de Identidade RCr n~ 0J6561-1-82f.Kl9-9 SSP1MA. 

inscrito ta) no CPf MF sob o nº OS 1.755.613-83 .. para ocupar o cargo de provimento em ..:om1~-.ão de DIRETOR GERAL DJ­

CONTABIUDADE. com denominação DANS.junto a Secretana \1unicipal de Fazenda e Finanças. Art. 2". Esta portaria 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTlflCAOO MORÃO ICP-BRASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓA:lA N• 2.200·2. OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A V-"LIOAOE .JURiDICA E A INTE~IOAOE 00 OOCUMENTO 

Pagina 511 
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entr.i em \Ígor na data de sua publicação, retroagindo ~cus efeitos à data de OI de abri! de 2025. fkando fC\ogaJa~ .L,., 

disposições cm contrário. Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. GABI?\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL 0[ SA:'\"T A 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO. EM 16 DE ABRIL OE 2025. ----------~ Juscelmo d:i ( rui 

Filgucira Junior Prefrito ~un11:ipal de Santa Luzia/MA 
J>ul>li~ado por· JCSCFLfl\O D.\ CRl 7 Fll (il rlR'\ JI "\;hJR 

PORTARIA 1'"º 6341201S- GABIP, DF. IS DF, ABRIL Df. 2025. 
PORTARIA ~" 634 2025 - GABIP. DE 15 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomca,;ão do ta) A<,ENTE DE 

CONTRA TAÇA.O, e dá outrns pro\ idénciID.... O PRt:FEITO MUNICIPAL DE SA'-ITA LUZIA, no uso de suas atribuições 

Jegaii. e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de l 99X. cspc:cificam~·ntc •1 al1. 

52. \". e. CO'.'\SIDERANDO a reestruturação admini:.trativa mstituida pela Lei nº ó\4/2025; RI-.SOL VI-:: An. l" '\Jumear o 

(a) Senhor {a) JARBAS COSTA PEREIRA. po11ador (a) da Cédula de ldcntidadc RG n" 0ó4X5907201 X·6 S~P.'~1A, mS\'.nto 

(a) no CPf/Mf sob o n" 449.785.453·15. para ocupar o car~o de pro\limento em comissão de Alil-.N 1"1-·. IH· . 

CONTRA TAÇÀO. com denominação D<.iA.junto a Secretaria Municipal de Governo e GcMãn. Art. 2". Esta portaria cntr;i 

em vigor na data de !.ua publicação. retroagindo seus efeito!. âda1a de OI de abril de 2025. ficando re\ogada:-. ª" disposiçõe:-. 

cm contráno. Registre•sc, Publiquc•sc:. Cumpra•sc. GABIKETE DO PREFEITO MlNICIPAL DE SANTA LUZIA. 

ESTADO DO M.AR..J\~HAO. E\1 15 Dl: ABRIL OI-: 2025. ___________ Juscdino da Crul hlguc:1ra 

Junior Prefeito \1unicipal de Santa Luzia/\1A 
Publiçl'lio por· n:scFl.íl\"() DA CRl.'2 FH Gl'FIRA J(°"'\"[()R 

PORTARIA Nº 62912025- GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N" ti29 2025 - c;ABIP. DE 15 DE ABRIL DE ~025. "Disf)OC sobre a nomcm;ão do tal DIRETOR (Al DO 

D~PART AME\"TO DI·. RECURSOS HUMANOS. e dá outra., providl!ncias". O PREFEITO MUNICIPAL UE SA.\T A 

LUZIA. no uso de ~uas atribuições legais e dos poderei. que lhe são conferidos pela Lei Orgânica \1umcipal de 2ti de 

novembro de 1998, especificaml!'nte o art. 52. Y. e. CONSIDERA\"DO a reestruturação administrativa instituída pda Lc:i n'' 

614 2025: RESOLVE: Art. 1u. '.\omear o (a) Senhor \a) JENYFFER NAYHARA DE SOUSA REGO. portador (a) da 

Cédula de lden1idade RG nº 1190396995 SESP MA. inscrito (a) no CPF nu 657.075.753•91, para ocupar li car~w d..: 

pnwimento cm comls.<;.'io de DIRETOR (A) DO DEPART AMEI\TO DE RECLRSOS HUMANOS. com dcnominaçà(, DASL 

junto a Secretaria Municipal de Administração e Planc:jamc:nto. Art. 2º. Esta ponaria entra em vigor na data de: :-.ua 

puhlicaçào. retroagindo sem efeitos à data de OI de abril de 2025, ficando revogada-. as disposiçõe~ cm contr.íno. Reg1.~lrc•sc. 

Publique•sc:, Cwnpra•:>e. GAR!Nt:H DO PREFEITO ML:I\ICIPAL D!: SANT:\ LL'ZIA, J-..STADO DO MARANHAO. H,I 

15 DE ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgucirn Junior Prefeito Munit·1pal de Santa 

Luzia/MA 
?uhlic..do p<11· Jl 5C.ELIJ\0 DA C:RLJ'. FJU,l.EIR.A Jl :,,.ttlR 

PORTARIA!\~ 664/2025 - GAB/P, DE 29 DE ABRIL DE 1025. 

PORTARIA Nº 6ó4 20'..'.5 - GAR/P. DE 29 DE ABRIL DL: 2025. º'Dispõe sobre e1toneraçàll de car~u cm comis»ào. e da 

oulras providCllcias. e dà outras providCnc1as"" O PREFEITO MUNICIPAL DE SAJ\"T ,\ LUZIA. no u~n de sua<; atribuiçôc~ 

legais e: dos poderes que lhe: são conferidos pda Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. especificamentt> l' an. 

52, V: RESOLVE: An l''. Exonerar a pedido da Sra. LUANA SIL VIA VIEIRA RODRIGUES, púrlador (a) da CCdula de 

A99'NAOO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PAOAÃO ICP·BIIASIL E CAAIMBO OE TEMPO, EM CONFOSIMIDADE COM A MEOIOA 
l'flOVISÔAIA N- 2.200-2. DE 2001. GAAANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE ;JUAIOICA E A INTEOAIOAOE DO DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QOO e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é contratação de empresa para execução de obra de serviço de pavimentação em blocos 

intertravados no Município de Santa Luzia/MA, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual {LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso 11, da Lei Complementar n2 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 12 de junho de 2025 

Leandro 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Felip lves de Souza 
ário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 
Ordenador de Despesa 

Decreto 010/2025 

Prefeltur• Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO- CEP 6S.390-000, Santa Luzia, M1ranhio, Brasil 

www.transparencla.sant1luzia.ma.gov.br 
Página 1 de 1 
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DECRETO N" 10/2025, de 14 DE JANEIRO 2025 .,., .. .,.,. ... .,.,. ...... .,.,., .... .,., ..... .,., ...... .,.,., . .,., . ., ..... .,., . .,.,., ... ., . ., .... ., .. 1 
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DECRETO N" 014/2025, EM IS DE JANEIRO 2025 . ............................................................................................... 4 
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DECRETO:'\, 1012025,dt l◄ DE JA."a:IR02025 

- DLt.f'dE SOBRE A. DESCENTll.4UZ,tÇÂO AD.1lLVIS11U.ID:"4 DO 
. Vl'NidPJO DE s..tNT-4 u:zu, DELEGA.NDO CO.VPET'bNCUS E 
PODERES ÂOS ORDENADORES DE DESPESAS, E DÁ OlTR.4.S 
PROl-1DÊIICUS. 

O PREFEITO )R:\lCIPAL DE SA...'•..--rA Ll"ZIA, Estado do )laruU.o 
no uso de suas alnbwçóel l~ais e de acordo oom o que dupõe- a LP!. ürpruca 
do M11111cip10 em consonârma com a Estrutura Admtmstratn-o do M11111Cipto 

co:-.smi:RA.,'DO o coocerto legal de ordenador de delJl"'SU a luz do §1• do 
Arttge 80 do Dtcreto.-Lti 11' 200/67. que du "O Qr~nador de deJpesa é rodo 
r_ gua;~ autoridade_ de cu1ru aros ,~ullarem _em1ssào __ ~--~1ho, 
auton:açào de pagame1110, suprimemo ou d:spilld!._o tk rena505 da L"mão ou 
pelo qual eira responda" 

CO:"iSIDERA.,1>0 a neeess!dade de IWlitUlr a descoocmuaç-io da 
Adoumstraçilo Direta e Indireta e dos Fundo! Muruc1paa, quanto à ordenaçio .,.,,,... 

DECRETA 

L.r F1camdelegadas podttes eu rompe(énctas abaixo ducrunmadru,_ no 
àmbtto da Adrmru1traçilo Direta do Poder EMcutz,-o. aos Secretános 

Murucipau para a pr:étm11 dos seyumtes atos· 

J - ordenar dt>spcm das Secretar= com os Fundru a e,'as wlC'U,ados, nos 
1,mues dos créduos orçamemárws res~rl\'ru. 1mg/obcmdo es1ág1os de 
empe11ho. i;quidaçào e pag~>Uo reafcado em co'!lunlo e deforma ,olidána. 
após prél 10 conrrole t ms~do dos processos. 1•1dumdo nincio do Prefe1ro 
.l,fumcipal: 

II - assmor contratru adm1msrram·ru e !1cito.tónru nome1JÇÕt'S, romimru. 
rq,asses (ljiures odztammtos e outros atO.! adnmustratavs após prério 
controü e ;,ispeçdo dos processru mclumdo c1inc10 pelo Prefeito .\lumcrpal: 

llJ - awon:ar adjudicar homologar. eiaborareassinar proc1!5Sos i1wa1órms 
~m como ratificar os arru de d;.spenso ou mtxig1b1/1dade de o'icuaçOO. após 
práio conrro/e e mspeçào dos processos. mc/wndo nincui do Pre_(euo 
.\lunK;pal . 

ABL.r. Fica dele@ada à ro~éncia e os poderes ao Sa-reláno MWK1pal de 
Fazenda e fllllnÇ&s - SEMFAZ. em CClflJUllto e de forma sohdána cmi o 

S<!cretino !l.tumcipal de Saúde -SEML'S Secretána MlllllC1pal de Educação -
SEMEO. Secreún• M1JJUc1pal de As.s~l.8 Soctal - SEMAS bem como o 
Secretàno Murucipal de Go•.-t'fflO e Gestio - SE..'><!GOV, para ordeMr ~~ 
das Secietanas respect1\'3S com Oll Fundos a ela noculado11, todos os e91ág1os 
prens!Oll no Artl~ 1º dNte Dttreto. mc!ua1u• o ~to 

~ Exduem-st" da deletia,;ão de competffiCl.8 ~stabelec1da 110 Arb~ 1º, 
lncl$(1 ll_ deste Decreio 

l - m operações lH aéairo, <'mpr-éstunos e fi>1a>1c1am<'ntos. qu,, de,,-,.,do ser 
firmodru pelo Prefe110 .\fwuc1pa/. com 1ruen-er,h1C1a dos«rercino .\funmpal 
de Fa::en,Ja e Fmt211fa.t. 

li - w con"imw aJUSll!'s ou acordos com a l. ·11100. Biado ou .\fumcip.o. 
dewrõo ser firmtldos pelo Prefeuo .'dumcipal ou pelo s«retdno _',funrcpal th 
Fa::enda li' Fmançm. 

m - 0/i 1rulnlmn11w de aiienaçdo. ces.sdo ou co11Ct.1Sào de O<'ns pammo1ua1..1 
1mob1i1ánas ou mob1/uinos li' de ce.mk• de pessoal que dei·udo su firmmios 
pelo Prf'feiro .\1w,v;ipa: com mren·e,1iénrn1 do s«rerár10 .\/Jmv;;pai de 
Fa::euda li' Finanças. 

ART. ◄•. Este Decreto ffltn rm ntior 1111 data da sua publicação. revo?Ddo-st" 
o Decreto nº 03 de 2 de Jlllll'lfO de 20.'.5 

Dt-SE CIÍ:"1:CIA, REGISTRE-SE, PrBUQrE-SE E CP,IPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO Ml.NCIPAL DE SA.l\lA LL'ZlA, E!lado do 
MaJanhão <'ffl 14 DE JA.'•EIRODE .'.025 

Jl"SCELI'lóO DA CRl"Z mcn:nu Jl':'li10R 

DIÂRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA. MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https ://transparencia.santaluzia.ma.gov .brldiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdcca3ffccff0e6af51259b0df05c08b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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, 1th.UL1d1,-.. 1udn~ u:- ç:-.!:1µ10:-- pr..:, t:s'.1h 1111 

pa):'.,illll..'1\lll 

\111_\.'.U 

_\RL 3". ~·-,..:lu,:m--...: J<1 d,:ll:'ga1;iil1 d..: comp1.·tt·w1:1 e~1,1ht·k~·1d,1 n,, \r\l.[!O t·· lnL·i-.,, 11 

d..:-.11.· J knetu 

,1, Of)tT//(t!t·, d, 1 l"t'dilo. e11111n;\llfl//J, t /,11,111, 1<1111t·111u,. </llt d,·1 t·r(/u ,·( r /innudo, :''('/" 
/',-, fc/ln \[11111( ,'fJ,1!. ,·u/!I 111fe/'\ ,·111(:/1('/,1 do S,•rTl',',1r1u .\/1011, 11•,i/ ,lt h1.-,·11,/,1, /- ,n,111, ", 

ff ,,, 1,m1•1:,110, arr11·1t·, 1111 iln1rdu, (,1111 ,1 / 1u1id. /-,1·ri1,/,1 ou \lim1,11no .l,·\t'1,: 

fin1111dns pelo I'rí'/crtn \{111J1C1/1<d u/1 t•elo 11n ,-, 1,11 !1• \111111, 1//fJI dt f-,centia ,· /-111<111-,'1' 

Ili os 111.,1r11111L'III"' ,h· ulil:'11<11-ú". , , "d' "li ( 011,, "'''" d, f,cn, 11.1rrun11n1,1/\ 

111111/,i/1,irio, 011 11J1Jf,if1,íno, e dl' cc."il" d,·!"'''ºª/ </IH' ,/,Tt'l'Ú" "'' /11111<1d," _;1, 
I'r('f('lf,> .\/11111, 111,il ,·0111 m.'l'I 1·1•1111·11, w d,,.\,·,,, r,1,;u \l!i111, 1111u' de !-,1~cmlo (' /.rn,1 11,,1, 

,\RT . .J". r:.~!..: DL'<.T.:t,, .:nu·a L'fl1 \ 1~1 1r 11,1 d,ll,l ,!.; ~u:1 publ1L·,11,.·.!p_ i-n u~andu-:....: 11 1 kt1 ._•11, 

n 1H d,:::: <k _1a11L',n1 (k 2U2:'i 

llf:-SF CIÊ'SCL\. REGISTRE-SE. PI BLIQl F-SF F CI \fPR\-SF. 

Cr-\Hl:\'! ri D<J l'Rl Fl'.1Tl1 \1l''.'JICIP-\I DI <..;,\,T.-\ 1.L:7!,\. 1 -.1ado do \l.11,mh.1,1. 

<.'llC 1-t DL .IA'.\T[R() IJL 2025. 
JUSCEl.lNO DA 
CRUZ FILGUURA 
JUNIOR:019<; 1739 
.FC 

Jl SCl:l.l'SO DA (Rl /. Fff.GCEIRA .J\::\JOR 
PREFEITO DO \IL!'i'ICIPIO 0F S_-\'\T \ 1.1_ ZI \- \1.\ 

2 



• 

• 

-

.. s ;,e· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DECRETO\"' I0/2025, de 14 OE J.--\,EIRO 2025 

r>ISPIJE SOflRE 
OFS/E\TR.4UZ4ÇÍO 
1/Hll\'ISTR IT/1' 1 /JO UC\'ICÍl'/0 /JF 

S l\T I U Z/;, IJFUXd \'/JO 
CO\f/'ET{\'CIIS E PODERES IOS 
Ol/OF\'400RES DE IJESPES4S, E OÍ 
OI lR.H PROllDÊ.\'CIAS 

O PREFEITO _\ll":\'IClr_-\1. IH•: SA'\T \ l.l 1JA. E .. tado do \foranhão. 1w ti-.,, ,k 
,11d, a1r1bu1~·úL·:-. 1,:_!:'.:th L' d.: acordo ~-t1111 (1 qu,· d1,p,lc :1 1 c1 Org:in1ra dn \1tmh:1Jllll L'lll 
~·,,n,otünci,t c,1111 ;1 l ,trutura :\dn1in1,tra!1\,• d,i \1unrL'lrll'-

CO,!-il()[R.\ '\J)() ,1 i..:nnceih1 le~,il Jc ,ir,k11;tth1r tk dc,pc..;;h ;1 lu/ do ~I" do \r!iJ,!o 
HO do Drneto-1.d n" 200/67. qllL' d1/ "() ,!_!"<l('ll(/J,1L ,_/_, -~--".1'•-~' ~:(!ido,_· ,1u,iúp,,· 1 

,Ili /111"(< l,i_ih_ ,i:,_ __ , _}_lj( ,_, !..!!_O.::_. -~"f::~ uJ[,j_J_j_'!U _G_I: 1: ',), J _J, ~·~!J.11_0] /!.!..}__,_ •! li!!..!} 1_::, 10]n _, lç f h!_'c!,_,_e11, "!/ r:_• 

, 11p 11111, 'li:,, , li/ d1.111t;11c/10 ,/, · recun·r 1\ clu / _ 111t/11 , 111 J.!_, ·!d !J.!..!.ª f ( ·sla n '2[!_1 n1dt1" 

co,SIDFJ{A'.\DO a Jll'L·c_-,-,1Jadc de 11bt1lu1r ;1 desconci.:1Hfa,;:ú1 d.i /\Jrn1111,-1r,1.,·,it' 

D11.:u...: !nd1rl't.1 ~· dth Fwh.!o-, Mun1C1pah qua1n,1 ;1 unk1u.,_·,l11 Lk d..:,p..:,,1 

DECRETA 

\RL I" l'tL".\lll Jekgada.-, ptidcrô e as L·,1111pt·tt:'nc1,1s .ibaixo Ji..cnm111;1Ja .... :1<1 .unh1\(' tLi 
\d1111r11-,1ra1,·,lo D1rct,1 do Poder Fxen1tl\,,. ,H1>. Sccn:t/iríL1s \1u111c1r;11-, para ,1 L1ri\11c1 do-, 

.,<.'j.'.l',\11!0.:'- .Jto-,· 

,11i/e11.11 di·,111·,,n dos S,·"r,·ta1·1a\· to///,)\' F11 11,/11_\ (/ ,)a,· 1·in111/udo\ 11,n !111111,, ,/o, 
. rc,/iI,,,- 111\·r1mc1111nio\ 1cs11c1·Iin,., ,·11(!/1,l>a11,i1, t'.\flÍ/!l(J\ de ('lllf'l'llh11 /11111,d,1~(/,, , 

/ '11,',.;,//llt ·11 ro 1·colr:,uln e/// , <1//Íl/lUO e dt f, 1I·I11u ,·ui 1,lana. 0110, ! J/'t · 1 ·io c1il'/ 1 ui, , 111,; '< ,, ,/,, 

, /," ; ,, 11( ,,, 11" 111,-/111 ndo Ol;/7 e ia d o T'refr i ,,, \ l,1111ci 11a /. 

li 
.1,l11,1n1e11/n1 ,' r!/1/1"/!, 0111, adm111i1•1rc!l/\'f/1 d/lrn :!lc'1·1u ,-,,11110/r· e lil'/'l'((;IJ dr" JJI11, ,·.,."is 

/1/( /r1111,/11 {'/i'l)1·1a ;wln l'r,'/('J/1! ,1111111·111,1/. 

Ili ,1111,,II..:ar <1dt11d11ur, l1omol,1gar d,1iJrJr,1•· ,· ,1,.1111,1r pn11\'.l.'<J., /1, it,1/11111!, /'(Ili 

, ,,111,1 1,111/ica/' ,,, ,1101 de d1.,1•c111t1 u11 111e.1!gil11/,,i(l,/c d,· ir, 1/<11,,lo. ,JJ)(Í1 i'l't'\ 1,,, ,1111,·u"-·, 

111,/!i\'1/o ,1,,, ;•rn,·e11rJ\. 11/<'Íll/l!dr! 1'/('lll'l,l ,ln l'r,•f,•//(i \!111J/('lf1i1/. 

.\l{'I. 2" ! 1,·-1 t.kk~<1Ja ;1 u1111pL·tJnL·i.t <..' ,i:,. p,,d1.TL':-. .IP Sc<..T<..'t,iriu \1u11n'1p,1I ,k I d/<.:'.1t" .. 1 e" 

l 111,J!h,;a:-. SI \11 \/. L.'111 UlllJU!l!,1,: d~· 1,1mL1 .,,ll1d:ir1,1 ..:dlll ,1 Sc:<..·1·...:1:in.1 \1u111<..1p.il ,k 

SaúJ~· -_\!:Ml S .. ",c,:r,.:t.ina \-fu!11<..'1p.1i J.: l·Ju<..·;1.;ih1 - SI \11-f), ,\L.'1..TL.'t;in,1 \1L,11k1p,li tJ,· 

A.,-,1:-.t0n<..'la ~(lL.'Jd) - Sl:.\IA'.'>. hc111 nnrn, ,, S<..·L·rctan,1 '.\l11111L·1pal J.__· (ro,çnl<• ,· lr<..·,•.1,, 

SI-\H,o\·. p,n,1 ordenar dL.·'-pL'~,1~ d:h \...:<..·IL.·t.m.i, rL·,pcL·t1\a.~ cu111 ,,:-. l u11<:1"' .. ·i,1 
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SANTA LUllA. MA OIARIOOflClAL- EXECUTIVO - \IOL 5 • N°89112025 :: QUINTA,02 OE JANEIROOE2025::P~30E9 

l'ORI \RI.\ 'li" llff!'i/202~ - 112 DEJ.\,URO Dl 202~. 

O PRU'f.lTO \ll 'lol(IP.\I. Ot SA'lof-\ 

1 1 /.1 \, 1 .., r \ [)( J IJ\ J '-1 ·\R -\\!l-i.l 1 110 L™:' de suas atr11:>u1çõe, 4uc lhe 

Bl:SOI-H 

\ri. I" ',,,mcar ,, 1,,1 ~·nhor IJ > ff:UPE \I \ ES 

11• ... ,,11., r,,,, .. J,,, IU\ Jo f{(, n" 0J89"112220100 !',. ... l'I\IA ,. l l'~ n 

\rt. r. 1 ,1.1 r<,r1.1u.1 em, .. cm, 'f"f na d.1w Jc ,u..:i 

(,-\Rl'frF. DO l'RUHTO \ll "'ilrlP\I. DF. S.-\'I \ 

1 1 / I \ . ._.., 1 \1)() 1)( > \I \R \ 'lotl-\0. cm<,: Jc Janeiro Je ~,_,::, 

./t M H l'O D-\ (RI/. fll.U EIR-\ Jl 'lolOK 
/'re},·110 \fumupol 

l'OR l .\KI.\ '\º 0llfi/202~ 112 lU: J.-\'\URO D[ ?02!i. 

D PKHF.110 \ll '\IUP.-\1. DE S-\'l \ 

l { /.1\, ! ... 1,\IXl ]li• \1\R \'l/\1, nn lN) Je '""' Jlrlfiu1~0.,, <j~C Ih,; 

Hf '-<ll H 

\rt. Iº '"'"~-"" 1 oi ..,,·nhor I ai IIERII,; .IA \U:S 

'-li\ \ R \\Ili., r,,rtJJ,,, 1.1, dn Rl, n· 02...U,169-i9 GLll SPC/'\U e Cf'F 

,.- l,~11 039.00J-!~ p.1, .. <>,;11p.1r o c-ar~o d.· provimento cm com1>s:..., Je 

.... ( RI r \RI() \li ,1np \I. Df ,,t' l)f' r GP,'TOR DO H 'ºº 
\ll ',!( 11'.\I IH. -..\l DL 

J>ubllque-,c 

G-\81\HE DO PREFUTO \ll"'l,ICIP-\1. Ilf S-\"'if.-\ 

1.1 ZI-\. E~"f ADO DO \I.\RA'l,IIÁO, em 0C Je 1anc,ro de:._,:, 

.li SCEl.1\O D-\ CRl Z FILGI EIR-\ JI 'l,IOR 
Pr(jmo .\lun,c,pal 

PORTARIA "'iº 007/2025 02 DE JA'l,EIRO DE 2025. 

0 PREFEITO \-ll1'1,l("IPAL Df SA"iTA 

1.1 ZI.-\. ~S f ADO 1)0 MARANllÀO no uw de sua., amb,m;õe> que lhe 

c"nferrm a 1.e, Orgâni.:a "-1umc1pal e a Lc, de Estru!ura "-dmmistrat1'a do 

Mumc,pl<l. 

RESOLVE 

-\rt, !". :-:0n,car ,1 1a1 '.--,·nhut 1 ~, CI n·ol\l \R 

-.0-\RES LOPfS. ponador do RG n" 2088999-i-~ SSPI\I \ ~ Cl'I n' 

7-i6A211.90l-6J para ,-:upar o cargll de pro,,menw cm c<'m""-1" Je 

SECRH,\RIA \ll-"'ilr:IPAI. DE t:Ol"CA("-\O E G•:STORA 00 

Fl"'\00 DE \1.-\"'il T["iÇ.-\O •: DESt."·OL\ 1\-fE'\TO 1),-\ 

EDI ('\(,\O B,\MC-A F. DE \"ALORIZA("_-\O DOS PROFJSSIO\ \I~ 

0-\ EDt C-\Ç.\.O !fl 'liDF.8). 

\ri. ?º. f.sta portaria entT<l em, 'E!"' 1l.'.I dat:i ,k sua 

Publ,quc-sc 

Cumpra-~ 

GABl'\HE DO P'Rí.FEITO \1l "i(CIP-\I. DE S."T\ 

U 1:1-\. EST-\DO DO \IARA'.'lillÁO, em 0:1 Je 1ancnu de :o~;;; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https ,.1transparencIa santaluz1a ma gov.brldiar10 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bcl4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



--,-. ic,r, 

\ ,', ': 

RESOLV"f-
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.JUSCE:UNO D.A. CRUZ FILGUE!Rft Jl,!N!OR 

:~, r,11 1.:ajo e ~eg1st~a0O 
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Oficio n!! 019/2025 GOV.ANU 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNIOPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SÃNíA•, 
LU.ZIAV' 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025, VINCULADA A 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 014/2025. 

A(o) Senhor(a), 
CELSO ALVES DE AQUINO 
AHE CONSTRUTORA LTOA- CNPJ Nll 43.897.814/0001-83 
Avenida Luiz Gonzaga camelros, ni 150, Centro, Sucupira do Norte/MA, CEP 65.860-000 

Prezado(a}, 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir a Ata de Registro de Preços nº 015/2025, vinculada a 
Concorrência Eletrônica nº 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público do Município de Santa Luzia do Paruá - ORGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA- CNPJ N9 43.897.814/0001·83, que teve seus preços registrados, 

com vigência de 12 (doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa para execução de obra: serviço de 

pavimentação em blocos intertravados sob demanda no Município de Santa Luzia do Paruâ/MA, visando a contratação 

de empresa para execução de obra: serviço de pavimentação em blocos intertravados no Município de Santa Luzia/MA, 

no intuito de adquirir os itens, respeitado o limite máximo de até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
registrados na ata de registro de preços, conforme disciplina os§§ 49 e 59 do art. 86 da Lei n'2 14.133, de 1º de abril de 

2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, sendo os itens registrados a seguir: 

1. PLANILHA DE ADESÃO 

ORÇAMENTO SINTETICO 

Dàa/Rot-.:,o SI- 12/202•. ORSE 11/2024 •• 

rTEl,I OISCRIM ... ÇÃO ,., o=, -
" ==~:'~v';;.~~ • 15,li SINAP! 

ESTRliTI.IRA DE MADEIAA 1'F OJ.2022 PS 

" 
DEÕW:EM~~ ... ãis·~~'"° • "" -CCMFEN$AO,,. ""º INCLUSO MOO ....... IO 
AF 04/2016 

" :~::;1oE~~l~~~t:1-"0 DE o~ ,. -,. Ml<>àoOl><O .. - " ~- ""~ 
" 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
" ~- SINAPI COIM'I.EMENTAAES 

" 
MOIIIUZ>,.,.-.v E OESUOBllJVl.,_,,O DE 
W,OU,"'5 E EOOIP-NT05 º"" ,. -• LIMPEZA MECANIZAOA DE CAM,\(),\ 
VEGETAL. l'EOETAÇÃO E PEOUENAS 

" ÁRVORES IDW,ETRQ DE TRQ'-(:0 1,EN()R • 2430000 -· OUE0,20Mi, COM TRATOR DE ESTEl"-'S. 
AF 0J1a12• ·- ESCAVA HORJZONTAL. "'CLUINDO 

" 
CAAGAE DESCAAGAEMSOtO DE 1A .. 2 l!Jl,00 -· CATEGORl'o COM Till,TOI> DE ESTEIAAS 
t71>-<P4AM<NA 5 AF 07/2020 

" 
~g~oc:'~M~~ uRBANA -·~ ·-· -PAVIW:NTADA, OMT Aff 30 KM (UNIDADE 
MSXK.11 AF 0?/2020 

24 REIIULAR~-::: DE SUPER.'_MCIES COM 
~ 24300,00 SI ... PI 

=-=~AF00/200< 
.J..!.__ .,. do • •=• -

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

OESONE"-'00 

=~'-"' '"~ ~" 

·- =·• - '531,73 

13_,CATU_W, U33,IJ 

"" " n 
oom ... 

62 ICATU MA U33,1i 

- 0,47 

10112<! g,1; 

~" 1.1& 

10.)57& , .. 
- '" 

VALOR ADOTA.DO (R$) ~ro 

VALOR UNff 
TOTAL "' o~ 

=·• •=• "~ 

7!!0l,OO JJ 165,12 '·-
10 1-41 41 -~- ,.-

, .. •=• "'"' 
37,74 2• 9Jfl,.O 

,_ 
10 1-41,.0 35894,\IO 

,_ 

•• 14337,00 ,., 

12,24 2"7'16,8" "'~ 
2,23 1083780 

,_ 
rn ... 03&,00 ·~ 
,n ., 791'!00 10,,. 

Páe;ina 1 de 8 
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EXECUÇÃO OE PAV1oENTO El,I P,SO 

" 
IWERTRAVAflO, C01,18l0C0 19 FACES 
OE22X 11 C ... , ESPESSURA 10CM 
AF 1=2 
,',SSENfAl,ENTO OE GUIA (M!õ>O-<'IOI EM 
TRECHO RE'TO, COWECCIONAflA E .. 

" 
CONCIIETO "'lt-FA8RlCA00, 00,IENSÕES 
100:,:1,;J<llX:lll CM iCCIM'Rlt,IENTO X 11,',SE 

H'ERKlfl X 8"SE SlOi'ERIOR X AI. TURAJ 
AF 01/202. 
me O OE SARJETA OE COOtCRETO ,. USll<ADO MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO. 30 CM 8ASl' X 10 C"' 
ALTURA Af "1!.!il:24 

~ llE ~~~i.ft!i~~\,g'1 
" WOU,,.OOIN LOCO, FEfTO EM (lllRA 

AC,.e.we..-rO COINENCJON,o.L 
ESPEs&!R,\ ~ CM AAW.00 M OISl20ZI 
RAMPA OE AC>'.SS'81LIOADE EM 
CONCRETO MOLDJ\00 IN LOCO EM ., CALÇADA PR~ EXISTENTE CO"' LARGURA 
.... IDR OU IGlML A 5,00 M, FC~ 251,0PA 
COI-' PISO F'OOOfÁTIL AF [lJl:102' 

,,.SC, "°"°T~TILOEAI..ERTAOO ., O,..ECIO'W... OECo,«;AETO >.SSf"'AflO SOOA!ã-AF-
PMUIV< OE F ... W,. □E PEOE$IBE 01.1 
l"8Rl,DA TINTA RET..ORREFl.EtlVA A 

" !tO.SE OE RESINA ACRIUCA C0"1 
l,IICROESFERAS OE 'llDRO, E ª J!l CM, - Ow.NUIILAF0!.'2Cl11 
~do~_,,oç,>D-100m-,, .. -,..,._~l•SI--
• s.--.çlo-•---plot,I _,,, .. _,,-llo ___ 7!rn, 

" 
"'"_,.,_3,:,om_a,m __ 
de oonmito •a..oo.eo --NO <>e°""' . 
R..-01r2023 
PWTUR.< OE "lõ•O-FIO COM TINTA 

" E1RAHCA A SAS~ OE C,\l {CAl..ç.l.O) 

M-• 
" 

1 ~""--1....;lo••~de ..... , 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

• 2, 9TOOO - - •• 

" a 100.00 SIWJ'I ~" ••• 

" a ,oo.oo - .. , •• 

• Q'20,00 ·- -~ "·" 

"' 00.00 
,_ ·- -·· 

• 3240.00 ,_, ·- !U,1l 

•. m• - ·- •• 
• ••• SICRDJ ··- ~-
• ••• - - ~-
" B.100,00 SINAPf ··- , .. 
• 2•300.00 ~~ 8191 o,•2 

•ro 

•• 

• • 

•• 

1171,21 

,..,,.., 

•• ~-~-
, .. 
º·" 

Prefeitura de ,angluzia 
W FL __ôaJ~~'t:...__ 
- --tAssi,ú1uia ____ _ 

SANTA., 
LUZIA'W 

18'i0l12'õ00 ··-
~0000 ·-
267 219,00 a.•s,,, 

' 
"51142.80 tH•"' 

65~.7S ·-
--"ª·"° 10,9""' 

·~· o= 

00801 12 0.7-

27 :132,48 ·-
1• IBIOO ·-
12s:Je,OO ª·"''" 

1A1 •VALOR TOTAL SEM B0t 1RS • 1+2+3+ ... +191 • 3.309.999 86 10000% 
IBI = VALOR DO BD! IR$ =IAI. bdll= 827.499 97 2500% 

ICl=VALORTOTALCOM BDI R$ls/A .,. 4.137.49983 125,00% 

2. OIIIETO 

Contratação de empresa para execução de obra: serviço de pavimentação em blocos intertravados no Município de 
Santa Luzia/MA 

3. JUSTIFICATIVA 

No intuito de acelerar o objeto em questão, foram reali2adas consultas a atas de registro de preços vigentes constantes 

em Portais Governamentais de Licitação, sendo identificado a Ata de Registro de Preços n!! 015/2025, vinculada a 

Concorrência Eletrônica n!! 004/2025, originada pelo Processo n!! 014/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público do Município de Santa Luzia do Paruá - ORGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA- CNPJ N!! 43.897.814/0001-83, cujas especificações atendem 

a necessidade desta Prefeitura Municipal. 

A presente contratação justifica-se diante da crescente demanda por melhorias na infraestrutura viária do Município, 
espeoalmente em regiões que ainda não dispõem de pavimentação adequada ou que apresentam necessidade de 
requalificação. A implantação de pavimentação com blocos intertravados de concreto configura-se como uma solução 
técnica vantaJosa, pois oferece elevada durabilidade, facthdade de manutenção, boa permeabilidade - o que contribui 
para o escoamento superficial da água-, além de garantir maior segurança à circulação de veículos e pedestres. 

Adicionalmente, os blocos 1ntertravados permitem intervenções pontuais com baixo custo, sem a necessidade de 
grandes demolições, o que facilita a execução de reparos em redes de infraestrutura subterrânea {água, esgoto, 
energia e telecomunicações), gerando economia e agilidade nas futuras manutenções. Trata-se, portanto, de uma 
tecnologia que alia sustentabilidade, economia e funcionalidade. 

Do ponto de vista urbanístico, a utilizaç[fo desse tipo de pavimentação contribui significativamente para a melhoria 
estética das vias, promovendo maior uniformidade e valori2ação dos espaços públicos. Além disso, a execução das 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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obras por meio de empresa especializada garante a qualidade técnica do serviço, o cumprimento dos prazos 
contratuais e a observância âs normas vigentes de engenharia e segurança. 

A pavimentação adequada das vias públicas exerce papel fundamental no desenvolvimento soc1oeconômico local, ao 
facilitar o transporte de pessoas e mercadorias, valorizar os imóveis urbanos, ampliar o acesso da população aos 

serviços públicos e promover um ambiente urbano mais seguro, estruturado e acessível. 

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas dos serviços constantes na Planilha estão de acordo com as 

especificações dos serviços que esta Prefeitura Municipal pretende adquirir, conforme neste discriminado, bem como 

a ata de registro de preços do órgão gerenciador. 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, 

eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento possamos contratar um serviço já aceito por outro Órgão 

Municipal, fator que propicia segurança de que o serviço adquirido atenderá a demanda desta Prefeitura Municipal, 

além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Instituição . 

Diante disso, com fulcro no§ 4º do art. 31º do Decreto nº 11.462/ 23 e Lei nº 14.770/23 (alteração dos incisos I e li do 

§ 3º do art. 86 da Lei nº 14.133/21), o modo escolhido para o objeto em epígrafe, foi à adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nº 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, uma vez 

que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual 

4. SOUCTAÇÃO 

Sendo assim, devidamente justificada a adesão pretendida, através da Secretaria Municipal de Gestão e Governo -

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, vem solicitar ANUtNCIA, sobre a possibilidade de optar pela aceitação ou não do 
fornecimento/serviço decorrente da adesão, conforme definido no Inciso Ili do§ 2º do art. 86º da Lei nº 14.133/21, 

Inciso Ili do art. 312 do Decreto nº 11.462/ 23 e§§ lºe 22 do art. 31º do Decreto nº 11.462/ 23. 

SOLIOTAMOS, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe a regularização habilitatória (Anexo 1), 
bem como as declarações (ANEXOS li, 111, IV}, para o endereço eletrônico no e-mail licitasantaluzia@gmail.com ou 

presenciai mente na sede da Secretaria Municipal de Gestão e Governo-MA, localizada na Avenida Dep. Nag1b Haickel, 

s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, para dar andamento a futura aquisição ou serviço em questão . 

S. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Para maior celeridade do feito, no caso de anuência de adesão a mencionada Ata de Registro de Preço, o competente 
Ofício Resposta deverá ser elaborado com os seguintes dados do{s) Órgão(s} não Partic1pante(s): 

Órgão não Participante: Secretaria Municipal de Gestão e Governo; 
Endereço: Avenida Dep. Nagib Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000; 

Complemento: Praça dos Três Poderes; 

Gestor: Leandro Dutra de Andrade; 
Cargo: Secretária Municipal de Gestão e Governo. 

Santa Luzia - MA, 13 de junho de 2025. 

Pr.,_itura Munldpal de Santa Luzia- MA j CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Lu.da, Maranhão, Brasil 
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Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 
Orgão Não Participante 
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NAGIB HAICKEL, n1 S/N, CENTRO, Santa Luziill, Maranhão, Brasil 

Página 4 de 8 



• 

• 

1 • Habilitação Jurídica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO 1 

REGULARIZAÇÃO HABILITATÓRIA 

11 • Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

m . Qualificação Econômico-Financeira 

Prefeitura Munldpal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, BRsll 

.. ,,, 
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ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 

SANTA• 
LU.ZIA~ 

Eo, ______ , portador (a) da Cédula de Identidade nº ___ expedida pela ___J _ e do 

C.P.F. n.l! _._._-_, representante da empresa ----~ inscrita no CNPJ sob o nº _._._)_-~ 

sediada na __, na cidade de ______j estado do ___ "__, Classificado em primeiro lugar na Ata de Registro de 

Preços nº 015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nº 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, DECLARO 
para os dev;dos fins que aceito a participação do Município de Santa luzia - MA, não condição de não participante. O 

fornecimento será realizada nas condições previstas. Esta adesão não trará qualquer prejuízo para a contratação original 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

_____ (_),_de _____ de __ . 

RESPONSÁVEL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU 
E CARIMBO DA EMPRESA 

Prefeitura Munkipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.ClOl/0001-47 
NAGl8 HAICKEL, n!! 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, 8rasII 
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ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO OE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

___ (razão social da empresa)_, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 
__ {informar o nº do CNPJ}___, por seu representante legal e pelo autor da Proposta de Preço, abaixo assinado, 
DEQARO, que as condições apresentados na Proposta referente ao processo n!! 014/2025 permanecerão inalteradas, 
inclusive quanto aos preços. 

_____ (_},_de _____ de 

RESPONSÁVEL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU 
E CARIMBO DA EMPRESA 

Prefeltur.i Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt 5/N, CENTRO, santa luzia, Maranhão, Brasil ~ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO OE NÃO EXIST!NCIA DE TRABALHADORES MENORES 

A Empresa-----~ inscrita no CNPJ nº. _._._} __ -__, localizada à ____ pm 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) portador(a) a Cédula de Identidade nº __ _ 
expedida pela__}_ e do C.P.F. n.º _._._---' DECLARA para os devidos fins e especialmente para o processo nº 
094/2025, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 {dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

______ {_), _de ______ de __ 

RESPONSÁVEL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU 
E CARIMBO DA EMPRESA 

Prefeitura Munldpal de santa Lutla - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCXEL, nl 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Prefeitu2 de Santa 1a 
13106/2025, 08:26 Gmail - SOLICITAÇÃO OE CONCORDÂNCIA PARA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N' 01512025. VINCU!:Ã61' 

M Gmail licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025, ORIGINADA 
PELO PROCESSO Nº 014/2025 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: aheconstrucoes@gmail.com 

13 de junho de 2025 às 08:26 

• 

• 

A(o) Senhor(a), 

CEL50 ALVES DE AQUINO 
AHE CONSTRUTORA LTDA- CNPJ NII 43.897.814/0001-83 

Avenida Lulz Gonzaga carneiros, n111so, Centro, Sucupira do Norte/MA, CEP 65.860-000 

Prezado{a), 

Segue a manifestação de interesse deste órgão em aderir a Ata de Registro de Preços n2 015/2025, vinculada a Concorrência 

Eletrônica n2 004/2025, originada pelo Processo n2 014/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público do Município de Santa Luzia do Paruá - ORGÃO GERENCIADOR e a 

Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA - CNPJ Nº 43.897.814/0001-83, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 

(doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa para execução de obra: serviço de pavimentação em blocos 

intertravados sob demanda no Município de Santa Luzia do Paruá/MA, visando a contratação de empresa para execução de 

obra: serviço de pavimentação em blocos intertravados no Município de Santa Luzia/MA, no intuito de adquirir os itens, 

respeitado o limite máximo de até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de 
preços, conforme disciplina os§§ 4º e 52 do art. 86 da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto 

n2 11.462, de 31 de março de 2023, conforme segue anexo . 

•. , 24 • Solic. Anuencia Fornecedor Adesão Ata pdf.pdf 
._, 306K 

https://mail.google.oom/ma,VuJOnik=5f4e6dOf78&view=pt&5earch=all&permthid"lhread-a·r-260054900362210840&simpl=msg-a:r -455048005830... 111 
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OFÍCIO DE ANUÊNCIA-AHE CONSTRUTORA LTDA 
Sucupira do Norte/MA, 13 de junho de 2025. 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 
Av. Dep. Nagib Haickel, s/n-Centro 
Santa Luzia- MA I CEP: 65.390-000 

Att: Sr. Leandro Outra de Andrade 
Secretário Municipal de Gestão e Governo 

HE 

Prele,tc:a 9.; ,~~ luzia 
N"' FL J-! 

--·· ~' ,J1i7,J -

ASSUNTO: ANUÊNCIA À ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE P~EÇOS Nº 015/2025 CONCORRÊNCIA 1 

ELETRONICA Nº 004/2025 i 

Prezado Senhor, 

A empresa AHE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 43.897.814/0001-83, com sede na Avenida Luiz Gonzaga Carneiros, nº 150, 
Centro, Sucupira do Norte/MA, CEP 65.860-000, neste ato representada por seu sócio­
administrador Celso Alves de Aquino, CPF nº 611.130.863-78, vem, respeitosamente, 
manifestar sua ANUt.NCIA à solicitação de adesão fonnulada por essa Secretaria quanto 
à Ata de Registro de Preços nº 015/2025, vinculada à Concorrência Eletrônica nº 
004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025. 

A AHE CONSTRUTORA LIDA concorda plenamente com o fornecimento 
dos seneiços de pavimentação em blocos intertravados no Município de Santa 
Luzia/MA, observando integralmente as condições e preços registrados na referida Ata, 
sem qualquer prejuízo às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
demais participantes originais. 

Ressaltamos que todos os docwnentos exigidos para regularização habilitatória, 
bem como as declarações previstas nos Anexos I, II, III e V do Oficio nº 019/2025 -
GOV.ANU, serão devidamente encaminhados por meio eletrônico ao 
endereço licitasantaluzia@gmail.com, ou, se preferirem, entregues presencialmente na 
sede dessa Secretaria. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

AHECONSTRUTORALTDA 
43.897.814/0001-83 

Rua Luiz Gonzaga Carneiros, 150, Centro, 
Sucupira do Norte-MA 
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HE 

Sucupira do Norte - MA, 13 de junho de 2025 

CELSO ALVES DE Assinadodeformadigitalpor 
CELSO ALVES DE 

AQUINO:6111308AQUIN0<1113086378 
Dados: 2025.06.13 16:06:42 

6378 -03'00' 

AHE CONSTRUTORA L TDA 
CNPJ 43.897.814/0001-83 

Celso Alves de Aquino 
CPF 611.130.863--78 I RG 0245072720035-SPPMA 

Residente e domiciliado na mesma cidade sede da empresa . 

AHE CONSTRUTORA L TDA 
43.897.814/0001-83 

Rua Luiz Gonzaga Carneiros, 150, Centro, 
Sucupira do Norte-MA 
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ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 

HE 

Eu, Celso Alves de Aquino, portador (a) da Cédula de Identidade nº 
0245072720035 expedida pela SSP/MA e do C.P.F. n. 0 611.130.863-78, representante 
da empresa AHli CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.887.814/0001-
83, sediada na AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, NÚMERO 150, na cidade de Sucupira do 
Norte, estado do Maranhão, Classificado em primeiro Lugar na Ata de Registro de Preços 
nº 015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica n° 004/2025, originada pelo Processo 
nº 014/2025, DECLARO para os devidos fins que aceito a participação do Município de 
Santa Luzia - MA, não condição de não participante. O fornecimento será realizado nas 
condições previstas. Esta adesão não trará qualquer prejuízo para a contratação original 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

sucupira do Norte - MA, 16 de Junho de 2025. 

CELSO ALVES DE Asiinadodeformad,g,t~lpo, 
CELSO AL VB DE 

AQUINO:61113086 AQUIN0:61113086378 

378 
Dadoi:2025.06.1609:47:]6 
--03'00' 

Celso Alves de Aquino 
Representante Legal 

AHE CONSTRUTORA LTDA 
CNP J: 43.897.814/0001-83 

CPF: 611.130.863-78 1 RG: 0245072720035-SPPMA 

AHE CONSTRUTORA LTDA 
43.897.814/0001-83 

Rua Luiz Gonzaga Carneiros, 150, Centro, 
Sucupira do Norte-MA 
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HE 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

AHE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o n° 43.897.814/0001-83, por seu representante legal e pelo autor da 
Proposta de Preço, abaixo assinado, DECLARO, que as condições apresentadas na 
Proposta referente ao processo nº 014/2025 permanecerão inalteradas, inclusive 
quanto aos preços. 

Sucupira do Norte~ MA, 16 de junho de 2025 . 

CELSO ALVES DE 
AQUIN0:611130863 
78 

Assinado die forma dlg!tal po, 
CELSOALV!:SOE 
t.QUIN0:61113086378 
Dados: 2025.06.16 09:47:41 -03'00' 

Celso Atves de Aquino 
Representante Legal 

AHE CONSTRUTORA LTDA 
CNP J: 43.897.814/0001-83 

CPF: 611.130.863-78 1 RG: 0245072720035-SPPMA 

AHE CONSTRUTORA LTDA 
43.897.814/0001-83 

Rua Luiz Gonzaga Carneiros, 150, Centro, 
Sucupira do l\orte-MA 
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HE 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

A empresa AHE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.897.814/0001-83, 
Localizada à AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, NÚMERO 150, na cidade de Sucupira do Norte, 

estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal, o Sr, Celso Alves de Aquino; 
portador da Cédula de Identidade n° 0245072720035 expedida pela SSP/MA e do C.P.F. n.0 

611.130.863-78, DECLARA, para os devidos fins e especialmente para o processo n° 094/2025, 
que não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Sucupira do Norte- MA, 16 de Junho de 2025 . 

CELSO ALVES DE 
AQUINO:61113086 
378 

Assinado de forma dlg~I por 
CELSO ALVES DE 
AQUIN0:61113086378 
Dados: 202s.01>.16 09:47:59 
-03'00' 

Celso Alves de Aquino 
Representante Legal 

AHE CONSTRUTORA LTDA 
CNP J: 43.897.814/0001-83 

CPF: 611.130.863-78 1 RG: 0245072720035-SPPMA 

AHE CONSTRUTORA LTDA 
43.897.814/000!-83 

Rua Luiz Gonzaga Carneiros, 150, Centro, 
Sucupira do Norte-MA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CELSO ALVES DE AQUINO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24/12/1993, portador 
da Cédula de Identidade nº 0245072720035, SSPMA e do CPF nº 611.130.863-78, residente e 
domiciliado na ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150, LETRA A, CENTRO, Sucupira 
do Norte - MA, CEP 6586G-OOO. 

Único sócio da empresa denominada PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
estabelecida na ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150, CENTRO, CEP: 65860-000, 
Sucupira do Norte - MA, devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nº 
2 l 20ll69247, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n 43.897 .814/0001-83, resolvem, assim 
alterar e consolidar o contrato social confonne as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - A empresa que era do porte empresarial ME passa a ser EPP. 

Cláusula Segunda: O capital social da sociedade fica alterado para o valor de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais) divididos em 20.000.000 (vinte milhões) quotas indivisíveis de R$ 1,00 (Um 
real) cada uma, integralizadas em moeda corrente e legal do País. O Capital Social da empresa terá a 
seguinte composição: 

SOCIOS QUOTAS VALORES (R$) % 

CELSO ALVES DE AOUJNO 20.000.000 20.000.000,00 100 

TOTAL 20.000.000 20.000.000,00 100 

Cláusula Terceira: A administração da sociedade caberá ao sócio CELSO ALVES DE AQUINO 
já qualificado, ativa e passiva, judicial e extra judicialmente, com os poderes e atribuições de 
administração, estando autorizado o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou a1;sumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Quarta: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio administrador 
CELSO ALVES DE AQUINO prestará contas justificadas da administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Quinta: O sócio administrador CELSO ALVES DE AQUINO, já qualificado, declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
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Cláusula Sexta: O sócio administrador CELSO ALVFi, DE AQUINO, poderá nomear procurador 
para exercer suas funções em período integral ou parcial. 

Cláusula Sétima - Fica eleito o foro de São Luís - MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

Para tanto firma, a seguir, consolidam o Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada. 

1 CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CElSO ALVES DE AQUINO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24/12/1993, portador 
da Cédula de Identidade nº 0245072720035 • SSPMA e do CPF nº 611.130.863-78. residente e 
domiciliado na ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150, LETRA A, CENTRO, Sucupira 
do Norte - MA, CEP 65860-000. 

Resolvem. assim, consolidar o contrato social de acordo com o novo Código Civil conforme as 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial PAVISERVICE COMERCIO E 
SERVICOS LIDA estabelecida na ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150, CENTRO, 
CEP: 65860-()(X), Sucupira do Norte - MA 

Cláusula Segunda: O objeto social da sociedade que é 

4120-4/00 - Construção de edifícios 3314-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de 
transmissão para fins industriais 4399-1 /O 1 - Administração de obra,; 1413-4/01 - Confecção de 
roupas profissionais, exceto sob medida 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças 
e calçadas 3314-7/04 - Manutenção e reparação de compressores 3314-7/01 - Manutenção e reparação 
de máquinas motrizes não-elétricas 3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos 
e pneumáticos, exceto válvulas 3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais 3314-
7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial 3314-7/08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos 
para transporte e elevação de cargas 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 3314-7/12 - Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas 3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 3314-7/15 -
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineraL exceto na 
extração de petróleo 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 3314-7/17 -
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 3314-7 / 18 - Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto 
máquinas-ferramenta 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 3811-4/00 -
Coleta de resíduos não-perigosos 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 4211-1/02 - Pintura 
para sinaliz.ação em pistas rodoviárias e aeroportos 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/03 -
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4222-7/01 - Construção de redes de 
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abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlata'i, exceto obras de irrigação 4291-0/00 
- Obras portuárias, marítimas e fluviais 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 4299-5/01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras 
estruturas 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4312-6/00 - Perfurações e 
sondagens 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e 
estuque 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4391-6/00 - Obras de fundações 4399-
1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 4399-1/03 - Obra,; de 
alvenaria 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 4673-7/00 - Comércio atacadista de 
material elétrico 4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 4679-6/04 -
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 5223-
1/00 - Estacionamento de veículos 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros 4744-
0/01 - Comércio varejista de forragens e ferramentas 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e 
artefatos 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 4744-0/99 -
Comércio varejista de materiais de construção em geral 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de 
papelaria 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4923-0/02 - Serviço 
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4924-8/00 - Transporte escolar 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 5212-5/00 - Carga e descarga 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação 
de imóveis 6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis 6822-6/00 - Gestão e administração da 
propriedade imobiliária 7111-1/00 - Serviços de arquitetura 7112-0/00" Serviços de engenharia 7119-
7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos 
7311-4/{X) - Agências de publicidade 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7732-2/01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/99 -
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e doméstico 

Cláusula Terceira: O capital social da sociedade é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 
divididos em 20.000.000 (vinte milhões) quota~ indivisíveis de R$ t,00 (Um real) cada uma, 
intcgrali.7..adas em moeda corrente e legal do país, pelos sócios. 

Cláusula quarta: O capital social passa a ser composto da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS VALORES (R$) % 
CELSO ALVES DE AQUINO 20.(X)().000 20.000.000,00 100 

TOTAL 20.000.000 20.000.000,00 100 
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Cláusula Quinta;. A sociedade iniciou suas atividades em 16/10/2021 e seu prazo é por tempo 

indeterminado. 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando-se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social. 

Cláusula Oitava; A administração da sociedade é exercida pelo soc10 CELSO ALVES DE 
AQUINO, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio . 

Cláusula Nona: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora, já 
qualificado, prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo o sócio, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurada<;. 

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradora quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócio quotista de outras 
sociedades. 

Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de .. pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes . 

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sedo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta: O administrador, já qualificado, declara sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
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acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculalo, ou contra a ecommria popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro de São Luís-MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

São Luis - MA, 01 de agosto de 2023. 

CELSO ALVES DE AQUINO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

61113086378 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

CELSO ALVES DE AQUINO 

CEilTUICO O RKc;ISTRO - 11/09/2023 lC;ll 110B ■• 202311028,U. 

PROTOCOLO: 2311028<1,,1 D11: 15/09/2023. 
CÓOI<iO DI: VERIFICAÇÃO: 12313652567. ClffJ DJt. S&DI:: C319781CO0O113. 
■lltll.: 212011692C7. cac D'IITOS DO UGI8TRO BIii: 11/09/2023 . 
PAVlSPVIC& CCNSRCIO 11: 8DVICOS t.TDA 

~ vo.,o,6• ~esse do~~~•nlo, H '"'l''•••o, fica SUJ~ito ,lo comprov•~Jo d~ ,ua a»tentl •1U•de nos <e>Fec<!voo porc•i•, 
:cfo,.,,.onM ••~• re,pect1vo, cMigo. de verHlcaçfo. 



ALTERAÇAO CONTRATUAL 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Prefeitura d1 San!, Luzia 
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CELSO ALVES DE AQUINO, Bfas1leiro, So~eiro, nascido em 24/12/1993. Empresário. número do documento 611.130.663-78, residente e 
domiciliado no(a): ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS 150, CENTRO, LETRA A Sucupira do Norte· MA, CEP 65860-000 (art. 997, 1, CC). 

Sócio da sociedade limitada PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, sediada na ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, n~ 150, 
CENTRO, GEP: 65860-000, Sucupira do Norte - MA com registro nessa Junta Comercial, Inscnto no CNPJ soh o n• 43.897.814/0001·83 resolve 
alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLAUSULA 1: ALTERAÇAO DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 

Alterar o nome empresarial da sociedade, que passa a ser AHE CONSTRUTORA L TDA. 
E usará a expressão AHE CONSTRUTORA como nome 1antasia. 

CLAUSULA li: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contraio social e que não tenham sido mencionadas na presente alteraçào continuam inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. • Sucupira do Norte • MA, 01 de Dezembro de 2024 

• 

CELSO ALVES DE AQUINO 

SóclOIAdministrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AHE CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

61113086378 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

CELSO ALVES DE AQUINO 

CZP.TlrlC:O O R&GIS"nlO D1 1'/U/2024 11: .U SOB lf" 202'1579848. 
PROTOCOLO: 24157,a•a D• 18/12/2024. 
CÓDIQO DI VEEUrICAÇÃO: 12417869181. Clll'J DA SUi&: 43897814000183 
lfIK&: 21201169247. COI U&lro8 00 IUl:GISTRO DII: 01/12/2024 . 

.JUCEMA AD CO.STiWTOJUt,. lTDÃ 

CAJU.0S loNDÚ D& ~ PKRJCIIUl ·-~ ...,. _ _,r•••l'ac:il.-.g,:,,,.M 

~ validad@ CHCO dOcL~•n«>, se !1"1preooo, (!co >"J~e!éo à c=prnv•;l0 de ,Ja a~,ere!c'oaoP n,o, 

re>peçtJvo• porto,~, ,dc,~•nda n~s resp@cc,v-00 c6d,~as o@ v~cc,,~~çi-o 



ALTERAÇAO CONTRATUAL 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CELSO ALVES DE AQUINO, Brasileiro, Solte1ro. nascido em 24/12/1993. Empresáno, número do documento 611.130.863-78, residente e 
domiciliado no(a}: ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS 150, CENTRO. LETRA A Sucupira do Norte· MA, CEP 65860-000 (art. 997, 1, CC) 

Sócio da sociedade limitada PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA , sedrada na ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, n' 150, 
CENTRO, GEP: 65860-000. Sucupira do Norte - MA com registro nessa Junta Comercial, insente no CNPJ sob o n• 43.897 814/0001-83 resolve 

alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLAUSULA 1: ALTERAÇAO DO NOME EMPRESARIAL (art. 997. li, CC) 

Alterar o nome empresarial da sociedade, que passa a ser AHE CONSTRUTORA L TDA. 
E usarâ a expressão AHE CONSTRUTORA como nome fantasia. 

CLAUSULA li: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. • Sucupira do Norte • MA, 01 de Dezembro de 2024 

• 

CELSO ALVES DE AQUINO 

Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AHE CONSTRUTORA L TDA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

61113086378 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

CELSO ALVES DE AQUINO 

CKRTirICQ O UÇISDQ - 11/12/202, 11:41 S011 •• 202,1s1,,, •. 
PllOTOCOLO: 241579848 Dll 11/12/2024. 

.JUCEMA 

CÓDIQO DIC VEllirICAÇÃO: 1241786,188. an>J DA S&OJ:: 43897114000113. 
■nu:: :n.2011uu,. CCN .H&U'OS DO UGUTIW DI: 01/12/2024 . 
AD C<MS'l'RU'l'OIIA LTDJl 

CAIU.OS AIIDÚ DIC IEJUUCS PIDIZtllll. 
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FÁCIL-= 

Governo do Estado do Maranhào 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junla Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

'· GOVER"°OOa:i:= 
FÁCIL· IIIARANHÃO = 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certmcamos que as ,nformaçóes abaixo cons1am dos documen1os arq,;rvados 
n1>S!a Jun1a Cornercoal e são vigentes na data da s...a expedição 

Certificamos que AHE CONSTRUTORA L TOA 
encontra-se reglslrada nesta Junta Comercial, como segue: 

1 Protocolo: MAC2500153966 

' 
; NIRE 21201169247 Sltuaçlo 

ATIVA 
; CNPJ 43.897.814/0001-83 S1atua 

-•-comp•ooAJ--,-,u-,-,-.-o-NZA_G_A_C_A_R_N_"_"_OS._H'_1_50_,_""""' __ c_E_tm!O ____ ...,,--..,--.,-_,,..---.c,-p-,__---~-------___ :=~~~ 
· Arqulvamemla Poala1oraa 

• 

"" ' i 002 
223 
002 

Nllmero ""'" --20241579848 18/1212024 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
20240469569 13/0sr.?024 BALANCO 
20231102844 ' 18/09/2023 Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20230432840 19/0sr.?023 BALANCO 
20220446652 03'05,2022 BALANCO 
20211257052 16/1012021 ENOUADRAMEN'TO DE MICROEMPRESA 
21201169247 16/10/2021 CONTRATO 

Esta cemdiio foi ammda au1oma1,camente em 21102/2025, as 14:30221norario oe Brasília). 
Se imp<essa, verificar sua autenticidade no https:ltwww.ampra .. facll.ma.gov.br, com o código OFAFGHEE. 

1111111111111111 
MAC2S00153966 

CARLOS ANORÉ OE MORAES PEREIRA 
Seaetáno(al Geral 
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FACil. =1ô IE: 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

GerMicamos que as intormac;i>es aba,xo constam dos documentos arq~1vados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1-Emp,uarkal: AHE CONSTillITORA LTilA I Pro,ooolo: MAC2500\53830 

'NIRE:21201169247 i 
! Na!UfU.11 Jurldlca: Soc<edadc Empresária L,m,lada 

CNPJ 
] H8978140001-83 

i NIRE (Sedai 
, 2120116S24? 

OIIU! de Ato ConstnutMl 
1611012{]21 

Inicio do A~vklado 
16/10/2021 

f----------------'------------------'----------.L--------~ 
j Endereço Complelo 
! Alameda LUIZ GONZAGA CARNEIROS. N' 150, CENTRO Sucupra do None-·MA · CEP 65860·000 1 

-- 7 : 4\ 20 4 00 CONSIBUCAO DE EDIFICIOS 43 30 4-04 - SERVfCOS DE PINTURA EM EOIFICIOS EM GERAL 14 13-4•01 - CONFECCAO OE ROUPAS PROFISSIONAlS EXCElO S06 MEDIDA 1 

: 18 \3 0·01 IMPRESSAO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13·0·99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.14-7-01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE ' 
1 MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS 33.14-7-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE I.IAQUINAS, OE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS EXCETO VALVULAS 33 U-7-03 

1

- MANUTENCAO E REPARACAO DE VAl.VULAS INDUSTTlWS 33 14-7 D4 MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES 33.14-7-05 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS DE TRANSI.IISSAQ PARA FINS INDUSTRIAS 33 14•7•06 · MANUTENCAO E REPARACAQ DE l,IAOUINAS APARELHOS E EOUIPAME"ITOS PARA INSTALACOES 
TERMICAS 33.14-7-07 - MANUTENCAO E REPARACAO OE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 33 14-7--08 
MANUTENCAO E REPARACAO OE MAQUINA$, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ElEVACAO DE CARGAS 3.3.14-7-10 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 

• 
MAQUINAS E EOUIPAI.IENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE :-J.14-7•12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 33 14-7-13 -
MANUTEl'ICAO É REPARACAO OE MAQUINAS FERRAMENTA 3.'l \4-7-15 - MANUTENCAO E ~EPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL. 
EXCETO NA PARA EXTRACAO DE PETROLEO 33 14-7-16 MANUTENCAQ E REPARACAO DE TRATORES. EXCETO AGRICOLAS 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAAIENTOS DE TERRAPLENAGEM PAVl'-!ENTACAO E CONSTRUCAO. EXCETO TRATORES 33.14-7-18 - UANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS PARA 
l"IOUSTRIA METALURGICA. EXCETO MAOUl"IAS FERRAMENTA 33.21-0-00 · INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS l"IOUSTRIAIS :3,8 11-4-00. COLETA DE RESIDUOS NAO 
Pl=.f'IIGOSOS 42. !1·1·01 · C()t,ISTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1--02 - PINTUPA PARA SINALIZACAO EM PISTAS AOOOVIARIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO 
OE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 OORAS DE URBANIZACAO - RUAS PRAGAS E CALCADAS 4Z.2HHl2 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBWCAO OE 
ENEllGIA 42.21-9--0J MANUTENCAO DE REDES DE D!STRIBUICAO DE ENERGIA ELETAfCA 42.22•7-01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO DE OBRAS DE IRRIGACAO 42 91-U-00 OORAS PORTUARIAS. MARITIMAS E FLUVIAIS 42 92-8-01 - !,IQNTAGEM DE ESTRUTURA 
METAl.K:AS 42.99-5---0T CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPOflTIVAS E RECREATIVAS 43 11-8-01 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43 11-6-02 PREPAHACAO 
O~ CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENOS 43 12•6·00 · PERFURACOES E SONDAGFNS 43. IJ.--4--00 - O!!RAS DE TERRAPLENAGEM 43,19-3-00 SERVICOS DE PREPARACAO DO 

1 1 ~Rf-lEt-ló NAQ ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.21-5-00 l"ISTAl.ACAO E MANUTENCAO E:LETAICA 43.22-3-01 - INSTAl.ACAO HIDRAULICA. SANITARIA E DE GAS 43.22-3-02 

I INSTALACAO E MA"IUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICKJ"IADO, UE VENT1LACAO E: AE> RIGERACAO 43 "'9-\-04 - MONTAGEM E INSTALACAO OE SISTEMA E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - l"'PERMEABILIZACAO E'-1 OBRA DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 INSTALACAO DE 
PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISOR IAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERAL 43 30-4 03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUOUE 43.91 -6-00 - OBRAS DE 
FU"IOACOES 43.99-1-01 AOMINISTRACAO DO OBRAS 43.99-1-05 - PEAFURACAO E CONS1RUCAO DE POCOS D~ AGUA 43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM OE ANDAIMES E 
001AAS ESTRUTURAS TEI.IPORARIAS 43 99-1-03. OBRAS DE ALVENARIA 46 79-6-04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIAU7A00 EM MATFRIAIS rlF CONSTRLJCAO NA0 
ESP!cCIFICAOOS ANTERIORI.IENTE1CIMENTO, PREDA BRUTA. AREIA LAVADA TUOLOS DEc 0110 L Sf-lS FUROS TU HAS CANAL E COLONIAL ETC. 46.73-7-00 COMERCIO 
ATACADISTA OE MATERIAL E ELETRICO 46 79-6.01 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS. VERM2ES Ec SIMILARES 47 44•0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL. (CIMENTO, AREIA LAVADA, PEDRA BRUTA ETC 4.•44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-02 - COMERCIO VAREJISTA 
OE MADEIRA E ARTEFATOS 47-44--0-04 · COMERCIO VAREJISTA OE CAL A<1EIA PEDA,>, BRITADA 1 IJOlOS E lEI.HA<; 47 42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
47 43-1-00 · COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 47 41-5-00 · COMERCIO VAAEJIS TA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47,89-0-05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

1 SANEANTES E OOMISSANITARIOS 47 6!•0-03 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 49 23-0-02 SERVICO DE TRANSPORTES OE PASSAGEIROS lOCACAO DE 
1 AUTOI.IOVEL COM MOTORISTA 49.24-8•00 · TRANSPORTE ESCOLAR 49 30-2-02 • TRANSPORTES ROllOVIARIOS lli; CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUOANCA.5 
I INTERMUNICIPAl. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52 12·5·00 · CARGAS E DESCARGAS 52.~3 1 00 ESTACIONAMENTO DE VEICULOS 56.20-1-01 - FORNECIMENTO DE 
j ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-04 FORNECIMFNlO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

1 

OOMIC!LIAR 68.21-11-01 COORETAGEM NA COMPRA E VENDA DE IMOVEIS 68.21.8-02 • CCf'IRETAGf M NO All.iGUH DE !MOVEIS 68 22·6-00. GESTAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA 
71 11-1-00 · SERVICOS DE ARQUITETURA 71 12-0--00 SERVICOS OE ENGE,.,HARIA 7f lS-7-01 SFAVICOS !)E CARTOGRA'"III. TOPOGRAFIA E GEQDESIA 71.19•7•02 • ATIVIDADES DE 
ESTUOOSGEOLOGICOS 73.11-4-00 · AGENCIAS DE PUBLICIDADES ;7 11 G 1)() LOCACAO DC AUT0\'0',EL SEM COND,JTO n 32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCII.Q SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUCUH DE OUTRAS MAOUl~AS E EOUIPAMPros COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE !COMPRESSORES RADIO COMUNICACAO FERAA\1fNTAS [LETRICAS GERAOOAfS GUIM)ASIES E EMPILHADEIRAS! 95.21-S.OO AéPARACAO E MANUTENCAO 
DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRON~OS OE USO PESSOAL E DOMESllt;üS ., __ 

] R$20.000,000 00 iv,nte n"li'lóes reais/ 

I Capilal lnl&grlllludo 
1 Rt 20.000,000,00 (vmle milhões ree101 

1-----------
, DadosdoSoclo .... 

CELSO ALVES OE AQUINO 

~ do Admlnlllntdor .... 
CELSO ALVES DE AQUINO 

Último Arqulv■rnanto -! 18--122024 

CPf"ICN'PJ 
611,130.86:l-78 

NUm•ro 
20241579648 

Particl~ no capital 
RS 20 000 000 00 

,~ 
611130.863-78 

AtGl■v ■n1os 

Porte 
EPP !Empresa ele P<>Queno Po,tel 

EspécktOefllcio - Admlnlltr•dor 
s 

T.,mlno do mandato 
Indeterminada 

002 I 020 - AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
1 

Prazo de Duraçio 
lndeterm,naclo 

' Témllno do rnandllto 1 
lr<leterm1nado 

7 

·­ATIVA 

• 
SEM STATUS 

-~-·------------· --------------------- L_ ______ _ 

EsLa ce<t,:tão 10< em,t<la aulornabcam,,nlo om 27-02,20.25 às t4 2'I 55 ll>orsno 00 B<as,l,a) 
Se 1rnp,cssa. veníocar sua aut.,.,hor;lade no itttp■ >-.■mp,eufacll.lM.p.br com o cód,go GFRBGGM 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secret/mo•Geral 
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-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE lt!SCRI""'- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

43.897 .814/0001-83 
CADASTRAL 

16110/2021 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
: AHE CONSTRUTORA LTDA 1 

1 , ,,~LO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

AHE CONSTRUTORA 1 1~~ 1 

i 
1 
;;:t;o E DESCRI.....-, OAATMOADE ECON~n CA PRINCIPAL 

20-4-00 - Construçio de edlflci09 

1 \AJUl\>U E DESC""-"'O OASATMDADES ECON.,...CAS SECUN'""'IAS 
14.13-+01 • Cont.cçto de roupas profissionais, exceto sob medida {Di&pensada *) 
18.13-<H>1 • lml)f'Ndo de material para uso publicitárto 
18.13-0-99 • lmpresdo de material para outros usos 
33.14-7.01 - ManU119nçto e reparat;io de miquinn motriZes nto◄létrlcas (Dispensada*) 

• 33.14-7.02 - Manutençlo e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumMicos, exceto válvulas (Dispensada *) 
33.14-7-03. Manul9nc;to e reparação de válvulas Industriais (Dispensada*) 
33.14-7-04 • Manutllnçloe reparaçlo de comprenotH 
33.14-7-05 - Manutenc;to e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7-08 • Manutenção e reparação de rnàqulnu, aparelhos e equipamentos para instalações ténnlcu (Dispensada") 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de cnàqulnn e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial (Dispensada *) 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de mtiquinn, equipamentos e aparethos para transporte• elevação de cargas 
33.14-7-10 - Manutenção• reparação de mtiqulna• • equipamentos para uso geral nio npecfflcados an11trionnente 
33.14-7-12. Manutenção e reparação de tratores agrfoolas {Dispensada "l 
33.14-7-13 • ManulDnçio e reparação de mlquinn-fel'Tllmenta (Dispensada") 
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de mlquinaa e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de -· 33.14-7-16 - Manutenção e reparação de lratorn, exceto agricolas 
33.14-7-17. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
33.14-7-18. Manutenção e reparaçlo de miqutnas para a indústria metalúrgica, exceto mlqulnas..ferramenta 
33.21~0 • Instalação de mlquinu • equipamentos industriais 
38.11-4-00 • Coleta de reslduoa ni~gosoa 

1 CvDJGO E DESCRI'" O 0,4. NATUREZA JUR OIC\ 
206-2 - Sociedade Empreúria Limitada 

LOGRAOOURO 

1 
l ~:ERO 

1 
1~EMEHTO 

1 
AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS 

'" 
1 

1 BAIRR0101smno 

1 

1 MUrtlciPIO 

1 [;::] 65.860-000 CENTRO : SUCUPIRA DO NORTE 

E.NDEREÇO ELEmÔN!CO 

1 

1 TELEFONE 
CONTACERTA.IIA@GMAIL.COM : (98) 8738-4774 

ENTE FEOEAAT!YO RESPONsÃVEL (EFR) -
srruÃçlo CAOASTIW. 

1 
ATIVA 

MOTIVO OE SHUAçÂO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/0512025 às 12:31:39 (data e hora de Brasília). 

1 DATAOASHUAçÂOCADASTRAL 
16/10/2021 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIA.L 

Página: 114 



-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

43.897 .814/0001-83 16/1012021 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
: AHE CONSTRUTORA LTDA 1 

CC rnGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONw tCAS SECUN--. IAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbaniução - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções comtlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálic:as 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

• 43.11-8-01 - Demolição de ediffcios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.12-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - lmpenneabillzação em obras de engenharia civil 

1 CUDIGO E DESCRI..,, O OANATUREZAJUR1DfCA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
: AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS 

1 
1 ~:ERO 

1 
1:..~EMENTO 

1 

1 CEP 
: 65.860-000 

1 

l BAlRROIOISTRITO 
CENTRO 

1 

1 MUNlciPIO 
: SUCUPIRA DO NORTE 

1 ~ A 

1 ENDEREÇO ELETRuNICO 
CONTACERTA.MA@GMAIL.COM 1 

1 TELEFONE 
: (98) 8736-4774 

1 ~ FEOERATtvO RESPONsÃVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

1 MOTIVO OE SITIJAÇÂO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/05/2025 às 12:31:39 (data e hora de Brasília). 

1 

1 

1 DATA DA SITUAÇÂÕ CADASTRAL 
16/10/2021 

1 

1 

1 ~SITUAÇÃOESPECIAL 

1 

Página: 2/4 



-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tWMERO DE INSCRI......, COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA~ABERT\JRA 

43.897 .814/0001-83 
CADASTRAL 

16110/2021 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
: AHE CONSTRUTORA LTDA 

1 ~DIGO E DESCRI.,. O DAS ATIVIDADES ECONUII ICAS SECUN IAS 

43.30-4-02 - tnatalaçlo de portas, janelas, tetos, dMsóri .. e annários embutidos de qualquer material 
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso a estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em (ten.l 
.U.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 • Adminlatraçlo de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes a outras estruturas temporárias 
43.99-1-03. Obras de alvenaria 
43.99-1-05. Perfuraçlo e co~trução da poços de água 
46.73-7-00. Com6rdo atacadista de material alitrico 
46. 7M-01 • Comércio atacadtsta de tintas, vemlZes a atmllares 
46.79-6-04- Comércio atacadista especializado de materiais de construçlo não especificados anterionnente 

• 47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (DispemNlda *} 
47 .42-3-00 • Com6f'cio varejista de material al6trlco (Dispensada ") 
47 .43-1-00 - Com6rcio varejista de vidros (Dispensada "l 
47 .44-0-01 • Comércio varejista da fltmlgans e hm'amentu 
47 .44-0-02 • Comén:io varejista da madeira • artefatos 
47.44-0-04. Comén:io varejista da cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.~·99. Comén:lo varejista de materiais de construção em geral (Dispensada*) 
47.61-0-03- Comércio varejista da artigos de papelaria (Dispensada*) 
47.89-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domiUanttárlos 

I C=O E OESCR_....,..o DA NATUREZA JUR!OICA 

205-2 - Socktdade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

1 
1 ~~ERO 

1 

1 r.mAPI FMFNTO 
A.L LUIZ GONZAGA CARNEIROS ..... -.. 
"' 

1 

1 BA.IRRO/DISlRlTO 

1 

1 MUNlciPIO 
65.860-000 CENTRO : SUCUPIRA DO NORTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

1 TELEFONE 
CONTA.CERTA.MA@GMAIL.COM : (98) 8736◄774 
ENTE FEDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) -

1 

Prefoill!ra dl 1ªsta Luzia 
N" FL j ~:,_;,. --

1 

1 

1 

~ 
1 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 

1 ATIVA 16/10/2021 

MOTIVO OE SITUAi;J;O CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAi. 

1 -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15105/2025 às 12:31:39 (data e hora de Brasília). 

1 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAi. 

1 

Página: 314 
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-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

43.897 .814/0001-83 1611012021 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAi. 
: AHE CONSTRUTORA LTDA 

1 

CÓDIGO E OESCRly.1 O OASATMDADES ECONVMICAS SECUNUAKlAS 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 
52.12-5-00 • Carga a descarga 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-04 • Forneçimento de alimentos preparados pntponderantamente para consumo domiciliar (Dispensada") 
88.21-8-01 • Corretagem na compra a venda a avallaçlo da imóveis (Dlspenuda *) 
68.21--8-02 - Corretagem no aluguel da lmóvats (Dispensada*) 
88.22-8-00 - Gestão e admlnlatraçl.o da propriedade Imobiliária (Dlapanuda ") • 71.11-1-00 - SaMÇOS de arquitetura (Dispensada") 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia {Dispensada") 
71.19-7-01 • Serviço& de cartog,-fia, topografia e geodésla (Dispensada.*) 
71.19-7-02 • Atividades de estudos geológieos (DlspenNda •1 
73.11--4-00 -Agências de publicidade (Dispensada*) 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem conduto, 
77 .32-2-01 -Aluguel de mãqulnas e equipamentos para construçao sem operador, exceto andaimes 
77 .39-0-99 -Aluguel de outras miquinas e equipamentos comerciais e industriais nlo especificados anteriormente, sem 
operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutençlo de equipamentos eletroeletrõntcOa de uso pessoal e doméstico (Dispensada.*) 

1 CVtJl<.óO E OESCR!<;AO IJMUffUREZAJURIOICA 
206-2 • SockMlade Empresã.ria Umltada 1 

LOGRADOURO 

1 
1 ~:ERO 

1 

1~EMEHTO 

1 
AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS 

"' 
1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

1 

1 MUNICIPIO 

1 ~ 65.860-000 : SUCUPIRA DO NORTE CENTRO A 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

! 'TELEFONE 
CONTACERTA.IIAQGMAIL.COM : (9818736-4n4 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEl. (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

l OATAOASlruÃçÁO CADASTRAL 
ATIVA 16110/2021 

MOTIVO OE smJAçÃO ~TIW. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL -
ri A dispensa de alvarás e J,cenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes ne ResoluçlJo CGSIM nº 51, de 11 de 
Junho de 2019, ou da legisleçllo própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federal/vos, neo tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ~s abvidades dispens8das 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/05/2025 às 12:31:39 (data e hora de Brasília). Página: 414 
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__ Consulta SINTEGRA/ ICMS : .. 

:;.....,:~•~ • ., .... :;:........,.:.,, J,:.; :~ ~ 

a., .,c,y..; 

Rnuttado da Conaulta StNTEGRA/ICMS 

IDENTIF1CAÇÁO 

CGC: 43.897.814/0001-83 tnscriçlo ~uai: 12.761701-9 

Razio Soclal: AHE CONSTRUTORA LTDA 

Reglm• Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

logradouro: ALO LUIZ GONZAGA CARNEIROS 

NClm•ro: 150 Complamento: 

Bairro: CENTRO 

Munidplo: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA 

CEP: 65860000 DDD: Telefona: 87364774 

INFORMACÓES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDlfÍCIOS 

CNAE• Secund,rtoa 

Código 

3314706 

3314707 

3314708 

]]14710 

DNerlçloCNAE 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÕES TÉP.MJCAS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTilAÇAO PARA USO INDUSTRIAL E C0MER0AL 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CAIIGAS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÂO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GC;RA!. NÃO 
ESP!:Clf!CAOOS ANTHIIORMENTE 

3314712 MANUTENÇÃO E f!.EPARAÇÃO DE TRATCRES AGRlCO!.AS 

3314713 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA 

3314715 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQLJ:l~AS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO 
MINERAL, EXCETO NA EJCTRAÇÃO OE PETRÓL.fO 

JJl ◄ 716 MANUTENÇÃO E F\Ef>AAAÇÃO DE TMTORES, E)(CETO AGRJCOI.AS 

3314717 

3314716 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERAAPI.ENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONST!IUÇÂO, E)CITO TRATORES 

MANUTENÇÃO E REPA.CV.ÇÂO DE MÁQU:""'5 PARA A INDÚSTIUA METALÚRGICA, EXCETO 
MÁQIJINAS·FERRAMENTA 

1413401 CONFECÇÃO Of ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO soa MEDIDA 

3321000 INSTA!.AÇÂO DE l<ÁQUINAS E EQIJIPAMENTOS INDUSTlllAIS 

3811400 COLETA DE RESfDUOS NÀO·PERIGOSOS 

4111101 CONSTl\UÇÂO DE ROOOV!AS E FERROl,lAS 

4211102 PINTURA PAAA SINA!JZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4:/11000 CONSTl\UÇÃO DE OORAS-Dl: -ARTE ESP':'C!AJS 

4213600 OBRAS DE URBANIZAÇÃO· RUAS, f'RAÇAS E CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA fLffilCA 

4lll903 MANUTENÇÃO DE REDES OE DISTFUBUIÇÀO DE ENERGIA EI.ÉTIUCA 

4211701 CONSTRUÇÃO Of REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRElATAS, EXCETO OBRAS OE IAAIGAÇÃO 

4291000 O!IRAS PóRTIJÁRIAS, M.ARÍTIOIAS E FLUVIAIS 

1613001 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBUCITÁR!O 

4292601 MQNTAGEf,I OE ESTRLITlJRA.S METÁLICAS 

42gg5ot CONST!U)ÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECRi:ATLVAS 

4311601 OEMOUÇÂO OE EDJFICIOS E OUTRAS ESTRIJruRAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312600 Pf.RFURAÇÕl:5 E SONDAGENS 

4313400 OBRAS OE TERRAPI..ENAGEM 

4319300 SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTAlAÇÂQ E MANIJTfNÇÃO HÉTFUO, 

4JU30l INSTALAÇÕES HloilAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 JNSTAlAÇÃO E MANIJTfNÇÂO OE SISTtfolAS CENTRAIS DE AR COfWIOONAOO, OE 
VENTlL.o\ÇÂO E REfRJGERAÇÃO 

1813099 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

4]29104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQIJIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330401 !Mf'ERMEABIUZAÇÃO EM OB!v\S Df ENGENHARIA CIVJL 

https://sistemas1 sefaz ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSinlegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/3 
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CNAE• S.Cund6tios 

Código 

.,. ConStJlta SINTEGRA/ 1CMS :·· 

DNcrlçAo CNAE 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, OMSÓRIAS E ARMÁRIOS El"&JTIDOS DE 
QUALQUCR MATERIAL 

4330403 OORAS DE AC,AEW,!ENTO EM GESSO E ESHJQUE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4391600 OSR.AS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINlSTRAçi.o DE OBRAS 

4399)02 MONTAGEM E DE;SMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS E$ll\UT\.IRAS TEMPORÁRIAS 

4399103 OORAS DE ALVEriAA.IA 

4399105 PERFURAÇÃO E ::oNSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

3314701 MANUTENÇÃO E Rf;'PAAAÇÃO DE MÁQUINAS MOTIUZES NÃO-ELÉTRICAS 

%73700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATcRI.A.l ELÉTRICO 

%79601 COMÉRCIO ATACADISTA OE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 

4679604 COMÉIICIO ATACADISTA ESPECIAUZAOO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÀO 
ESPECIFJCADOS ANTERIORMENTE 

4741500 COMÉRCIO VARD!STA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 COMÉRCIO VAAD!STA DE MATl'RlAL ELÉTRICO 

4743100 COMÉRCIO VARD!STA DE VIDI\OS 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL AREJA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

4744099 COMÉRC!O VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAI. 

MANl!TENÇÃO E REPARAÇÃO OE EQUIPAMENTOS HIDRÁUL!COS E PNEUMÁTICOS, E)(CETO 
3314702 VÀ.LVUI.AS 

4761003 COMÉRCIO VARDISTA DE ARTIGOS DE PA.Pf:LARIA 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE Pll.OOOTOS SANEANTES 00!'11SSMITAA!os 

4923002 SERVIÇO OE TRANSf>OI\TE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924S.(10 TRANSl'ORTE fSCOI.AR 

4930202 TRANSPORTE RODOVJA.c\10 DE CARGA, EXCITO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
lf'HERMUN!CJPAL, INTERESTADUAL E INTTIINA□OfiA!. 

5212500 CARGA E DESC>.P.GA 

52i3l00 ESTACIOl'IAM!'l'ITO DE VEICULOS 

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PRfPONDl:R.ANTEMElill: PAR.A. EMPRESAS 

5620104 
FORNECIMENTO Df ALIMENTOS PREPARADOS PllfPONDER.ANTT,-,ENTE PARA CONSUMO 
DOMICll.IAII 

6821801 COrutITAGCM NA COf,1PRA E VENDA E AVALIAÇÃO OE !MÓVEIS 

3314703 MANUTENÇÃO E REPAIIAçi.o DE VÀ.LVUI.AS !NDUSTRJAIS 

6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

b8l26DO GESTÀO E ADM!N!STAAÇÂO OA PROPRIEDADE IM081LtÁR!A 

7!11100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7119701 SERVIÇOS OE CARTOGRAFIA, TOl'OGRAFJA E GEODÉS!A 

71 !9702 AT!VlDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 

7311400 AG~N□AS DE PIJSL!CIOADE 

771 lDO0 LOCAÇÃO DE AlJTÜf'IÓVl:IS SEM CONDUTOR 

l7J2l0l ALUGUEL DE ,-,ÁQUJNAS E EQUIPA1>1ENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAOOR, EXCITO 
AADAJMfS 

7739099 ALUGI.IEL DE 00TRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS C INOOSTIIIAJS NÃO 
ESPEC!f!CADQS ANTER!ORMENTE, SEM OPEIIADO!I 

3314704 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPIIESSORJ;'S 

9521500 R6'AIIAÇÃO E MANUT!'NÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELITRDELE"TRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
OOMéSTlCO 

3314705 MANIJTENÇÀO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS OE TRANSMJSSÃO PARA FINS 
INDUSTIIJAIS 

Situação C11d■atr■I Vigente: HABILITADO 

Datll dHta Situ■çAo Cadastral: 30/04/2025 

OBRIGAÇÕES 

NF,, ,, p,1r1" ele 
(Cr\11'11 'o) 

01/04/2010 - (4679601), 01/07/2010 - (1813099-4673700}, 
01/10/2010 - ( 1413401-1B13001-4679604), 01/12/2010 - (7311400), 
30/04/2025 - (Dev,do enussão voh.1n~na), 

:::t ~ !>~titr <ie 01/03/2012 - (OSRIGADO "'> SERVIÇO OE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados açima estão baseados em mfonnações fornecidas pelo próprio 
contnbuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva e)(!Stênc1a de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tnbutána 
derivada de operações com ele ajustadas. 

https:l/sistemas1 .sefaz.ma.gov.brlsintegra/jsp/consultaS1ntegra/consultaSintegraResultadoConsulta jsf 213 
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Data da Consulta: 08/05/2025 

Número da Con~ulta, 

... Consulta SINTEGRA/ ICMS : .. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AHE CONSTRUTORA LTOA 
CNPJ, 43.897.814/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:02:15 do dia 25/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2025. 
Código de controle da certidão: 18B3.097C.C551 .E0E0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

43.897.814/0001-83 

AHE CONSTRUTORA LTDA 

11 

Endereço: AV LUIZ GONZAGA CARNEIROS 150 /CENTRO/ SUCUPIRA DO NORTE/ 
MA / 65860-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/06/2025 a 11/07/2025 

Certificação Número: 2025061209245801425400 

Informação obtida em 20/06/2025 12:54:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:f/consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrt/pages.limpressao.jsf 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 046620125 Data da 20105/2025 10:41 :23 

Inscrição Estadual: 127617019 CPF/CNPJ:43897814000183 

Razão Social: AHE CONSTRUTORA L TOA 

Endereço: 

.lefone: 

ALO LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150 CEP: 65860000 - CENTRO 

(98)87364774 Municlpio: SUCUPIRA DO NORTE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa" . 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 2010512025 10:41 :23 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N' Certidão: 104749125 Data da 26/05/2025 18:04:54 

Inscrição Estadual: 127617019 CPF/CNPJ:43897814000183 

Razão Social: AHE CONSTRUTORA L TDA 

Endereço: 

.lefone: 

ALD LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150 CEP: 65860000 - CENTRO 

(98)87364774 Município: SUCUPIRA DO NORTE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n• 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:J/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

.Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/05/2025 22:32:20 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA PESSOA JURIDICA 
DATA EMISSÃO 

22/04/2025 

DATA VENCIMENTO 

21/07/2025 
Número: 235 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Razão Social CNPJ/CPF 

AHE CONSTRUTORA L TOA 43.897 .814/0001-83 

logradouro Complemento 

L LUIS GONZAGA CARNEIRO 

tividade CNAE 

4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

1413401 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

1813001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1813099 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

3314701 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO ELÉTRICAS 

Inscrição Estadual 

12.761701-9 

Bairro/Setor/Oi 

CENTRO 

Inscrição Municipal 

0154/21 

CEP: 

65860-000 

3314702 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMEN ros HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 

3314703- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS 

3314704- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES 

3314705- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS 

3314706- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS 

3314707 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E 

314708 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS 

314710- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3314712- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS 

3314713- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS FERRAMENTA 

3314715- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO NA EXTRAÇÃO 

3314716- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 

3314717 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, 

3314718- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, EXCETO MÁQUINAS FERRAMENTA 

3321000- INSTALAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

3811400- COLETA OE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS 

4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4221903 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 



Prnfeitura d anta Luzia 
NºFL 

4222701 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELAT,AS•.~•;x~cie~r~a:;:;;,;:1~= 
"" Ass, .atura 

4291000- OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 

4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311801 - DEMOLIÇÃO DE EDIFfCtOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312600- PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313400- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 

4330401 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4330402 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL 

4330403- OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

30404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4391600- OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 -ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399102 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

4399103 - OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4673700- COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4679601 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 

4679604- COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4741500- COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4743100- COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

744002- COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744004- COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

4744099- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4761003- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4789005- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 

4930202- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

5212500- CARGA E DESCARGA 

5223100 - ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 

5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

5620104 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

6821801 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE JMÓVE!S 

6821802 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

6822600- GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA 
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7111100. SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

N" FL _ 

' -- - ~-----: ~;,-, 
7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7119701 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

7119702 -ATIVIDADES OE ESTUDOS GEOLÓGICOS 

7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7739099-ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

Finalidade da Certidão 

CERTIFICAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JUR!DICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE 
O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 194 
A 199 DA LEI MUNICIPAL Nº 229 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

• Nome do Requerente Esta Certidão tem validade de 90 dias. contaóos a 

AHE CONSTRUTORA L TOA partir ela data de emissão. 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada. tendo sido lavrada em Sucupira 
do Norte- MA em 22 de Abnl de 2025, sob o código de autenticidade n• D5854CCE538741AFAE2E0298C4B834CB 

• 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em: 

http:/lwww.icontroler.oom.br/infomota/#ltoken=xxxxc5df9f72-xxxx-237b-4d03-aa24-f2f40d47abá9 
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~..._: Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte 

Rua Hilderico Rufino Guimarães 

06.896.534/0001-24 
.. ,-gç; _...~.,. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DA PESSOA JURÍDICA 

DATA EMISSÃO 

22/04/2025 

DATA VENCIMENTO 

21/07/2025 
Número: 236 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Razão Social 

AHE CONSTRUTORA L TOA 

Logradouro 

L LUIS GONZAGA CARNEIRO 

tividade CNAE 

4120400- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

CNPJ/CPF 

43.897.814/0001-83 

Complemento 

1413401 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

1813001 • IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1813099- lMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

3314701 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO ELÉTRICAS 

Inscrição Estadual 

12.781701-9 

Bairro/Setor/Oi 

CENTRO 

Inscrição Municipal 

0154/21 

CEP: 
65860-000 

3314702- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 

3314703- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS 

3314704- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES 

3314705 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS 

3314706 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS 

3314707 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS OE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E 

3314708- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS 

314710- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3314712- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRICOLAS 

3314713- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS FERRAMENTA 

3314715- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO NA EXTRAÇÃO 

3314716- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS 

3314717 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, 

3314718- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRG!CA, EXCETO MÁQUINAS FERRAMENTA 

3321000- INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 

4211101- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000- CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

4213800- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4221903 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
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4222701 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAg~~~ ! __ _ 
4291000. OBRAS PORTUÁRIAS, MARiTIMAS E FLUVIAIS ÔAss, Jlura 

4292801 - MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311801 - DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 

4312600 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

431 :kOO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 - SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 

◄330401 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

◄330402- INSTALAÇÃO OE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

◄330403 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

30404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIOS EM GERAL 

◄391600- OBRAS DE FUNDAÇÕES 

◄399101 -ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

◄399102- MONTAGEM E DESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

◄399103 - OBRAS DE ALVENARIA 

◄399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

◄673700- COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

◄679601 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 

◄679604- COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

◄7◄1500- COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

◄742300- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

◄7◄3100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

44002- COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744004- COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

4744099- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

◄761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4789005- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DQMISSANITÁR10S 

◄923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 

◄930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E 

5212500 - CARGA E DESCARGA 

5223100- ESTACIONAMENTO DE VEICULO$ 

5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

5620104- FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

6821801 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO OE IMÓVEIS 

6821802- CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMóVEIS 

6822600- GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA 
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7111100- SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
t<"~l k 

-

7112000- SERVIÇOS DE ENGENHARIA ''-'O 
7119701 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

7119702 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 

7311400 -AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

7711000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRLÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7739099 -ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

9521500- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔN!COS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

Finalidade da Certidão 

CERTIFICAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉB\TO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURÍDICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE 
O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 194 
A 199 DA LEI MUNICIPAL N" 229 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

• Nome do Requerente 

AHE CONSTRUTORA L TDA 

1 Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a 
,partir da data de emissão. 

A presente ceftidão, sem conter rasuras. tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Sucupira 
do Norte - MA em 22 de Abril de 2025, sob o código de autenticidade nº 899DA07C955C4146895CCC1C1736E73E 

• 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em: 

http:ltwww.icontroler.com.brlinfomotal#/token=xxxxc5df9f72-)00()(-237b-4d03-aa24-f2f40d47abd9 

uzia 
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Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte 

06.896.534/0001-24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CPF/CNPJ 

43.897 .814/0001-83 

Fl>J.AO SOCIAi. 

AHE CONSTRUTORA L TOA 

lOCALIZAÇÀO 

NOME FANTASIA 

AHE CONSTRUTORA 

IKSCR!ÇÃO ESTA.DUAL 

12 761701·9 

AL LUIS GONZAGA CARNEIRO N°l 50 , CENTRO - 65860-000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0154121 

CNAE Principal e Secundários 

4120400- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

RESTRIÇÕES 

2025 

Este contribuinte está autonzado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da 
lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercicio das atMdades econômicas 
constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as abvidades domiciliares e restrições ao uso 
de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pãnico. O 
contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do 
Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente . 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VlSIVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMISSÃO 02/01/2025 
VALIDADE: 31/12/2025 

A autenticidade desse alvará de chave, 1EA0ADSC28804E4BBE1 E61ESFBCFED4F poderá ser confirmada na Internet 

hltp:llwww ioontroler.com.brfinfomotal#ltoken=xxxxc5df9f72-xxxx•237b-4d03-aa24-f2f40d47abd9 

Rua Hilderico Rufino Guimarães, nº 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000 
Fone: 99-99177-2693 Email: pm.sucupiradonorte@gmail.com 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AHE CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 
Certidão nº: 1611672/2025 
Expedição: 09/01/2025, às 10:00:16 
Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AHE CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 43.897.814/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
- necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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BALANÇO PATRD«JtfllL 
BMPRBSA: ABB CONSTRU'l'ORA L'rDA 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 
BNDBRBÇO : AL LUIZ GONZAGA CARHl,IROS, Hº 150 

folha 14 

Prefeitura d~ ~na._ Luzia 
NºfL __ ~\.-

-p~~~ fôe 1Q 

NDU!::21201169247 

SAIDO: CEN'l'R() NONXCIPIO:StJCOPXM DO NOR'l'S -- CEP: 65.860-000 

PBI\IODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

ATIVO TOTAL 

ATIVO CIRCULAN'l'Z 

Disponível. 
- Caixa 
- Banco Conta Movimento 

Raal.izával a curto Prazo 
- Clientes a Receber 

ATIVO Nio CIRCULANTE 

Imobilizados 

- Bens e Direitos em Uso 
(-) Depreciação e Amortização 

CELSO ALVES DE AQUINO 

SOCIO ADIMINISTRADOR 

CPF: 611.130.863-78 

ATIVO 

22. U3. 609, 42 

1.460.970,84 

535.605,62 
365.252,20 
170.353,42 

925.365,22 
925.365,22 

20.682.638,58 

20.682.638,58 
21.187.991,06 

(505.352,48) 

JOSÉ INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

Contador 
CRC/MA 010894 
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BALANÇO PA'l'RDOUAL 

DIPRJ:SA: AIIB CONSTRO'rORA LTDA 
OIPJ: 43.897.814/0001-83 
ENDBRBÇO: AL LUI.Z GONZAGA. C&RNBiltOS, Nº 150 

fol.h& 15 

BAI:RRO: C&lffRO MtJHXCIPIO: SUCUPIRA DO NORD - MA 

N:IRB:21201169247 

CBP: 65.860-000 

PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

PASSrv0 TOTAL 

PASSIVO C:IRCULANTB 

Bxigivel a Curto Prazo 
Fornecedores 
Tributos a Recolher 
Tributos Trabalhista 

PATRIMÔNIO LÍQO:IDO 

Capital Social 
Capital Integralizado 

Lucro• e Prejuizoa Acumulados 

Lucro Acumulados 

22.143.609,42 

264.004,82 

264.004,82 
165.252,30 

62.500,52 
36.252,00 

21. 879. 604, 60 

20.000.000,00 
20.000.000,00 

1.879.604,60 
1.879.604,60 

R"cor:hecemos a exatid'1o ao presente Balanço Patrlrr.onial, c,.;70 A~.ivo e ?assivo es:ào de 
i:1c:.tormes na rr.esma J.mportancia de R.$ 22.143.689,42 (Vin~P. e dois :r.:.11.õe,s ,ce>;itc e qt:.,neLt.a 
e ~rê,; :-c.il,seiscent.r"; "nove reais e q',.ldt.,:1ta e dois centavos). 

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 31 de dezembro de 2024 

CELSO ALVES OE AQUINO 
SOCIO ADIMINISTRAOOR 

CPF: 611.130.863-78 

JOSÉ INACIO CANTANHEDE SILVAJUUO 

Contador 

CRCIMA 10894 
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Dl'M)NSTRA.ÇAO DO RESULTADO DO BXBRCICIO (DRE) folha 16 

BNPUSA: AD CONSTRU'l'ORA LTDA 
OfPJ: ,3.897.e1,10001-s3 
BNDBRl!:ÇO: AI. Lu:IZ GONZAGA CARHll:IROS, Nº 150 

BAimtO: CZN'1'R0 MtJNl:CIPIO:StJCOPIRA DO NORTE - MI\ 

PERÍODO: 01/01/2024 • 31/12/2024 

BECEITA OPBRACIONAL BRU'l'A 
Receita de Prestação de Serviços 
Receita de Venda de Prestação de Serviços 

(-)DEDUÇÕES DA RBCBITA BRUTA 
Impostos e Contribuições 

(::)RJ:CBI'1'A OPBRACIONAL LÍQUIDA 

(-) CUSTOS 

CMV 

CSP 

(::) RBSOL'l'ADO OPERACIONAL BRU'l'O 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Gerais 
Despesas Tributárias 

(-) DESPESAS FntANCBIRAS LÍQUIDAS 
Despesas Financeiras 

(::)RESULTADO OPERACIONAL AN'l'll:S DO IR B DA CSLL 

{=)RESULTADO LÍQUIDO DO BXBRCÍCIO 

NIRB:212011692'7 

CBP: 65.860-000 

4.650.252,32 

4.650.252,32 

(6'7.780,15) 
(647.780,15) 

4.002.472,17 

(1.404.376,20) 
(1.404.376,20) 

2.598.095,97 

(148.806,00) 
(125.356,00) 

(23.450,00) 

(85.520,00) 
(85. 520, 00) 

2.363.769,97 

2.363.769,97 

~ecor.!iccc:"OS a exatidJo da prese'lte Demon.slraç.'lo do Resultado do Excrcl.cio 

SUCOP:IRA DO NOR'l'J: - !m., 31 de desembro de 2024 

CELSO ALVES OE AQUINO 
SOCIO ADIMINISTRAOOR 

CPF: 611.130.863-78 

JOSÉ INACIO CANTANHEDE SILYAJUUO 

Contador 

CRCIMA 10894 
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EMPRESA: AHE CONSTRUTORA L TDA 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 NIRE:21201169247 

ENDEREÇO: AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, Nº 150 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO:SUCUPIRA 00 NORTE UF: MA CEP: 65.110-000 

INDICES 
PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL- ILG 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZAVEL A LONGO PRAZO = _Rc,$,:_ _ __,1--'.4"60"'."97c,0c,c, 84,c.c_ = 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 264.004,82 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.460.970,64 
PASSIVO CIRCULANTE = 264.004,62 R$ 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL - ISG 
ATIVO TOTAL R$ 22.143.609,42 

PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO = R$ 264.004,82 

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 31 de dezembro de 2024 

CELSO ALVES DE AQUINO 
SOCIO ADIMINISTRADOR 

CPF: 611.130.863-78 

JOSÉ INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 
Contador 

CRC/MA 10894 

= 

= 

5,53 

5,53 

63,86 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade 
A empresa declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas. administrativos e jurídicos 
de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado cm conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, em especial. com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas. 
Nota 2 - Atividades Empresariais 
As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade 
Principal: 

41.20-4-00- Construção de ediffcios 
14.13-4-01 -Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada) 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas (Dispensada) 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
(Dispensada ) 
33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais (Dispensada) 
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações 
térmicas (Dispensada) 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial (Dispensada) 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Dispensada) 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (Dispensada) 
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, 
exceto na extração de petróleo 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agricolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentaçio e 
construção, exceto tratores 
33.14-7-18- Manutençio e reparaçio de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas­
ferramenta 
33.21~00- Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos aio-perigosos 
42.11-1-01 - Construçio de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construçio de obras de arte especiais 
42.13-8-00 -Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
42.91~00 -Obras portuárias, marítimas e 0uviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas met.álicas 
42.99-5-01 - Construçio de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00- Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
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43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
reírigeração 
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43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03- Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46. 73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46. 79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46. 79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente 
47.41-5-00 -Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada) 
47.43-1-00- Comércio varejista de vidros (Dispensada) 
47.~1 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada) 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.23-1-00 -Estacionamento de vefculos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-04 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
(Dispensada) 
68.21-8-01 -Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis (Dispensada) 
68.21-8-02 -Corretagem no aluguel de imóveis (Dispensada) 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada) 
71.11-1-00- Serviços de arquitetura (Dispensada) 
71.12-0-00- Serviços de engenharia (Dispensada) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada) 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos (Dispensada ) 
73.11-4-00- Agências de publicidade (Dispensada) 
77.l 1~ - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
(Dispensada 

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas 

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa 
Correspondem aos valores de caixa. depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em 
aplicações temporárias que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações 
de valor. 
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3.2 -Estoques 
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de 
venda estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. 
O custo é detenninado utilizando-se o método custo médioponderado. 

3.3 -Contas a Receber e a Pagar 
Classificadas no Circulante são 
realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.4-lmobilizado 

mensuradas pelo valor de custo ou de 

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando 
as taxas médias normatizadas pela RFB. 

3.5 - Receitas e Despesas 
São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes., 
especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. 

3.6 - Capital Social 
O Capital da empresa é de R$ 20.000.000,00 (VINTE MILHÕES DE REAIS), pertencentes ao seu titular 
CELSO ALVES DE AQUINO. 

Nota 4 - Politicas Contábeis 
Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na 
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis. Os principais destaques são: 
a) As infonnações contida'> nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram- se expressas 
em moeda corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários doperíodo. 
b) A empresa adotou as regras contidas na ITG I 000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, 
subsidiariam ente. a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequena<; e Médias Empresa<;. 
Nota 5 - Contingências 
A empresa não possui contingências passivas de qualquer nature1.a. 
Nota 6 - Outras Informações relevantes 
a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 é baseada na escrituração dos fatos 
administrativos da entidade no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

SUCUPIRA DO NORTE (MA), 31 de dezembro de 2024 

CELSO ALVES DE AQUINO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 
Contador 

CRC/MA 10894 



(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021) 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

I - CELSO ALVES DE AQUINO, brasileiro, solteiro. empresário, inscrito(a) no CPF sob o nº 611.130.863-
78. representante legal da sociedade AHE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.897.814/0001-
83. com sede à AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS Nº 150 BAIRRO CENTRO. CEP 65860-000 - SUCUPIRA 00 
NORTE/MA, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário: 

II- JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO. brasiliero, solteiro, contador, inscrito(a) no CPF sob 
o nº 009.846.453-14. e no CRC sob o nº MA-010894, contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonsu-açõcs 
contábeis; 

• APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via nº [x ou únical do Balanço Patrimonial ou 
Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de __Q_L_/ O 1 / 2 O 2 4 a 3 1 / 1 2 / 2 O 2 4 . exercício 
de 2024; e 

DECLARAM. sobas penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e conscarão do Balanço Patrimonial a ser 
formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente; 

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do I Estado} ; 

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa OREI nº 81/2020 e no§ 
2° do art. 2° da Instrução Normativa OREI nº 82/2021; 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil. 
administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal 
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias . 

• Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena. por meio de qualquer plataforma 
de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil. como o Portal Gov.br (cont.as com selo prata ou ouro, com 
validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certif1eadoras (AR) 
credenciadas pela ICP-Brasil. utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001. do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, Ímnam eletronicamente a presente Declaração, par.i 
que produza todos os seus efeitos legais. 

SUCUPIRA 00 NORTE - MA 29 DE MAIO DE 2025 
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CELSO ALVES DE ... c.,,<t="°-"-•"'--"'""· 
AQUINO:6111308 =.,~~$,":,~=~ _, ____ ,, __ 

6378 ~ ..... ,.,.,,,,o,:,; 

Assinatura Eletrt>nit:a do R;p=i;;;1:'Legavritular 
(Realizada por meio de plataforma legalmente reconhecida) 

Nome completo: CELSO ALVES DE AQUINO 

crr: 611.130.863-78 
Cargo:SOCIO ADMINISTRADOR 

==.::.--·--~ü 
CA~iiEHl~t~~L VA =::;?-~m::-:·~«­
JULIO,00984645~14 ;;f.:;::-.::.:-

Assinatura Eletrômca do l'.:'õnlãóor Responsável 
(Realizada por meio de plataforma legal mente reconhecida) 

Nome completo: JOSE fNACIO CANTANHEDE SILVA 

JULIO 

CPF: 009.846.453-14 
Cargo:CONTAOOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AHE CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

00984645314 

61113086378 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

CELSO ALVES DE AQUINO 

CKRTirICO O RZGISTRO DI 30/05/2025 10:23 .11011 w• 20250669161. 
PIIOTOCOLO: 25066,161 D1C 29/05/2025. 

.JUCEMA 

CÓ01GIO Da vza.:i:rICAÇÃO: 12508817774. CIIPJ DA lml>E: 43897814000183. 
•:aui:: 21201169247. ~ U'SlT08 DO P.&GIITIW DI: 30/0S/2025 . 

MIi ccaSTIWTORA LTDA 

CMlLOS -'-É DIC ~ nRJCiltJI. 

aaonAR,­
---•••~•cll .... go,,.br 

>. validade deste 1ocu~enu,, ;e lmpce,.o, ftca oc,'.~lco ~ so~p,~,,.;;,o de »a ac,tac-!r'O•M oos 

reop•ct>vos portais, ir.fcmoado n~• ,upecc;vc• c6d•~o• ç!e veréf,~~çj.o 



Tenno de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa AHE CONSTRUTORA LTDA, município Sucupira do Norte, CNPJ nº 

43.897.814/0001-83, Número de Registro (NIRE) 21201169247. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 16/10/2021 

Aronstitutivo: 21201169247 

Sucupira do Norte, 01/01/2024 

• 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 010894 

CELSO ALVES DE AQUINO 

Administrador, Sócio 

CPF 611.130.863-78 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 

PERÍODO: JANEIRO 2024 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

31 253.01.001 0120 253.01.002 0121 Transferência entre Contas 

31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 

31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 

31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGT5 

31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 

31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 

31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Conselho ReE 

31 S11.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 

31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 

31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagame~t~ M. Consume 

w11.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 

Total a Transportar 

• TOTAL GERAL 

• 

Folha 02 

Valor 

80.547,45 

3.654,45 

311,45 

311,45 

900,00 

545,54 

192,45 

170,4S 

230,45 

600,00 
1.200,00 

103.254,45 1 

191.918,14 

244.783,23 

~!;~!tura d[ aa~ta Luzia 

Pãgt..;•2"~~ 15 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA L TDA 
PERÍODO: FEVEREIRO 2024 Folha 03 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico VALOR 

28 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 102.365,45 1 

28 511.02.D01 0196 111.01.001 0D05 Pagamento salários 4.100,D0 

28 511.02.002 0197 111.01.001 0D05 Pagamento INSS 296,02 

28 511.02.010 0206 111.01.001 0D05 Pagamento FGTS 296,02 

28 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900,00 

28 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 832,45 

28 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas CREA 197,70 

28 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 154,45 

28 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 235,45 

28 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento Diversas 6.547,45 

28 511.03.018 022€ 111.01.001 0005 P:?g:?~entc S. Contábeis 600,00 

• 28 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 300,00 

Total a Transportar 116.824,98 

• TOTAL GERAL 116.824,98 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 
PERÍODO, MARÇO 2024 Folha 04 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico Valor 

31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MgS 105.471,25 1 

31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4.100,00 

31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 290,46 

31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 290,46 

31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900,00 

31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 700,00 

31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Juros e mora 10.254,45 

31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 254,00 

31 511.03.014 0222 111.01.001 OD05 Pagamento C. Energia 354,45 

31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 5.100,00 

31 511.!J3.018 0225 111.01.001 0005 P:?s2mentc s. Contábeis 500,00 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 1.200,00 

• Total a Transportar 129.515,06 

• TOTAL GERAL 129.515,06 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 
PERÍODO: ABRIL 2024 Folha 05 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 103.478,541 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4.100,00 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 335,18 

30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 335,18 

30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900,00 

30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 6.587,40 

30 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Juros e mora 1.023,48 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Tele fone 200,00 

30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento e. Energia 314,45 

30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 9.125,40 

30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 PJg:amentc S. Ccr:tábef$ 600,00 

30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 4.658,40 

• Total a Transportar 131.658,03 

• TOTAL GERAL 131.658,03 

• 



Prefeitura 
N~ FL 

LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 
PERÍODO: MAIO 2024 Folha 06 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 101.254,89 1 

31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4.100,00 

31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 422,34 

31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 337,87 

31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900,00 

31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 547,20 

31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Juros e mora 814,46 

31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 100,00 

31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 325,48 

31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 6.566,57 

31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento 5. Contábeis 600,00 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 4.100,00 

• Total a Transportar 120.068,81 

• TOTAL GERAL 120.068,81 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 
PERÍODO; JUNHO 2024 Folha 07 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 511.02.D01 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 5.000,D0 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 632,01 

30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 632,01 

30 511.03.D05 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900,00 

30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 21.014,20 

30 511.03.012 0230 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 1.064,45 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 250,DO 

30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 321,15 

30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 16.254,77 

30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600,DO 

30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 10.254,94 

• 30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 107.587,45 1 

Total a Transportar 164.510,97 

• TOTAL GERAL 164.510,97 

• 



Prefortl:r 

LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 
PERÍODO: JULHO 2024 Folha 08 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 5.000,00 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento IN55 654,49 

30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGT5 654,49 

30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900,00 

30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 4.987,45 

30 511.03.012 0230 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 321,33 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Te!efone 163,62 

30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 260,87 

• 30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 5.100,00 

30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento 5. Contábeis 900,00 

30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 5.215,45 

30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~5 102.102,20 1 

Total a Transportar 126.259,90 

• TOTAL GERAL 126.259,90 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 
PERÍODO: AGOSTO 2024 Folha 09 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 S11.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 5.000,00 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 485,53 

30 S11.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 647,37 

30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1.011,52 

30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 1.314,98 

30 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 2.563,75 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 161,84 

30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 236,13 

• 30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 16.386,6S 

30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 1.011,52 

30 S11.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 1.314,98 

30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 130.454,86 I 
Total a Transportar 160.589,13 

• TOTAL GERAL 160.589,13 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 
PERÍODO: SETEMBRO 2024 Folha 10 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 9.000,00 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 1.949,17 

30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 663,55 

30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1.036,79 

30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 1.607,03 

30 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 4.369,97 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 207,36 

30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento e. Energia 265,17 

• 30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 8.547,45 

30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 1.000,00 

30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 2.100,57 

30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 138.547,451 

Total a Transportar 169.294,52 

• TOTAL GERAL 169.294,52 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA l TDA 
P1'RÍODO: OUTUBRO 2024 Folha 11 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 134.587,50 

31 312.02.002 0133 211.05.003 0071 Provisão rescisões 13.138,11 

31 312.02.003 0134 211.05.004 0072 Provisao 139 (1!1 parcela) 5.803,99 

31 411.01.001 0155 111.01.001 0005 Pagamento Salários 6.331,62 

31 411.01.002 0156 111.01.001 0005 Pagamento lNSS 675,37 

31 411.01.003 0157 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 675,37 

31 411.01.006 0175 111.01.001 0005 Pagamento Materiais 19.311,44 

31 411.03.010 0186 111.01.001 0005 Pagamento Serviços Prestados 5.803,99 

• 31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento M de Obra especial. 10.552,70 

31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS S/ FAT. 24.731,30 

31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento Fretes e translado 10.552,70 

31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1.055,27 

31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat de Expediente 316,58 

31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Crea 199,92 

31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Telefone 168,84 

31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Energia 258,52 
31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento Dispesas Diversas 4.326,61 

31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento Honorários Contábeis 1.055,27 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento Mat consumo 634,21 

31 522.02.001 0259 212.02.001 0095 Provisão verbas rescisórias 13.296,40 

31 522.02.002 0260 212.02.002 0096 Provisão impostos compementares 8.077,39 

261.553,10 

• 
• TOTAL GERAL 261.553,10 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA L TDA 
PERÍODO: NOVEMBRO 2024 Folha 12 

Dia Con1 Conta creditada Histórico 

31 111. 311.01.001 0128 Receita N/M~S 223.547,45 J 

31 312. 211.05.003 0071 Provisão Cofins 6.706,42 

31 312. 211.05.004 0072 Provisao PIS 1.497,77 

31 411. 111.01.001 0005 Pagamento Salários 11.547,03 

31 411. 111.01.001 0005 Pagamento INSS 1.504,12 

31 411. 111.01.001 0005 Pagamento FGTS em atrazo 668,76 

31 411. 111.01.001 0005 Pagamento Materiais 54.254,45 

31 411. 111.01.001 0005 Pagamento Serviços Prestados 14.000,00 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento topográfos e outros 5.640,44 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento INSS S/ FAT 22.354,75 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 954,96 

• 31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1.000,00 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Mat de Expediente 1.812,51 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Crea 83,56 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Te~one 167,12 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Energia 265,68 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Dispesas Diversas 2.076,05 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Honorários Contábeis 1.044,53 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Mat consumo 324,03 

31 522. 212.02.001 0095 Provisão JRP J 9.428,26 

31 522. 212.02.002 0096 Provisão Cont Social 3.148,46 

total a transportar 362.026,33 

• • TOTAL GERAL 219.961,74 
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LIVRO DIÁRIO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 

PERfODO: DEZEMBRO 2024 Folha 13 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

31 111.01.001 0005 111.02.001 0277 Transferência entre contas 

31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MtS 302.137,581 

31 111.02.001 0277 111.05.001 0279 Transferência entre contas 4.608,05 

31 111.05.001 0279 111.02.001 0277 Transferência entre contas 3.741,86 

31 311.01.001 0273 611.03.002 0128 Encerramento p/ efeit de balanço 5.427,26 

31 312.02.002 0133 211.05.003 0071 Provisão Cofins 4.608,05 

31 312.02.003 0134 211.05.004 0072 Provisão Pis 640,26 

31 411.01.001 0155 211.04.001 0064 Provisão Salários 8.192,09 

31 411.01.1)02 0156 211.05.001 0069 Provisão INSS 1.925,14 

31 411.01.003 0157 511.02.010 0206 Provisão FGTS 1.925,14 

31 411.02.006 0175 111.01.001 0005 Pagamento Materiais 35.076,54 

31 411.03.010 0186 111.01.001 0005 Pagamento serviços prestados 10.240,12 

31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 12.288,14 

31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 983,05 

• 31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 983,05 

31 511.03.005 0213 111.0U)Ol 0005 Pagamento aluguel 1.228,81 

31 511.03.010 0218 132.02.001 0047 Apropiaç.ão Depreciação 14.896,66 

31 511.03.010 0218 132.02.002 0048 Apropiação Depreciação 1.284,48 

31 511.03.010 0218 132.02.003 0049 Apropiaç.ão Depreciação 10.108,10 

31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas CREA 81,92 

31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento conta de telefone 163,84 

31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento conta de energia 270,90 

31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 10.500,52 

31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento honorários contábeis 1.024,01 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento materiais de consumo 34.053,03 

31 522.02.001 0259 212.02.001 0095 Provisão impostos futuros 5.583,87 

31 522.02.002 0260 212.02.002 0096 Provisão desesas acessórias 2.601,95 

31 611.03.002 0273 252.02.002 0115 Transferência entre contas 34.052,76 

31 611.03.002 0274 312.02.002 0133 Encerramento p/ efeit de balanço 5.609,84 

31 611.03.002 0275 312.02.003 0134 Encerramento p/ efeit de balanço 7.957,29 

31 611.03.002 0276 411.01.001 0155 Encerramento p/ efeit de balanço 11.524,59 

31 611.03.002 0277 411.01.002 0156 Encerramento p/ efeit de balanço 930,15 

31 611.03.002 0278 411.01.003 0157 Encerramento p/ efeit de balanço 319,02 

• 31 611.03.002 0279 411.02.006 0175 Encerramento p/ efeit de balanço 7.039,10 

31 611.03.002 0280 411.03.010 0186 Encerramento p/ efeit de balanço 5.120,06 

31 611.03.002 0281 511.02.001 0196 Encerramento p/ efeit de balanço 9.543,79 

31 611.03.002 0282 511.02.002 0197 Encerramento p/ efeit de balanço 1.075,72 

31 611.03.002 0283 511.02.010 0206 Encerramento p/ efeit de balanço 101,63 

31 611.03.002 0284 511.03.005 0213 Encerramento p/ efeit de balanço 4.608,05 

total a transportar 562.456,46 

• TOTAL GERAL 562.456,46 



Tenno de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa AHE CONSTRUTORA LTDA 

• 

• 

Sucupira do Norte, 31/12/2024 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 010894 

CELSO ALVES DE AQUINO 

Administrador. Sócio 
CPF 611.130.863-78 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AHE CONSTRUTORA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00984645314 

61113086378 

• 

• 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

CELSO ALVES DE AQUINO 

Cll:R~IFICO A Al!TENTICAÇÂO 1CM 30/05/2025 OB:35 SOB Mº 20250669137. 
PROTOCOLO: 250669137 OI! 26/05/2025. NTIQ:; 21201169247. 
AHB C<M8~ LTDA 

ISABIILA PALUS,cr 

RISPCt4SÁYn PELA lWTENTICAÇÂO 

SÃO LUÍS, 30/05/2025 
aapr,os~acil, ma .gov.l>r 
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Tenno de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 14, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, municlpio Sucupira do Norte, 

CNPJ n' 43.897.814/0001-83, Número de Registro (NIRE) 21201169247. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 16/10/2021 

Ato constitutivo: 21201169247 

• Sucupira do Norte, 01/01/2023 

• 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 010894 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PESSOA JURIDICA 

CNPJ 43.897.814/0001-83 



LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVlCOS L TOA 

PERÍODO: JANEIRO 2023 Folha 02 

Dia Conta dêbitada Conta creditada Histórico Valor 
31 2S3.01.001 0120 253.01.002 0121 Transferência entre Contas 80,547.45 
31 511.02.001 0196 111.01.001 DOOS Pagamento salários 3,654.45 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 311.45 
31 511.02.010 0206 111.01.001 DOOS Pagamento FGTS 311.45 
31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 545.54 
31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Conselho Reg, 192.45 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 170.45 
31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. l::.nergia 230.45 
31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 
3.11.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 1,200.00 

11.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 103,254.45 1 

Total a Transportar 191,918.14 

• TOTAL GERAL 244,783.23 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: FEVEREIRO 2023 Folha 03 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico VALOR 

28 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/Mrs 102,365.451 

28 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4,100.00 

28 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 296.02 

28 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 296.02 

28 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 

28 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 832.45 

28 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas CREA 197.70 

28 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 154.45 

28 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 235.45 

28 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento Diversas 6,547.45 

• 28 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 

28 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 300.00 

Total a Transportar 116,824.98 

• TOTAL GERAL 116,824.98 

• 



LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: MARÇO 2023 Folha 04 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico Valor 

31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 105,471.25 1 
31 511.02.001 0196 111.01.001 000S Pagamento salários 4,100.00 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 290.46 
31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 290.46 
31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 700.00 
31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Juros e mora 10,254.45 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 254.00 
31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. l:.nergia 354.45 

31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 5,100.00 

• 31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 
31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 1,200.00 

Total a Transportar 129,515.06 

• TOTAL GERAL 129,515.06 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO; ABRIL 2023 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 

30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 

30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 

30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 

30 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Juros e mora 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 

30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 

30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 

• 30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamentos. Contábeis 

30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 

Total a Transportar 

• TOTAL GERAL 

• 

Folha OS 

103,478.541 
4,100.00 

335.18 
335.18 
900.00 

6,587.40 

1,023.48 
200.00 
314.45 

9,125.40 

600.00 

4,658.40 

131,658.03 

131,658.03 

Prete11cr, ue~~c;21a 
N" FL ________J 
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LIVRO DIARIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: MAIO 2023 Folha 06 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 
31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/Mrs 101,254.89 1 

31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4,100.00 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 422.34 
31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 337.87 
31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
31 S11.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 547.20 
31 511.03.012 0220 111.01.001 DOOS Pagamento Juros e mora 814.46 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 100.00 
31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. tnergia 325.48 
31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 6,566.57 

• 31 511.03.018 0226 111.01.001 DOOS Pagamento S. Contábeis 600.00 
31 511.03.019 0227 111.01.001 DOOS Pagamento M. Consumo 4,100.00 

Total a Transportar 120,068.81 

• TOTAL GERAL 120,068.81 

• 



LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS l TOA 

PERÍODO: JUNHO 2023 Folha 07 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 5,000.00 
30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INS5 632.01 
30 5li.ü2.010 02.06 lll.üi.001 0005 Pagamento FGTS 632..01 
30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 21,014.20 
30 511.03.012 0230 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 1,064.45 
30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 250.00 
3D 511.03.014 0212 111 01.001 0005 Pagarrienta (. foereia 32115 
30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 16,254.77 

• 30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 
30 511.03.019 0227 111.01.001 000S Pagamento M. Consumo 10,254.94 
30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 107,587.45 ( 

Total a Transportar 164,510.97 

• TOTAL GERAL 164,510.97 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
f'ERÍCDO: JULHO 2023 FcH-õa 08 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 511.02.001 0196 111.01.001 000S Pagamento salários 5,000.00 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 654.49 
30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 6S4.49 

30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 4,987.45 
30 511.03.012 0230 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 321.33 

• 30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento e. Telefone 163.62 
30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 260.87 
30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 5,100.00 
30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 900.00 
30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 5,215.45 
30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 102,102.20 1 

Total a Transportar 126,259.90 

• TOTAL GERAL 126,259.90 

• 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: PAVISERV1CE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
PERÍODO: AGOSTO 2023 Folha 09 

Dia Conta débítada Conta creditada Histórico 

30 s11.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários S,000.00 
30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 485.S3 
30 S11.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 647.37 
30 511.03.005 0213 111.01.001 000S Pagamento Aluguel 1,011.S2 
30 S11.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. EKpediente 1,314.98 
30 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento TaKas e Juros 2,563.7S 
30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento e. Telefone 161.84 
30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 236.13 • 30 511.03.017 0225 111.01.001 000S Pagamento despesas diversas 16,386.65 
30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 1,011.52 
30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 1,314.98 
30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/M~S 130,454.861 

Total a Transportar 160,589.13 

• TOTAL GERAL 160,589.13 

• 



LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTOA 

rrn.fODO: ~HE:'w·'8P.:C 2023 fc!ha 10 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 511.02.001 0196 111.01.001 000S Pagamento salários 9,000.00 
30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 1,949.17 
30 S11.IJ2.0lü 02% 111.01.001 ooos Pagamente FGTS E63.55 

30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1,036.79 
30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 1,607.03 
30 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 4,369.97 

• 30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 207.36 
30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 265.17 
30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 8,547.45 
30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 1,000.00 
30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 2,100.57 
30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/Mf.S 138,547.451 

Total a Transportar 169,294.52 

• TOTAL GERAL 169,294.52 

• 



LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVl5ERVICE COMERCIO E SERVIC05 L TOA 

PERÍODO: OUTUBRO 2023 rolhe, 11 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/Mrs 134,587.50 
31 312.02.002 0133 211.05.003 0071 Provisão rescisões 13,138.11 ,, 312.(12.003 0134 ")11nÇ'nt\A =,, rro·visao 132 {1' parecia) 5,803.~ ,. '-.i..L.UJ,UU-. UUIL 

31 411.01.001 0155 111.01.001 0005 Pagamento Salários 6,331.62 
31 411.01.002 0156 111.01.001 DOOS Pagamento INSS 675.37 
31 411.01.003 0157 111.01.001 0005 Pagamento FGT5 675.37 

• 31 411.01.006 0175 111.01.001 DOOS Pagamento Materiais 19,311.44 
31 411.03.010 0186 111.01.001 0005 Pagamento Serviços Prestados 5.803.99 
31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento M de Obra especial. 10,552.70 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento IN5S S/ FAT. 24,731.30 
31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento Fretes e translado 10,552.70 
31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1,055.27 
31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat de Expediente 316.58 
31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Crea 199.92 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Telefone 168.84 
31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Energia 258.52 
31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento Oispesas Diversas 4,326.61 
31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento Honorários Contábeis 1,055.27 
31 ~11.03.019 022/ 111.01.001 000!> l'agamento Mat consumo b34.21 
31 522.02.001 0259 212.02.001 0095 Provisão verbas rescisórias 13,296.40 
31 522.02.002 0260 212.02.002 0096 Provisão impostos compementares 8,077.39 

• 261,553.10 

• TOTAL GERAL 261,553.10 



LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: NOVEMBRO 2023 Folha 12 

Dia Conl Conta creditada Histórico 

31 111. 311.01.001 0128 Receita N/Mts 223,547.451 
31 312. 211.05.003 0071 Provisão Cofins 6,706.42 
31 312. 211.ü5.üú4 0072 ~rovisao PiS 1,497.77 
31 411.111.01.001 0005 Pagamento Salários 11,547.03 
31 411. 111.01.001 0005 Pagamento INSS 1,504.12 
31 411. 111.01.001 0005 Pagamento FGTS em atrazo 668.76 
31 411. 111.01.001 0005 Pagamento Materiais 54,254.45 
31 411. 111.1)1.1)01 0005 Paga~n!o ~(','!,;os Pr~sta-dos 14,000.00 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento topográfos e outros 5,640.44 

• 31 511. 111.01.001 0005 Pagamento INSS S/ FAT 22,354.75 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 954.96 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1,000.00 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Mat de Expediente 1,812.51 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Crea 83.56 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Telefone 167.12 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Energia 265.68 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Dispesas Diversas 2,076.05 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Honorários Contábeis 1,044.53 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Mat consumo 324.03 
31 522. 212.02.001 0095 Provisão IRPJ 9,428.26 
31 522. 212.02.002 0096 Provisão Cont Social 3,148.46 

total a transportar 362,026.33 

• • TOTAL GERAL 219,961.74 



LIVRO DIÁRIO 

Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: DEZEMBRO 2023 Folha 13 

Dia Conta débltada Conta creditada Histórico 

31 111.01.001 0005 111.02.001 0277 Transferência entre contas 

31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊ5 302,137.581 

31 111.02.001 0277 111.05.001 0279 Transferência entre contas 4,608.05 

31 111.05.001 0279 111.02.001 0277 Transferência entre contas 3,741.86 

31 ., .. '" '"" ., ....... v .... vv ... C273 E11.C3.CC2 C128 Er.:::crr;;rr.er,tc µ/ cfu:;t ~ ~t.:mçc $,427.26 

31 312.02.002 0133 211.05.003 0071 Provisão Cofins 4,608.05 

31 312.02.003 0134 211.05.004 0072 Provisão Pis 640.26 

31 411.01.CX)l 0155 211.04.001 0064 Provisão Salários 8,192.09 

31 411.01.002 0156 211.05.001 0069 Provisão LN55 1,925.14 

31 411.01.003 0157 511.02.010 0206 Provisão FGT5 1,925.14 

31 411.02.006 0175 111.01.001 0005 Pagamento Materiais 35,076.54 

31 411.03.010 0186 111.01.001 0005 Pagamento serviços prestados 10,240.12 

31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 12,288.14 

• 31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento IN55 983.05 

31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 983.05 

31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento aluguel 1,228.81 

31 511.03.010 0218 132.02.001 0047 Apropiação Depreciação 14,896.66 ,, 511.Uj.UlÚ unis 13L.UL.uuL ,,.. Aprop1açào üeprec1açao l,LM.~ 

31 511.03.010 0218 132.02.003 0049 Apropiação Depreciação 10,108.10 

31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas CREA 81.92 

31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento conta de telefone 163.84 

31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento conta de energia 270.90 

31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 10,500.52 

31 SlUB.018 º-.-.,;: ••> 111.01.001 0005 r>~gamc:-:~ !-:v:-:crá:":c:; cvntát:::\:; 1,02~.01 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento materl~is de consumo 34,053.03 

31 522.02.001 0259 212.02.001 0095 Provisão impostos futuros 5,583.87 

31 522.02.002 0260 212.02.002 0096 Provisão desesas acessórias 2,601.95 

31 611.03.002 0273 252.02.002 0115 Transferência entre contas 34,052.76 

31 611.03.002 0274 312.02.002 0133 Encerramento p/ efeit de balanço 5,609.84 

31 611.03.002 027S 312.02.003 0134 Encerramento p/ efelt de balanço 7,957.29 

31 611.03.002 0276 411.01.001 0155 Encerramento p/ efeit de balanço 11,524.59 

31 611.03.002 0277 411.01.002 0156 Encerramento p/ efeit de balanço 930.15 

31 611.03.002 0278 411.01.003 0157 Encerramento p/ efeit de balanço 319.02 • 31 611.03.002 0279 411.02.006 0175 Encerramento p/ efeit de balanço 7,039.10 

31 611.03.002 0280 411.03.010 0186 Encerramento p/ efeit de balanço 5,120.06 

31 611.03.002 0281 511.02.001 0196 Encerramento p/ efeit de balanço 9,543.79 

" bll.1.Jj.lJUL Ul~L '.>11.Ul.UUl Ul~/ tncerramento pí e1ert ele oa1anço 1,0/'.,./l 

31 611.03.002 0283 511.02.010 0206 Encerramento p/ efeit de balanço 101.63 

31 611.03.002 0284 511.03.005 0213 Encerramento p/ efeit de balanço 4,608.05 

total a transportar 562,456.46 

• TOTAL GERAL 562,456.46 



Página 14 de 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

• 

• 

Sucupira do Norte, 31/12/2023 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 010894 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PESSOA JURIDICA 

CNPJ 43.897.814/0001-83 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPFICNPJ 

00984645314 

43897814000183 • 

• 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇi,o ltN 29/04/2024 16:37 80B Nº 20240574761. 
PROTOCOLO: 240574761 DJ: 29/04/2024. NIRE: 21201169247, 
PAVISIP.VICB c:ocr;acro E IIQVZCOS LTtlA 

ALYNE LOPl:8 Rl:18 
RICSPCl<ISÁVl!.L !;'ZI.11. ~ICAÇÃLJ 

SÃO LUÍS, 29/04/2024 
_,......afacil.aa.gov.br 



• 

• 

1 BALANÇO PATRIMONllL EM 31/12/2023 fol.ha 14 

EMPRESA: PAVXSERVJ:Cl!: cOMJmcro E SZRVrÇOS LTDA 

CNPJ: 43.897.814/0001-83 
ENDZRZÇO:AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, Nº 150 

NIRZ:21201169247 

BAJ:RR.O: CENTRO MUNJ:CIPIO: SUCUPIRA DO NORTE UI': MA CZP: 65.860-000 

ATIVO TOTAL 

ATIVO CIRCtJLANTZ 

Disponível 
- Caixa 
- Banco Conta Movimento 

Realizável a Curto Prazo 
- Clientes a Receber 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Imobil.izados 
- Bens e Direitos em Uso 

(-) Depreciação e Amortização 

CELSO ALVES DE AQUINO 
TITULAR 

CPF: 611.130.863-78 

AT,:VO 

21.971.947,81 

1.284.208,11 

401.942,00 
250.541,00 

151.401,00 

882.266,11 
882. 266, 11 

20.687.739,70 

20.687.739,70 
21.187.991,06 

(500. 251, 36) 

José Inácio Cantanhede SIiva Júlio 
Contador 

CRC/MA 10894 



• 

• 

Prefeikra de~anta Luzia 
NºFL _ __l- 3 

Pági/1:! :l'ÍÍ;t-

1 BALANÇO PA'tllIMONUtL DI 31/12/2023 

l:NPRBSA: PAVISBRVICJ: cc:ao:ac10 E SBRVIÇOS LTDA 

CNPJ: 43.897.814/0001-83 

folh&-15 

NIRB:21201169247 

:INDZRl:ÇO:AL LUIZ GONZAGA. CARNEIROS, Nº 150 
BAI:RRO: CDl'rRO MONICIPIO: SUCUPIRA DO NORTE CEP: 65.860-000 

PASSIVO 

PASSIVO TOTAL 

PASSIVO C:IRCOLANTB 

Exigível a curto Pra•o 
- Fornecedores 
- Tributos sobre a Receita a Recolher 

Tributos Trabalhista 

PA'tll:IMÔNIO LÍQtTIDO 

Capit:al JkM'.!.ial 
- Capital Integralizado 

21.971.947,81 

248.695,53 

248.695,53 
173.314,58 

45.141,25 
30.239,70 

21.723.252,28 

20 ººº 000,00 
20.000.000,00 

Lucros• Prejuisos .Acumulados 1.723.252,28 
- Lucro Acumulados 1.723.252,28 

Reconhf>cemos 11 exat idào ::to presente Ba_ançc ?at::imm:lal, c:.i-,o A::ivo ,. Passive es::ii.o df' 
unifonr,es na mesma importância de 11$ ?1.97~.947,81 iVirle e e::- ,-__ ~r.oes,:10vecer.tos e 
seten'.a e c:m mil,novcccn~os e quarenla e sete ::eais e c:,tc~.la e c:::- certavosl. 

sucupira do Norte-MA, 31 da clezaabro ele 2023 

CELSO ALVES DE AQUINO 
TITULAR 

CPF: 611.130.863-78 

José Inácio Cantanhede Silva Júlio 
Contador 

CRC/MA 10894 



• 

• 

DDJ:>NSTRAÇÂO DO RJ:SULTADO DO EXERCÍCIO (DRJ:) EM 31/12/2023 folha-16 

BNPRBSA: PAVJ:SBRVJ:CZ COMERCIO Z SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 
ZNDBRZÇO:AL LUIZ GONZAGA CAlUIJ:XROS, Nº 150 

NIRJ::21201169247 

BJURRO: CEN'1'RO MUNICIPIO: SUCOP:rRA DO NOll'l'B CBP: 65.860-000 

RBCZITA OPBRACIOHAL BRU'l'A 
RECEITA DE VENDA 

(-)DJ:OUÇÔBS DA RJ:Cl!:ITA BRUTA 
Impostos e Contribuições 

(=)P.BCBITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

( - ) CUSTOS DOS PRODUTOS 
custo dos serviços prestados 

(=j:RE5'DLTJwO OPEMCIONAL Biw'TO 

(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Gerais 
Despesas Tributárias 

(-)DESPESAS FrNANCBIRAS LÍQUIDAS 
Despesas Financeiras 

(=)RXSULTADO OPERACIONAL AN"rl:S DO IR Z DA CSLL 

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

4.204.000,25 
4.204.000,25 

(450.125,36) 
(450.12~, 36) 

3.753.874,89 

(2.000.21',00) 
(2.000.214,00) 

l.i53.6õú,89 

(25 .167, 61) 

(20.142, 36) 

(5.025,25) 

(5. 241, 00) 
(5.241,00) 

l. 723. 252, 28 

1.723.252,28 

Reco~t:ecemos a exa~idão da p::esen~e :iernonstração do Resu~tado do Exe::cic;_o 

Sucupira do Norte-JG., 31 de da:r.mabro de 2023 

CELSO ALVES DE AQUINO 
TITULAR 

CPF: 611.130.863-78 

José lnãcio Cantanhede Silva Júlio 
Contador 

CRC/MA 1089' 



1 

• 

• 

ATIVO 

EMPRESA: PAVISERVICE COIIERCto E SERVIÇOS L TOA 

CNPJ: 43.897.814/0001-83 NIRE:21201169247 
ENDEREÇO:AL LUIZ GDNZAGA CARNEIROS, Nº 150 

BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA CEP: 65.860-000 

INDICES 

!NotCE OE LtQUtDEZ G!:P.Al - ILG 
CIRCULANTE+ REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

= 

Prefeitura da_Sa~a Luzia 
Nº FL _____l ! 
l)Pégina,!li de 7 

PASSI VO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
R$ 
R$ 

1.284.208, 11 = 
248.695,53 5,16 

PASSI 

INOICE DE LIQUIDEZ CORRENTE· ILC 
ATIVO CIRCULANTE = PASSIVO C!RClJLA.NTE 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL- ISG 
ATIVO TOTAL 

VO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO = 

Sucupira do Norte-MA,31 de dezembro de 2023 

CELSO ALVES AQUINO 

TITUU.R 

CPF: 611.130.863-78 

R$ 1.284.208, 11 
5,16 = R:$ 246.695,53 

R$ 21.971.947,81 
88,35 = R$ 248.695,53 

JOSé 1Nlclo Cantanhede SIiva Júlio 

Contador 

CRCIMA 10894 



• 

• 

PA VJSERVJCE COMERCIO E SERVIÇOS L TDA 
CNPJ(MI-') 43.897.814/0001-83, NIRE:21201169247, AV LUIZ GONZAGA 

CAR1'.'EIROS, N'l50 CEP 65.860-000, SUCUPIRA DO NORlE-MA 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade 
A empresa PAVISERVICR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e juridicos 

de um modo geral. que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em 

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 

Modelo Contábil para Pequenas Empresas . 

Nota 2 - Atividades Empresariais 
As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem­

se à Construções de edificios (CNAE 41.20-4-00),No período em apreço, a maioria das 

operações foi restrita à cidade de Sucupira do Norte, cujos negócios são realizados com 

clientes que se dirigem ao estabelecimento da empresa. situado à AV LlJIS GONZAGA 

CARNElROS ü~ l:'iO, ~ala Ol,íhlil,v.,.,<0úüü - SUCUPlRA DO NORTE- MA. CE[>. G:'i.3VO-

000 

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas 

3.1 - Caixa e Equivalente deCaii:a 
Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e 

investimentos em aplicações temporárias que possam ser sacados a qualquer momento com 

riscos insignificativos de alterações de valor. 

3.2 -Estoques 
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que 

representa o preço de venda estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os 

custos de execução e as despesas de vendas. O custo é determinado utilizando-se o método 

cu:;tc médicpontler:ldc . 

3.3 -Contasa Receber e a Pagar 
Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo 
realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.-i -Imobilizado 
Os hens <;Ao ,te.mnmtrado.~ pe!n custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método 
linear, utilizando as taxas médias normatizadas pela RFB. 

ou de 



• 

• 

PAVISERVICECOMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNl'J(MF) 43.897.81410001-83, NIRE:2120116'.1247, AV LlJlZ GOl\ZAGA 

CAR'.'IEIROS, N'150 CEP 6S.S60-0(X), SUClWIRA IX)NORTE-~A 

l.S - Receitas e Despesas 
São registradas com base no regime de competência, observando os Prindpios Contábeis 

pertinentes, especialmente os Princlpios da Realização e do Custo Histórico e da 

Confrontação. 

l.i - Capií..iii 5,:,._;.; 
O Capital social integralizado é de R$ 20.000.000,00, composto por 20.000.000.00 de quotas 
novalor de R$ 1,00, pertencente a CELSO ALVES DE AQUINO. 

Nota 4 - Polfticas Contábeis 
Po!iticas Contábeis são princlpios, bases. convenções, regras e práticas especlficos 
aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das demonstrações contábeis. 

us prmc1pa1s destaques sao: 
a) As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram­
se expressas cm moeda corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários 

doper!odo. 
b) A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas 
Empresas e, subsidiariamcnte, a NRT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias 

t:.mpresas. 

Nota 5- Contingências 
A empresa não possui contingências passivas de qualquCT natureza. 

Nota 6 - Outras InformaçGes relevantes 
a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercicio de 2023 é baseada na 
escrituração dos fatos administrativos da entidade no periodo de 01/01/2023 a 31/!2/2023. 

SUCUPIRA DO NORTE (MA). 31 de dezembro de 2023 

CELSO ALVES AQUINO 
CPF:611.130.863~ 78 

Titular 

JOSE INACIO CANTENHEDE SILVA JULIO 
CONTADOR 
CRC MA 10894 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPFICNPJ 

00984845314 

61113086378 

le 

• 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

CELSO ALVES DE AQUINO 

CKRTIY!CO O REGISTRO EM 13/05/2024 12:45 808 Nº 20240469569, 

PRO'rOCOLO: 240469569 D.E 10/05/2024. 
céE:i:GO DII VKR.IrICAÇio: 12406724868. CNPJ DA 3ECE: 438!HBU000183. 
NDU:: 21201169247. COM Ei'ilITOS DO RZG18'l'1'.0 J:M: 13/05/2024 . 
PAVISBRVICJ: CCHERCIO B 8SRVIC08 L~ 

CARLOS ANDRi DI M:IRAl:8 PEllllUI. 

SJl:CRICTÁR:l:O-Gl!:RAL 

'""'. """'re.toat'&cil .- .qov .br 
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERTJUDONE-VUMIR-332025 
Código de validação: 6870DE33F0 

Vara Única da Comarca de Mlrador 

Número da guia: 25054301002130115. 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES, Técnica Judiciária Mat.1504067 da 

Comarca de Mirador/MA, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA E OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIFICO, em virtude do que me faculta a Lei, e a requerimento de pessoa 

interessada, que dando busca nos Livros de Registro de Feitos Cíveis desta Comarca, 

bem como no sistema informatizado de banco de dados THEMIS PG, PJE (Processos 

Judiciais Eletrônicos), deles constatei a INEXISTÊNCIA de distribuição de 

INEXISTÊNCIA de distribuição de AÇÕES DE FALENCIA E OU RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL envolvendo a empresa A H E CONSTRUTORA L TDA", pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ Nº 43.897.814/001-83, com endereço na Avenida Luis Gonzaga 

Carneiro, 1097, centro, Cep 65.860.00 O - Sucupira do Norte-Ma, representada por 

CELSO ALVES DE AQUINO, brasileiro, natural de Sucupira do Norte-Ma, CPF nº 

611.130.863-78, residente na Avenida Luis Gonzaga Carneiro, 1097, centro, Cep 

65.860.00 O - Sucupira do Norte-Ma . 

O referido é verdade e dou fé. 

Mirador-MA, 26 de maio de 2025. 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES 
Técnica Judiciária -Apoio Téc. Administrativo 

Vara Única da Comarca de Mirador 
Matrícula 1504067 

Documento assinado. MIRADOR, 26/05/2025 11:54 (ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES) 

CERT JUDONE-VUMIR- 332025 / Código: 6870OE33F0 
Valide o documento em www. ~ma JUS br/val1dadoc php 

Antes de imprimir penae em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Consum0Consc1ente 
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CERnDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

/:~: · :2 Já.nta 
IJ" FL --RãgiDa 

Nº 931003/2025 
Emissão: 13/06/2025 
Validade: 30/06/2025 

Chave: Zw4c:x 

CERTIFlCAMOS que a Empresa mencionada el'\Conlra·se registrada neste COn~ho. nos Termos da Lei 5.194166. conlofme o~ dados Impressos 
nesta ce,tidão. CERTIFICAMOS, ainda. que até a presente data, a reterida pessoa jurídK:a e seu(s) responsável(1s) técmco(s) estao quites com suas 
anu,dades e demais obrigações junto ao Conselho Reg1onaJ de Engenhana e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas 

atividades. orcunsclila à(s) atnbuiçâo(çõas) de seu(s) responsável(ve,s) técnoco(s). 

__ lnteresaado(•l -------------------------------

Empresa: AHE CONSTRUTORA L TOA 

CNPJ: 43.897.814/0001-63 

Registro· 0005462866 

Categona Matriz 

Capital SOdal: R$ 20.000.000,00 

Oa1a do Capital 18/09/2023 

Faixa: 7 
Obietivo Social. 41.20-4-00 '> CONSTRUÇÃO OEEDIFÍCIOS: 43.3Q--4-04? SERVIÇOS OE PlNTYRA EM EDIFÍCIOS EM GERAL; 14.13--4-01 ? 
CONFECÇÃO OEROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; 18.13.0--01 ? IMPRESSAO DE MATERIAL ~ARA USOPUBLICITÁR~O: 
18.13--0-99? IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS. 33.14-7-01 · MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO OE MAQUINAS MOTRIZES NAO 
ELÉTRICAS, 33.14-7-02 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OEMÁQUINAS, OE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEl,)MÁTICOS, EXCE!O 
VÁLVULAS; 33.14-7--03 -MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VALVULAS INDUSTRIAIS; 33.14-7-~ • MANIJTENÇA!=J E REPARAÇAO 
DECOMPRESSORES: 33.14-7-05. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE EQUIPAMENTOS OE TRANSMISSAO PARAFlNS INDUSTRIAS: 33.14--7--06 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS, APARELHOS EEQUIPAMENTOS PARA INSTALAçóeS TÊRMICAS. 33.14--7--07 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÃOUINASE APARELHOS OE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL: 
33.14-7-08 -MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE EELEVAÇÃO OE CARGAS: 
33.14-7-10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARAUSO GERAL NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; 
33.14-7-12 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DETRATORES AGRICOLAS; 33.14-7-13 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS 
FERRAMENTA: 33.14-7-15- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MJNERAL,EXCETO 
NA PARA EXTRAÇÁO DE PETAÓlEO; 33.14--7·16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE TRATORES.EXCETO AGRICOLAS; 33.14-7-17 • 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS OETERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO. EXCETO 
TRATORES; 33.14--7-18 MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO OE MÁQUINAS PARA INDUSTRIA METALÚRGICA, EXCETO MÁQUINAS 
FERRAMENTA, 33.21--0-00 ? 1NSTALAÇÁO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INOUSIBIAIS 38.11-4-00 COLETA DE RESIDUOS 
NÁOPERIGOSOS: 42.11-1--01 • CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS; 42.11+02 ? PINTURA PARASINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 42.12-D-OO '> CONSTRUÇÃO OE OBRAS DE ARTEESPECIAIS: 42.13·8-00? OBRAS DE URBANIZAÇÃO? 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: 42.21-9-02 ?CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA 42.21-9--03 ? 
MANUTENÇÃO DEREDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA. ELÉTRICA:42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO OE REDES DEABASTECIMENTO OE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OE OBRAS OEIRRIGAÇÃO: 42.91-0-00? OBRAS PORTUÁRIAS, MAR!TIMAS 
E FLUVIAIS, 42.92--8--01 '> MONTAGEM OEESTRUTURA METÁLICAS, 42.99-5--01 ? CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÔ€S ESPORTIVAS E 
RECREAT\VAS:43.11·8--01 ? DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 43.11-8-02? PREPARAÇÁO DE CANTEIROE LIMPEZA DE 
TERRENOS: 43.12-6--00 ? PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 43.13-4·00 ? OBRAS DETERRAPLENAGEM; 43.19-3--00 ? SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOSANTER!ORMENTE: 43.21-5-00? INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA: 43.22-3-01 ? 
INSTALAÇÃQHIORÃULICA, SANITÁRIA E DE GÃS; 43.22-3·02 ? INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENT"RAIS DEAR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: 43.29--1-04 1 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS OE 
ILUMINAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 43.30-4-01 '>IMPERMEABILIZAÇÃO EM OSRA OE ENGENHARIA CIVIL: 
43.30-4--02 ? INSTALAÇÃO OE PORTAS, JANELAS.TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL. 43.3(}-4-03 '> 
OORAS OE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 43.91-6-00 ? OBRAS OE FUNDAÇÕES: 43.99-1-01 ?ADMlNISTRAÇÃODE OBRAS; 
43.99-1--05? PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA; 43.99-1-02? MONTAGEM EDESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRU"TURAS TEMPORÁRIAS; 43.99-1-03? OBRAS OEALVENARIA; 46.79-6-04? COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO NÃOESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE;(CIMENTO, PRECA BRUTA, AREIA LAVADA, TIJOLOS OE OITO E SEISFUROS, 
TELHAS CANAL E COLONIAL ETC. 46.73•7--00? COMERCIO ATACADISTA OE MATERIAL E ELÊTRIC0:46.79--6-01 ? COMERCIO ATACADISTA 
DE TINTAS, VERNIZES E $!MIL.ARES; 47.44-0-99? COMERCIOVAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, (CIMENTO, AREIA 
LAVADA, PEDRA BRUTA ETC.)47-44-0-01 ? COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS: 47.44-0-02 ' COMERCIO 
VAREJISTAOE MADEIRA E ARTEFATOS; 47-4-4·0·04 ? COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOSE TELHAS; 
47.42-3--00? COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO: 47.43-1-00? COMERCIOVAREJISTA OE VIDROS: 47.41-5-00 '> COMERCIO 
VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 47.89-0-05 ? COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E 
DOMISSAN\TÁRIOS: 47.61-0·03 ? COMERCIOVAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA: 49.23--0--02 ? SERVIÇO DE TRANSPORTES OE 
PASSAGEIROS ?LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEL COM MOTORISTA; 49.24·8-00 ? TRANSPORTE ESCOLAR: 49.30-2-02 '!TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUOANÇAS,INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
52.12-5--00 ? CARGAS E DESCARGAS: 52.23+00 ?ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS; 56.20+01 ? FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARAOOSPREPONOERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1·04 ? FORNECIMENTO DE AUMENTOS 
PREPARADOSPREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR; 68.21-8-01 7 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDADE IMÓVEIS; 
68.21.8--02? CORRETAGEM NO ALUGUEL OE IMÓVEIS; 68.22-6·00? GESTÃO DA PROPRIEDADEIMOBILIÁRIA, 71.11-1-00? SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA, 71.12-0-00? SERVIÇOS OE ENGENHARIA. 71.19-7-01? SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA: 71.19-7-02 
? ATIVIDADES OE ESTUDOSGEOLÓGICOS; 73.11-4-00 ? AGENCIAS OE PUBLICIDADES 77.11-0--00 ? LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEL 
SEMCONOUTO 77.32-2-01 ? ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.EXCETO ANDAIMES; 
77.39-D-99 ? ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS EINOUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(COMPRESSORES, RADIO COMUNICAÇÃO.FERRAMENTAS ELÉTRICAS, GERADORES, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS): 95.21-5-00 ? 
REPARAÇÃO EMANUTENÇÁO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS. 

Reslriçõe6 Relativas ao ObjetiVO SooaJ: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÀMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DOS SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Ma1nz: ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS. 150, CENTRO. SUCUPIRA 00 NORTE. MA, 65860000 

Tipo de Reg,stro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 25104/2022 

A aLJIO'fllic,~Ad~ des1a CerhdAo pode se, "9nocada em: mps_ .. ·craa.rn.a..silac.com.b<lpubhco.i com a diasa· Zw4<:x 
lmp,~S&ll am 13/0612025111 16:09:08por, lldapl, ,p, 191,58.124.5S ■ 
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HE 
CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

CONTRATANTE: AHE CONSTRUTORA LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.0 

43.897.814.0001-83, sediada na AV LUIZ GONZAGA CARNEIRO, 150, CENTRO, SUCUPIRA 
DO NORTE, CEP 65860-000 e por seu representante, CELSO ALVES DE AQUINO, C.P.F. 
611.130.863-78 RG. 024507272003-5 SSP-MA. 

CONTRATADO: LUCAS MILHOMEM DESA, brasileiro. solteiro. Engenheiro Civil, portador 
do Registro Profissional nº 111801965-2 CREA-MA CPF nº 063.042.973-19. residente e 
domiciliado à Rua 25, Quadra 22, Casa 04, Cohajap, São Luís, Estado do Maranhão, CEP 
65.072-740. 

Q,)Iesenre contrato.se regerá,relas cJáusuias e condiÇill)s seguinte,;: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO : O objeto do Contrato é a prestação de Serviços a 
Contratado (a) à contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de 
atuação profissional. na qualidade Responsável Técnico. 

• 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA: O contratado receberá a 
remuneração de 01 salário mínimo , para uma jornada de 10 horas semanais, que será 
pago todo 5º dia útil do mês subsequente, devendo seguir os critérios estabelecidos na Lei 
Federal 4.950-A/66. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: O prazo de validade deste contrato é indeterminado, 
podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Comarca de São Luis -
MA para dirimir as questões decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor. 

CEL5O ALVES DE .._,~,_de.,,...,.dtoJ,u• 
-(El5()AL-DE 

AQUIN0:611130 AOUIN0:6,,uoei;m 

86378 
~;~clOlS(M.l61140Jc!iS 

2 

CONTRATANTE 
AHECONSTRUTORALTDA 
CELSO ALVES DE AQUINO 
TITULAR/ADMINSTRADOR 

CPF: 611.130.863-78 

AHECONSTRUTORALTDA 
43.897.814/0001-83 

LUCAS MILHOMEM DE .._,,,"_ .. _......,.,.LUC.., 
SA:06304297319 ::..._~~~ 

CONTRATADO (A) 
LUCAS MILHOMEM DE SÁ 

ENGENHEIRO CIVIL 
RESPONSAVEL TECNICO 

CREA/MA N11 111801965-

Rua Luiz Gonzaga Carneiros, 150, Centro, Sucupira do 

Norte-MA 
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CERTIDÃO DE REGIST;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FlSICA. 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembn> de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomla do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

~.::'.~'.~"-í~-j Santa Luzia 

NO 929900/2025-'~,:'6 
Emlnio1 01/06/2025 
Validade: 30/06/2025 

Chave: WbC2D 

CERTIFICAMOS que o proll1sional mencionado encontra-se registrado neste Conselho. nos temios ela Lei 5.194166. de 24112/1966. conforme os 
dac:los acima. CERTIFICAMOS. ainda, face o estabelecimento nos artigos 6a e 69 OII retencle Lei, que o nteres&ado nao se encontra em détitto com o 
CREA---MA. 

___ lnteressado(a) -----------------------------------------

Profissional LUCAS M\LHOMEM DE SA 

Registro. 1118019652 

CPF· -• 042.973--

Tipo de Registro. Registro Definitivo de Profiss,onal (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de n,gistro' 17110/2018 

__ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CML 

Al!ibulÇAo: ART 7" RESOLUÇÃO 216/93 DO CONFEA 

lnslitwçao de Ensmo; CENTRO UNrvE.RSITARIO DO MARAHHÃO 

Date de Formaçêo: 00/08/2018 ----CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISJCA 

___ lnfomlsçõn I Notllls 

-A certldlo teve sua validada ntduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8309057182. Dala de vencimento do 
boleto: 30/06/2025 

-A falslflcaçao desta documanto conatkui,411 em crim41 pr9Visto no Código Penal Brasileiro, sujailandoo(a) autor(a) • respectiva aç1o penal. 

- CERTIFICAMOS qua caso ocorra!mJ alleraçlolões) no(sl elem8111o(s) corrtlcto(s) riest. documcmto. esta Certldlo l)el'der6 a sua ~lldade> 
para lodos os efeitos. 

• Esta certldlo perdar6 a validade, caso ocorra qualqusr alter.lçllo posl811or dos alementos cadastrais nele contidos . 

• Válido em todo tenttóno nacional. 

___ Última Anuidada Paga 

Ano: 2024 (616) 

Parcelamento Ano; 2025 auanhdade 0e Para:las Pagas 516 

__ AutosdelnfraçAo ---------------------------------
Nada consta 

__ Relponlabilldades Técnicas 

Empresa: R. LUIZ COSTA FERNNiDES LIDA 

Rag1$tro 0005531438 

CNPJ. 22.443.29&'0001-47 

Data Inicio 30/0112025 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato· Indefinido 

Tipo de Responsabohdade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: AHE CONSTRUTORA LTDA 

Registro, 0005462886 

CNPJ. 43 897 814/0001-83 

Data Inicio· 17/0412025 

Date Fim lnde6nido 

Data Fim de Contrato Indefinido 

Tipo de Responsat,jhdade· RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

Registro 0005426610 

CNPJ: 36.415.342/0001-10 

Data Inicio. 06/12/2024 

Data Fm lndefimdo 

08ta Fll'n de contrato: Indefinido 

Tipo de Responnbjlidade. RESPONSAVEL TÉCNICO A•-- c.rbclêopoc!e-..- em "'IJ>! //CfM-fflll_.....,_OOffi brlpublico', coma cnave· WbC2D 
lmpn1SS0em 1l!ro6/202'5 .to 17.14 00 por-.:,!, op 191 3110(_1 
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a CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomta do Estado do Maranhão 

Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Registro 0000011715 

CNPJ· 15.796.085/0001--33 

Data lnlCIO· 01/11/2019 

Data Fim· lndefimdo 

Data F,m de Contrato. Indefinido 

Tipo de Responsabilidade RESPONSAVEL TI:CNICO 

P'gina 2/2 

, iª~uzi'. t, fl -.l-

-- --,..,.,..JCrcl-
Nº 929900/2025 
EmlsÃO: 01/06/2025 
validade: 30/06/2025 

Chave: WbC2D 

Aa<IIIBnllC!d- - Certicl&o pode_. - .., rtt1p!I ,_o.1ac.com tirlpClblW, com a cnasa· 'M>C2D 
lmpAl!ISOem. 1Ml612025às 171 ◄ 00 p0r adapt rp_ 191 31 1~ 1 
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a Certidão da Acervo Técnico • CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Rnoluçlo N" 218 da 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

908633/2024 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, te_ndo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou servlço(s) indicado(s) confonne descrição(ões) abaixo. 

Profissional· LUCAS MILHOMEM DESA 
Registro: 1118019652MA RNP: 1118019652 
Titulo profissional. ENGENHEIRO CML 

Número da ART: MA20230676546 Tipo de ART OBRAI SERVIÇO Regi$lraóa em: 17/08l2023 Babulda em: 28/0512024 

Forma de registto INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

EJTlJ)r&sa contratada PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Contratante. C RAMOS DOIIICIANO EIREU 
Endereço do contratante: AVENIDA COLARES MOREIRA 

Complemento: 
Cidade SÃO LUIS 
Contrato: Celebrado em. 

CPFICNPJ: 29.340.811i110001-80 

N" 511 
Bairro JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 85075441 

Valor do contraio R$ 3.500 000,00 Tipo de contratante Pessoa Junr:hca de Direito Privado 
Açao institucional: ~ricuttura familiar 

Endeteço da obra/serviço· ESTRADA 00 FIO 
Complemento CONO RES RECANTO DA ILHA 
Cidade: PAÇO DO LUMIAR 

N'. 5'N 
Bairro ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 651300Xl 

Coordenadas Geográficas 12.579738, 44.511400 

Data de l!llcio: 03/01/2022 COnclusAo eletiva: 31112/2023 

Finalidade·. 
Propnet.ino, C RAMOS DOMICIANO EIRELI CPFICNPJ: 29340.819/0001-80 

AtMdade TécnlCa 19 .. Extocuçlo TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4 1.1 • DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA 
RODOVIAS 49 • Execução de obra 8500.00 metro cúbico; 18 .. EQcuçào TRANSPORTES > INFRAESTRUTIJRA ROOOVIARIA > #4.1.2 . DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFAl. TtCA PARA RODOVIAS 49 • Execução de obra 7800 00 tonelada: 18- Ex«:uçto TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA. 
RODOVIÁRIA> #4 1.6 • DE BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 49 - Eir:ecução de obra 29000 00 metro cúbico: 18 - Ex.cuçto OBRAS 
HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRJCOS > SISTEMAS DE ORE~GEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS 
CMS > #5.3.1 2 - BUEIRO 49 • Execução de obra 700.00 metro: 18 - Execuçlo MEIO AMBIENTE > GESTÃO AMBIENTAI.. > #7.6 6 - DE 
ESTUDOS AMBIENTAIS 49- Execução de obra 69000.00 metro quadrado: 
_ot.o,, _______ _ 

EXECUÇÃO DE APLICAÇÃO E RECUPERAÇÃO ASFALTICA COM RECUPERAÇÃO DE JAZIDA 

__ lnfomlações Complementaree ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se enoontra vinaJiadO li presente Certidto de Acervo Técnk:o - CAT. o atestado contendo 3 folha(s), 8)(1)Bdido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela vereodade e exatidão de& informações nele constantes 

Certl(tlo dlt Acervo T6cnlco n" i0863312024 
31105/2024, 15;20 

A Ce<tldão de Acervo Técnoco (CAT) é qual o atestado esté vinculado 
constrtuira prove da capac,dade técmco-profissK)flal da peuoa jurldica 
somente se o f'9S!)OOsével técnico indicado esbyer oo venha a ser 
integrado ao seu quadro !Knico por me10 de declaração entregue oo 
momento da hatlilitação ou da entrega das propo$lat 

Certillcam0$ que se encontra vinculado é preaente CAT o atei;tado 
apresentado em cumpomento é Ler n• 8.686/93, e)lplldido pela pe$$Oa 

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela 118racidade 
e exatidão das lnfonnaçõei; nele OOlllitanles 1: de responsablUdade 
deste Conselho a vertftcação da atividade pml'iasional em 
oonfofmidade oom a Le, n• 5 194168 e Reaotuções do COnselho 
Federal de Engenhana e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posllenor dos elementos cadastrais nela conbd0$. 

.wzz, 

Fica(m) Excluldo(s). no entanto. o(s) &er\liço(&) cujas atr1bl.lrções não 
competem ao(s) profissional(is) em Ques!Ao 

A ai.tentlcldade desta Certidão pode ser venficada em https 1/crea­
ma.s,tac com llrlpubOcol, com a chave. z'NlZ:3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhlo 
Avenio:la OOI Hollnleees, O.,adra :J.5. t.oe a. ~u. sac luisaMA 

Tel + ~~ {98) 2105-S300 Fa>< • !15 (98) 2106-8303 E-mal lllerid~ erg b< 
lmpreuoem 31/05l202-. à 1&42 
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ATESTADO DECAPACIDADETÉCNlCA 

A E11!rs CUMOSOOMICWII EIEI, pmca jwilica decíreito privado, insaita no OIPJ nt 2S.3W19/m.-ll, m ied!na av. CcaesM«ti'a, 5' SU.Jd Rtrascer,ja,Sio Lz. 
111A, p:r meia de seu r'IJMl3nl! lepl que ao MI m, ATISTA, na coná,;lo de CDNTM.TNffl, pa;i m dtm ln e .1 11111' ntemsar" fnl ireslalb, que a Ell'fl'S 
PAWEMI cotDXl E DWtDS LTDA, nsn ., Ofl nt Ul.atA/0)01,13, un H na Mimeda LLil: Gonzaca Cnifos, Centro, SUt\fira do 1111'1!-M,\ p:r meio de seu _...._~a<wm-• .. 00/MA•llllll"",_.., ... .....,.., .. ,.-.,,...,.,,-... -
eaxnas~tnll!iíüasJ,aill: 

ioc,lda Olra: Estra<la do fio, S/N, Condooino Relidencial Recanto~ l~a. Pa~ do lumiar/~A 

Empresa COOtlllada: PA~SEIMCE COME!OO E SER\1ÇOI LTDA CNPJ n• H897,814/IXXll-!l 

• Responsávo !étnico: En~ [MI Lucas Milhomem de~. CREA/MA n• lllllll96S2 

P<riodo Totll de el!CUÇáo: B/04/2022 à lVlU202l 

• ,.~ . 
CPf: 4SJW<l-ll 

llrDl\lFBIMDCl'Ol!Otll:CM't'IIH() 

lll6BIOOCM.-~f'91TOMIIJIIAL 

CIUWSJSIIM 

I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mllranhlo ■ CREA..JJIA 
A- doa Hclanclese$, av.:tra 3~. lOle 8. C81hau, s,., Lu- ---•-•••---

Tel + ~5{98) 210e.-8300 fax • S5 (911) 2106-8303 E-me• a1e,-,.,..,il00::>_ ., <>'li b< 

lmpresaoem 31r=2• à 16 ~2 

• 
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construtora 

_,,,005_ 

---?IACAII OORAEM OW'ADE ACO 6ALVANIZAOO 

IIJll1Z,l(lo ' ·--• [U!!IEmO 
ilSMOOluut.N II EQUPAAENTO 

""'1IS1U()o !rol 
""""51MÇAO IOCA1 M {l!IA(EN(i O {l1IA ITQ -· Rffi~E COMlNJK>J.J li SLWITO 1150.DPREC.OONANTEMENTE 
&AV!O/JE CM&, MAIDIIAL 1A CATIGORIA, llíl.JZANOOTRATal tlESTEIAAS DE 110 
TPJJtiORTE COMCAMINrtA1.JSASCLIJJffi" 1110 W- ROC(MAPAVIMOOADA 

E;IIOJÇAO E Cl)dPACT AÇAO Ot BASE E OU SUB BASE P,W, PAVIMENT A(AO II SOJJS li 
IIASE [l ~OOMElílOCCN 7\11 Ot.tJITOE MISTURA ~f'ITTACl:NMATEIIW.[l -ffl!IISO NWINIIÇM)AiÁITD 
EXECU1,111J Of lOO'IIIMIIIAIJ l'.OMAiALTOLlWIOO CM-30 

PA'11'-Elfl.'QO EM i:niOOO uW.00, SOt.11., INIÇAOO E A0061J)J, Nill.w.wxl, 
PkiME~. IIAJfflti!CJX PMITOOU 9MJIAA, f0::21M'A, E= 10CM,REGU!,.IM. COMFAC. 

SIJB(flTQ, lOO ~ INQ. JLWTA.S il!RAOO SXIO A a.IM -RE\103 
E)11 !H IIJ (l PlmuAA [l l l,AIAIJ ((J,(Miu W 1ASfi\J.TICA RR·2C 

AREIAAi ,IJJ OA QUENTE IMUQJ COM e» 50/70. INCLUSO USINAGEM I N1UCACAO, 
TWM)RTE CQM(AM11VH111 TANQ(f IITIWM)RTE DE MAffillALWALOCO li 
WlOOli CCH ú\Ml~rtA1.1 TAAQll llTPANSi'Cfm [l MATERIAL WM.TICO li 

TRNGOOTE CCN CAMINl!Ã08ASCUlANTE DE lOIJI, Et.M.A.URMNAPAW,ENTAO\, 
EXE(t11 Ar li PAIHM"AÇÃOAiM.Tiú\EM aM:IUOAWll.íl:0-CB..Q- FW C 

UI) 

"' 
1111 
lll1 

~ 

"' Ml 
00M 

Ml 
Ml 

"' 
Ml 

Ml 
Ml 

00M 

00M 

""'" ) 

-· 
' 
w 
l,11) 

6)lJ 

91816,95 
10.16.l,39 

128.667,81 
10.163,39 
111163,3 

2~.679,ii 

i.500,00 

13.679/< 
,~~ 

1.!Mí8,48 

19.IDl,C 
mm,oo 
7513,! 

!Allfll llllllANDO l'llRIO OE CAA'WIO 

llllilJll!ll)IM.-N.alllll'fltOMa811.II .. """"" 
(li/ IIIJ.lll! 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
A-doa~ Oua<lra 35. LOta 6, Cal~au. São Lu,IIMA 

Tel • 55(98)2106--3300Fa,, + 55(98) 2100-8303E-maN -~o,gbr 

I 
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PUAHA~.ÚIA 

11!11 ~ .. - Ili) IIJM!, 

Ll 5™Q)S.CM(!lll5 
1.6.l REATIRRO MANlJAL llY~COM ((Ml,l[Tll lll t.lCNll.lDA. Af_ D(/2016 Ml LJS\) 

lll ~ [I PAWJ(~ OU PISO li CT,jl]ITQ (1111 CONCRf!O MO.DAOO 1N Ml OSD 

lU C0"1l:NÇAOOE CALÇ,IJ)A C/ MEIO-FIOOE C(Jj(]flO· MFC 05 t.O.DAOONOUXJI.. UM M 115%• 

"' PAW,ENTM;AIJ COM PISOTATil DRfOOIALE/00 rlJIRTA, COOlTO REJIJfTAOO, ílM " 3.443$1 
11, 5ER\'IOSM"""""' 
1.7.l BOCABTTCM,llMNOOAAI. ' )IJJIJ) 

1.7.1 TUBOPEAD PARA OOE!WiM- O• U<O.IM FllNEOMOOO E INSf,IJJ(A(I ' 6SO 

Ll """' m P!ACA[IACOESWJ.TADA PARA IDENTIACACAO DE RUA, '4S CMX lo♦ ™ UN '"' m FCFti. E lt.fl..lS!"AÇ,IOPLACA91WJZ. TOr.lEfLrnVA " "·' Ul ~E□t.ENTOE IM'IANT,IQO ll SUPORTE MIT.IOOJ GM.VANIZAOOPNIA 00 "' n,o 
L\ -· lll 51 NAIJOCAO HCIIZOO .IJ. CWTINT ARETRIUA.fllV A A BASE [l RESINA WI\UCA "' IJ64,1 ,,. RECUPERA(ÃOOE-....,OOillADADAS 

1.10,1 lieparaçã:Jdedmliioos mmeioallOellle " 59[1.(n),00 

llt OOJPIM(ÃO E lll!S!~IÇÃOM mMAS~'810lll 
1.111 EXECUÇAOOE 5EIMÇOS ll COfflVN,JWJ E/OU MAHu1tm,.'1Uf/OU RESIA~fM KM "·" ROOOVl.1.5 PAW,ENT.tJ:11.S 

llU REOOAGEM WM ~ 00 REYrnll-lNTOASFAI.TICO A BASE COM /IJAl,AU Ml l84Slm 
ll l%ll OMOOO E ll 8RITA CCMRCW 

llll EXEUQ,O ll PAWdENTO ASFALTICOCOM N>IJCAÇAOll CONCRETO AiALTICO, Ml "4)1 
CAMADA [I BINIIR- O:OlJSIVE CARGA E TRAl\'SPOITT. Af 11/2019 

1.ll4 CONTENÇAO EM SOLO Ot.lNTO ENYOOO COM MSllJRADE SOlO OE JAZIDA COM 8% Ml '"'~ ll Ot.fNTO- CIJtfl:Cf;W E AS.iNTAMOOO 
1.1L5 EXEUMU ll CCKRETO .w'AI.TICO- FAIXA C AREJA E BRITACWERQAIS T 7.í:Jf/)4 

Atenciosamente, São Luis, 28 de maio de 2024. 

T.IOBIRIIW«lCPOIIOOIMAUI! 

!IIGUUOM.-1.UOOOR[ go.lMIIIIUL 

OOUOSl!JMI 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio 
A_,.,. - Holandeses, O..ad,a 35, Lote 8. Calhau, Slo Lul$/MA 

Tel +55(Q8)2106-8300Fax •55(96)2106-6303E.,na~ ..-.:!■ ne,IIO@o_,..,~br 

I 

• 
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HE ::•:~~~~~ ~~I~ L u1_1~ 

-,r-;-
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

CONTRATANTE: AHE CONSTRUTORA LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.0 

43.897.814.0001-83, sediada na AV LUIZ GONZAGA CARNEIRO, 150, CENTRO, SUCUPIRA 
DO NORTE, CEP 65860-000 e por seu representante, CELSO ALVES DE AQUINO, C.P.F. 
611.130.863-78 RG. 024507272003-5 SSP-MA. 

CONTRATADO: LUCAS MILHOMEM DESA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, portador 
do Registro Profissional nº 111801965-2 CREA-MA CPF nº 063.042.973-19, residente e 
domiciliado à Rua 25, Quadra 22, Casa 04, Cohajap, São Luís, Estado do Maranhão, CEP 
65.072-740. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e can<llções seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO : O objeto do Contrato é a prestação de Serviços a 
Contratado (a) à contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de 
atuação profissional, na qualidade Responsável Técnico. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA: O contratado receberá a 
remuneração de 01 salário mínimo , para uma jornada de 10 horas semanais, que será 
pago todo 5º dia útil do mês subsequente, devendo seguir os critérios estabelecidos na Lei 
Federal 4.950-A/66. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: O prazo de validade deste contrato é indeterminado, 
podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Comarca de São Luís -
MA para dirimir as questões decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 {duas) 
vias de igual teor. 

CELSO ALVES DE "'.-<1o1onNd,;i,to1 
Po< ((l50 ~-\IES O!' 

AQUINO:611130 Af)UINQ-,;111){18611a 

86378 
~1:_'liJlS04,1612·~0SS 

CONTRATANTE 
AHE CONSTRUTORA LTDA 
CELSO ALVES DE AQUINO 
TITULAR/ADMJNSTRADOR 

CPF: 611.130.863•78 
2 

AHECONSTRUTORALTDA 
43.897.814/0001-83 

LUCAS MtlHOMEM DE '"""dodo-~•lllpo,WCAS 
... ><Ol,IEMOE~\9 

SA:06304297319 l>M""10l5-00111>".»-t>n0' 

CONTRATADO (A) 
LUCAS MILHOMEM DE SÁ 

ENGENHEIRO CIVIL 
RESPONSAVEL TECNICO 

CREA/MA N' 11180196S· 

Rua Luiz Gonzaga Carneiros, 150, Centro, Sucupira do 
Nortl-.MA 
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Ofício nfl 020/2025 GOV.ANU 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNIOPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO OE CONCORDÂNCIA PARA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/202S, VlNCUlADA 

A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/202S, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 014/2025. 

A(o) Senhor(a), 
FLÁVIO JOS~ PADILHA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Finan~elta e Patrimônio Públlco 
Avenida Professor João Moraes de Sousa, ne 355, Centro- CEP 65.272-000, Santa Luz la do Paruá/MA 

Prezado{a), 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir à Ata de Registro de Preços nº 015/2025, vinculada a 
Concorrência Eletrônica n!? 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de 

PlaneJamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público do Município de Santa Luzia do Paruá - ORGÃO 
GERENCIADOR e a Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA-CNPJ Nº 43.897.814/0001-83, que teve seus preços registrados, 

com vigência de 12 (doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa para execução de obra: serviço de 
pavimentação em blocos intertravados sob demanda no Município de Santa Luzia do Paruá/MA, visando a contratação 

de empresa para execução de obra de serviço de pavimentação em blocos intertravados no Município de Santa Luzia/MA, 

no intuito de adquirir os itens, respeitado o limite máximo de até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na ata de registro de preços, conforme disciplina os§§ 4º e 5º do art. 86 da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 

2021 e incisos I e lf do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, sendo os itens registrados a seguir: 

1. PlANIIHA DE ADESÃO 

ORCAMENTO SINTETICO 
0""1/~_...,. Sl""'F'l 12/2024. Of'ISE 1T/20l4, 

ITEM D1$CR1M..-.çAo """ ,-, 
-~ 1 

" i,~~=~~t.~'i"N~OA~A •' 1575 ·-· ESTRUTURAOEIWJEIIV,. /.E o:J/2022 PS 

., ~foaAAi .. ~.í,,i,,. ~=E~ANTEIRO ,. .,00 -~" COl!IPENSAOA. ~ INC(USO M061U•RIO 
M-0 

" =~;;,;,;: Eo:i~.~C•O llE ·~ ,oo -.. ""'"""""'"" - " ~- ~-
" 

EHCN!REG<.00 GERAL COM ENCARGOS 
" ~00 •=• C~NTARES .. :~~~~~o~~P!~~~g:c"° DE 000 rn -LIMPEZA IECANIZ,,O,,, OE CI\MAO,o, 

" 
'IEGET/\1., VEGETAÇÃO E PEaUEW>S 
A""ORE6 (Ol>METRO OE TRONCO MENOR • 24:,00,00 -Ql/E 0,20 '"l COr,1 TAATO!'I DE ESTEW.S 

M-• 
,, ~~i.?,i~,.'::~~"'s6~~~ • 2187,00 $..,.PI C.,,TE(l()RI', COM TRATOR OE ESTEW.S 

•~~D,13/.l'0712D1fJ 
TAANSPORTE COM C_.t,O 

" 
8ASCUL.ANTE OE 10 M'. EM \11_. URBA"" MJ~Kl,O 4860.00 

,_ 
PAVll,ENT A0A llM1 _.TÉ 30 KM (UNIIIAOE 
t,l'JXl<l,I' /.E fllrNlO 

" 
REGUL.AR OOE $UPERf CIES COM • 24DJ,OO -r,IOTONf\lEL.AOORA AF 00/2024 

PrefeltuR 
NAGIBH 

Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
AICKEL, "" S/N, CENTRO, Santa Lurla, M;;iranhlo, Brasll 

OESONEAAOO 

coo COl,FOSIÇÃO 1 --~ -
·- m.• 

- "'" 
1 3_,C,.TU_W.. a,:i., ,a 

,.. " n •m 30.19 

&2 IC>.TU_W.. 8"33.12 

- 0.-7 

1011>11 •• 

~" '" _,, •• 

VN.OR "1>0T"1>0 (R:J) ~00 

V~~t"T 1 TOTAL ,., 

~- 5 72• (11 º""" ... lJ 1"'572 ·-
'°"''·' JOMW, .. ··-• •• oi< 7'838 

1 """ 

"" 2" lj(IO"" ··-10541 40 -~- ··-
•• 1'331 00 ·-
,,, . ,. ""'·"" ·-
m 10$3700 ·-
t,73 '21JJ9,00 •= 

/ 
/ ;,- ) 

1 
Págf nalde4 
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41--~-,-=..'-- EXE DE""Vlt,IENTOEMPISO 
INTElfffiAV.-.00. COM 8l.OCO 18 SACES 

n OE22X11C"'-ESPESSU,.,.,_10CM ~,-
~1',l,IE~TQ DE GUIJ,. (l,EIO-l'OCl\ EM 
TFIECHO RETO CON'ECCIOOW)A Et,1 
CONCRETO PRÉ-fAURICAOO, o~s 

" ICID<1~1l>CJO CM (CQr,of'RiMENTO X EIASE 
,NFERIOR X El"6E SUPERIOR X ALTURA) 
-.F ou;m• 

I ~~ODESAAJETADECC/NCRETO ,. USJW.00, l,IJUJADA IN LOCO EM 
TRECHO R€TO. 30 CM BASE X 10 CM 

1 .. 
AU\IRA ~ (11/202,I 

~OOEPASSE,O(C.,..Ç,..O,,)OU 
PISO OE CONCffETO 001,1 CONCRETO 

" MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA 
Ac.,;w,léNTO CONVENC,0,W., 
ESPl'SSIJAAO Cl,,I ._..W.00 N Olll20Zl 
RAMPA DE AC!õSS!IIU!WlE EM 
CONCRETO MOLDAOO IN LOCO. EM . , CALÇAO,,, PRÉ .X,STENTE COM IARGURA 
W..Kll' 00 <<.1.W- Ã )_00 M_ FC~ 251,!PA. 
cor.,PISQPODOTATit 1v' rorlll2'1 
PISOPOOOTATll OE ALERTA OU 

" DIRECION,O,L, DE CONCRETO, ASSENTADO 
S08R!ê ARGAW,.SS.0. 1v' 03\l02• 

u 
f>NH,AA CE FADQ,, DE PEDESTRE OU 
ó!EBRAO,, •MA -ESLETNA A 

" BASE DE RESINII A.CRILICA COM 

~.i::~<:~~-;;: vi,::.~~CM. 
,_. .. _....,.,...,....,0-,00,,, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL OE SANTA LUZJA 

SECRETARIA MUNIOPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

• 2•:llllOO o,& - ,. 
• 21 871) 00 - - •• 

• e 10000 - - •.< 

• e 10000 - - •• 

• 9720,00 - - •• 

"" •• •= 
,_ ~-

• 32ol000 - ,_ 
1'2.13 

• ~- - ,_ 
"" 

"' 
88,70 

•.• 

•• 

•• 

1 m,21 

1a!018 

•• 
,, :;"'"-"'~~••SI-- - •• S,CR03 .,= -· =-• 

_.....,pormonont• - oomp<aoo 
~ .. OÇ<lpeà'Ao....,,'"'9,<F(l,~ 

" """'-<I0-3,5'>n_"""_ - •• - .. ~- -· .. ~""""""""·---"°"'" R .. 01/207.l 
....-r~ DE t.E•0-fl0 COM TINTA 

" BRA,.ç,, A BASE DE CAI. (CALM,ÁO) • 8100,00 ·- ,_ 
, .. , .. __ , 

" 
1 :,""run(-,\çloofemoçlo .. •. 24 300,00 ~~ "'"' •• os 
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Contratação de empresa para execução de obra de serviço de pavimentação em blocos intertravados no Município de 

Santa Luzia/MA 

5. JUSTIFICATIVA 

No intuito de acelerar o objeto em questão, foram realizadas consultas a atas de registro de preços vigentes constantes 

em Portais Governamentais de Licitação, sendo identificado a Ata de Registro de Preços nº 015/2025, vinculada a 

Concorrência Eletrônica nº 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público do Município de Santa Luzia do Paruá - ORGÃO 

GERENCIADOR e a Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA- CNPJ Nº 43.897.814/0001-83, CUJaS especificações atendem 

a necessidade desta Prefeitura Municipal. 

A presente contratação justifica-se diante da crescente demanda por melhorias na infraestrutura viária do Mun1cíp10, 
especialmente em regiões que ainda não dispõem de pavimentação adequada ou que apresentam necessidade de 
requalificação. A implantação de pavimentação com blocos intertravados de concreto configura-se como uma solução 
técnica vantajosa, pois oferece elevada durabilidade, facilidade de manutenção, boa permeabilidade - o que contribui 
para o escoamento superficial da água - , além de garantir maior segurança à circulação de veículos e pedestres. 

Adicionalmente, os blocos intertravados permitem intervenções pontuais com baixo custo, sem a necessidade de 
grandes demolições, o que facilita a execução de reparos em redes de infraestrutura subterrânea (água, esgoto, 
energia e telecomunicações), gerando economia e agilidade nas futuras manutenções. Trata-se, portanto, de uma 
tecnologia que alia sustentabilidade, economia e funcionalidade. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Do ponto de vista urbanístico, a utilização desse tipo de pavimentação contribui significativamente para a melhoria 

estética das vias, promovendo maior uniformidade e valorização dos espaços pl.Jblicos. Além disso, a execução das 

obras por meio de empresa especializada garante a qualidade técnica do serviço, o cumprimento dos prazos 

contratuais e a observância às normas vigentes de engenharia e segurança. 

A pavimentação adequada das vias públicas exerce papel fundamental no desenvolvimento socioeconômico local, ao 

fac11'itar o transporte de pessoas e mercadorias, valorizar os imóveis urbanos, ampliar o acesso da população aos 

serviços públicos e promover um ambiente urbano mais seguro, estruturado e acessível. 

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas dos serviços constantes na Planilha estão de acordo com as 

especificações dos servtços que esta Prefeitura Municipal pretende adquirir, conforme neste discriminado, bem como 

a ata de registro de preços do órgão gerenciador . 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, 

eficácia e ef1ciênc1a, uma vez que com este procedimento possamos contratar um serviço já aceito por outro Órgão 

Municipal, fator que propicia segurança de que o ser.iço adquirido atenderá a demanda desta Prefeitura Municipal, 

além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Instituição. 

Diante disso, com fulcro no§ 4º do art. 31º do Decreto nº 11.462/ 23 e Lei nº 14.770/23 (alteração dos incisos I e li do 
§ 3º do art. 86 da Ler n'< 14.133/21), o modo escolhido para o objeto em epígrafe, foi à adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nº 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, uma vez 
que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual. 

3. sou□TAÇÃO 

Sendo assim, devidamente justificada a adesão pretendida, através da Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, vem solicitar ANUtNCIA, sobre a possibilidade de optar pela aceitação ou não do 

fornecimento/serviço decorrente da adesão, conforme definido no Inciso Ili do§ 2º do art. 86º da Lei nº 14.133/21, 
Inciso Ili do art. 31ºdo Decreto nº 11.462/ 23 e§§ 1<:! e 2<:1 do art. 31'< do Decreto nº 11.462/ 23 . 

SOLICITAMOS, ainda, urna vez atendido o pleito em tel;:,, que nos encaminhe a cópia do Processo nº 094/2024, para o 
endereço eletrônico no e•rnail licitasantaluzia@gmail.com ou presencialmente na Secretaria Municipal de Gestão e 

Governo de Santa Luzia - MA, localizada na Avenida Dep. Nagib Haicke), s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390· 

CXXJ, para dar andamento a futura aquisição ou serviço em questão. 

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Para maior celeridade do feito, no caso de anuência de adesão a mencionada Ata de Registro de Preço, o competente 

Ofício Resposta deverá ser elaborado com os seguintes :lados do(s) Órgão(s) não Participante(s): 

Órgão não Participante; Secretaria Municipal de Gestão e Governo; 

Endereço: Avenida Dep. Nagib Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390·0Cl0; 
Complemento: Praça dos Três Poderes; 

Gestor: Leandro Dutra de Andrade; 
Cargo: Secretária Municipal de Gestão e Governo. 

Prefeitura Munldpal de santa LuDa - MA j CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n1 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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é<'~ ,'/]p-<', 
Leandro Outra de Ak4• 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

Orgão Não Participante 
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Prele1l'.:k .. L .ian 
Gmail • SOLICITAÇÃO OE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2025, VINCt1C.Á9 

M Gmail licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE CONCORDÃNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025, ORIGINADA 
PELO PROCESSO Nº 014/2025 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmait.com> 
Para: licitasantaluziaparua_@hotmail.com 

A(o) Senhor(a), 

FLÁVIO JOS~ PADILHA DE ALMEIDA 

13 de junho de 2025 às 08:31 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público 
Avenida Professor João Moraes de Sousa, ng 355, Centro- CEP 65.272-000, Santa Luzia do Paruá/MA 

• 

• 

Prezado(a), 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir à Ata de Registro de Preços nº 015/2025, vinculada a Concorrência 

Eletrônica nº 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público do Município de Santa Luzia do Paruá - ORGÃO GERENCIADOR e a 

Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N2 43.897.814/0001-83, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 

(doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa para execução de obra: serviço de pavimentação em blocos 

intertravados sob demanda no Município de Santa Luzia do Paruá/MA, visando a contratação de empresa para execução de 

obra de serviço de pavimentação em blocos intertravados no Município de Santa Luzia/MA, no intuito de adquirir os itens, 

respeitado o limite máximo de até 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de 

preços, conforme disciplina os§§ 42 e 52 do art. 86 da Lei n" 14.133, de 12 de abril de 2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023, conforme segue anexo. 

~ Solic. Anuencia Ôrgão Gerenciador Adesão Ata pdf.pdf 
311K 

https:/lmail.google.com/mail/u!0n,k=5f4e6d0f78&view=pt&searctiaaall&permthid=lhread-a·r-3155694131973794970&simpl=msg--a· r-30406093127.. 111 



Gmail- SOLICITAÇÃO DE CONCORDÁNCIAPARAATAOE REGISTRO DE PREÇOS Nº015/2025, VINCULADAACONCO .. 

.,_,. Gmail 
~r.1:;11_.\1,~a !~•~íl Luii, 

- ~--·· - licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025, ORIGINADA 
PELO PROCESSO Nº 014/2025 
2 me11sa~011s 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: licitasantaluziaparua_@hotmail.com 

A(o) Senhor(a), 

FLÁVJOJOSÉ PADILHA DE ALMEIDA 

13 de junho de 2025 às 08:31 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receita e Patrimônio PúbHco 
Avenida Professor João Moraes de Sousa, n11 355, Centro - CEP 65.272-000, Santa Luzia do Paruá/MA 

Prezado(a}. 

- Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir à Ata de Registro de Preços nº 015/2025, vinculada a Concorrência 
Eletrônica nº 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público do Município de Santa Luzia do Paruá- ORGÃO GERENCIADOR e a 

Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA - CNPJ Nº 43.897.814/0001-83, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 
(doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa para execução de obra: serviço de pavimentação em blocos 

intertravados sob demanda no Município de Santa Luzia do Paruá/MA, visando a contratação de empresa para e)(ecução de 

obra de serviço de pavimentação em blocos mtertravados no Município de Santa Lwia/MA, no intuito de adquirir os itens, 

respeitado o limite máximo de até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de 

preços, conforme disciplina os§§ 4º e 52 do art. 86 da Lei n2 14.133, de lº de abril de 2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, conforme segue anexo. 

• 

~ Solic. Anuencla Ôrgão Gerenciador Adesão Ata pdf.pdf 
311 K 

Junior gomes <licitasantaluziaparua_@hotmail.com> 
Para: ~licitasantaluzia@gmail.com~ <liCftasantaluzia@gmail.com> 

1 de julho de 2025 às 11 :24 

Prezados segue Termo de Concordância conforme solicitado no ofício de nº 012/2025 GOV. ANU 
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OFICIO Nº 04212025 - SEMPAF 

Santa Luzia do Paruá/MA, 16 de junho de 2025. 

limo. Sr. 
Leandro Outra de Andrade 
Secretário Municipal de Gestão e Governo. 

Excelentíssimo, 

Em resposta ao pedido de solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços nº 
01512025, derivada da Concorrência Eletrônica nº 00412025, a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia do Paruá - MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público, representada pelo sr. Flávio 
José Padilha de Almeida, autoriza o uso da referida ata pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, na condição de carona. 

Segue em anexo a esta autorização a cópia da ata de registro de preços, ficando a 
utilização, restrita as regras estabelecidas no edital e na própria ata. 

Atenciosamente, 

I . ( \ 

{ 

~~-•( í ( /li I .. 
Fláv, JQS Padffha-de Almeida 

Secretário Municipal PI nejamento, Administração, Finanças, 
Receita e Patrimônio Público · 

Av. Professaor Joio MOfaes de sousa, 355- Centro 
Santa Luzia do Parua - MA. CEP 65272-000 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, no uso das minhas atribuições legais, na condição de agente responsável pela análise dos 

documentos de habilitação do presente Processo Administrativo sob o nt 094/2025, com a função de receber, 
examinar documentos relativos i.i licitação/procedimento auxiliar, respeitados os comandos trazidos pelas seguintes 

exigências legais, DECLARO para os devidos fms que a empresa AHE CONSTRUTORA LTDA- CNPJ Nº 43.897.814/0001-
83, cumpre plenamente os requisitos e condições de habilitação, nos termos do art. 62", da Lei Feder ai nº 14.133/21. 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação 
Portaria n2 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA l CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAtckEL. nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Santa Luzia - MA, 01 de julho de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA .. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO LUJ:IA: 

LINK PARA ACESSO AO PROCESSO NA INTEGRA 

https:/ / ap p. tce ma. te. br /si nccontrata/ mural/ procedi menta 

Declaro que o Processo Administrativo sob o n2 014/2025 do Município de santa Luzia do 

Paruá/MA está disponível de em sua íntegra no site do TCE-MA e que em razão das práticas e critérios de 

sustentabilidade e à política institucional de economia de recursos e de redução do uso de papel, informamos 

que não será realizada a impressão do processo em meio físico, podendo ser consultado por meio do link: 

https:/japp.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração . 

ereira 
Agente de Contratação 
Portaria n!! 023/2025 

Santa Luzia - MA, 01 de julho de 2025. 

Prefeitura Municlpal de santa luzia - MA I CNPJ: 0fi.191.CKll/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SANTA•. 
LUZIA~ 

::e;~i'.ur\à~\11~ LJl•'-
/j - ---. ,' .. 

JUSTIFICATIVA DE VANTAJOSIDADE E COMPATIBILIDADE DE VALORES 

• 

• 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao Inciso 1, § 2º, do Art. 86, da Lei Federal 14.133/2021 e Inciso 1, do 

Art. 31, do Decreto nº 11.462/2023, que exige apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastec1mento ou de descontinuidade de serviço público, venho expressar a seguinte justificativa: 

JUSTIFICATIVA: Primeiramente, no intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a 

atas de registro de preços vigentes constantes no PNCP, sendo identificado a adesão a Ata de Registro de Preços nº 
015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nº 004/2025, originada pelo Processo nº 014/2025, celebrada entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITAS E PATRIMÓNIO PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa AHE CONSTRUTORA LTDA - CNPJ Nº 
43.897.814/0001-83, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS SOB 

DEMANDA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, ao demonstrar 

compatibilidade do objeto da ata pretendida, suficiência das quantidades e da qualidade dos itens registrados. Ademais, foi 
verificado que as especificações técnicas do(s) produto(s) constante(s) nos orçamentos estão de acordo com as 

especificações do(s) produto(s) que o Órgão Demandante pretende adquirir, conforme discriminado no termo de referência 
e ata de registro de preços referente a licitação realizada. 

Ao aderir a ata de registro de preços consultada, é possível obter preço mais vantajoso, uma vez que o 

processo de licitação já foi realizado e os preços foram disputados, por meio da fase de lances. Cabe destacar que o principal 
objetivo das normas que regem o processo é identificar a proposta mais vantajosa à Administração Pública, mediante a 
instauração do efetivo e eficiente processo de disputa entre os licitantes, de forma a estimular a redução do preço para o 

fornecimento do produto ou serviço licitado. 

Em face do princípio constitucional da eficiência, o procedimento do sistema de registro de preços é um 
elemento pressuposto para possibilidade de utilização da ata pelo órgão não participante como opção disponível para 

atender a demanda apresentada, contribuindo para urna maior celeridade nas contratações, e com consequente redução 
dos custos envolvidos. Além disso, em regra, a administração contrata com menores preços, dado o efeito da economia de 

escala . 

Outra vantagem é a segurança jurídica, uma vez que as condições estabelecidas na ata de registro de preços 
estão respaldadas pela legislação pertinente, garantindo transparência e conformidade com as recomendações/exigências 
legais. À luz do § 2~ do art. 86 da Nova Lei de Licitações, se não part1CIparern do procedimento, os órgãos e entidades 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 

No intuito de comprovar a vantajosidade econõrnica para formalizar processo de Adesão à Ata de Registro 
de Preços, foram realizadas análise comparativa de preços verificando-se que os valores propostos baseados pelo SINAPI 
estão junto ao mercado do ramo. 

Verificamos, portanto, a partir das informações da consulta, que a aquisição registrado junto à empresa 
detentora da referida Ata, AHE CONSTRUTORA LTDA - CNP1 Nº 43.897.814/0001·83, no valor global de R$ 4.137.499,83 
(quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove mil e oitenta e três reais), representa um modelo 
economicamente viável par a a gestão pt.iblica, pois possibilita a otimização dos recursos financeiros, em comparação com a 
média obtida, considerando intuito de adquirir o{s) item(ns), respeitado o limite máximo de até 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. Desta forma, uma vez que será mantido o compromisso 
do serviço/fornecimento de acordo com os preços registrados em Ata, estes se mostram mais vantajosos para a 
administração pública. 

A vantajosidade econômica evidenciada pelo confronto entre os preços unita 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll 5/N, CENTRO, Santa Luzta, Maranhão, Brasil 

nstantes da ata de 
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registro de preços e referenciais válidos de mercado, mediante realização de prévia pesquisa de preços (ampla pesquisa de 

mercado, gerando economia para o Municipto. 

A adoção de Adesão à Ata de Registro de preços mencionada, justifica-se pela vantagem - comprovada por 

meio de cotação inseridas no processo - e agilidade na aquisição no processo de compra, pois dispensa a necessidade de 

realizar uma nova licitação, reduzindo assim a burocracia e o tempo necessário para a aquisição pretendida, visando um 
processo menos moroso do que um processo licitatório comum, considerando a urgência em executar o contrato durante 

a Semana Santa, uma vez que a Adesão a ARP é um processo menos complexo, ao mesmo tempo que exige menos custos 
operacionais do que o processo licitatório comum, como o Pregão Eletrônico ou Concorrência Eletrônica, por exemplo, além 

de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda do Órgão. 

Por fim, é importante destacar, no entanto, que o Município se preocupa bastante com o controle dos gastos 

públicos, bem como com a transparência constitucional que se requer no uso dos recursos públicos, entendemos prudente 
restringir a adesão apenas a atas de registro de preços municipais que tenham sido formalizadas mediante licitação. 

Portanto, a adesão a uma ata de registro de preços em questão pode trazer benefícios significativos em 

termos de agilidade, segurança jurídica e qualidade dos produtos, justificando, assim, a adesão a Ata de Registro de Preços 

ao cumprir os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência. 

Considerando as informações acima mencionadas, há uma permissão legal para contratação pelo valor 
registrado na Ata de Registro de Preços, consoante extração das exigências legais referidas ao realizar pesquisa de preços, 
DECLARO que o objeto da Ata de Registro de Preços de interesse possui exata identidade àquele de que necessita ao 

Município, demonstrada deforma contundente que o item pretendido atende integralmente a demanda, assim considerada 
em suas características essenciais e determinantes, pelo valor indicado, retrata a opção mais vantajosa para a satisfação da 

necessidade do Município interessada na adesão. 

Santa Luzia - MA, 01 de julho de 2025. 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação 

Portaria n" 023/2025 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06./9/.00//0001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 I Santa Luzia-Maranhão 

PORTARIA N" 02312025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E PREGOEIRO DO MUNldPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
1 ° DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNIOPAL N. 0 

001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIAIMA, em pleno exercício do 
cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas legais eatribufdas pela Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1 • - Designar o Sr. JARBAS COSTA PEREIRA portadora CPF n• 
449.785.453-15, para responder, servidor efetivo, qualificado, inscrito na matricula 
n.º 203609, pela função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA, nos termos da Lei n.º 14.133, de iº de abril de 2021. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução docertame será designado pregoeiro. 

• Artigo r -o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

11- acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde 
a fasepreparatória; 

III-dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
observância aoprincípio da celeridade; e 

IV- executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. 

Artigo 3º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial: 

1- acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação. promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja cumprido 
na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial 



na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

n- conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital eaos seus anexos, além de poder requisitar subsídios fonnais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

• b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

• h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
superior para adjudicação e homologação. 

§1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o artigo 
3°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a 
erro pela atuação da equipe. 

§2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4' - O agente de contratação poderá solicitar maoifestação técnica da 



• 

• 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão 
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo Sº - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na 
condução dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho - Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6' . Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do artigo 
3º . 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão 
de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem comodo órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° • É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos,ressalvados os casos previstos em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometmn, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 
domicílio dos licitantes; 

e) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

Il- estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento. mesmo quando 
envolvido financiamento de agência internacional; 

III- opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 
retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa 
em lei. 

§1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 



• 
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apóso exercício do cargo ou emprego, nos tennos da legislação que disciplina a 
matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo estendem•se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica 

Artigo 7" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025, ficando revogada a Portaria 022/2025 e demais 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 06 de janeiro de 2025 . 

A, ,/ ;7 -'. . ◊. ./ ,/ ., z /- / /:,!'~ 
7 . ( 

Juecellno da Cruz FllgueÍnJunlor · 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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PORTARIA N' 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 

.. REGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1 ° DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZWMA, em pleno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e prerrogativas 
legais e atribuídas pela Lei Orgânica do 
Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1' - Designar o Sr. JARBAS COSTA 
PEREIRA portadora CPF n' 449.785.453-15, 

.para responder, servidor efetivo, qualificado, 
9'tscrito na matrícula n.º 203609, pela função de 

AGENTE DE 
CONTRATAÇ.4.O/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA. nos termos da Lei 
n.' 14.133,de !'de abril de 2021. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade 
pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro. 

Artigo 2º O AGENTE DE 
CONTRA TAÇ.4.O, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento lici­
tatório; 
II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando 
pelo seu fluxo satisfatório, desde a faseprepa­
ratória; 
Ili-dar impulso ao procedimento licitatório, em 
ambas as suas fases e em observância aoprincí­
pio da celeridade; e 
IV- executar quaisquer outras atividades neces­
sárias ao bom andamento do certame até a homo­
logação. 
Artigo 3' O AGENTE DE 
CONTRA TAÇ.4.O, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória 
da licitação, promovendo diligências, se for o 
caso, para que o calendário de contratação, de, 
seja cumprido na data prevista, observado, ainda, 
o grau de prioridade da contratação, em especial 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto, tenno de referência ou projeto 
básico; 
c) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do con­
trato. 
II- conduzir a sessão pública da licitação, pro­
movendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital caos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

DlÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
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b) verificar a conformidade da proposta em re­
lação aos requisitos estabelecidos no edital; 
e) coordenar a sessão pública e o envio de lan-
ces; 
d) verificar e julgar as condições de habilita­
ção; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
f) encaminhar à comissão de contratação os 
documentos de habilitação, caso verifique a pos­
sibilidade de sanear erros ou falhas que não alte­
rem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

a) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instru­
ído. após encerradas as fases de julgamento e ha­
bilitação, e exauridos os recursos administrati­
vos, à autoridade superior para adjudicação e ho­
mologação. 

§1 2 O agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3', 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2º A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supervisão 

• às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 42 - O agente de contratação poderá 
solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Pref•~·,u d S,-nt;a, lu,,, 
H' r, _u __ _ 
-- ... 7""--------

Artigo 5' - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho -
Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
- Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo s• - Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso li 
do artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem como do órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7' · É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 
praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o ca­
ráter competitivo do processolicitatório, inclu­
sive nos casos de participação de sociedades co­
operativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em ra­
zão da naturalidade, da sede ou dodomicílio dos 
licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o ob­
jeto específico do contrato: 
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II- estabelecer tratamento diferenciado de natu­
reza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas brasileiras e es­
trangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência in­
ternacional; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 06 de 
janeiro de 2025. 

Ili- opor resistência injustificada ao andamento 
dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei. 

§1º Não poderá part1c1par, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade 

-licitante ou contratante, devendo serobservadas 
as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercicio do 
cargo ou emprego, nos tennos da legislação que 
disciplina a matéria. 

§2° As vedações de que trata este artigo 
estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeffo Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA • MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - AV. NAGIB HAICKEL., CENTRO -

SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000 

Email: diariD@santaluzia.ma.gov.br 

Telefone: (98)70250-048 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

DIÁRIO OFlctAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

' ' 

SANTA• 
LUZIA'W 

TERMO DE CONTRATO N!! __ 

$ 

PROCESSO OE ORIGEM 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N!! __ 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: __ 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇO OE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS 

NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR GLOBAL 
R$ 4.137.499,83 (QUATRO MILHÕES, CENTO E TRINTA E SETE Mil, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE Mil E 

OITENTA E TRÊS REAIS) 

VIGtNOAS 
INICIAL: _________ _ 
FINAL: _________ _ 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ n!! 06.191.001/0001-47, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n, Centro, no Munlclpio de Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, neste ato representada por Leandro Outra 
de Andrade, portador(a) do CPF n!! 009. •••. •••-17, Secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS, Sr.(a) Felipe Alves de Souza -Ordenador de Despesas. 

CONTRATADA 

AHE CONSTRUTORA LTOA, inscrito no CNPJ/MF sob o n!! 43.897.814/0001·83, localizada na Avenida Luiz Gonzaga 

Carneiros, n!! 150, Centro, Sucupira do Norte/MA, CEP: 65.860-000, neste ato representada por CELSO ALVES OE 

AQUINO, portador do CPF Nfl. 611 ... * ... *·78, representante legal. 

DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA 
BANCO ______ _ 

AGÊNCIA N!! ____ _ 
CONTA CORRENTE: ___ _ 
TITULAR: ______ _ 

FISCAL DO CONTRATO 

PrefelturaMunldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL, nfl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Página 1 de 14 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÃMBULO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente Contrato, 
referente ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epígrafe, decorrente da Ata de 
Registro de Preços n!! 015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica n!! 004/2025, originada pelo Processo n2 014/2025, observados 

as especificações, os preços e os quantitativos nesta descriminada, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei 
n2.14.133, de 1!! de abril de 2021, bem como, as cláusulas e cond'1ções abahm estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para exe<:ução de obra: serviço de pavimentação em blocos 

intertravados no Município de Santa Luzia/MA. 

1.2 Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA, nos termos 

do artigo 64, inciso XXXII, e art. 46, ·inc. V, ambos da lein!i! 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 O valor Global é de RS 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove mil e 

oitenta e três reais). 

ORÇAMENTO SINTtrlCO 

°""""'-·-•=.ORse,,12004: ,~, DISGfllMl~M;,ÃO "'º ~, 
"" 

FOIWECIIENTO E JNST......... OE PLACA 

" DE O!!RA. COM 01.t,pA, GAI..VANIZAO,t, E - 15,15 -EST!!UTURA DE t,t.0,0EIRA A.f 03/?022 PS 
EXEc.....,,.o DE DE"""'ITO EM CANTEIRO OE 

" 
OBRA EM CHAPA. OE MODEIRA. - GOO COMPE~SAOA. "IÃO INC/.USO IIKl8UI.RIO ·-· Af 04/2t)16 

" 
MOBIL ~ E DESM«llll ~ - ,. -IAACIUl""-5 E EOUIPA.MENTOS ,. MAo<leOMIOO -- " -EN('.AA!lEG<.00 GEIW. COM ENC:.I.RGOS 

" " =.oo COMPLEMENTARES -,. IAOIIIUl,\ÇÁO E OES ~ -IAAQUIN.O,S E E~E~ 
, .. -LIM<'UA l,ECA.NIZA!)A DE 

" 
VEGETAL. VEGETA.çl,.O E PEQUENAS 
AAVORES (CllÃ.MET!!O DE TR0NCo MENOR - 24,300.00 ·-QUE 0,20 MI, COM TRA. TOR OE ESTEIRA,S, 
M= 

" 
~~~-ne~:~~L~~ - 2187.00 
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'' 
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' a 100.00 ·-· 100X!SlltJJC30 CM !COMPRIMENTO X BASE 
INFERK:lfl X 8A.SE ~RIOR X AI. 17.JRA). 
AF 0112024 
E>:lcc~o OE SAA.JITA.OE CONcRElo 

" 
USINA.00, MCII.DA.OA IN LOCO EM T!!ECtlO 

' a 100.00 RETO, JOCM aA.SE X IOCM /o.LTURA. ·-AF 01120.14 

Exi; .,,,_. O DE PASSEIO (CA.1.ÇA.DA.J OU 
PISO DE CONCRETO C(l,I CONcRITO ., MOI.CIAOO !N LOCO, FEITO EM O!!RA. •' 9.120,00 ·-~NTOCOONE~. 
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l,IQ(_D,o,O()IN LOCO, EMCA,LÇA.[IA. PflE 

" E)(ISTENTE COM LARGURA tAAIOR OU IGUAi. 
A J,00 1,1,FC~ 25'oFA.COM PISO F'<)()QTA.TII. "' •.oo -A,f OJ/2[1~ 

" PISOPOOQT Tl<.llEAI.ERl~OO •. l 2<000 -
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~-f.\~,-~in,,,~,,_, - -= 
DIRECIQl<AI., ll'E COOICRETO. ASSEmADO 
$OBRE A,RG,\MO,SSA .lF 0312024 

' RAOE F,\JXA DE PEOES~E OU 
ZEBAADA TUHA RETRORFIEFL..ETIVA A BASE 

" DE RESINA ACRl..lC.,t, COM t,IICllOESFERAS ' J02.'11 - ·- "" ••• 9 359,28 o }J'IO, 

DE VIDRO, E • 30 CM. APLICAÇÃO MANUAi., 

M-• 
de~om"l'>:i" ,oo., 

" oo<•C<Jla -••~• ""°, • SI - OO>OCl...,.u • " ,.oo ·~ ··~ -·· =,02 J0801 12 0.1 ... 

~-----·"""'p<aca 
oc"O<>nOI de aço, pi«Aod,..1.1.o'llu,o•0,7!.m, 

" «>m-do-"' 3.50m •-= - ,, •.oo ~ .. - -~ aaa.DB 21.m,.., 0.1111 .. 
de.,,.,.,._ol0l<-<0>50,....._..., .. _._ 
R.., 01/'lOOJ 

" 
PINTUAA llE MEK).l'IO COM TINTA BRANCA 

" a 100.00 SIIW'I 
,,_ ,. ,. 14,1)85,00 O,J6% AIIASEDECAL'~• .. .-!O .lF W20.11 

., ...._.. .. ._(,Oll'IÇàoe~do 

' 24.:l00,00 - 81~1 OR o.~, ,:i.536,00 O,Jl'ló - IA =VALOR TOTAL SEM BOI IR$\= f1+2+3+ ... +19l :1 3,309.999 86 10000% 
181 = VALOR DO BOI IR$\= (A1.1%bdi) • 827.499 97 25,00% 

_jÇ_l'" VALOR TOTAL COM BOI I RSI = 1A .,. 4.137.499 83 125,00% 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação . 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação será de --c-:-:-:c::--:--:c::-c---~contados da data de assinatura do 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
apHcação. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não poderá ser admitida a subcontratação da execução do objeto. 

4.2 A obra/serviço será admínistrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua 
execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Gestão e Governo durante todas as fases e etapas do 
trabalho. 

CLÁUSUlA QUINTA· PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os quantitativos apurados pela 
fiscalização e apoio do Contratante e será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

5.3 A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica 
-ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos qLie comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

5.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura. 
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5.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

S.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

5.7 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.8 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 

5.9 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
g) Planilha orçamentária de execução dos serviços atestado pelo fiscal; 
h) Relatório fotográficos das execuções dos serviços. 

5.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que Impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

12.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossib"ilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei nll 
14.133/2021. 

S.12 Previamente à em1ssao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 {cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

S.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

S.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
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Prefe,iur::1 O~ ~nl~-' .-J• 

d - 1· ·,- H" 'li.-pela rescisão do contrato, caso o contrata o nao regu anze sua s1 uaçao. \·-·· 

5.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplic:-?.J ~ 
5.18 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

ClÁUSULA SEXTA- REAJUffi 

6.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, 
li, "d", da Lei n" 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de 
análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processoadministrativo para 
apurar o caso concreto. 

6.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 
como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 

ClÁUSUlA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Contrato, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensllios necessários, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Contrato; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 
7.203, de 2010; 

7.6 .. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sedais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercido da atividade; 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
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acidente que se verifique no local dos serviços. 

' ' •-

SANTA­
LUZIA~ 

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
eKecução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.13. Promover a organi2ação técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los efica2 e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no pra20 
determinado. 

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
miitodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.16. Não permitir a utíli2ação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, eKceto na condição de 
aprendi2 para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.18. Cumprir, durante todo o período de eKecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n!! 
13.146, de 2015.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, eKceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do§ 2º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

7.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensllios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
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7.23. Apresentar os empregados devidamente ·1dentificados por meio de crachá; 

7.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

7.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Contrato; 

7.26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 
na execução do contrato com capacidade para tomar dedsões compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.27, Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 
6.496/77 e 12.378/2010); 

7.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Contrato, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de OS (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

7.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao contrate de qualidade dos materiais, serviços e 
equ'1pamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Contrato e demais 
documentos anexos; 

7.32. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto; 

7 .33. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

7 .34. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato; 

7.35. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 

7.36. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato; 

7.37. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
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ClÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

SANTA• 
LUZIA....;:Y 

8.1. Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físicofinanceiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.6.Z. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada; 

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 639, inciso IV, da Lei ne 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária, a ser 
comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a 
critério desta Prefeitura 

9.Z. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta especifica com correção monetária, em 
favor da Prefeitura. 

9.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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9.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência 

do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

9.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

9.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições. 

9.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado 
no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

9.8. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante . 

9.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias trabalhistas 
decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
administração. 

9.10. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia prestada, 
até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

9.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções â Contratada. 

9.12. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuênda da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
e) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 

ClÁUSULA D!CIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei n2 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n 
g) 
h) 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 59 da lei n12 12.846, de 1Q de agosto de 2013. 

10.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n11 14.133, de 2021); 

11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "cn e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 401 da Lei nº 14.133, de 2021); 

111. Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "(' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) Moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% {vinte por cento), pela inobseivância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia . 

10.2 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas aHneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 5% a 20% do valor do 
Contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 5% a 20% do 
valor do Contrato. 

c) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
d) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n" 14.133, de 2021) 

103.l. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §79, da Lei n" 14.133, de 2021). 

103.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação {art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021) 

lQ.33. Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art. 156, §89, da lei n" 14.133, de 2021). 

lQ3A. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, obseivando--se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n" 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) 
d) 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n!il 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10,7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátíca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia {art. 160, da lei nl? 
14.133, de 202~). 

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos noâmbitodo Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei ne 14.133, de 2021). 

10,9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nll 14.133/21. 

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

11,1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

llll Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11,2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

112.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
1122. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11,3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de extinção, sempre que passivei, será precedido: 

llAl. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1lA2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11A3. Indenizações e multas. 

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei 
n.t> 14.133, de 2021). 

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 11 14.133, de 2021). 

CLAUSULA lltCIMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Código da Ficha : 428 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Dotação: lS.451.1004.1131.00004.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

12.2 A dotação relativa aos e>Cercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nl! 14,133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria do munidpio; 

CLAUSULA DtCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei níl 14.133 
de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má>Cimo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nl! 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nll 14.133, de 2021. 
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ClAUSUIA OtCIMA QUINTA- FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Prefeitura Municipal de Peritoró-MAindicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências 
eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à 
CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei 

nll14.133/2021. 

15.2. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Perítoró-MA, terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA 
colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 

15.3. É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

15.4. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA para 
paralisar ou reiniciar as obras . 

15.4.1. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de 
execução do contrato, tornando a correr com a Ordem deReinício dos serviços. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstasnos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei n!! 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 

16.3. O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, noque couber. 

CLÁUSULA OtCIMA SITIMA- PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
{PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!! 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DtCIMA OITAVA- FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasil 

Santa Luzia/MA, _________ _ 
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DESPACHDAPRDCURADORIAMUNICIPÃLr, _---

RESUMD DE DADOS DD PROCESSO 

N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2023 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ÓRGÃO(S) NÃO PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA/MA 

VALOR: R$ 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais e oitenta e três centavos) 

PRAZO DE VIG(NCIA: ATÉ DE A 04 DE JULHO DE 2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 86 DA LEI N• 14.133, DE 1' DE ABRIL DE 2021 E DECRETO N' 

11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

EMPRESA: AHE CONSTRUTORA L TDA- CNPJ n~ 43.897.814/0001-83 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desta Procuradoria, no sentido de 

apresentar PARECER JURÍDICO a respeito de todos os aspectos legais e normativos sejam devidamente 

observados, garantindo que o contrato ou instrumento equivalente esteja em plena conformidade com as 

exigências legais, conforme o§ 4!:I, do artigo 7º do Decreto nº 11.462/2023. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 01 de julho de 2025 . 

:---Lf.fid~~rrc- -
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria n!! 004/2025 

Orgão Não Participante 
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PARECER JURÍDICO Nº 056/2025 

Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 015/2025 

Processo Administrativo nº 094/2025 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA: SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTREVADOS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

1 - DO RELA TÓRIO 

EMENTA: Licitação. Adesão de Ata de Registro de 

Preços. Pavimentação. Blocos lntertrevados. Secretaria 

de Gestão e Governo. Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA. Parecer Favorável. Lei 14.133/2021. 

Trata-se de questão submetida a esta Assessoria Jurídica pela Secretaria 

Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, que solicita parecer sobre a possibilidade 

de adesão à Ata de Registro de Preços nº 015/2025, Processo Ucitatório na modalidade 

Concorrência Eletrônica nº 004/2024, originada do Processo Administrativo nº 014/2025, 

realizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e 

Patrimônio do Município de Santa Luzia do Paruá/MA - Órgão Gerenciador e a Empresa AHE 

Construtora LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de obra: serviços de 

pavimentação em blocos intertrevados no Município de Santa Luzia/MA. 

Justifica-se a contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar elaborado pela 

Secretaria Requisitante, Secretaria Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/MA, para uso 

continuidade das manutenções do serviço público, datado de 11 de junho de 2025. Além do 

Memorial Descritivo. 

O processo também inclui a Documento de Formalização de Demanda (DFD), 

que especifica a necessidade dos serviços, fundamentada nas demandas da Secretaria 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.C)0l/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, BrasH 
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Municipal Requisitante, que indica a quantidade e os serviços necessários, a fim de atender de 

maneira eficiente às necessidades da Administração Municipal. 

Consta, nos autos, dotações orçamentárias. Além da Declaração de Adequação 

Orçamentária, para adesão da ata de registro de preço. 

Através do Ofício nº 019/2025 de 13 de junho de 2025 a Administração 

Municipal consultou a empresa AHE Construtora LTDA, quanto existir interesse por parte da 

mesma em prestar o referido serviço, pela adesão à Ata de Registro de Preços, nas mesmas 

condições e fornecimentos nela estabelecidas na Ata de Registro Preços da Secretaria 

Municipal de Administração de Pindaré Mirim/MA, Ata de Registro de Preços nº 015/2025, 

Processo Licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica nº 004/2025, originada do 

Processo Administrativo nº 014/2025. A empresa na data de 13 de junho de 2025 respondeu 

positivamente, confirmando o interesse e disponibilidade para fornecimento dos serviços. 

A adesão à Ata foi solicitada via sistema eletrônico, juntada toda a 

documentação solicitada pelo Município, a qual foi aceita pelo Órgão Gerenciador, conforme 

consta em documento anexo. 

Consta também cópia de: 1) Ata de Registro de Preço; 2) Oficio de consulta à 

licitante vencedora; 3) Resposta da licitante vencedora; 4) Manifestação de Aceite do Órgão 

Gerenciador. 

Eis o breve relatório . 

li - DO OBJETO DA ANÁLISE 

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 

aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro 

de preços pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico 

e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos 

constantes dos autos concernentes ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06,191.001/0001-47 
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vista a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos da 

administração pública. 

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme 

orientação da melhor doutrinária e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa, 

não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e 

conveniente. 

Ili - ANÁLISE JURÍDICA 

A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que 

concerne a contratação pela Administração Pública, é de que todas as aquisições de bens ou 

contratação de serviços com terceiros levadas a efeito pelo ente Público, serão 

necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

Dessa feita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, 

CF/88) e infraconstitucional (art. 2° da Lei nº 14.133/2021), é regra para a Administração 

Pública que, ao necessitar adquirir produtos ou executar algum tipo de serviço, deve abrir um 

processo de licitação para escolher seus fornecedores ou prestadores de serviços, devendo 

fazer, sempre, a opção pela proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público 

diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as empresas que do certame 

queiram participar. 

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão eletrônico, para fins de 

Registro de Preços, mediante o regime jurídico da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023. 

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar 

previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da 

Administração Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, 

conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram 

participar. 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço - ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, 

em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas. 

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não é 

um instituto próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com 

a finalidade de proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, 

considerando que a licitação em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente 

igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou da prestação 

dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda. 

Atualmente, a Adesão à Ata de Registro de Preços é definida no art. 86, § 2°, 1, li 

e Ili, e§ 3°, li da lei de Licitações 14.133/2021: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público 
de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, 
pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação. 
(. . .) 
§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
1- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
li - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lel· 
Ili - prévias consulta e aceitação da órgão au entidade gerenciadora e da 
fornecedor. 
§ 3° A faculdade de aderir à ata de registra de preços na condição de não 
participante poderá ser exercida: 
/- por órgãos e entidades da Administração Pública federal estadual, distrital e 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal estadual au distrital· ou 
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li - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal relativamente a 
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal desde 
que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por meio de 

adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação realizada por outro ente público, 

sendo necessário a anuência do órgão gerenciador, o aceite o fornecedor e a comprovação 

da vantajosidade para a Administração. 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em 

vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação para o 

Sistema de Registro de Preços - informações adequadas sobre o desempenho do contratado 

na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficienteou 

inadequada. 

Como ja mencionado, através do Ofício nº 019/2025 a Administração Municipal 

consultou a empresa AHE Construtora LTDA, quanto existir interesse por parte da mesma em 

fornecer o referido serviço, pela adesão à Ata de Registro de Preços, nas mesmas condições 

e fornecimentos nela estabelecidas. A empresa respondeu positivamente, confirmando o 

interesse e disponibilidade para prestação dos serviços, conforme resposta anexa. 

Após isso, adesão à Ata foi solicitada via sistema eletrônico, juntada toda a 

documentação solicitada pelo Municipio, a qual foi aceita, cumprindo com todos os requisitos 

exigidos pelo Órgão Gerenciador, conforme consta em documento anexo, em 16 de junho de 

2025. 

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram adequadamente adotados, 

nada impede a adesão da ata de registro de preço em questão. 

É o parecer. 

À consideração superior. 

Santa Luzia/MA, 01/07/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZlA 

FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico CPL - Portaria 660/2025 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

DESPACHO A CDNTROLADORIA MUNICIPAL 

RESUMO DE DADOS DO PROCESSO 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2023 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ÓRGÃO(S) NÃO PART1CIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

SANTA• 
LUZ:IAW 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MA 

VALOR: RS 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e oitenta e três centavos) 

PRAZO DE VIGrNCIA: ATÉ DE A 04 DE JULHO OE 2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 86 DA LEI N!! 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021 E DECRETO N2 11.462, DE 

31 DE MARÇO DE 2023 

EMPRESA: AHE CONSTRUTORA LTDA- CNPJ n2 43.897.814/0001-83 

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em 
epigrafe, para conferência dos atos praticados nos termos do artigo 32 do Decreto nº 11.462/2023, mediante 
análise de legalidade processual e demais atos administrativos, de forma a emitir parecer de que foram 
cumpridos todos os requisitos estabelecidos na legislação aplicável como objetivo de garantir que o processo 
de adesão esteja em conformidade com os princípios da administração pública. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Santa Luzia - MA, 01 de julho de 2025 . 

,:::a~i.i;;?--no 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nll 004/2025 

Orgão Não Participante 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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PARECER CONTROLE INTERNO Nº 240 

ADESÃO A A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 014/2025 

INTERESSADO (A): MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 12/2025 

ASSUNTO: ANÁLISE E PARECER CONCLUSIVO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRA V ADOS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

-MA 

DADOS DO PROCESSO ORIGINÁRIO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025 -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA DO PARUÁ- MA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO Nº 14/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO SRP Nº 004/2025 - SRP 

VIGÊNCIA DA ARP: ATÉ 16/04/2026. 

• 1. PRELIMINAR - DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a 

condução da análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na 

Constituição Federal em seu artigo 74, no qual prevê as atribuições do Controle Interno 

perante à administração pública, bem como sua responsabilidade. 

Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 

entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/ 1988. 

Cumpre informar, que a manifestação desta Controladoria está adstrita a análise 

quanto à forma legal do procedimento administrativo qual seja a possibilidade de contratação 

de empresa especializada na execução de serviços, para atuação administrativa junto a 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/ MA através de processo de Concorrência Eletrônico -
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• 

• 

stllà9- CG M :::'• '":tsJ'~' 0
"· 

CONTROLADORIA j: ' · -_. ·--
GERAL 00 MUNIC\PIO -

COMPROMISSO COM O POVO 

CARONA, tendo como fundamento a Lei Federal 14.133/2021. Dessa fonna. não podendo 

adentrar em qualidades outras, tais como conveniência e oportunidade, relativas à análise 

meritória da mesma, bem como, não compete a esta examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa ou financeira, ficando as manifestações técnicas 

emitidas nesse processo sob a responsabilidade de seus subscritores. 

Assim, a análise em comento tem por base os documentos e informações 

colacionados aos autos até o presente momento, bem como as fontes do direito ordinariamente 

aplicadas, ou seja, a legislação que rege a espécie . 

2. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO 

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do 

certame, com fundamento na Lei 14.133/2021, passando assim, à apreciação desta 

Controladoria Interna, sob o âmbito da legalidade fonnal, os seguintes documentos: 

Para instruir os autos foram juntados os seguintes documentos: 

• Consulta ao Portal de Licitações da PMSLP; 

• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

Consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 

Consulta no TCE/MA; 

Ata de Registro de Preço nº J 5/2025 Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

do Paruá; 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 15/2025; 

Publicação da Ata de Registro de Preço nº 15/2025 no DOM n" 

3817/2025- Santa Luzia do Paruá e da F AMEM em 22/0412025; 

Despacho para o Setor Jurídico - Manifestação quanto a possibilidade 

legal de adesão a referida ata; 

Parecer Juridico nº 50/2025- Manifestação favorável a adesão; 

Memorial Descritlvo de Especificações a serem contratadas pelo 

Municipio de Santa Luzia; Orçamento Resumido de Santa Luzia; 

Planilha Orçamentária; Memorial de Cálculo; Composição de BDI 

dentre outros; 

Av. Nagib Haickcl, S/N, Centro, Santa Luzia-MA. CEP nº 65.390-000 - CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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• Planilha Orçamentária; 

■ Despacho para análise de compatibilidade de preços; 

• Declaração de Realização de Pesquisa de preço, onde os valores 

propostos foram baseados no Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e 

Indice de Preços; 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

Estudo Técnico Preliminar- ETP; 

Orçamento Sintético; 
Termo Formalizado da Demanda;• Assinado Solicitação de Informação 

sobre Dotação Orçamentaria junto a Contabilidade Municipal pelo 

Secretário de Gestão e Governo; 

Autuação do Processo Administrativo; 

Declaração de Adequação Orçamentária; 

Solicitação de Concordância enviada a empresa AHE CONSTRUTORA 

L TOA através de e-mail; 

• Declaração de Aceitabilidade por parte da empresa; / Declaração de 

• 

• 

Manutenção de proposta/Declaração de não existência de trabalhador 

menor; 

Documentos referentes a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e 

documentos pessoais; 

Atestados de Capacidade Técnica- Serviços prestados a municipalidades 

e empresas; 

• Solicitação de concordância enviada a Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Paruá- Anuência/ Aceite do órgão Gerenciador- Termo de 

Aceite através de e-mail; 

• 
• 
• 

Justificativa de vantajosidade; 

Minuta do Contrato; 

Despacho de encaminhamento a Controladoria Municipal. 

É o Relatório. 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL 

a) Justificativa da vantagem: 

A\·. Nagib Haicke!, S!N. Centro. Snntn Luzia-MA. CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06. JqJ.001/0001-47 
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Em primeiro plano, o processo de Adesão a Ata já se vislumbra como vantajoso, 

por si só, uma vez que é um processo mais célere. A contratação de bens e serviços no âmbito 

do Poder Público depende de uma série de procedimentos custosos, lentos e burocráticos. Já 

um procedimento de adesão a uma licitação toma bem mais simples e célere uma contratação 

necessária pelo poder público, como é o caso da Contratação da Empresa para a execução dos 

serviços de Pavimentação em Blocos lntertravados para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia -MA Não obstante ser auto evidente a vantagem de urna adesão. 

Após a referida pesquisa de preço foi possível aferir o valor que nortearia a contratação, 

qual seja R$ 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa 

e nove reais oitenta e três centavos). 

Esteja dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço: 

De acordo com a Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência é de 12 meses 

sendo homologada em 22/04/2025, com vigência até 16/04/2026. Portanto, a eventual 

contratação estaria ainda sob vigência. 

b) Não participação do órgão aderente ao <ertame licitatório: 

Não houve participação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia na concorrência 

eletrônica a qual se pleiteia a adesão . 

c) Anuência do órgão gerenciador 

Em 13/06/2025 através de e-mail a Secretaria Municipal Governo e Gestão de Santa 

Luzia enviou oficio ao órgão gerenciador Ata de Registro de Preços nº '15/2025, Concorrência 

Eletrônica n" 004/2025, Processo nº 014/205, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 

Paruá/MA, solicitando a esse a referida adesão. Em ato continuo o órgão gerenciador emitiu 

carta de anuência, constante nos autos. 

d) Aceitação dos fornecedores: 

Uma vez que o fornecedor não pode ser obrigado a fornecer o produto e/ou serviço, 

é necessária a consulta a esse da sua disponibilidade no caso em tela do fornecimento do serviço. 

Av Nagib Haickcl. S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP n" 65.390-000 - CNPJ: 06.191 .00110001-47 
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Dessa forma houve o envio do Oficio nº 020/2025- GOV / ANU encaminhado pela Sec. 

Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia através de e-mail a empresa AH.E. 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.897814/0001-83; manifestando interesse na 

adesão a ata de registro de preço nº 15/2025 e por conseguinte nos serviços dessa. Em 

13/06/2025 a referida empresa declarou aceitar prestar os referidos serviços a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia -MA. 

e) Contração ou serviço não excedente a 100% do acordado na Ata de Registro 

de Preço 
A Ata de Registro de Preço prevê a contratação da empresa para a execução dos 

serviços de perfuração e manutenção de sistema de abastecimento para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA. Pelo valor demonstrado no montante de R$ 

4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais 

oitenta e três centavos). observa-se que a adesão não excede o limite legal. 

f) Aquisição dentro de 90 dias após a anuência 

A anuência da Prefeitura data de 16/06/2025, estando, portanto, este processo 

dentro do prazo legal. 

Assim sendo excluída a análise técnica do objeto, o processo de Adesão a Ata de 

Registro de Preços nº 15/2025, Concorrência Eletrônico nº 004/2025, Processo nº 14/2025, da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA desenvolveu-se dentro dos requisitos da Lei 

14.133/2021. 

Observou-se ainda a solicitação de abertura do processo de Adesão pela 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA. 

A Comissão de Licitação considerou que "a empresa AH.E. CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.897814/0001-83 cumpre plenamente os requisitos e condições 

de habilitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 (,,,) , bem como que Ata de Registro 

de Preços nº 015/2025, Concorrência Eletrônico nº 004/2025, Processo nº 014/2025, da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, " possui a exata identidade àquela de que 

necessita o Município, demonstra de forma contundente que os itens pretendidos atendem 

A". Nagib Haickcl, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP n" 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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integralmente a demanda( ... ) retrata a opção mais vantajosa para satisfação da necessidade do 

Municipio ( ... )". 

Portanto se depreende dos autos que a referida Empresa reúne os pressupostos 

exigidos e necessários para prestação de Serviços para a execução de obras de pavimentação 

em blocos intertravados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -

MA, 

Na presente situação, observa-se que através de oficio, o Município de Santa Luzia, 

consulta a possibilidade de adesão a ata de Registro de Preço de nº 15/2025 e manifesta interesse 

na contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de necessidades da 

Prefeitura Municipal conforme descritas na planilha da referida Ata 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em 

vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador- órgão que realizou a licitação para ao sistema 

de registro de preços- informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução 

do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficiente e inadequada. A Lei de 

Licitações nº 14.133/93, estabeleceu em seu artigo 84, § 2°, inciso 1,11 e II, os órgãos e entidades 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes contidos no artigo supracitado, ou seja, apresentando justificativa da vantagem da 

adesão e pesquisa de preço. 

Com relação aos elementos formais imprescindíveis à edição do ato administrativo 

de Adesão Ata de Registro de Preços nº º 15/2025, verifica~se que constam nos autos a da 

justificativa da vantajosidade e compatibilidade de valores, requisitos necessários à 

concretização do referido ato. 

4. DA CONCLUSÃO 

Destarte, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria, 

acompanho o entendimento do Parecer da Assessoria Jurídica e opino FAVORAVELMENTE 

pela Adesão a Ata de Registro de Preços nº 15/2025, Concorrência Eletrônica nº 004/2025, 

Processo nº 14/2025, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA. 

RECOMENDAÇÕES: 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro. Santa Luúa-MA, CEP nº 65 . .190-000 - CNPJ: 06.191.00\iOO0l-47 
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1- Ressalta-se que os processos fisicos deverão ter suas páginas numeradas 

sequencialmente e rubricadas; 

2- Que todos os pagamentos a serem realizados em favor da contratada somente 

sejam efetivados com a prévia apresentação: Nota de Empenho, devidamente 

assinada pelos Ordenadores de Despesas, nota fiscal com atesto (data, 

carimbo, assinatura legível) e o comprovante de transparência bancária em 

nome da contratada e que todos os pagamentos a serem realizados em favor 

da contratada somente sejam efetivados com a previa apresentação das 

certidões de regularidade fiscal da empresa; 

3- Que seja o processo licitatório devidamente inserido no Sistema de 

Informações para Controle- SIC- Contrata do TCE/MA a fim de que seja 

cumprido o que determina a Instrução Normativa TCE/MA nº 73 de 

09/03/2022. 

Por fim, deixamos registrado que, a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência do Gestor Municipal, que deverá ponderar sobre a vantagem ou não da pretendida 

contração. Posto que a mesma possui titularidade da competência do mérito administrativo 

nesta situação . 

É o parecer 

Santa Luzia/MA, 02 de julho de 2025. 

~~ b,o e: -
OSENILSON FERRO~ 

C'ONTROLADOR GERAI. 
PORTARIA 00212025 

Av. Nagib Huickel, SIN, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191 .001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel ICEP: 65.390-000 I Santa Luzia-Maranhão 

PORTARIA Nº 002/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) JOSENILSON FERRO 

SOUSA, pbrtador do RG nº 34458494-1 SSP/MA e CPF n• 621.280.603-97, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão de CONTROLADOR GERAL 

DO MUNICiPIO- CGM. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO 00 MARANHÃ em 02 de janeiro de 2025. 

/~~~ 
SCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 

E~~.tl.~ h ~ Crente: ' y,rw 

Scarmed w1th 

sa CamScanner· 
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J'OR'l'AIIL\ N"IIZ/Ztl25-tl DE JANEIRO DE 2'15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LVUA. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de lilLU atribuições que lhe 

~ • Lei Orjlni.ca Municipal e a Lei de Estrunua Adminilitrativa do 

MPnicipio, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o(•) Senhor (a) JOSENILSON 

FE1UtO SOUSA., portador do RG aº J.M58of!l4-1 SSPIMA e CPF nº 

621.lll.~. para ocupar o çargo de provllQC'lllo em comisslo de 

CON'l'llOLA.DOl GUIAL DO MUNICÍPIO- CGM. 

Art. r. Esta portaria cntm em vigor na data de wa 

Art. JO. im,Qgam-se 11S disposições em connârio. 

Dkccimcia. 

PllbüqUMC. 

Cumpi;a.-llC. 

GABINETE DO PRUEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, PT ADO DO MARANHÃO., em 02 de janeiro de 2025. 

.ruscn.INODA CRUZ FJLGUURA JVNIOR 
Prefeito Mwiicipol 

PORTARIA !'óº OIIJ/2025 - 02 DE JA 'f:IRO D[ 2025. 

o PREFEITO \ff",JC!PAI. DE ~A'liTA 

9'z1A. rsT:\DO /)() MAR.A:'JHÀO. no US'1 d( sua, .1tr1h111vlc•, '-!UC Uw 

cnnk1e,n" 1.,'J Or;,,ini,·a ',,\un1'1pal ,. H l.e1 ,k [,tnmir,, t\dn11rH,tl';Hl\a dn 

Munic·ipm. 

RESOL\ E. 

Art. l". :-S<Hn,;.1r ,, ral Senhor (a/ Cl'liDY 

FERREIRA DE SOlSA DO \'ALE. por1.1do1 do R<, n" 07711741112022•7 

SSP/\tA <' ( l'F n" ~11.564.673-2\1. para ,x·upai o rargo d~ pn\\irn,:nto cm 

~onmsà" de PROCTRADORA GERAL DO !\-1l"'liJCÍPl0-PG'\I. 

..\ri. 2". E ,la pnrl,uia ~nlrJ em \'Í;,t'I' Jl.\ data ,k ,u,\ 

GABI\ETE 00 PREFEITO \ff ... KIPAL DE SA'iTA 

u;zf.\,ESTADO DO \IARA\"HÀO, cm O'.:. 1k 1w1c1w Jc• ::_o::_5 

Jl'sn.:Llc\'0 DA ("Rl"Z FILGl'EIRA Jl ;l;JOR 
l'rc/<"11" _\f11111C1J~1Í 

PORTARIA ~•ow12025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO !\ll''ICIPAL DE SA,,TA 

Ll'ZIA. ESTADO f)O \1AR..·\'-J[IÀO. n,> usn de ""'-' alrth111,·,k, '-!Ul" lhe 

ç,>nlcrc'lll a [.e, Orgi1111c" Mun1c1pal e a l ,,, de l-.,111mira AJm1rn,1ra,ti,a ,fo 

MuI1ic·1p,n. 

R,ESOL\'[. 

Ar1. 1°. :,.,'om,:ar" (aJ S~nil<>r IJI LE.-\\DRO 

DlTRA DE A ,DRAD[, port,dor ldJ d,,/{(, n" 12177239\1.J SSPl\1A t' ( ·pr 

11'· 01.19.JH.JJJ-17. para o,:up.1r o c:irp, de p1tl\J11tcn1,, ,·m rnn11,s;lo de 

SE<"RETARIO \ff'-KIP.\L DE GO\'f:R,·o E GESTÃO· SE\1GO\' . 

Art. 2" E,1J ponw-.u cnlm c111 1·i~1JJ na ,laia ,k ,u., 

( ·umpr,1-sc 

GABl;\ETE DO PRHI.ITO ,n:,icJPAL DE S..\;\ÓTA 

Ll,ZIA, ESTADO DO \IARA:\H.~O.c,n O:?.dc· _filllm<>d~ 20::_5_ 

JL;SC[Ll:\O DA CRt·z FILGLElRA JL''.',"JOR 
l'r,foro \t,1111, 'f"'I 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:l/transparencIa.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

o responsável deste órgão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pelo art. 72, inciso VHI, da Lei n2. Lei n. 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Controladoria 
Geral deste Município, resolve autorizar a Adesão da Ata de Registro de Preços de acordo com o quadro abaixo: 

QUADRO RESULTADO 

RESUMO DE DADOS DO PROCESSO 

Nll PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2023 

NV PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 012/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ÓRGÃO(S) NÃO PARTICIPANTES($) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MA 

VALOR: R$ 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e oitenta e três centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ DE A04 DE JULHO DE 2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 86 DA LEI N!? 14.133, OE li? DE ABRIL OE 2021 E DECRETO NQ 11.462, OE 

31 OE MARÇO OE 2023 

EMPRESA: AHE CONSTRUTORA LTOA-CNPJ nQ 43.897.814/0001-83 

Seja dada ciência aos interessados, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o serviço 
público, observadas as prescrições legais pertinentes, nos termos acima . 

Santa Luzia - MA, 03 de julho de 2025. 

✓::,L (;;_, ~~~itc,d~ 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria n<i 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA j CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzla, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI LUZIA. 

TERMO DE CONTRATO N9194112/2025 

$ 

~ 
llJJ 

o 
db 

o 
db 

PROCESSO DE ORIGEM 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ng 012/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2018 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTER TRAVADOS 

NO MUNlcfPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR GLOBAL 
R$ 4.137 499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e três 

centavos) 

VIG~NCIAS 

INICIAL: 04/07/2025 
FINAL: 04/07/2026 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ ne 06.191.001/0001-47, com sede na Avenida Nagib 

Haickel, s/n, Centro, no Município de Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, neste ato representada por Leandro Outra 

de Andrade, portador(a) do CPF ne 009.322.333-17, Secretário Municipal de Gestão e Governo, Junto ao SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS, Sr.(a) Felipe Alves de Souza - Ordenador de Despesas. 

CONTRATADA 
AHE CONSTRUTORA LTDA - inscrito no CNPJ/MF sob o ne 43,897.814/0001-83, lornlizada na Avenida Luiz Gonzaga 

Carneiros, n2 150, Centro, Sucupira do Norte/MA, Cep. 65.860-0CXl, Email; .2I_,.'.2.'._,_,_,_;_r:_,KSc",,'ii::-,·11a · ""· 

Telefone:9898881-1640, neste ato representada por CELSO ALVES DE AQUINO, portador do CPF N2. 611.130.863-78, 
representante legal. 

DADOS BANCÃRIOS DA CONTRATADA 

BANCO: C6 5.A. 

AGÊNCIA Nº 0001 
CONTA CORRENTE: 38588576-8 
TITULAR: AHE CONSTRUTORA LTDA 

FISCAL DO CONTRATO 

OQQ Adríele Alves Sampaio 
r- -c.0 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

SANTA.!lli 
LUZIAW 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente Contrato, 

referente ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epígrafe, decorrente da Adesão a 
Ata de Registro de Preços nº 015/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica n2 004/2025, originada pelo Processo n2 014/2025, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta descriminada, sujeitando-se as partes 3s normas 

constantes na Lei n!!. 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 O ob1eto do presente instrumento é contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no 

Município de Santa Luzia/MA. 

1.2 Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA, nos termos 

do artigo 62, inciso XXXI!, e art. 46, inc. V, ambos da Lem9 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 R$ 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e três 

centavos) 
ORÇA\U:NTO SINTETICO 
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"™ D<5CRIMINÁÇÃU 
DEsr, .. ,= PEó<> 

~o Q'J .... T - GOD C:OMPO~lç,l,(J 
VJ\LOR ~, v~~z:t,"''' 1 Tn-rAL ,, 

rnR .. (~Odf .. ro E .. s, "'--""'º o. Pt.ACA 

" o,; ne,v, "°" ÇMAPAC,Al VANl'-"DAE "" 
,,, ,s ,_, ,_ 

=" .-,_, '" "" 97 
",.._ 

ESTRUT.....,,[)'C>.1,,t,E:._., AF 00 flJ.'/ PS 
EH< UÇÃ() OE OCP· _,~,. ,-., ~A•.·t «, 

" 
OE 08RA rn CHAPA DE -DEJkA 
CG ... PE~=A NA,J•"'(:1USC•MC>B'l'""'º "" ., "' S"""', ,~. 

"'' 7l 
.... ,.._ ,, .,, ,:, oao·, 

Af ,,. ,,,,,, 

" 
MO~ILl;:A~ C, f. DEcOMGB,U,AÇe, ) OE 

-""'""'' rnu,r,.,,ENH)S 
~, " ·~· 1 <_O.TU""" • <3.l " ''"''" '.,l H M "' ,-

•••'< eoç,,ct-.e,< 

" 
ENLA~RISCA()(J (,! RAL cn ... E~LARGC>S 

" U•>S'\.L'4E~'""E'· 
<,(.C,00 SINA.PI oom .,, ,,., ''""""" º"'" 

,, MU81Ull\( O E Dlc C->-tOOll:lAÇAC> Of 
W.OU:NÁ~ e EOUIPAMENWS 

~, "\50 -· s, o.TU_W,, 84)111 
""'' -lü ·"'""'"' '""" 

c,MPEZA "E:A,s>A!lh [)[ ""-'>.DA 
'.'E<,fTAl VEGE TAÇÃC., t PEQUENAS 

" >JM,~ES ,o,AME'R0 OE "RQNV,..,EN,_,R " "' ·"" 00 
s"'""' ~" "' O~l " ,,- ,:,., .,,·-~ 

O•JE O 2!J M, ·CO" T~AHJ" DE lS "E 'PV.,O .. , ,,.,,,024 
ES•.AI A', ~..,,.,.,,,.,." '"'''""º~ 

" 
CAR~A [ O(S~AF<(_,A '" S,)l.) r,t 1A 
J A 1tí;0f<IA COM "fU,~,ofl DE ES Tf,RA<. " ',,,,,., ,_ ,o,,,. '" ,, " ~, ""'"" ºª'" 
'l• .. hÁ>.O'h' ',tO,,,\, Of D'flW 

TR,...Sf'","TE C.,M CM' ~HAü 

º' 
BASCUtANTE Dl 10M" , ... VIA 1/RBA .. A M,XKM • 6(-0 ,,n ,.~ 
P•V....: .. 'AúA t)M"A1f -'1KMWN'0Afl[ "'""~ ,ro ,._, ,, "' ~- '"'' ",,~.,, ., •.·:-,tc, 

" :::;;~:;f ~;;,,,, DE Ai' 'tf . .',',',':•1[ S CC,M • 14)()(1'.<, •=, ,o,,1,, ,. ,,, 
., '" ,x, '''·"" 

.,, "'"'~"• ·- ,_ 
' 

'"""º' r ""''" ,·~',., º"" 
• ,,..,.., ... "' '"""'· l' C,J i'•'"\l(AA LO CM 

" ;e'"'·, " 
_,_,, 

, '·'""' -· ,,_ •• "'·'" ' "'º ""'" '"'~ 
' ·c.•ie,e 
, .. ,."''"''"·e u, ,,., .. , .,,,_, r ,o , "' ,., 

"º 
",.,, WNF!CC,ONAC,A lM CONC"TO'" 

''"'"""' omos0ec "~·'""""'·" ', ""°"'"'""0' ''"' '""'º'' "" ' , JOOOO , .. ,.,,, ,~., ., "' ''" "', ,, '"' 
"•"""'-'", '"-10[•,\• At OL. ,0'4 

,.,c,,>.·r,, ,,., ,-,o, '"'•"' C\,h'[YC 

" 
MC,[Dhl» '"""" " " ''"''"'' ~""' ..... " '~" .. ,_ -,,,,.,,. -• '""'""'''J "" M AA'-' > ]Oí'-' Al ., SA 

" ""·"'·' 
""" ' ,~ .,.,,-o ,, '-"""' ,,,, º'" " '"''"' ,, '°" ., ""' '''"'"ºº,,, .. .-o 

" ""º"' º'"~ "'"""'"'º' """'"'-'"""' ' 
,.,,_\"') , .. _,, 

' (') '"'"""'"" ""'"' "-°'''"'·' '''" 
,,.,., .,, ., .. ~, '·"~ 

•AMO,, r,r ACH;,,,IICA[O fM «',.CR!'(, 

"º''º""º '"'"" '" (. ÇAD-''"""'• '"" ' " e,,_.,,,;,., """" ' ,;,,u • l:.CV '" " .,,~ '"" L "''""' .,,.,., ''"-" " "' 'º , .... , .. 
'0" ""'ºº"''"''"" " Ol•NI' ~ 

( 
~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 f't' ) 

NAGIB HAICKEI., ni S/N, CENTRO, Santa Luiia, Maranhão, 8riilSH 
Página 2 de 14 



• 

• 

" 
r,'>C'"<'DC'VIIC,[ "r,•,,~,. p,01,,0,a, Dt 

'""'"'º·""'""'' ' "" "'".'"' _, 01'/0" 

n,•e" O, ,_.,.,D! ,eo,'T" OL, ""°'º' 
""'·"""""""'""'' ..,,,, '" .,,,.., "''""' __ . ., ,.,""''"'""'''"L,'~' "' 
,,, "t""lA••M,SN,,\, Af <",-" ,'l 

l''~•Óe•c,~,-.,.,!•(;Cem'l"D C,'1,lo, 

""'"'"~•=•"•< -·" ..• -~,«~""' 
'""'"''"" """''"'"" '"". w ~·' ""~,..,. 'º w o.d·àc d~t ,,,,,.., 0,1',m 

,om •~"• Oe "'"'"' l ~-,,,. •-,,. "" "~ ~ 
,o~'"''"''~•'-" '''·'-~••ea,ob•, ,.,, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

""'"" .... ~ "''""' l!l'-.! L40 lo 

,., "'~' ,_ 
'°''°" " " ,a.,, 

"'~ "º"" "'....., _, '~'º' 

,,..,, - - ~· ,.,,,_. 

" ,,~.e ~~·~ ,w, .. - -~ª-

-"""" - ''"' º" "'' 
(A)= 01AL;:,Em ( =(1+"+ + .. ~ 

(e)= LO, Dv D l J=( ).(% = 
\l.) = vALOr; Ll,O, D ( ... .,) = ( .. )+( = 

3. 
i---•. 

SANTA.Ili 
LUZIA~ 

1 • 
99, 7 25, 

, 3 125,00% 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obJeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA-VIGtNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação será de 07/07/2025 á 31/12/202.5 contados da data de assinatura do 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não poderá ser admitida a subcontratação da execução do objeto. 

4.2 A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua 

execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Gestão e Governo durante todas as fases e etapas do 
trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os quantitativos apurados pela 
fiscalização e apoio do Contratante e será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

5.3 A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica 
-ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

5.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal o 
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5.5 Considera-se ocorrido O recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

5.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre_ o 
termo fina! do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correçao 

monetária. 

5.7 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.8 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

5.9 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
e) os dados do contrato e do órgão contratante, 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
g) Planilha orçamentária de e><ecução dos serviços atestado pelo fiscal; 
h) Relatório fotográficos das execuções dos serviços. 

5.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se"á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

12.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei n!! 
14.133/2021 

5.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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5.16 Havendo a efetiva e11:ecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.18 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, 

11, "d", da Lei nl' 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de 
análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processoadministrat1vo para 

apurar o caso concreto . 

6.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 
como aqueles decorrentes eKclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Contrato, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Contrato; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícms e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 
7.203, de 2010; 

7.6 .. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabihdade à Contratante; 

7.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Diss1dios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade; 
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7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

em 

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato . 

7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo 
determinado. 

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.19. Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do§ 2º do art 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

7.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, ,--'-" 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
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7.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

7.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Contrato; 

7 .26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá la 

na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.27. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

7.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações ex1gíve1s, na forma da legislação aplicável; 

7.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Contrato, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

7.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Contrato e demais 
documentos anexos; 

7.32. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto; 

7.33. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

7.34. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato; 

7.35. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhtstas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 

7.36. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporciona) ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato; 
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7 .37. observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma fis1cofinanceiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar·se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no obJeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obngações pela Contratada; 

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 639, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021 

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária, a ser 
comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a 
critério desta Prefeitura 

9.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, 
favor da Prefeitura. 

9.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritu 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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9.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro·garantia, deverá ter validade durante toda a vigência 

do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

9.S. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícws do 

artigo 827 do Código Civil. 

9.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições. 

9.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado 
no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 
lS (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

9.8. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 

eventuais valores devidos à Contratante. 

9.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias trabalhistas 
decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela 

administração. 

9.10. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia prestada, 
até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

9.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

9.12. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
e) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da acm!nistração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n214.133 de 2021 o contratado que: 

a) der causa à mexecução parcial do contrato; 
b) der causa à mexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços püblicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) 
h) 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. ss da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013. 

10.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 12§~a Lei n.!..1.4.133, d~ 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156~ §__q.~,.Q.a Lei n!? _14.133 de 2021); 

iii. Dedaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do sub1tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (-ª--..rt~5~ d-ª Lei n~l4.133, de ~021). 

iv. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por d"1a de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

10.2 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1. de 5% a 20% do valor do 
Contrato. 

b) Compensatória, para a ine:i,;ecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 5% a 20% do 
valor do Contrato. 

c) Para infração descrita na alínea "b" do sub1tem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato 
d) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não e:i,;clui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156~'--º'ª Lei n2 14.1.1-ª,_ de 2021) 

103.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa @11. 
156, §7º, da lei n!? 14.133, de 2021) 

1l'.l3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n214.133, de 2021) 

1033.. Se a multa apl'rcada e as mdemzações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

l03.4. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicia/, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo múimo de 30 (trinta; dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
!l~_J.4_J3~_de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de imdoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156, §lQ, da Lei n'< 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.IXH/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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b} as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.lU,_ __ de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 

1L846 de .1013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 d_ª-._~~r:i~ 

14.133, de 2021). 

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas {Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AI!,J61, da Lei n2 14.133 de 2021_). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n!! 14.133/21. 

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa S!;GES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSUlA O~CIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.1 Se as obrigações não forem cumpridas ílO prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

11.Ll. Quando a não conclusão do contrato referica no item antermr decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 _ da Lei n2 14.133fl_1, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

112.1 
llll 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.1)01/0001-47 
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11.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subJet1va. 

11.4 o termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

llAL 
llA2 
nu 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

11.S A eKtinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (~[t 131, caput, º-ª---~j 
n.º 14.133, de 2021). 

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.ll 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Código da Ficha : 428 
Órgão · 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Dotação 15.451.1004.1131.00004.4.90 51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSUlA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nl! 14.133 
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria do município; 

CLÁUSUlA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disc1plma dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133 
de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nll 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei,n?_i4.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.ClOl/0001---47 
NAGIB HAICKH, n9 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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15.1. A Prefeitura Municipal de Peritoró-MAindicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo 
acompan!iamento e fiscalização da sua eKecução, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências 
eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada á 
CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei 

n214.133/2021. 

15.2. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA 
coloc:ar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 

15.3. É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

15.4. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA para 

paralisar ou reiniciar as obras. 

15.4.1. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escnto nos autos, suspendem o curso do prazo de 
execução do contrato, tornando a correr com a Ordem deReinício dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstasnos artigos 137, 138 e 139 da 

Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa 

16.3. O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controlado ria do Municipio, noque couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SfTIMA- PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §211, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Mumcipio de Santa Luzia, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Santa Luzia/MA, 04 de JUiho de 2025. 

Prefeitura Municipal d@ Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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AQUINO:6, 1 , 3086 AQUIN0~111l086378 
~ 10250>0< 1041 \8 

378 ,Ql'OO' 

AHE CONSTRUTORA L TDA 

CNPJ· 43.897.814/0001-83 
CELSO ALVES DE AQUINO 

CPF: 611.130.863-78 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA l CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47 

CONTRATADA 
AHE CONSTRUTORA LTDA, ínscrito no CNPJ/MF sob o n2 43.897.814/0001-83 

VALOR GLOBAL 
RS 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos) 

DATA DO CONTRATO 
04/07/2025 

Nt DO PROCESSO 
094/2025 

Nt DO CONTRATO 
194112/2025 

Nt DA ADESÃO ARP 
012/2025 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

PRAZO DE VJGENCIA 
A VIGÊNCIA TEM SEU INÍCIO NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, EXTINGUINDO- SE ATÉ DIA 04 DE JULHO DE 2026, 
TENDO INÍCIO E VENCIMENTO EM DIA DE EXPEDIENTE, DEVENDO-SE EXCLUIR O PRIMEIRO E INCLUIR O ÚLTIMO 

Santa Luzia - MA, 08 de julho de 2025. 

L,~~ f/J,~ 
1/ LeandrlJ 'ii'if ~ 1 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nl! 004/2025 

CONTRATANTE 

CELSO ALVES DE 

AQUINO:61113086378 
Assinada de forma digital por 
CELSO AL VfS OE 
AQUIN0:6111 3086378 
Dados: 2025.07.08 10:52:57 •0J'OO" 

AHE WNSTRUTORA l TOA 
CN PJ: 43.897.814/0001-83 
CELSO ALVES DE AQUINO 

CPF: 611.130.863-78 
CONTRATADO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzi;i - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nv S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, 8ra5il 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
EXTRATO OE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! OlS/2025, VINCULADA A CONCORR[NClA 

ELETRÔNICA N2 004/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO N2 014/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 86 da lei 

n214.133, de 1!! de abril de 2021 e Decreto n!! 11.462, de 31 de março de 2023, a vista do parecer conclusivo exarado 

pela Controladoria Geral deste Município, resolvem: Autorizar a mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços 

nestes termos: FORNECEDOR: AHE CONSTRUTORA lTDA,, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 43.897.814/0001-83. VALOR 

TOTAL: RS 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e 
três centavos). LOCAL: Santa luzia. DATA: 04 de julho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e 

Governo Portaria n2 004/2025 

Avenida Nagib Haickel, s/n.'1-Centro- Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345-000 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº úl8/202S 

PREFEITURA "1:UNICIPAL UE SANTA LUZIA - M.A [XTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0!fü2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00612025, ORIGINADA 

PELO PROCESSO N" 017/2025, oriundo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruà-MA. OBJETO: contratação de 

empresa para obras de pavimenta~ão asfáltka no rnunicipio de Santa Luzia/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, espccia!memc pelo an. M{) <la Lei nº 14. i33, de: i~ de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, a vista do parecer conclusivo exarado pela Controladoria Geral deste Municipio, resolvem: Autorizar a 

mencionada Adesão da Ata de Registro de Preço~ n.;sics termos: fORNECF.OOR: \.fTX GESTAO CONSTRUCAO E 

LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF "ºb o 11" 27.89ó.~22/000J. 70. VALOR TOTAL: RS 1.380.000.00 (VM MILHÃO, 

TREZE~TOS E OITENTA E DOIS \!Ili REA!Si. LOC A.L: Santa Luzia. DA TA: 04 de julho de 2025. Leandro Outra de 

Andrade. Secretário de Gestão e Governo Portaria nº G04 2025 

Pllblicado por: Leandro Outra de Andrade 

Có<l1go identificador: vjuls2kc720250704150714 

f.àTRATO.DE AUTORl7...AÇÃO Al>ES;\.O A ATA OE R~GiSTRO OE PREÇOS Nº 015/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA l:XTRATO DE AUTORIZAÇÃO, ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0!5-'2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004:2025, ORIGINADA 

PELO PROCESSONº0l4/2025. OBJETO: COI'\TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS 

DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE SA~TA LUZIA/MA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela kgislaçiío cnt vigúf, especialmente pdo art. 86 da Lei nº 14.133, de Iº de abril de 2021 

e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a ·,bta do parecer conclusivo exarado pela Controladoria Geral deste Município, 

resolvem: Autori:mr a meIJcionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes termos: FORNECEDOR: AHE 

- CONSTRUTORA LTDA,. inscrito no C!\"PJ/MF sob o nº 43.897.814/0001-83. VALOR TOTAL: R$ 4.137.499,83 (quatro 

milhões. cento e trinta e st:te mil, quatrocentos e noventa e 110\C rc,us e oitenta e três centavo:,;). LOCAL: Santa Luzia. DATA: 

04 de julho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Go'\lemo Portaria nd 004/2025 

Publicado por: L~antlro Outra <le Andradt 

Codigo identificador: mw11ziowrvi20250704150702 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO l'AORÃO ICP-BRASJL E CARlMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COMA MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 2.200-2. DE 2001. GAAANTINDOA AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 

Pãgina 1411! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
EXTRATO DO CONTRATO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 OlS/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nll 004/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO N2 014/2025. a) Espécie: Contrato nº 194112/2025, 

celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipal de 

Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa AHE CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 

43.897.81/0001-83; b) Objeto: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA; c) Fundamento Legal: art. 86 

da lei nº 14.133, de li! de abril de 2021 e Decreto nl! 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 094/2025; d) 

Dotação Orçamentaria: CÓDIGO DA FICHA: 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNIDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, DOTAÇÃO: 15.451.1004.1131.C)0004.4.90.51.00, OBRAS E INSTALAÇÕES. e) Valor 

Global: R$ R$ 4.137.499,83 {quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta 

e três centavos); f) Prazo de Vigência: Até 04 de julho de 2026; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Outra 

de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de 

Finanças, pelo Contratada: Celso Alves de Aquino - Responsável legal. Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025 . 
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EXTRATO DO CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 

EXTRATO DO CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025, VINCULADA A 

CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA Nº 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº Oi 7/2025. a) Espêcie: Contrato nº 

J 98113/2025, celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipal 

de Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no 

CNPJ/MF sob O nº 27.896.522/0001-70; b) Objeto: ; contratação de empresa para obras de pavimentação asfá]tica no 

município de Santa Luzia/MA; e) Fundamento Legal: art. 86 da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023; d) Processo: 19/2025; e) Dotação Orçilmentaria: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

CÓDIGO DA FICHA: 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNIDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, OOTAÇÃO: 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00, OBRAS E INSTALAÇÕES. e) 

Valor Global: R$ 1.382.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E O!TENT A E DOIS MIL REAIS); f) Prazo de Vigência: Até 

04 de julho de 2025~ g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Outra de Andrade • Secretária Municipal de Gestão e 

Governo, junto ao Felipe Alves de Souza• Secretário Municipal de Finanças, pela Contratada: Welligton Lima Bacelar Júnior 

- Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025. 
Publicado por: I.eandro Outra de Andrade 

Código identificador: xryJxfngvk202507J4120710 

EXTRATO 00 CONTRATO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 015/2025 
EXTRATO DO CONTRATO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 015l2025, VINCULADA A 

CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA Nº 004/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 014/2025. a) Espécie: Contrato nº 

l 9411212025, celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipal 

de Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa AHE CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

43.R97.81/000I-83; b) Objeto; ; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECCÇÃO DE OBRAS; SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRA VADOS NO MUNICÍPIO DE SA1'TA LUZWMA; c) Fundamento Legal: art. 

86 da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 e Decreto n" 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 094/2025; d) Dotação 

Orçamentaria: CÓDIGO DA FICHA: 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNIDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO. DOTAÇÃO; 15.451.1004.1131.00004.4.90.SI.OO, OBRAS E INSTALAÇÕES. e) 

Valor Global: RS RS 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e três 

centavos); f) Prazo de Vigência: Até 04 de julho de 2026; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Outra de Andrade• 

Secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao Felipe Alves de Souza • Secretário Municipal de Finanças, pelo 

Contratada: Celso Alves de Aquino - Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025. 

Publicado por: Leandro Outra de Alldrade 

Código identificador· uy5sJ.-a4nngq20250714 l 30717 

EXTRATO DE CONTRATO N" 95.1168/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N" 95.1168/2025, assinado em 04/07/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DO CENTRO ADMINISTRATIVO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA·MA. Processo Administrativo n" 95.1/2025. Modalidade: Inexigibilidade n" 068/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: ANA PAULA 

MAGRI AL VARE~'GA, CPF Nº 370.213.542·15. Valor Global: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Vigência Inicial: 04 

de julho de 2025. Vigência Final: 04 de julho de 2026. Leandro Outra de Andrade• Secretário de Gestão e Governo. Santa 

Luzia• MA, 04 de julho de 2025. 

Publicado por: Leandro Outrll de Andrad~ 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·8RASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 

Página 315 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA I 

ARTOBRA/SERVIÇO 

- ' . , Nº MA20250934668 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão~ .. ~•
1ª'_1

' 9..·6_ :Ô __ -
-\-,,:,;,,'' INICIAL 

___ 1. Respondvel T6cnico --------------------------------------­

LUCAS MILHOMEM DE SA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1118019652 

Registro: 1118019652MA 

__ 2. Dados doCOlltrat0 ------------------------------------

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

RUA NAGIB HAICKEL 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA. 

Celebrado em: 04/07/2025 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

CPFICNPJ: 06.191.001/0001--47 

Nº: SN 

CEP: 65390000 

Contraio: 19411212D25 

Valor: R$ 4.137.499,83 

Aç:io lnsti1uoonal: Oub'oll 

Tipo de contratante: P•Holl Juridica de Dlnolto Publico 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA DIVERSAS 

complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA 

Data de ln/cio: 07!0712025 

F1nahdade· SEM DEFINJÇÃO 

Previsão de término: 07/12/2025 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

___ 4. Atividade T~lca 

Bairro: DIVERSOS 

UF:MA 

N" SN 

CEP· 65390000 

Coordenadas Geográficas: .J.972526, -45.662186 

Código: Nio Especificado 

CPFICNPJ: D6.191.001/0001--47 

16- Execução Quantidade Unidade 

49 • Execução de obra> AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.3 • DE VOLUME/ÁREA DE 
ESCAVAÇÃO· TERRAPLENAGEM 

49. Execução de obra> AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 · DE COMPACTAÇÃO· 
TERRAPLENAGEM 

49 · E.l9CUÇão de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> 
#4.2.1.1. EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

49 • Execução de oors ::- OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OORAS CIVIS ::- DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3. 1.8 • SARJETA 

49 • Execução de obre > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE S!STEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1 7 • MEIO-FIO 

2.187,00 

24.300,00 

21.870,00 

a.100.00 

8.100.00 

Após a conclusão das a~vldades lécnicas o profissional deve proceder a ba,xa desta ART 

m' 

m' 

m' 

m 

m 

__ 5.0bservaçõn -----------------------------------
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
09412018 

__ 6.Declaraç6e11 --------------------------------------
• Declaro que estou cumprindo as regras de acess,b,lldade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004 e 9451/2018. 

__ 1. Entidade de Cluae ------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ s. Assin111tur11 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

------ ---"-------"---... m DIM:umenlfJ ii5silli!doell'trooicamente 
com ae-denciais de login 11 senhi 
LUCA! IIIIUfONEII DESA 
RMP: 111801N52 
o.ta; IS/07/202512:11:51 

LUCAS MILHOMEM DE 5A • CPF: -,042.97:,..-

PREFBT\JRA MUNIC.AL DE SANTA LUZIA-MA• CNPJ: 06. 191.001/0001_.7 

___ 9. lnfonnaçõe• ------------------------------------------
• A ART é válida somante quando quitada, mediante apresen1açao do comprovante do pagamento ou conferêocia no site do Crea 

A autenticidade de,;ta /\RT pode aer •enficada em: httpacllcn,a,maallec.com,t,rlpubhoo/, com acha"": W1C0y 
Impresso e-m. 1~712025 6s 12.11:56 ?OC ,p 104 28.63.129 

www.cn,am~.org.b< 

Tel: 196) 2106-3300 

a1endome~.o,g.br 

Fax. (96) 2106-8303 



• 

• 

Página 2/2 

•

. . Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

CREA-MA I ARTOBRA/SERVIÇO 
Nº MA20250934668 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio ;:,~•~•\1..!' ">" j,n\r· \ 11 z1e 

10. Valor 

Valor da ART" RS 271,47 

· ''-''ti~c, ----INICIAL , 'tr ' - 7 .. ·, . ~-~ -r,i;11,. u, 

Registrada em: 11/071202!5 Valor pago: RS 271,47 Nosso Número: 8306'0355fi 

A autenlicida,:l,e de<eta ART pode ser~enficada em: hlll)8Jl~s11ae..oom.bt/pubbcoi, a:,m a chavo: W1CO)­

lmp<ess0 e"1: 15/07r.?025 às 12.11.!",6 por , li), 10<!.28.53, 129 

www."""'ma.org,b, 

lei; (95) 2106--3300 

atend•mento@cmama.org,br 

Fax; (98) 2105-8303 



Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Executante Construtor 

Seguradora Segurado 

JUNTO SEGUROS S A MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MA 

CNPJ n2: 84.948.157/0001-33 CPF ou CNPJ nª: 06.191.001/0001-47 

junto 

e Registro: 05436 Endereço: AV NAGIB HAICKEL, S/N, PRAGA TRES 
PODERES, CENTRO, CEP 65.390-000, SANTA LUZIA­
MA -

• 

Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, s~ 
ANDAR, CJ 302-JARDIM BOTÂNICO-CEP 80210-010-
CURITIBA - PR 

Tomador 

AHE CONSTRUTORA L TOA 

CPF ou CNPJ n1
: 43.897.814/0001-83 

Sede: ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS 150, 
CENTRO - CEP: 65.860-000 - SUCUPIRA DO NORTE -
MA 

Corretora 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 

Documento eletrônico dialtalmente assinado par: 

ICP ~ Brasil -a:> A., <> d,g~alrt'l!'nle fX''' 
• Roque Jr. ele H. Melo 

IC P ;:_,JJ 
Brasil ✓v­a:> An,"ado d,gitalm.nt" pc,· 

• Eduardo de O. NobNf• 

DocurrentoeielrOn•co assinado dig1lalmen1econforme MP n• 2 200-2/2001 de 24108/2001, que ,nst,tuM.J a Infra - estrutura de Chaves f'i:tll1us Brasdeora - ICP - B,asil P!)'" Signalários1as). 
Eduardo de Olrveira ~a N' de Sh,e do Cl!rtd\cado: 16A070E67AA3S4FB48EA Roque de Holanda Melo N•de Série do Certificado: 
S53D287D15llD4A03EEC5F6ABJ9AOEFFF30439400 

Gj Vigência da Apólice 

Início Término @]~-----------------~[§] 
04107/2025 04/10/2026 

1 
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N2 Apólice Seguro Garantia 12-0775-0226905 

Controle Interno (Código Controle) 629238445 

ei Objeto da Garantia 

Proposta 5423024 junto 
Ng de Registr~ ~~~,~~ 0543;~?2~~911207750226905 

•. , i 6 .. --· 
-~-i--,,.,,-.. .._;-;-·-

f9 Garantia Contratada: Coberturas, valores e- prazos pt'evistos na Apólice-

Modal1ctade 

L1m1te Maxuno Garant1cJo (l M G) 

Ramo 

Qi Descrição da Garantia 

E:.xccutante Construtor 

Despesas de Contençao e Salvamento 

Executantt,i Construtor 

R$ 206.874,99 

0775 - GARANTIA SEGURADO • SETOR PÚBLICO 

Limite Máximo de Indenização CLMI) 
RS 206.874,99 

Vigência - 04/07/2025 a 04/10/2026 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$2.068,75 

Vigência • 04/07/2025 a 04/10/2026 

,c,:,d"(J .. J',!l<Jad& ju''.,, ü 5_,,ep. tx-de,a,, "" C(l"S~i~Ç!a., "U SI•; l',Tl~s WéM.QuV.<• 'aus.-.>pp:-L, u,e ~,e .Jc ,~-- ~ ~--"-•<C> .J., ~c·.~s;x, .0, ;·,~:~ "" d/2-,ê ~,W,,1.J l,.'.~ D•c,d.•,, é'-1,1 

r-'o.cco:.-.~c ,:·.,e9• oc '- ~~ '•«•»~ .,,JC,: i• 1',~1~6153/1/?Dd'·J a~• 1-;.~-~.,;1r,1,:•••J?21; .... ~ntr.>I ,. Ato-•j-i;,nr, %C:: i-:~. 01::;· oai.,~--,~ ,1_,.j•;c ~i!n :.,l&C'-51), -~-"""''-' ., 
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N!! Apólice Seguro Garantia 12-0775-0226905 

Controle Interno (Código Controle) 629238445 

Demonstrativo do Prêmio 

Premio L1qu1do Executante Construtor 

Premio l1qu1do Tr,1b<1lh1sta e Prev1denc1ar1a 

Adicional de Frauonarnento 

Premro Total 

d Condições de Pagamento 

Parcef,1 ' Vencunento 

1 22/07/2025 

Proposta 5423024 
junto 

NQ de Registro SUSEP 054362025001207750226905 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
RS 206.874,99 

Vigência - 04/07/2025 a 04/10/2026 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$ 206.874,99 

Vigência - 04/07/2025 a 04/10/2025 

R$ 893,62 

R$ 893,61 

RS0,00 

R$0,00 

R$1.787,23 

V,1101 

25592607 R$1.787,23 

Em atendimento à lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

dedw:idos do estabelecido em legislação especifica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido{s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteraçãO(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

,:,occ,:a~c >:,,do cc \ d<-,,""·'"''"' Sli"cH' ,~~-~63~J7!.'Ea~:' ,, r 1c~i•.:i;;,rc:42~:>r ,; c,w,1 "' A,m,:flce,,,,,,~ Oh•·: 100 03'1' eo1c·,r'I<, ~,e1•:,,,, G~o-:: ·,;nu;,~ CJc,,~,"'". 

>l•1ê ó 1-< ·.''HI' 
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Nº Apólice Seguro Garantia 12-0775-0226905 

Controle Interno (Código Controle) 629238445 

Proposta 5423024 Junto 
NY de Registro SUSEP 054362025001207750226905 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTANTE CONSTRUTOR 

Processo Susep n• 15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento das 

obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a 

contratação do Construtor Substituto para execuçâo do escopo inadimplldo pelo Tomador, assim como penalidades pecuniãrias impostas pelo 

Segurado ao Tomador. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão Incluídos na cobertura quaisquer prejulzos ocasionados dlre1a ou lndlre1amente e ocorridos em consequência de: 

- obrigaçõee trabalhlatas e prwldenctirtas, 88lvo ae expressamentie contratada respectiva cobertura adicional; 

·-
-
-
-
-
-
-
-
-

riscos cobertos por outros ramos ou modalldades de seguro, tais como. mas nio se limitando a seguro de 
responsablHdade cMI, lucros cessante$ e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso tortulto ou força maior, no& termos do Código Civil; 

lnadlmplêncla de obrlgaiç6ea garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de tonna determinante para ocorrência do Sinistro; 

Inadimplência da obrlgaç6es do Contrato Pl"lnelpal que não Hjam de- responsabllldad• do Tomador; 

•ventos, obras ou Hf'Vlçoa nlo estlpuladoa no Contrato Prlnclpal, conforme constante no momento da subscrição de rlaco 
pela Seguradota, ualm como todof; os •ventos. obra• ou .. rvlços corrupondentea à manutenção, refazlmento, qualldllde 
ou g•antla técnica do ob)eto do Contrato Principal:; 

quaisquer obriga96ea e/ou prefulzoe decorrentes da não execuçio das obras de Infraestrutura para loteamento; 

penalldade& decornntes do atraso do Tomador na apresentação deeta Apólice e seus Endo8808, ou da Inadequação da 

Apólice para garamla do Contrato Prtnclpal; 

atos de terrOri,mo, contonne definido por leglslaçlo ou regulamentaçio apHcãvel; 

aios de hoatlUdade, guerra,. rebetlio, Insurreição, revolução, confisco, deatrulçio ou requisição decorrentes de qualquer 

ato de autoridade de fato ou de dlrello, clvH ou mllltar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atea praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou tnsUgar a sua queda, pela perturbação da ordem polltlca e aoclal do 
país por melo de atos de terrorismo, gUerra, revoklçio, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruiPQ ou danos, de quaisquer bens m;tterials, prejulzos e despeua emergentes ou consequentes 
de qualq.,. forma de radlaçio, conlaminaçio, reaiduo ou finio, inclusive, mas nio ae !Imitando, às nucleares e 
Ionizantes; 
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- obrigações que nlo estejam ezpreuamenta garantida a previstas no ObJelo da presenl& Apólice; 

- preJuizos decorrentes do não cumprimento de obrtgaç6ea flecals e b1butártu; 

-
-

preiuízos causados por roubo, furto, esteUonato, apropriação indéblta ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por 

seus funcionários e/ou prepoatoa; 

qualaquer prejuizos decorrente• da alteração da obrigllÇ'áo garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 

Segurado • Tomador, sem enu6ncle prévia da Seguradora por melo dl emlnio de EndOHO; 

- o pagamento ou liberaçio financeira a maior pelo Segurado em beneliclo do Tomador; 

• - ,efozlmento da obOgeçlo o•••ndde em dacorrtnel• de vlclOt, dafellos ou qualidade da ob'8 ou sen,lço ,eeflZodo pelo 

Tomador e que tenham tido aceitos pelo Segurado; 

-
-
-• -

lmpK:to decorrente da Insuficiência ou detlcl6ncla de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou aprovado pelo 

Segurado na ocaslio de aua contratação; 

oblençâo das lcen~• necaasárlaa à execuçio e concluaio do otiJeto desta garantia• se, por quaisquer motivos, alheios à 

vontllda do T~mador, o(eJ órgiO(s) competente(•) para conceder a(•) Hcença(s) r11querlda(s). não o ftzar(am) e/ou negá­

la(a), tais atos nio serio motivo(•> para execução desta Apólice, ficando a Seguradora leentll de quafquer NlSpelnsabllldade 

de lndenl:raçio; 

quaf8quer PretWZOS. perdae e/ou demat■ penaHdades decorrente■ d■ vlolaçlo de normas anticorrupção perpetradas com 

p■rttclpaçio dolosa do Segurado e/ou NUS representantes; 

quaisquer du hipóteses pr-evisi.& no Mt. 98 e/ou art.102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3. 1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossas. 

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução Pro·rate-die do 

PrêmiO pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a tílulO de Prêmio Mlnimo. 

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da 

data de recebimento pela Seguradora da solicitaçao de cancelamento realizada pelo Tomador. devidamente acompanhada da documentação que 
comprove a inexistência de risco a ser coberto, a1é a data de desembolso pela Seguradola. 

3.2.2. Caso as infOfmações bancánas para a restituição não sejam disponib11tzadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta 

clâusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos. 

3.3. Esta Apólice continuará em vigOf mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 
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4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas oo Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça tl0Cessária a modificação da Apólice, esta poderá 

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações nio se presumam e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 

documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo indica constante do Contrato Princlpal. 

4.4. Ao aceitar a presante Apólice, Segurado e Tomador reconttecem o seu devvr em comunlcu à Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o lato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 

Garantia que inftuenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observincLa pelo Segurado das obrigações constantes no Item 4.4. Importam em Perda de Direitos, conforme Item 8, abaixo, 

desde que (1) disso resulte agravamento do risco coberto; e Ui) Isso tenna relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pala 

Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

- 4.6. Caso a Vigência da Apólice seja Inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete e renovar a Apólice 

enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o 

Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-ttte facultado, no entanto, substituir a garantia por outra aceita pelo 

Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas peta Seguradora. 

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. ~xpectatlYJ de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do inadimplemento de quaisquer das obngaçóes do Tomador 

que possam gerar atraso ou nâo execução do objeto do Contrato Principal. 

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer Inadimplência contratual do Tomador, o Segurado deverá Imediatamente notiftc ... lo 

acerca dos Inadimplementos ocorridos, indicando claramente oa itens nio cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da 

notificação pera o Mcanal de sinistro~ conslante do sitio eletr6nk:o da Seguradora 

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual 

indenização securltária por PreJulzos decorrentes, relaclonados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do Item 5.1.1, 

desde que (1) disso resulte agravamento do risco coberto; e {ii) isso Impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito 

e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro . 

•
. 2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador, 

no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às 

partes. 

5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método similar, Segurado e 

Tomador, nos tennos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de 

Sinistro e/ou buscarão encontru soluções eficientes para mitigar Prejulzos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer 

caso, a Seguradora sempre informada do andamento das tratativas. 

5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da fapectativa de Sinistro, não representa aceite tácito. ou 

expresso, de cobertura securitária relaciOnada à iutura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 

5.3. Reclamacão de Sinistro; não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinislro 
pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 

apuração do lnedimp'8mento e consequente rescisão do Contrato Principal elou a aplicação de penalidades, conforme o caso. 

5.3.1. A não 1ormallzaçio da Reclamação da Sinistro tomar• sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

5.4. Caracterjulcãq do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou 

dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.5. Para a Reclamação de Sinistro sará necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
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- cõpla do Contrato Principal, seus anexos a aditivos, u houver, davldamente aulnados paio Tomador a Segurado; 

- cópia do proceuo administrativo da acompanhamentCJ do Contrato Prlnclpal; 

- cópias dall ordens de serviço, de bo&etins de medição, relatórtas de acompanhamento cc,ntratual, 8$$im como demais 

documentos rel11elonadoa a gntio do Contrato Prlndpal; 

-
-• 

cópia du nota• fiscais, ou outros documentos da cobrança emHldoe pelo Tomador, • de seus respectivos comprovantes 

de pagamento; 

cópia do processo administrativo que documenlOU a lnadlmpltncla dO Tomador e resultou na rescisão do Contrato 

Principal e/ou na aplicaçlo de muHa, contendo a notificaçio de penalidades ao Tomador e sua publlcaçio em Diário 

Oficial; 

- cópia do novo contrato flffl'llldo pelo Segurado com o Construtor Subatltuto, quando aplicável; 

- cópia dos comprovam .. d■ pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando aplicável; 

- planilha, ralat6rio atou correspondlnda lnf0rmand11:t CJS PreJuizos sofridos; 

- planilha, relatório -.iou con .. pondlnclu lntormando da •Jdt.ttnda da valora 1'9tldos; 

-• -
cópia da atas, notllcaç&u. contranoUftcaot,es, documentos, correspondlnclu, Inclusiva a--malls, trocadoa entre Segurado 

• Tomador. relacionadcJa à imldlmplincla do Tomador, H apllcával; 

cópia do aditai da llcltaçãodo qual decorra o Contraio Prlnclpa~ e uus ... xoa. 

5.6. ~WAÇão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçao do Sinistro em até 30 (trinta} dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados 

5.6.1. A Seguradora podetÍI solicitar, ao Segurado, outros documitntos a/ou Informações complementares para a análise da cobertura 

da Reclamação da Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem 11 

partir do dia úlll subsequente àquala am que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.6.2. Em caso de decisão fudlclal, ou arbitral, que Impeça ou de alguma forma Influencie na posslbllldade de execução da garantia pelo 

Segurado, ou suspenda os afettos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo da 30 {trinta) dias constante do Item 
5.6 será Interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham 

sido Interpostos recursos, se estes não pouuirem efeito suspenSivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

- paga.manto am dinheiro dos Prejuízos ocasionaclos em razão da inadimplência do T ornador; ou 
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- execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob sua responsabilidade, nos limites da A4)61ice, nos termos 

e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 

6.1.1 O cálculo da Indenização corresponderá (i} à diferença entre o preço previsto no Contrato PrincipaJ e o preço contratualmente delinico com o 

Construtor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária 
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, bens e serviços orlglnalmente 

constanles do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando Itens como correção monetária, melhoramenlo lêcnlco de bens e 

serviços, manutenções correllvas, retazlmentos e assunção dlrela. 

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejulzo de seu pagamento no prazo 
devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato Principal, o e Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

lermo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sut91tará a Segura.dora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação especifica 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1 _ É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejulzo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Contenção e Salvamento 

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo 
Segurado à titulo de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia 
e ao Contrato Principal. 

7.2. Além das hipóteses conatanles do Item 2.1 da• Condições Contratuais, são excluldoa da cobertura de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento oa valores gastos pe4o Segurado: 

-a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim 

considerados tambêm quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, 
ampliação e outras medidas afina 

b) pata adoção de medidas Inadequadas, lnopom.mas, desproporcionais ou Injustificadas, sendo estas conalderadas como aquelas 
medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 

providências extemporineas, ou em valor ou Justificativa desproporcional ao risco de Slnlatro. 

7.3. Para reembolso dH Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes do item 5.1 
e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 

i. contrato(&) com tercelro(s) para execução da medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Contenção ou Despesas de 

Salvamento; 

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e 

Ili. dos comprovante• de pagamento ou desembolso reallzadoa pelo Segurado, referente às Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. Perda de Direitos 

8.1. O Segurado perdera o direito à Indenização na ocorrência da uma ou mais das seguintes hlpótasas: 
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-
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Atos llklloa doloaos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente pratlcac::10$ pelo Segurtido, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

Se o SegUtado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apóllce; 

Descumprimento de obrigaçÕes do Tomador decorrentes de atos ou tatoa de responsabilidade do Segurado que lanham 

contrlbuldo de tonna determinante para a ocorrtm:la do Sinistro; 

Se o segLU'Mkl nio cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 

Apóliee; 

Se o Segurado ou uu reprNe!ntante flzw CMClaraç6u Inexatas ou omHlr de má-t• clrcunatinclas da NU conhecimento 

que configuram agravamento de rtsco de lnadlmplincla do Tomador ou qw possam Influenciar na acettaçio da propoata; 

Se for realizada alletaçlo no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (1) disso resulte 
agravamento do risco coberto; a (i} tal situação tenha relaçio com o Sinistro ou reate comprovado que o Segurado 
silenciou da má-fé; 

Auaincla ou lntempeatMdada da c;omunlcaçio da Expectattva de Sinistro na forma do ttem 5.1.1 destas Condições 
Contratuais. caso configure agravamento do risco e Impeça a Seguradora de adotar u medidas de mitlgaçlo de risco; 

- Se o Segurado delxat de tomar as pl'O'lldinclH para evitar ou mlnor11r as consequências do Sinistro. 

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsoa e despesas de aua responsabilidade, assumidos e acordados no imblto do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

8.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

nio há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrlgaçio(6es) constante do Objeto da Garantla, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou qua caracterize a ocorrêncla de um Sinistro .• 

-8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, Incluindo o acesso ao local de execução, recebimento de informaçõaa, 

documentos e relatórios doa responsâvels técnicos, dentre outraa medldu de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de 
suas obrigações previstas nesta Apólice e não lnvtablllza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à Indenização previstas 

nesta cláusula. 

9. Extinção da Cobertura 

9.1. A responsabilidade da SeguradOfa extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

- o obieto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente reaUzado e quando houver manifestação expressa do Segurado 

neste sentido; 

- quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

- quando o paoamentoda Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólq; 

- quando o Objeto da Garantia for 8X'linto: ou 
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- término da Vig6neia prevista na Ap61ice ou EndOSSO. 

9.1.1. Para cobertura11 com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a respec1iva 

cobertura extinta. 

9.2. A reaponsabilldade da Seguradora está !Imitada aos Prejuizoa decorrentn doe eventos de lnadlmplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apoiice, observado o prazo preflCrlclonal de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação ã Seguradora. 

1 O. Concorrência de Apólices e Garantias 

10.1. Ê vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a nao resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

e 11. Controvérsias 

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

12. Aceitação 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admiildos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

do risco. 

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze} dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso. voltando a cOfrer a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 12.2. será suspenso até 

que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade. ressaltando a consequente 

eine)(istência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a parur da data de aceitação da proposta. 

12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. Disposições Gerais 

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentDS que demonstrem o 

correto cumprimen1o daa obrigações garantidas, autorizando, Inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da 

Seguradora no canteiro de obras, se necessário. 

t 3.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar a/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas nio exime o Segurado ou o 

Tomador de suas obrigações perante o Contrato Prlncipal, Seguradora e os termos da Apóllce. 

13.2. No tocante à alocaçio dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

na presente Apólice/Endosso e no contrato elou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condlçõee e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice nio contém cláusula de retomada e nio oferece cobertura para H hipóteses 

previstas no arl. 102 da lei de Licitações n11 14.133/2021. 
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade ao presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 

Segurado da presente Apólice oo Endosso em Sl!a integralidade. 

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o te,ritóno nacional. 

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia. 

13.B. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

13.9. O registro do proclUto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

13. t0. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sítio eletrônk:o https://www.gov.br/susep. 

- 14. Definl~õ-es . . . . . . . 
14.1. Em acresc1mo aos termos definidos constantes das Cond1Ções Contratua1S, apücam-se também a esta Apólice, as seguintes definições. 

[;j 1. Apólice: documento. emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

• 
G'l 

0 

li. Beneflciârio: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

Ili. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os contratos 

de construção. que se encarregará da construção caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 

V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual 

consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 

VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Sagurado com a lomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, para evitar 

a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao 

Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 

VII. Despesa de Salvamento: despesas ir100Jridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, após a 
ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados 

ao Sinistro. 

VIII. Endoaso; documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

IX. Incidente ou Pe,turbaçio: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da vigência da Apólice, 
desconhecido ao Segurado e externo às condições de execução do Contrato Pnncipal ou Objeto da Garantia. e que pode constituir a causa 

de danos ou Caracterização do Sm1stro conforme termos da Apólice. 

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Se!J,Jrado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de {i) pagamento em dinheiro; ou (ii} retomada e 
conclusão do Objeto da Garantia, por meio da contrataçao de Construtor Substituto. 

XI. Limite Máximo de Garantia (LMG); valor máximo de lnderização garantido pela SeguradOJa considerando uma ou mais coberturas 
prev1Stas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de !ndenização por cobertura. Em sendo promovida a 

Indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraido o valor de 
Indenização pago a título de LMI. 
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XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir 

um LMI igual ou inferior ao LMG. 

XIII. Prejuízos: (1) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço 

contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execuçào do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou 

dolo do Tomador a/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 

inadimphda após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma 

administrativa. 

XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

XIV. Prêmio Mlnimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e deviao à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momeoto da 

emissão do seguro. em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia secuntária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice. 

XVI. Pro-ratlHlle: corresponde a devoluÇào de Prêmio Pro-rata-dia, método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retenção de valor 

proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 

XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XVIII. Segurado: ente da Admin1straç,ao Pública que contrata o Tomador. nos termos da legislação. 

XIX. Segur11dora: é a JLinto Seguros SIA. 

XX. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações aSSlJm1das pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XXI. Tomador: pessoa juridica contratada pela Administração Pública para execução do Contraio Principal. nos termos da legislação. 

XXII. Vlgincla: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS- COBERTURA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

Processo Susep n~ 15414.636371 /2022-53 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos 

1.1. Esta Cobertura Adicional garante. exclusivamente ao Segurado, até o Limite Mâximo de Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente 

exigidos em decorrência das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal. nas 
quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja condenado subSidianamente, em decorrência de sentença 
condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 

1.2. No que diz respeito à subs1diariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou previdenciária entre o 
Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência 

da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o período de Vigência da Apólice e 
desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido. 

2. Riscos Excluídos 
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2.1. Em acrêscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão lncluldos na cobertura adicional, quaisquer preJulzos 

decorrentes de: 

- lucr0t, ceaaant .. ; 

- dano moral; 

- dano co,poral; 

-- danos decorrentes de acidente de trabalho; 

- honorários de qualquer upécle; 

- danos acordados; 

- danos lfflblentajs; e 

- asffdlO morei ou sexuat. 

3. Acordo Judicial ou Extrajudicial 
3.1. Se o Segurado tiver a mtE!flçãO de realizar acordo nas aÇôes judiciais que pleiteiem verbas cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, 

•
viar à Seguradora uma proposta, consistente em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as 
ncIpais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a S8f acordaelo. 

3.2. Em até 1 O (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, 
com indicaçáo de um valor máximo alternativo. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro 

4.1. ~Dectattva de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que 
reivindique verbas cobertas e relacionadas ao periodo de Vigência da Apóhce, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora, enviando 

cópia(s) da(s} reterida{s) citação(ôes) e de todo(s) o(s) documE!flto(s) juntado(s) aos autos 1anto pelo Autor/Reclamante como pelo 
reclamado/Tomador. 

4.1.1. A presente cobertura adlelonal abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado durante o prazo prescricional previsto no 

art. 7'1', Inciso XXIX da ConaUtuição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora 
se sujeita ao prazo prucrlclonal aplicável aoa seguros em geral. 

4.2. Reclamação de Sinistro: Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamaçio de Sinistro, mediante comunicação do Segurado à 
Seguradora, assim que lransttada em Julgado a decisão condenatória ou homologatórla de acordo Judicial. 

4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
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cópia da sentença e da cerUdao de aeu tranaHo em Julgado, da qual conste o reconhecimento da que o Autor-Reclamante 

trabalhou para a realamado/Tomador no Contrato Principiai dentro do período de Vlgim:ia da Apólice, e que reconheça a 
reaponsabtlkiade subsldl•rla do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhlata. e/ou previdenciária 

lnadlmplldas pelO T ornador; 

ponnenorlzaçio dos valeres devidos e homologados pelo Jufzo, compreendendo 

previdenci,tlu especificamente relacionadas ao período de cobertura da Apôfice; 
as verbas trabalhistas elou 

- acordo devidamente homologado pelo Pod• Judicimlo, caao tenha aldo o proceuo encem1do por meio de acordo; 

- guias de 1'9COfhimento da Fundo da Garantia por Tampo da Servi90 - FGTS; 

·- guias de recolhimento do INSS doa ampregadot que trabalharam nos servl90s relativos ao contrato garanlido por esta 
Apólica; 

- documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o reclamedotromador no contrato principal dentro 
do parfodo de Vigência da Apólice; 

- documento emitido pelo Julzo trabalhlata atNtando a data da dlatrlbulÇio do feito. 

4.2.2. A não tormallzação da Reclamação de Sinistro tornari sem eleito a Expectativa de Sinistro. 

4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. A inciso XX.IX da Constituição da República, 

no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.3. Caractertzacão de Sinistro: recebida a notificação, devidam8flte acompanhada dos documentos mínimos, a Seguradora deverá concluir o 
processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de reguiação de Sinistro. 

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. 

Jal.5. Com base em dUvlda fundada e justificada, a Seguradora podera sollcltar documentação e/ou Informação 
-omplementar para anãJlse da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando cano que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, sera 

suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subaequenle àquele em que forem respondidas as sollcltações pelo 
Segurado. 

5. Indenização 

5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o limite Máximo de Indenização previsto no frontispício da 
Apólice. 

5.1.1. O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de parcela incontroversa da condenação judicial 
transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período 
de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garantia. 

6. Perda de Direito 
6.1. Sem preJuizo das hipóteses prevlatas na cobertura principal também sào hipóteses de perda de direito à Indenização: 

-
-

Se o Segwado confessar sem anuência da Seguradora, deixar da -,,.sentar defesa ou PN'de, prazo para lnterposlçio de 
recurso ou for considerado revel nDlli tannos do .-ligo 844 da ConsoUdaçio de Leta do Trabalho. 

Se o Segurado firmar IICOrdo um a prévia anuência da Seguradora e um obeervar o dlaposto na cliuaula 3 de.ta 
Cobertura Adicional ou este nio for homologado pelo Pode.r Judlcliárlo. 
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7. Disposições Finais 
7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a prejuízos eventualmente causados a terceiros ou 

para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante. 

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta Cobertura Adicional. 

e. Definições 
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura 

Ad1c1onal as seguintes definições. 

6igi 

Gl 

• 

1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclarnatória e esta seja oriunda de relação de trabalho em virtude do 

Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão. 

li. Umite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de 

indenização, por cobertura contratada. 

Ili. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n9 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que couber. 

bem corno em leis esparsas, as quais disponham sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, 

observando-se as datas e percentuais. 

IV. Obrigações Trabalhista.: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao 

empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus 

reflexos, ao tempo de Vigéficia da Apólice, conforme determina a legislação em vigor. 

V. Responsabllktade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, 

inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir 

do Segurado o cumprimento das obrigações do réUITomador, desde que o Segurado tenha part1c1pado da relaçáo processual e conste do 

título executivo judicial. 
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15/07/2025, 15:38 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a 

• operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da 

legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 

Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_ 15072025_ 153805_ 430 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 

.posteriormente. 

Rio de Janeiro, 15 de Julho de 2025. 

https:l/www2.susep.gov.brlsafe/m8flurnercadolcertidoes/emite_ certidoes2 _2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 111 




